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ANNAES ADMINISTRATIVOS 

ECONOlllCOS. 

\ m.:1is ti ti l e bclla tlcscohrrla moral 1h1 srrnlo p:issnd~"I f11i :',l'rn Jm iJa ~ 1J1í-
tacnça cplrc Ml rninisln1r, e julg<\r. A fr1111ç~ tlcvc11-1h~ logo 11 pro$)1"er;i~lnd 
rapida cm que se achl)u, e que progressivamente tém àugmcntarlo, · a1~~m J à 
ordem que n tem salvado no meio das clilletcntcs, e mt\Uiplicauas convulsõe~ 
poHticas porque tem passa110~ tcnclo-a feito apparçccr n1clborando sempre. 

Quas1 todas as nações ela Europá. qué lcm r'l}ôclcll:.vlo' a sua logishção, e or
ganisaçào social r>cla da l~rança, lem aproveitado~ e 1'pro~rtado aquena dcscuhertil. 
e hoje quasi em íocla a parle ali.ministrar, não é julgllr, e os ·que julgam não .ad
ministram. 

;\ nossa lei fundamental. ou Carta Cons(i lucionnl no arl 132 & e se;::uinti>s
tambbrri já reconhece a ádminislração como culidade diffcrente e separn.la ilo _I)O-
dcr j lLdicia l. · 

1< A adm~nisl raçãQ, diz o luminoso i-e1atorio que "}1rec~de o decreio n. • ~1;1 
tle Ili ele maio de 18:12, é a cndein que Hgp. todas as parles do corpo social, e fo.t:.tnrt 
dellns um toclo fazendo-a,s referir n elle: ó o governo domestie.o appli<'U<lo ao bew 
r:opi;11,11m ~cndo o.3ua ~n !ençti.o primitiva! n çle 11ni bom pai de foq1Uips rQn 1..1l~a n<lo 
os in~eres;;apO,$, 1~ 1lni1hncrntc a adminislrt\,çao insliíuid;i pari\ vig!,ur cm toda ~P\lfl!' 
as pe~qas e as !<OUS<J.S em suas relações plfblicas, :,úih1 de as fazc~· êo.ncorcrL· p;1r~1. 

·a utili[lade gerl}-1. ~> 
Se póis a a<!minisJração ~ lutlo . isV' r C ;:ioJa muito mnls dr> rp1e);.to·. pQÍ~ 

qu~ o seu objeclo e fin~ ~ o j)cm comrnnm. e a c~<'cução d,:~" leis cl'intcress~ g~rr,J 
a sua nllribuicão, muito é para ,senti r, qµe nlÇ hoje nã.o. tenl1a, ã ppa/eeiilo ~ntlc 
nós qnalqller publicação 1)r.riodica desHua<la exc1usi vnmcntr a estt· rarno 1iip es~e11ç1a1 ) 1 ,. _,, ' • ,. 

do poder, devendo por i~so c~penw-sc que seja h~tn recebida' elo publlc.o, ~ !lUe ~ 
1 . e.ll 1 '· t. ~presr.n a a supprw aqu a a~uno. . 

Em tudQ e bom começar, ~ se pertence ,ao, 'r4mpo~ ,e i PX pcrJetir.ia 2 ~"eJ.'fef 
ço.imento, oahe. ao desejo ílo âinor dt\ •te.1n Q .p.rl,m:$1o. " · · 

1\. .. .. .... .......~ .. .;, ....... 
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l.erntloi> poi:; 1.k,tc 1leseju, r {1.mor, e tentll) em ,·ista principol.mente a ulili 

<lado e interesse publico, encelamos hoje csln publicação, que co111i1111ará " 8al~i1' 
regular d pet'iodica111e11te, destinada unica, e exclusivamente aos variados, e inleres· 
santes assumplos d'administração. 

A distribuição dns materias a tratar, conservará quanto seja possivel o se
guinte schema, ou ordem de collocaçno: 

t.0 Artigos de redacç-ão sobre a linguagem '.adminislraliva, pois que para 
entender as comas é necessario estar d'accordo na significação das palavras, o que 
e ainda muis indispensavel nas sciencias, cm que a sua terminologia faz uma parte 
muito essencial das mesmas, e i>or isso o corpo de tlireilo romano tinha um titulo 
deslinado á ~ ignificação das palavras: de verbomm 8i911ifi.catio11e. Os codigos mo-
1lemos tem tlcspresado esta sabia e pre.,.iclenle precaução, que tem sido em parte 
,,npprida Jlrlos dircionorios de dfreito, mas a falta de um vocabulario legal sempre 
hade proúuzir grandes dilliculdades, JlOl' isso todo o trabalho neste sentido pôde 
ser de grande utifüla<le para inteligenria das leis, e dos <'Scriptores de direito ad• 
min istraríro: 

Da jcrnrch\a aJmiJ1islrativa, ou das differmtes aulhorida<ks e corpos atlmi
nistrali\ os; ordem, e relação em que estão umas para com as out ras; sua jurisdic-
1;.li.O, e compctencia, ullribuições, exlen~ .. ~o, e limites <lo seu poder, pois que apezat 
d~ já contarmos uns po11cos d'nnnos vividos '"ºma nova organisação allministrnlíva, 
ainda muitos ignoram a maior parle destas con ·as, e muitos outros desconhecem 
a i111portancia de as saLer. 

Sohre a j11risprnde11cia administrativa propriamente Jila, que emanamlo 
pl'incipalmente <las decisões dos lribunncs a<lrniníslralh o" e em especial das do 
.;onselho d'estaõo, é por ellas <1ue lia\ cinos conhecer essa jurisprudencia, e para 
isso se puhlicarãÕ ac1uellas decisões. 

Finalmente sobre a necessidade de estabelecer, e marcar Lcm a separaç:lo, 
~ <lifferença dos poderes adminislraliYo, contencioso e Judicial, e para que os liJlli
leS d·um, e outro sejam conhecidos, porque nesta separaçãO'se tem reconbecído que 
;:s.::.enta,um do~ princípios conslilucionaes mais essencial. Oo eonhccil'ríento deste 
f)riri.cipio deve re~ultar força para o poder executivo se mo\'er livremente e sem obs-
1acu1Ds, no \'asto campo d'administração, e poder distribuir com a promplidão, 
medida e discripção que o devem distinguir, a justiça ou gracio~a, ou conlen-
.ciosa. 

i! • -Oepois dos artigos de redacçao se-gnir-se-hão as leis admiruslrnlirns 
que se forem promulgando, assim como regulame'ntos, portarias, ou quacsquer 
outras disposições cl'adminislraçã:o que dimanem do governo, Publicar-se
hão todas as portarias que se não tem impresso, e que contenham materia, e dou
trina que interessa saber-se, ou como ex,plicações de lei, ou como disposições de 
execução permanente , ou por qualquer outra rasão, e que lodavia não é facil ter 
dellas conhecimento. Este artigo deve ser cfo grande utilidade para todos os 
Empregados e aulhoridades administralivll'S, e ainda mais para as pessoas que es_ 
1udam o direito administrafüo, pois que uns e outros tem a facilidade de assím 
enconlrarem collecionada chrono-logicamente toda a respectiva legislação, separada, 
e desembaraçada das mais leis sobre todas as outras matcrias,..,.cuja coufuSào diífi
culta mttilo o seu estudo e conhecimento. 

3.0 Ao artigo das leis, seguir-se-hão os accordãos do conselho d"cslado, que 
llo' talvez a parle mais interessante no direito administrath·o; pois que são elles, ou 
f por elles que se forma propriamente a juri~prudencia administrativa. O con
aelho d'eilado ' o tribunal administrativo superior, parl o qual h3 rêcurio dls 
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ilec1i1&e::. oe lodos o:i ottlros lrilmn11es ou corpos ad111i11islralh os, podendo-as con
fll'mar, modificar, ou re,·ogar. O conselllo d'estado é para a administração pu. 
lblica, quasi o mesmo qnc o supremo tribunal de justiça é para o judicial. Os 
accordlios do conselho d ·estado não lcm força d' obrigar senão depois de reduzidos a 
decreto, e assignados pelo r1•i : diz um ccleure esrriptor da cornpetencia e jurbdição 
administrativa, que foi u111a fcfü invcn~ão o har111011isa1·, e pôr d'acconlo as garantias 
que dão as formulas judiciacs, com a inteira l iberdade d 'ae'ção ào poder cseculho. 

Acompanharemos se111pre os accordãos do conselho d'eslado de umas bre\·ei 
nolas, cm que consignaremos a doutrina, ou regra que dimuna do accordfto, e e> 
ponto de jurisprudencia que c~labelece, ou qual o artigo de lei que interpreta. 
Sobre a organisatão do conselho d'eslado, ~ma creação, conslilucionalidade, allri
buições, compctcncia, e historia tanto do antigo, como do moderno r.onselh0 d'es
tado, daremos UL'ligos separados, <' exprc=.;samenle dcdic.ados a estes objectos, ' 'ÍSttt 

a sua imporlancia. 
4.0 Em seguiJa aos llccord.íus <lo conselho 4.l'éslado terã<'I logar os relalorios, 

e consultas da juuta geral do dislrido ele Lishna, e os accordãos, e deliberações do 
conselho do mesmo dislricto. Lernilllmo-nos a prometlcr só o que <li :r. respeit•l 
ao dislriclo de ·Lisboa porque só isso podemos desde já obler: mas á ])roporçáo q11~ 
podermos ir obtendo dos mais dislrictos. o que pela su:1. imporlnucia de' a ser pu
blicado, ou mcs1110 o que para esse fim nos fôr rcmettido pelas J"especlivas aullw
J idades, gostosarr1cnle o farcn1os, porque o füu llesta puhlicaçào é fo:e:er 4Jllll todos· 
conheçam, e saibam tudo quanto se resolve, ou deliht'ra no no~so pafa, ~obre ud
ministrnção. 

5.' finalmente em artigo scpnrauo appareccrão os lrahalhos e aclos admiru~ 
trativos da camara municipal de Lisboa: esle artigo será sempre o principal, e o 
mais interessante pela variedade dos assnmplos, e porque ó a mesma camara muni
cipal quem princi}lalme11te tem promo\'i<lo, e concorre para cslu _eul.Jl ica~f.io. 

A camara mu nicipal publicaYa lodos annos 11111a s-rnopsc <los seus principa.es 
a ctos adminislrali \ os, mas csln publicaçlio não tem prehenchido, nem podia prebe11-
.d1cr o fim que ~e tiuha ern Yisln, não só porque sendo 11111ilo volumosa, nem. todos 
a liam. 111as laml.Jem porque quandd apparecia já linha passaf.lo o mo mento do in
lt'rcsse de rnuilos do.> seus aclos, e deixavam por isso de ser arn1iados, e apreciados. 
e passando <lcsaperechidos do publico, nílo Linha a camara ao menos o gosto de 
\'êr, e saher s.c CS!\l'S aclos <la ma ad1ninisl.raçã0 tinham ou núo n1crcri llO a appro
' 'ação publica. 

Esle~, e -Outros tntti.lús í 11com cnicnles que ainda se pod iam apontar , ce~sani 
com a {lublicação regular, de todos os aclo3 d"adn1i ni !'lraçüo 111 uni1:i pal. p<> i .~ 
que .tendo o publico conhcdmcnt.o d'cllcs logo tJUC se faç.am, ou estrj arn ll<•rn 
fazer, póde approval-os, ou rcproval-os a tempo, (' sc1·[1 já bso um grande he11cficio 
para ndministradorcs. e ad miuislrados. 

Vai pois o publico ter conhecimento de. todos os actos de maior imporla11cia· 
que se lralarem na camara municipal ; das representações que dirigir no govern11, 
ou as ca111aras leghlati vas; das consullas que fizer a differenles authoridadt•s 1· 

pãreceres que pedir ; das proposlas que se lbe fizeram, ele. ele. ' 
l'ub~ icar-se-hão Iodas as portarias d'execu~ão permanenlc, e cuitacs que pnr:I 

qualquer fim mande n1har. Igualmente se publicará com inlen •ullo crrto um bii 

Janc~le da receilu , despeza e saldo d'esse periodo, o annualment.ci ó seu 01'.çamrnt•1 
depois de competcntemente npprorndo. Finalmente as estatísticas de todas as obra:,' 
reítas pela camara, e de todo~ os mais lrubnlbo5, e objedos '[llC de!Jai~n 1.l:i1111rlla: 
forma se poderem ilprc~entur . · · · · ?. 
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li que e ll• ~sc a rc::peilo lias juntas gcraes t: co11$elhos de d•slrido, é ê\lt 11· 

:::iH1 ús dcn1ais camnra:; 11mnkipae:;. do reino. 
ti.G Em ulliino 10151.ar, e sempre que isso possa ser~ lun-erá um arligo do -

\ ariedudes- pura a hi&loria do municipio lanlo adm inislrafü·a~ como geral; dill'c · 
rençus entre o anligo• e novo municipio; influencia que os municlpios Lc1n, ou 
podem ter na polilicu do estado, etc. 

Eis rin rc~u 1110 as 11:atcrias que nos vropô111os tratar, qué s~ o fizermos dp 
um 111odo •1 uc correspo11<la á grin idade, e ex leu.:.~o de tantos, e tão grandes assump 
' º"· .teremos fe:lii. r ohlido 1111a1ih.> desejalll•>J. 

O ;;uvcrno pelo 111 i 11hrcrio das obTqs publicas, co1 11111ercio e industria, G\lkbrOl\ 
1·rnn o conde de 'Glarangl'S Lucul!e, ê\dauãú fr1u1c.:cz Lun contn\cto para " conslruc1 
1;tlo de nm l'ács, doca e uni cuminl10 Jé fer ro 1mtrc l.isbou ~ Cintra. Entre os co11· 
ilições deste co11trar: lo, que lleve ser submettido á upprovai;Cio dos corpos lrgislallvoi. 
,. que se achu publkado 1w Di111·io cto G<>h'ruo de ~I de maiu, estipula se 110 arLigQ 
'.!:1. 0 o segui nt1•: 

« Alt . 21.0 [ m compcnsm,;ão tlas ubriguçõcs que a l'mpreia toma sobro si 
l•(lr este coul ructo, f<U n go n·rno á mesma cmprl)za cessão, tr~passc pt>rpcluo, ti 

irre\·ogin·el llc lotlO o direito e acçflo, t.loniinio e posse que o estado tem sobr~ os 
ferrenos que p\•r clla forem co11quis~ados ao Tejo. em virtw.Je dois trabalhos q11c 
c:.;ccutar, c1H11prchenllidoS' eutre o muro do cães, e o c4lremo das prop1 iodad1·i. 
r-Onfinantes com o rio. • 

·A camara nmnicípnl de Lisboa julgando q1.1c as disposiç<iés dcslü nrl igQ offe11 -
rtiam os direitos qüe ella en tendia ter sobre as nwrinlws do Tt'jo, ro11s11l1011 pcs~o11 :-. 
competentes, cujo voto aulhor~sassem a dclíbcra~á<> <JUe llu• rn111priu I01"<l1. C' rlc. 
r ois rcpre!ientou nos lermos seguintes : 

SenhJ1·e;; do1:mtttdo11 da mlfào po;·tuaud~a. - A cumar.1 nmnidp:1\ de Lbbua. 
le!lt\') \isto n•J /l i 1riu rto Got'Prno do 3 dcol ~ 111cz, n • li) 1 a~ Q il•li<;Oc· r<'h1li\U:- á 
conl>lruoçãu de u1it cáes, .1oca. e ca111inno da ferro do Lisboa a Cinlru. c~tipulaua:
entrc o roiní <::.lro e secretario d'e:.tado das ouras publica\l de uma p(lrla, e o conde 
tlc Clan.i1ge Lucoltc d.1 outra. nilo pode deiKar de representar perante esta camur .. 
elos svs. doputados, o que é du seu interesse e obrig().çuo ácereu das mesmas condi~ 
t;ões, e fazer ::.Qbrc ellas algumas consíderar;.ões e reclatmH;ôes, i.JULes que pussem a 
)flr lei. ou l>ejarrl por lei opprovaclas. 

· A camara municipal de Lisboa conhecendo us vantagens resullanlcs dus pro
Jet:La<las obras, e o:; incalculavcis bene.fü-ios que d' nlli hão de necfuSariamcnte provir. 
e que n'nllas achará o povo de Lisboa uma larga compensação de qualquer sacri
ficio qne seja obrigndo a fazer. ou mesmo que Jbe seja iuiposlo. declara por isso 
desde já, que no!> proprios interesses do seu município não foz. nem pretende fazer 
opµosíçã.o de quuii<lnc!e algu ma ás obras-a tJue se refcre1 11 as condições; mas q11c 
sendo mert). e simples aàminislradou dos bens l.lo conu(1llo, e ne~la q11alid11dc 
responsavel para com os seus commitenles por lotlas os ac.los ou omhsõe·s que 
~llltnétler : - n:lo pode por i&So ficar de bta.ços crusados-, nem conS'Bn~ir que se Qis
p0nha dos dilos bens, sem se guardarem as solemnidades Jegaes, e sem qu~ fiquem 
hem Mnsignadas nas elitas condii;ões para ~egura nça até do contracto, quses são 
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o~ dlreifos éro munidpío, e.pol'.qu~modo lera ellé de inlerár, fica'O'd\J pri'.v11dô do me:. 
rtto~ coruforf'értcõm tl11!fêlt ·cdt'lsefiiimtrtfO' para um llctohle tanta- utilidade ger.ã;il. 
t ' '.conhécÍdas1pois aSc ~ineeras e ,·eriloé'le\ras ·intetíç~~cotn q:Ne n. rem•r• rnti
~, re)#éS"enta> ánerea dns,ditas ·condiçõe!, de-<e ngota faz.lfF1rtonheeer 01im!,ll:i'V0t 
porque assim 1pr0cedé, • .'li r ' • (' : • 1 · ,: ... 

• 1 Pt>r nnli~as "-· sucpessivns doaçõri dos nossos teis,. p<ir:fen~Qll.t ao mur'licipie
cl~' t.isboa as marinbh.<J da cidade. ou margem do tio, como muito expliella e JM?~ 
ti:mmeól~U0l'ta (lac donção do-sénh0t:·rei ILMan'oc1. de- •91 d~ jurtho' di}la11!: e-~i 
1clliol':f8tftt~ do 1füuá cte l9 .de julho :de 17.íil, du~uios .tilolo.s, e dos .. m.uUosJnais; 
qooi a ~l i:espceil'OJ existem~ sé vê' que ui propriedade: domiiüo -e f)!Jsre d'e'sses ~eJ. 
renos'11têem sempre estado,no muplcip:rct;. sem contradição ou op-posl(}ã6, d0' 6overoo 
do& 11.óssos reis.,, anles por eI1csriempre confirmndas. cm ba.rmonia CO'W)a legislaç4o 
então ivigenle,_ lllté qne veio. a lei de· !! de Junho dê 1srn. que Il0J! arljgos n.o, ,e: 
2~'.· mandou qne)ficdne perlen:cendo. 11t1s rlon alndos perpt:hJOS, ·epmo llens· pa.Uii~ 
rnohiaesf·Q.(fueHus ·que n'cssa qualidade po:ssufom. ou liini.Jam dfreito ~e possuir,. e 
por is90- delJ~e . .enUío ficaram •perlencendO' ao municipip; de . Lisboa:,. .em pleOJt. pr().. 
J)ffodade, como 1qu~eS<.ruer oulros bens do-concetho~ as màri•1llos1 óU· aoorescidos , 
do.-'l'ejo, prnsenles e. futm·os. denlro dos limites . da oidade. • · 

Deste díreilo de propriedade tem livrernenle usado. o rnurrícipió de ~is{loa. 
lazendu •süéccsisi ''os contractGS. sobre os dilos lerreoos ·d!iatloS:, t: ,iiál iposse d · ésse di-
reito1~1}iconserYn. , , ·\ ·. 

Diiendo porém o n.º 1. 0 do ·nrt'. ia~"- <las c..'flafla.s condiç.ões-q,.1e ficftm.\i nlei~ 
rn.mente .sáh1

()S, e serãQ rnligiosamenlc 1'espeitados todos os d~teítos.<fós,tespeoli,fos 
pr-0p.riel.arios. - entende a camara municipal, que para maior ga1ianLia e·segur.inÇ.1 
<tio seu domínio. e proprícdadc por toda a margem do rfo, nos límiles da ci<lade; 
<:onviri~ fazer no cHndo arligo e numero, expressa mençã-o d'esse direito da eama
r,, qt1e aliás parece ser desconhecido, e mesmo dcspresado., pelo que s(! diz no 
mesmo arl: 2:t. º" nus PQlavras : « Fílt o.~over11e á em preza cessão, h·esP.apse fli'r petuo· 
e irrevogavel -de loda•o direHo, acção, dominio e pgsse qi1e o es ln~o tem SQbf~ , o~ 
terrenos <(ue por ella forem conquistados dp 1ejo » tornando· a repetir no,.§ uni~ ' 
do mesmo artigo, as se311iofcs palavras: l'I claquelles outros l er~enQ~ iiu.e ~ãod~ ser 
c<Jnqoislados ao Tejo, e cren<los pelas obras que.a empreza executar. os quacs por 
N>le contracto lhe são cedic1os ' c garantidos» quando é certo que, isso o~'('S:mo q1!c 
,;e cede, não ·é boje do ·csta,clo, mas ·i;i m do mun icípio de Líshoíl._ . 

As reforídas doações que se fizeram a este m11nic·ipio das {li las m.11tinh~s! .OJI 
margem do rio, não marcaram,,11em defln irnm límites para o lado qo . n:1esmoi'~ig· 
vorque essa-condi1;ão seria opposla a nalu r.eza ela cousa doada, ppr serem te,rr,ep_A"' 
.susceplíveís d'augmento, ou di minu i(;'ãQ, segundo as obnl$ qne. SI;? emprcg,a~~e~n 
para .~s conquistar ás ag uas. e segw1d<> a nnl11ral acção deslílS, sohres;:ihindo.,101j 
l'Ccolhcndo-sc ao seu leito,. corno ó o-hvio de conceber. n ão carecernl9 por i_~i,;o M 
d~mon$lraÇf.ío; e. por tanlo o di re ílo de propriedn<le e domínio de\ rrnmicipio-, ni\,o 
b.e limita só ' aos lcrrcnos já descobertos; mas aos qoc crn q11ahw~r ,LemJ!o, e por 
qvíllguer modo~ descobr.iJ·ew. e forem, ou se ch1tn1arc.n\ mtlri11ha cfa cidadc•Q11 
margem '1e rio. 

Se-,.àj citad,-as condi1;~es eedcm o que ai nclil não e!>lá eff t?cliHirurnte1 p11;11s;1irl ci 
e :·U~•·opriadQ pelo • m11nid pío, e qne por isso n(lnhuma offçnsa :SC faz ª QS; se.li-" 
direi~os,. não é 1slo assim, porque aquclla ces~ão, e as sohse<Jt1irntes Qbr,~s.,.fla ÇJl-l · 
pr~. :Peril].lem, e exlinguem para o mml;icipio um moµu legitimo d'lldquii'ír 9 

• :i çoos~~ri<> .W. sua prop1jec~afc .. O\l que tem. pJ)r brizr, e Jll)llffl .df rp:i-r.U;):i- ?rPf'lJ?fi!!· 
d.!!dlT. Jtl f XM.ti:n l,e d'J-Jt!umc;pi o. 

' 



8 
Aqudla cessào, sendo na sua essencia uma exprovl'iução dos bens do conce

lho, dentro dos seus limiles, praticada sem audiencia, consentimento, nem indem-
11isação préviamente estipulada, offende não as doações regias, que já não existem 
de direito. e só na historia delle, mas a propl'iedade do mesmo concelho, a qual 
hoje não tem re\·ersão graluila, nem arbitraria para os proprios da nação. 

A camal'a mtmicipal levada só do zelo e obrigação que tem de defender ·as 
propriedades do concelho, e sem o menor espirilo de resistencia á projeclada 
obra - represenla a esta camara dos srs. deputados da nação porlugueza, que, 
quando as sobredilas condições ti,•erern de ser, ou convertidas em lei, ou approva· 
das por lei, ahi se consigne que, reconhecido o direilo, que o municipia tem aos 
1errenos cedidos, deve por isso a camara municipal de Lisboa não só intervir nas 
estipulações entre o governo e a empreza, para que prestando o seu consentimento, 
tique por isso mesmo reconhecido o seu direito, mas lambem concorrer com sua 
audiencia e inspecção na occasião do levantamento da planta, e demarcação de 
terrenos, de que falla o § unico do art. !3.0 das cond_içõe:i para se marcarem e de~ 
tinirem os termos em que se conservam illesos os seus direilos. e daquelles com 
11uem tem contractado - com relação aos terrenos já occupados, paro que a referida 
cessão, quando se effcclue sem a annucncia da camara, não vá mais longe do que 
o objecto cedido. 

Camara, 19 de maio. de 1855. -Q presidente, M111mel Damammo iW011lciro -
João de Matto& Pinto - José A11to11io Pereii·a Scr.mlello - Luiz d'Altneida Alb11qutr
que -José. dos Reis e So.its<i- Frnn~.,co AJa1111el de .Uendonça - Joaquim Ca1idido da 
Costa - Antonio E$fcves de Carvalho - G iralt.ro Jo-é Braamcamp - Mo11tttl ilia ria fer
nira da Silva Beirão. -----

lllm. 0 Sr . - As doações regias e priucipahncn le as do sr. rei D Manoel, de sel& 
de junh9 de mil quinhentos e dois, que conccc.leram ao município de Liliboa . 11s 
praias e salga tios da ribeira da cidade. eram já concebidas cm lermos mnis positi \'Os 

e juridicos para significarem e constituinHn o pleno direilo de propriedad.e que os. 
J'egios doa li ores ácerca do objccto doado, tnnsf<>rinuu para o mesmo munici pio. 
com tf)dos Qs c>ITêilos o cqrolol'ios lcgaes 11ne de laes mnrds eram necess:trios n~· 

f:U llados; porém o alvará de 11ove de julho <le mil seleceulos sessenta e sele. \'cio 
;1indn se nccessario fosse, confirmar mais e slatuir da maneira 11111is soli<lu (; in· 
11ueslionavt>I. a plena propriedade da cousa c.loada, e co111 a tlcsignoi.:liu mdis u111plu 
e explicjla de tuJo que se comprehendia na doação . As~i111 é fora de ciuvic.la u 
11ireilo de propriedade, dominio, e posse que tem o municipio nos lenenos ela ma
rinha qe Lisl:wa, os quaes são Oi que exislcm, e i)Crão os que em qualquer tempu 

· cxi:;tir~m e 1u1lural e devi<.lamente se chamarem e forem, marinhos da cidade, ou 
margem do rio. Estas doações não marcaram nem dciinirani limites. porqt1c cs$a 
\'On<liçào se1·ia opposta á nalurein da cousa doada, por serc111 l1•rre11os suscepth t>is 
1le 1111gme11to ou diminuição, segundo us obras que se e111pregas:$em para os con
quislar ás ag11as, e segundo o natural acção destas sobrc-!'ahindo ou rccolhen<lo ·sc 
ao seu leiêo como é obvio de conceb~r. e por isso 1u1u c:lrcctl ue demonstração. 

· Desic direito de proprieJatle tem li vremente usado o município de Lisboa, fo
~endo successivos conlraclos sobre os terrenos <lon tlos; e ma is firme e ratificado 
ficou <'Ste mesmo direilo pelo nctu al S)"Slemn polilico, e legislaçllo re~pecl iva, cujo 
r incipal 11sm1lo é a lei de !! de junho c.le 1846, a qual no art. 1i.0 estabeleceu que 
ficassem pert~ncendo aos donalarios perpeluos, como bens putrimoniaes. nquelles 
fJ!fC n't·--a qn :1l;d~~k J'Ml:iu iam: on tinhnm d11 (•ilo de possuir, 11os termos espet:ific~· 
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dos no mesmo artigo; e assim lé~m sido observadas as n'gras de reduc~ilo e 1·emissao 
dt foros estabelecidas na dila lei. 

B' por tanto incontroverso o direito do municlpio cJe Lisboa sobre o objecto 
Je que se lrata ; e o que comrérn agora examinar é, se as disposições que se contéem 
no art. !3. •, e § unico das condições estipuladas entre o governo e uma companhia• 
ou associ:u~.ão, sobre a empreza de um caminho de ferro, e de mais obras, entro 
Lisboa e Cintra . coarcta, e como, esse direito do municipio de Lisboa 'l 

Se a questão tiver de ser vista e decidida com perfeita abstracção de toda5 

as considerações muito espedaes, que este negocio comprehenae, entendo que a 
conclusão jurídica é, que as disposições contidas no referido artigo das condi<;.õeS 
li~ita, e muito diminue o objecto do direito a<lquil'ido pelo município, porque se 
com1>rehende neste o aogmeulo dos forrcnos da marinha, quer elle provenha de 
opplicação de trabalhos, quer elle resulte do natural movimento das aguas do rio; 
e desde que se estipula, que os terrenos que por effcilo de certa arte forem conquis_ 
lados ao Tejo ficarão pertencendo a um terceiro, ofTcnde-se o direito perfeito que 
linha o rqunicipio, nos lermos, que ficam claramente dcmonslrados. Se 1>orém 
.o negocio se consitlerar com relação á imporlancia do seu objeclo, á summa utilidade 
que delle pode e deve resullar para o paiz, e muito principalmente para a cidade 
de Lisboa , cujos interesses locaes estão confiados pl'incipalmentc ao cuidado e pro
vada dedicaçllo da sua camara municipal, inclino-me a pensar que convém pesar 
na mesma balança a limila<;Ao dos rlireitos do município, com as sommas das con
' 'eniencias publicas, que de lal empreza podem rcsullar: para vêr se o ~acrillcio fica 
a!:isáz compens11do com a acquisição do que se pretende oblcr. 

Seria indisculpavel leviandade, se eu me applicassc a desinvol"er e demons
trar as muitas, e allamenle imporlanles vantagens que rm diversos sentidos de\•em 
resuUa da realisaçtio de uma fia-krrca e de outras obras enlreLisboae Cintra, nos 
termo!! das condi~.ões do res peclivo contracto; mas podendo estabelecer-se como 
verdade demonslradn t>ste meio de promo,·er a prosperidade pnbliéa, tnlendo que 
o municipio de Lisboa ou considerado (IOr si só. e concorrendo á cusla de suo. 11ro
priedade e rendimeulos, ou seja fazendo causa commum com o governo do estado· 
purlilhando o sncriflcio que a empreza exige, bem mrrccc tios habitantes ela capil<i l 
cujos interesses assim c<111sulk'l e promo1·e. Os eleitos do povo ela cupilal 1iara 
ac.lminislrarem os bens do municipio, e appliéarrm seus rendime11tos aos diffcrcn
l t?s misleres a que i,ào deslin:1dos, 11ão podem deixar de ler como guia de sua nct::to 
o que mais COU\'Óm aos ioleres~es de scns aaminisl rados; e parece-me 1.111e ceder 
de parle de seus direitos quanto t\ acttuibiÇão de nO\'Os tcrreuos na marinha de Lisboa, 
e só os necessarios vara se realisar a grande obra c111 q11esll10, será um seniço 
niuilo imporlànlo fcilo ao , municipio de Lisboa cm especial e em geru l a to<la a 
naç.ão. Alas se as~im o en lendo quanto á essencia, devo declarar pelo que r('s-
11cita á forma, que me parece de\'er inlcrvir nas eslipulnçõcs a Exm.• camara mu· 
nicipal de Lisboa. 11ão só para que pre!-lando o seu conseulimento fiqu~ por ii-so 
mesmo reconhccic.lo o se'u <li rei lo, como lan1bcm para com sua audiencia e inspect;ilo 
se marcarem e definirem o~ termo!\ ein quo se conserv<'rn illesos os seus direitos. 
i; daquelles com quf.\m se contractou , com respeito aos terrenos já occupados, l' a 
que se refere o § unico •Jo referido art. ~:p das condi<;ões da empreZB. 

Com o qne levo expendillO lenho satisfoilo, a meu vér, a lodcs os qui&ilos. 
•tue dr ordem da Exm • carnara m11nicip11l de Lisboa me foram dirigidos em officio 
de Y. S • datado de 8 do corrente, e sobre o qual pedi esclarecimentos que me lo. , 
Jam remetthlos por outro ofticio de Y. S.• em data de 10 tttmbem do corrente. 

l'eço a Y. S.• ' J1Je todo o exposto seja lcrado ao conhecimento da ~xm .• ca • 

• 

, 
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1ei· 
rnua municipal de Lisool.i . l.>e11.s guàrdc a \". s.•. Lisboa 13 do Maio do 
J S~ij. - lllrn .º Sr . .Nuno de Sá l'amplona. cscrirão {la ~xm.• camara municipal do 
Lisboa. - O syndico, Vise-01ule cl' Algés. 

lllm.º o E.{;m .. e Sr. -- Acabamos de receber o om<jo de \' . l<:x .• co1n dula de ~ 
do . corrente mcz, pelo qual ' ' . Es_. ª, em n ome da Kx. m• camara munic,pa) desta 
cidade de Lisboe, soUi~ita o nosso parecer, em relação a direitos do municipio, affec
tatlos pelas COlldições publicadas no Di"ario do Gm:en10 n .• 1 o:J, conccrnentl!s á cons· 
t ra cção de um caminho do ferro de Lisboa a Cintra. 

· Ycda-nos a ki, como juiz do primeiro tribunal de ju~liça. propala r opjni~o 
)IObre ucgocios, que ~ejam, ou possam vir a ser, contestados ou conh·ol'Crlidos ~n1 
hiiso: mas como u os pa1:~ça. neste momento, que as questões, que V. Ex." formu
lou em seu oíllcio, são todas de natureza tal, q ue só deve1n ser , quando conlen
do~os , rc~olv ill as, ou pelas canrnras legislativas, ou pelo gO\'erno , co1~ preccdencia 
11-e C!ônsnllll dQ co~1selhod'estado, salvas as questões parciacs com a projeclada eni
prl:z:l, em 1·ela~ão ª' etpropriat}ões singulares. ou a outros logradouros õo concelho, 
de q~ \'. Ex.• não tratou, nós, para corresponder , como podermos, ;i dislincla 
honra q ue a Cx. 111

• camara nos faz, consultando-nos, passamos com a tll"genci:i que 
o c111>0 )1cde, a dizer o que 11os oocorre sobre os lres quisitos pi;opostos rio rnqsmo 
oflicio . 

., ::-íc a c~!-.S~o que o governo faz fr empre1a J o terreno designado no art igo 
,. i:J •. º > e § unico das rcíeri tlas cood it}ões, olTen de a propriedade, domínio, ou ad
<r mmislração que a camara tem nas margens do rio Tejo, ou se isso que se cedo 
~ n~o é aiuda. ou não t cn! nccessariarnenlc de ser da ca111ara '! l) 

Ternlo por certo <1ue os direi tos que a Ex."" eamara tem sobre as margcmii , 
conquistadas ou que se co11quistar em sobre o rio Tejo, ou pela acção dn natutezll 
'~ <lo tempo 011 pela da industria hum.mu, a~senla em lilulo legi ti1no, qual o dt1s 
dOOtjões regia!> sucr;c:,~i 1•arnc11lc confirmada,; por mais de Ires seuulos, tl té ao l'PÍ

nado do !>r. !> . fosé I.º; rp1c a revogailili<lade dessas doações, sendo ponto de a 1H 

l 1q11issima jurisprudencia bc1 oica dl3:.les reinos, 11ão pode hC\jC S~ 1· mais oujeclo J•! 
q~stão affirmalirn , ou uegati 'u ! porque i:.so u lei 11olilicu tle H .de junho tle 18\G, 

· n<J arl, l ti º, r~vogou todas e.-sas doações. :;cm excepção algu ma: que a mesma lei, 
revogando qs mesmas doa~õcs, e a lei mental que as n'gia, tornou o.s respeclirns 
bens ou direitos, q uando suscepliveis tlc domin io privado, pntriviouiaes dos {101,111ta
rips, que o fos:.e m a titulo permane11 lc, e lt \'e:.sem a p osse como é ex presso nos 
u ligos 17.0 e ~i 0

; qnc desde então ficaram por tanto as mar inhas ou accrescidos 
do Te}~ presenti:s e futuros, dentro dos limilcs elo ternio de Lisboa, cm plena pro -
priedade do riovo lh honensc. como qttaesqner outros bens do to11cellto, sem differenç.a 
11 lg11ma. e para serem tombados no livro tios proprios, em conformi<lailc con) o 
11r1 igfl 119.º do t:Od igo administrativo, a~sim como para serem ad miuislrados pf'l.:i 
Et. '"ª cainarn. como gerenle legal de lodos os bens que cousliluem a pr oprieda<le 
do seu munici(\io: - que é de direito corl"cnle, que o estado não pollo 11pos.5ar ~e 
ela wop1'iedade peculiar de um concelho, no Ioda ou em parie. sena.o j)Or motivo!' 
<le indjspensavel• necest>idade, e ele e\íide.nle ulj.I idade pµblioo,. e sal va, a i ndemnisação 
previa, eJti.f411fOJ'midadc do art. lJ5.0 da Carta , appllcavel á propriedade d&~ssp . 1 
:'Yl f>l!~ dtfq1,1al~r m• . .rnicjpjl), rm 11nanto as lei~ dó reino a nlio confun 1lii em c(1111 

• 

.. 



a propncdadc dos b1' lls da noçJo, tomada collochramctrtQ: - é porn Uó§ ã e éiri-
1Jcncia demonstrada que o estado não pode ceder á. referi<ln cmprt!ia à&' màtinbas
do Tejo, dentro elos limites do concelho de Lisboa. porque rnío' pode ~ar o que 
n~o te ru , e que niio é, nem de toda a 1Hlftio; nem tftes<mro publico disponível , con
formo ao url. ~.º d0 decreto de 1.1 d'agoslo de 18:H. 

E por lunlo .. te1i1os por certo que a referida cessão. JoHa oom ptceedencia de 
nocordo algum, con sentimento, 11em indemni:"a<: llo, oom relaçãó· ll Jh oú coman. 
seguidos os tramilcs que o codigo, e mnis providencias adminislralivas marcam , pai'a 
'jUO l"alida e cornpetcntemenle possa ter togar u alienação de quaesquer béns do 
c:ot\c()lho, é offensiva e attentat.oria da propriedade, domi11io, posse: e admi1iistta" 
.<;.lo. que, cm nome dos babilanles de Lisbo(I, compete á Ex."'" Cl mllr3, com tts. so'
l~nrnidades de direito. 

Se os accrescidos provenientes do l'io , conquislados, ou que cs l~ abarrdohOu, 
••xi!.tcm na posse, de facto e <lc direito, da El.."'" camara , a offonsa é palpitdnte; e' 
<iuanlo aos que de no\ o accrcsccrem. ou i,c conquistarem, por clTeilos das bcmfcilo-
11ias ou obras d 'arl e, praticadM pelu crnpreza. a mesma offensa não é menos 
pu11:;cnte. porque pr rime (l) ou c:\.lingth! para a Ex."'' c<1mara um modo legitimo.dê' 
aflq11irir acccssol"io da sua propr iedade, ou qtw h•m por base e ponto de partida 
a 1wopriedade. j:) c:ç iti lcnle do i:eu mu11 ici pio. 

Sabemos qnc se pode dizer, qne a ~xm ." camara nílo llcve nus proprios inle.· 
f"si-cs do seu mnnicipio . fa zer a rnenor op_posic,:ão á ce~são , de q11e i,C !rala, por 
'~so que a:. vantagens rt!:.ullanles da projcctada t'tnprcza s:10 incalculaveis, e qut> 
nellas achará o p ovo J c Lisboa urna larga compcusaçào oo sacriík10 quo. ~ o!J1 i
gado a fazer, OU anle?S que lhe ê impOSlO. 

Mas elita observn~ão importa uma rasfo de politic.1 ou tlc conveniencia, e 
l)uncu de justiça, 1ie1ü lle direilo. Nem a dignitladc da F:xm.• camnra, nem lf 

S<1u civismo, nem a qualitlac.lc tlc simples adminisll'àdora dos bc11s do ooncelhtt, 
pode consentir, que U!>Si m se disponha dos mesmos bens, lirando-lbe alé o merilo e 
~ gloria de concorrer, guardadas as solcn111idadcs lcgacs, com o ~cu accordo para 
um acto de utilidade publica 

Oernais. se as vantagens devem ser imm••nsas. l{lh! não Cúrtlb lnmos. llCOI 
procuramos encarecer 11e111 av.1 Uur a1p1 i, tainbern 1! ccrlo que a n .: fc rida empreiu 
11s n {H) vem uffere<"-·r . graluilnrnc11Le. Mui lo pelo co ntrario c~sas rnntageos sà1> 

lrucadas ou compraúas por oul ras concedidas a 111csma enrpreza" entre as q11ats 
!>·Jbresahem e preponderam muito ~specialmenlt! , as provc1úenk_'S ()a cus:>fü> de ter
renos pcrlcnccnle:S ao concelho J a cidade de LisLoa. 

Se o maior de::;i n volvi111c11lo du povoação e riqm•za public<•, deve reílectir 
~olJre a futura receita tlo mu11icipio, la111be111 esse maior i11cre111cnto de prospe
ridade lllc traz novo'S cncar gos e despe:tas, para os quacs, em logar <le perder. 
r.11mprc conservar todos os seus recursos· ex.istenlcs, niius boje insullicion les, ' para, . 
cm grande esc;1Ja. p11pvêr ás 111Jcessidaclcs actuaes. 

A pcl'da de direitos lcgaes nos bens pro11rios do concelho, veio oul~u .sim 
11 SC' r prejudicia l e Oht'tusa á p 1 opri•!clade individual 1los habih1nlcs de Lisboà, 
porque maior hade ser a deducr:uo della, ou conlribuiçãp do meios, com que de 
fu tvro hãodc concorrei· em p1·opurção lnnlo da mesma perda, CúlUO do 'ausmeuto 
de encargos, e muito grande!i devem St.!1' as vanlagt?ns. p:\ra ~111e <l.-pois cobc•rtos ~ 
lhe., fiquem louus os suerificios. 

~m surnma-,_ e l'CSl;rnindo. dizemos gue a 1'd erida ecss<1o. sendo ... ·sua es
•encia úma eiprO[Jri<1~âo dos ~ns do co11ce!bo, dentro-dM ~us limites, pr4licada 
1•111 1111dicncia1 cons!l11 lin1ento, nem i11tle111nisai:11." prevfanw nl1· es1i11u\ada.. ofTc.>-r.d~ 

' 
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nlio as doações regias, que já uüo c1islcm dt: direito, e só na historia delle, 111us a 
propriedade do mesmo concelho a qual hoje não lcm 1·ct•ersão gratuita nem arbitrnria 
para 01 />róprios da na:ão. 

QUISITO ~.• 

e Se a camara, tendo direito aos terrenos cedidos, está ou ni10 ao abrigo da 
• disposiçno do ort. 23.0 n.º 1.0

, ou se essa disposi<;io se refere a ludo o mais que 
«não seja .a cessão feita pelo governo. • 

Entendemos que não: 1.0 porque esse n.• 1.0 é evidentemente reslricto aos 
proprielorios particulares, on ú proprietladc indi\ idual, cujos dil'eitos e servidões 
se mondam respeitar: ~.· porque, cm presença do mesmo artigo nas palavras: 
, • Faz o gorcrno á mesma emprc;a cessão, trespasse perpPtuo e frrerogacel de ledo o 
direito e c1cç1lo, dorninio e vos~e qne o estado tem sobre os terreno~, que por ella forem 
co11qui1tados ao Tojo 1) oão tomando assim cm consideração a propriedade, dominio 
e posse da camara em nome do pO\' O da cidade de Lisboa, desde o momento em que 
aquelles terrenos cessem de ser cobertos pelas aguas do mesmo rio, não pode a 
Exm.• camara mais invocar um titulo que o arligo, depois de convertido em lei do 
estado, lhe desconhece, e que só lhe poue ser manutenido a respeilo dos terrenos 
accrrscidos aclualmentc, em que já existam edificações ou appropriações realisa
das, para que a Exm .• camara seja allentlida se o {6T' como senhoria dwecta ou util, 
segundo as leis geraes ou espcciaes, sobre expropriações, nos termos do n.º ~.º d~ 
mesmo nrt. !3.• 

I!' porém digno de reparo, que em quanto, em relação a particulares, se
nhores tttcis dos predios ou terrenos existentes nas margens ou accrescí dos do Tejo, 
se manlóm e mandam guardar religiosamente cm o n." 1.º do citado arl. 2:J.· os 
direitos de propriedade ou de servidão particular, que se deri' am da concessão, 
expressa 011 consentida da Etm.• camara ue Lisl.ma, 'indo todos, em ultima ana
lyse, a ser fundados nas consequencias legues (lo titulo originario O;S douroes t·egios 
c.onve1 lido boje em titulo irrernga,·cl e permanente de p1oprie<lauc patrimonial. 
do concelho de Lisboa: á Ex.m .• camara da mcsm·t cidade se dc5con heçam os d i
rri los resultanlcs do seu se11llorio directo nas mesmas margens ou nccrcscidos, guar
dando-se solwe este dominio, gemi ccoromum, ruuduclo no mc!>mo t1lulo. o mais ab
i,olulo silencio, como se 11;'10 ti\csse cxistcncia, 11e111 de fado ne111 de direito. Se 
a· Exni.• cnmara não tem direito algum, mas sim o cslatlo, ltlenos o pu,tt!m lt•r t•~ 
indil!id uos que della o deri\·am. A conlrad1c~ão pois, e a injusli~a rd'ltirn s~u 
manifestas ' 

l• Se as l'cferidas co11di1;ões, offoudcnuo a propriedade da cumarn, tem csl:l 
• algum meio, para se oppôr u isso, e qual ó esse meio, e se com irá requerer 
" desde já ao go\ crno para sei· adn1illida conjunc-tumcote com a eruprl'rn ao lernn
" lamento da planta e demarcai:ão de que f,1lla o i unico do cilatlo arl. t3.0 

" 

llcspondemos, que o unico meio, de que, 11u actualulade de t:ircu11.st1111ci11:s a 
Ktm. • camara pode lançar m:lo, é o da representação immediata ás camaras lt!gb
lati vas e ao poder moderador, para que. sem o menor espíri to de l'l'Sisleucia á 
obra projecluda, a µropricda<le municipal seja mantida e respeitada. 

Approrndas as contliçõcs por lei do estado, u expropriação feila pelos re
presentantes tla nação, fica cousummada, e não resta á Exm.> camara outro partido 
a lomnr mais do que o da rcsigoa<;M e obediencia, como a um arto de força 
maior, e como se fossem as in'a~bes das 11gnas do mesmo Tt•j'> a~ que lh~ a1 rehii-
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tassem os a~cl'escidos existentes, ou como se na roragem <le um novo terremoll) 
lhe fossem nbsonidas. 

Quanto a concorrer desde já a E\:m.• camarn com a em preza ao Levantamento 
da planta, para que na qualificação dos terrenos nao superiores ás marés cheias 
regulnres se não comprehendam as superiores, objecto da cessao â mesma em preza. 
f'm prejuiso não já do direito de accrescer, pertencente á i:un.• caroara, mas da sua 
appropriação em facto e direito, po1· \ irlude dessa superioridade, é vishel o direito 
que tem n Exm.• camara de requerer ao gornrno, para ser ouvida u semilhante 
respeito, a fim de que a referida cessão, com aggravaftlio de damno, e com trans
gressão do mesmo contracto e da lei, que o approvar, ao menos não vá mais longe 
que o objecto cedido. 

Requerei-o assim, quanto antes. é con venienle, como prevenll\'o de muita 
questões e complicações futuras. Tanto o governo, como a empreza, tem inte
resse em as evitar: mas se o gorerno, ou u emprczJ não concordar na referida in
len·enção. nos restrictos lermos do contracto; porque cm fim no arl. ~3.0 § unico
a Exm.• camara não é chamada nem com•ocada para cousa alguma: resta-lhe o dia 
rei lo ele reclamação, como lerceira prejudicada, contra as designações feitos na 
}Jlanla, que for levantada pelo governo de accordo CQm a empreza, e essa reclama
{:ão, nos termos da lei, lem de ser processada e examinada no conselho d'estado; de_ 
ciclida pelo mesmo conselho cm consulla; e resolvida por decreto do governo, 
salvas ainda quaesquer petições ao corpo legislativo, e as questões singulares, que 
involvam olTensa de direito de propriedade, que poderão e deverão ler ingresso nos 
tribunacs ele justiça. 

Ir quanto se nos offerece a dizer com a rapidez que imperiosamente demanda 
o estado e altura deste negocio, lendo de prescindir dos maiores desinvolvimenlos 
de que seria suscepti,·el a imporlanüssima mnleria sujeita, aliás imcompaliveis tam_ 
bem com a estreiteza do tempo disponivel de que mal podemos distrahir-nos; e por 
i~so pedimos a Y. Ex.• nos alcance da Exm.• camara desculpa pelo desarranjo e pre
cipitação deste nosso parecer, de que talvez é unico merilo a manifestação dos 
bons desejos, que temos de prestar serviço ulil ú Exm.• camara. 

Se a Exm.• camara carecer, para melhor intelligencia de alguma expressão obs 
cura, que nós compareçamos, para dar algum esclarecimento ou informação 
verbal, não duvidamos prestar-nos a isso com a melhor vontade. Deus guarde a 
V. Ex.• Lisboa 11 de Maio de 18:>5. = lllm.0 e Exm.º Sr. presidente da camara 
mui;iicipal de Lisboa.= Francisco Autonio Fema11des da Silva Ferrão. 

D~ClI.!IESTO x.• t. 

D. Manocl por graça de Deus rey de Portugal e dos Algarves, d'áquem, e 
d'álem mar em Africa, senhor de Guiné, e da conquista, na,·egação, commercio de 
lfüopia. Arabia, Persia e da India. A quantos esta nossa carta ,·irem, fazemos saber, 
que hu·endo nós respeito aos muitos e extremados serviços, que esta nossa muy 
nobre, e sempre leal cidade de Lisboa, a nós, e aos reis nossos antecessores tem 
feito , e assim aos que ao diante esperamos que faça , e por lhe fazermos mercê ; 
temos por bem, e nos praz que ella haja para sy livremeule deste dia para lodo o 
sempre, a praia e salgado da ribeira desta cidade. assim como diz, desde o cunhal 
lias casas de Fernam Loureiro, the~oureiro e feitor, da nossa casa da minn , qne 
ora faz f'lll C;;tnqnrf:trás, que partem l'Om C'1"-1~ e fornos dt> Ptro llrandão da 

, 

J 



•• parle do po.ctite. até a esquina das- (!asas Q.e àliguel Co1·te-Real, nosso .po1 ldr. - 11161. 

o qual $1i!gado e p r<ll3 Ihc a!lsr damos, para ella e moradores deila, -0SS\ ' mer
çanlcs, AQmo q1ine&qu<'r outrns pessoas que na,·ios li.verem, os corregere~ . e e'> 
puJml\I'C, ~ pôre.m em monic, c queremo!l e nos praz, que nunca em algum temp9, 
nV.S n e m a dila c i!lade po$sa111os dar. ne m uoa r a dita ribeira e salgado, ne~ 
parle della, pn..-a se cm ellas íaierem casas. nem outra cousa algumil que 11ojo faç :i 
ao eorrCil'll' cjos 1litos navios, a 11les esleja sempre em praya despejada, na maneirn 
que orn ~á. e p$ln mel'ce e donção, que IJ1a as~y f~zen10s, q ueremos .q11e f'ln ne-. 
ohum WIU'Pª~ lbe por.sa 'Ser revogada, as~y _por 01ís. como por os reis nos!los suc
cessotes., r1µe depoi'S de nói \'i<? rcm, a11lcs de agora , para então lhe roga mos e -en
commcndamos. q ue confirmem esta n ossa do:.H;ão e caria ; nssy como em cl!a. por 
n<)s é outhor,gr.da, e q11cremos e mandamos. que esta lenha sempre vigôr, e Corça 
1le tey. -si:ibr.e todas as outras , que em contrario della, on de pnrtc -llclla forem. 1·· 

i.;e ~umprr, ,sempre e guarde . sem embargo de quacsqucr lcys, orllcnaçõc$, pri\'i\l'
gto!I, cortas de mercês g:inçadns. ou por g:m ça r. capilulos de curle.s. feito" on po1· 
fazer. ou opipiõ1•s de lellr:iuos. e nssy quaesqucr oulr;is forças de direito, q\t~ 
Cl'lJlll'a e~ta nossa curta, .fçrçm nem possa m ser, os quacs nós lodos de no!lsO proprio 
motlo. e poder re;&l , desde agora as annullamos e derrogamos, e avcmos por ne 
nhumas, e de nenh1.111 \'igôr e força, cm maneira que esla 1111s:m cl\rta. h:111 sem
pre eO'e ito, corno p or nós ô oulborgr1do, o que assy c'umpre se m ou lrn duvÍfla . 
JJl?ffl embargo. quo a cllc i1onhucs , porque assim e 11ossn mercê, o qunl ctmhi,il 
Jns casas e.lo p_ortoiro-mór . SI'! ente nder;\ o que c.>t;l contra n lcrnnle. llndn ê 1i 1 

nossa cidade de Lisboa, a sete dias de junho. 1.on i:alo ~I C' nrlc>-; 11 íe.7. . anuv dn nns
çin.eolO de :'fosso Sonhor Jesu'> Chrislo, de ,m il qui nrnte3' e 1\ous :mno<:. 

D. Mnn<;;el por graça de Ot>us. Rey uc Por tugal e J os Alga1 ve-. 11''41ucrn :' 
d'além mnr ern A f1:icn, s~nhor de Guiné e da conquista nnvcgnça\ll commcrc io de 
Ethiopia, Arabia, r crsia e d.\ lndia, a q11unlos cstn n ossa ca rt.1 virem , i'azem or; 
saber que querendo uds fazer graça e mercê a esta nossa mny nobrq e sempre lea l 
eidntle de Lisboa. h ,.\·endo respeito aos muitos. e:drcmatlos servi~os que ,., nós e nos 
Rqs ·AlE>SSOS -onlecessores tem frito, e assy aos que espcramo~ dclla i:cccher, temo" 
l)Or be.oi. e lbe .Wiemos.-p_ura inrevoga vrl dotição deste dia e pn,rn loclo scmpr~, que 
nunca seja revogada, tlo chc'\o n o!lso que é n a ribeira da dita cülade , qnc se <'Orne· 
ça desde o p ostigo novo q ue ab riu Lopo ~lcndes , á lan oaria cm fronte tlas sua:; 
casas até á parede das casas de Vasco Anncs Corte- 1\eal, veellor da no:;sa casa . quc
entesta com a janclla que esl;i no muro das ca5ns de Diogo delgado, nlmoxarife 
que foi das nossas lcrcenas, tira ndo poré m sinco brnças de craveira, ao lon;;o do 
dito muro, que se romeçarnm do dilo postigo para d ia nte contra a~ casas <lo d itQ 
10ee'10,r. o de l~rgo tan lo q.ui111lo sahir,a n ossa. LercGna que ha vemos mii:lef, per:t 
ull'IH. Qbl'a qu.c ~e hy hatl.t? f,11iier, o q~1al chão tiradas as dilas sjnco br.aças qu('.fl'ntoi: · 
e ll()ji _priaa qwe S\'ja parll i;en~nlia logro e prol commum tla dila ci<ladc , e uom p.âra 
u~bupa ~ulra bemfcitoria, e fazend9 se hy que ~e per~ para nós . E por.é•) ~ 
ma11damos aws n~dor.cs 4~ 11ossa fazenda e ao nosso contador-moór na <l ila cidade, 
Yl't (6\lj~er ~mlros uossos oflici?-es, e pessoas gelll). n q\~em pcrlern~er <JlJC haiam, 
il~i;am@iilJJ~~o dHo chão por pr~pr~cflade da dila c}dndo, e lll'.o lcix,cm tr 1· 
11grar e d>~ lla;Jllancir~que dilo h e , sem lhe cm tcmpor'llgum bi1.cm con lra cll:t. 
~~r nenhu1011 guisa que ~cja, anle.; lh~ cumpram e guarJ..eiµ cm lo~o c9mqsc ucll.l 
f&ll~m por flr1.ucsa do, t1>dQ, U1c m1u1!\~rnos d;l,r estn nossa.crirta ppr •J·11 :l<>'\, i g •V\~:) 



· ~ 
• a .,;t: lltuJti de n'üiSu sdlo prni.le.bk Un.M or" h no.s5'1 ciJndc Je mm w u1mmin 
ffJI 'dias de julho, frarreisco de lfalloi> a fez, nnno do nnscimtnlf' li" ~o°Si:I) Sl?ah1w 
Jesus f.hnsto de mil .quinhentos e dous. 

O. ~auoel por grac:a tlc Deus, llci de Portugnl e dos A lga1'~es, d'áq••eia ._. 
d'Além, mar em Afr'ica, senhor de Gujné, e da conquisla, nnvcg~ç$o. com;met:cll> 
iJe Etbiopia, Arahia, r crsia e da. lndia. A quantos esta nOSM carta vircm.•.far.o· 
rf1os saber; que Tiós fazemos doação e esmola no nosso Hospital de Todos c.i SjlnlO~ 
-desta cidade. de alguns chãos qao nellas lrmos, e que nos .perlet;ic~m . ~iU que 
~nlrom rífguns salgados CJa ribeira1desla cidade, de que o provedor do dito ~o 
1Sospita1, por virlocle da dita doaç<io, manda tomar a posse. para os aforar. e se 
.aproveihrrem para re111Ja do ditoJlo:.pital. sobre a qual cousa, agora fómos requer 
rido. pelos rnreadorcs, e prneurador da dila cillade. pedindo-nos por IDelic.é, quo 
it dila c.loação se nltO enlentle:i!'!e ~10 dilo Snlgndo dlf. Hibeirn delln, 1>or quanto devia 
de Ocnr despejado, ptlra serviço da diln cidade, e das cousas d'o •1'1lr, de Uo oo~t.. 
noo seniço se foz , pon111e SI! emalgúma. à elita Ribeira se pejasse. se seguiria _um
wondc in<'óm'eniPnte ao bem }lUblíco tln dila citJndc, e visto wr nós, quar.endo 
1füso fazer groçn 't: n1Prcc ti dita cidade. por esla prE:sente carta dedaramOif e ª'ª:.. / 
n:mos por bcn11. rruc a donçfio .que assim fizemos ao dito nosso Huspital, dos dilos 
chl'ios e ~ulgndos da fübci ra. se o;io l'nlcnlla no tfüo ~a1gndo da Ribeira . desde o 
canto das •·asas 1Jo conde de Purlalcgrc, que vol contra-as cnsas de Jobam oo A\·e1:.. 
lar, olé o cánlo derradeiro Lkscontra os casas do Santos das Cí\Sas .nova.a ·~ uc -'Qrri-
quó de J!igur rcJo ora f:n ua prai~ dll Cntaquofnra:) lo•Jo as11y como ,yªN ao lungo 
da dila Ribei rn, de u m cabo a oulro, até estai m&rcas,, porque nos praz, que ish~ 
fütue. livre e despejado, pert\ a ui la ciuade-c. scn'cn~ia dell:i, porém lhe mandarnO." 
delo .dar esta 11ossa. l'arla. por nô~ as:-ignada. e sellada t1e nosso se'lto, piua .a SUi!, 
·:;:unrdn e nossa lembran<:a, e Mandamos no mcslre-eschóla, provcclor do dil.ÕJ Kt· 
p1tal, e ao~ ~11c oo di:mlc fo1·ern. q11e sem embargo .1la uíta doação, a cumpram o 
~uanlem, como a<l'li é conlheudo, e se jll lem Lomado Jentro destes marquos a posso 
d'alguns chão~. ou ócct1pntll) cm •qualquer outra maneira que seja, deixem e des-
P<)jrm. e Mandamos a todolos nosso:; olliciaes e pessoas, Concgcdores, Juises e 
Jnsliça$, qtte nunca em tempo algum, vão conlrn esla ·carla .em ..maneira .algUIDf4.. 
vorque assim ó nossa mercé. l>ada ei:n a nos5a cidade de Lis~ 0\119 ~ de 
fe\'creiro, Aharo Fernanfi l's a fez, anno de ~osso S~nhor J r$t lS ·Cl}~i.slo, .d.e mil 
quinhentos e 1 res armo~. · 

nA 

Eu ii~ilei faÇD saber aos-qllo e~te Ahwã 1t•irem, t.l!Jt'SJOldOflllf, prasente.s ae 
DoaçQes.que trahsferirão- no sena.do da Clamara, o 001.»\nio e J'Q-®B ~rré~~ 
roda a Ma1âohn de Lisboa.e seu ]'ermo. ponsu<:Ce$Shra.s .mel"l$rd-·senlH~f'iS IWij 
meus predetessores. <{traricadns pelo longismllM CS~:\'Ç~ d~ mwlo• séoui>a. •llW ~ 
1~m obr~o, e subrepçM nolorios, o dcba1~o de.pretett& <W &rlift~ ~ 
l'ulatl e de Lisboa,, pel~ sua extensão, e nalareJa lle sua liÍh•a~ dorat11~r:.itan 
d.l>s rnootcs.'fat.it ·im~U.eavcl, foi o mé&mp &irMo:, esbUJltaslo Jk ~ po~. 
sem ser .ouvido. ou seretn 4tr:rCJ9<ldas como.;cra ~ria, i1ua ioMM!l aaiSo••'li
\1111 Ooo~s 1nunidâScoàl as exuberantes clansuiai dautfüdade :públiJSlh t111Jt~lla"s 
se'éentém: Son Serruto, quem <sobreditdMDOil~ 1ifja n1lKUidoflll i~·~ 
cblb>, ern que e.shlva ~'tund1\ a Vcdoria iU<".lhrlindn, ·e ellincta -~tJll' de l;i~ 
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e juntamente com elle do Dorninio, Posse e Adminisll'açào 1lc lodos os terrenos e 
solos comprehendidos nos diversos Jogares da Marinha, e ndjacenles aos pedaços 
de muralhas, que se acharem ainlla levantados ; para tudo o referido administrar 
na forma das suas Doações: Havendo por nullos, e de ne1fhum cffeilo quaesqucr 
aforamentos, que fossem celebrados de porções dos sobreditos terr~nos; eiceptua
dos somente aquelles. que constar se fizeram por Decretos Meus, ou dos senhores 
reis meus predecessores, ou que por elles, 011 por mim se acharem confirmados : 
E mando que ainda os Empbileu tas destes Prazos, fiquem reconhecendo o mesmo Se
nado da Camara por directo Senhor de lodos elles. Pelo que : Mando á l\lesa do 
Desembargo do paço, Junta dos Tres Estados, Senado da Camara, l\egedor da Casa da 
Supplieaçfto, ou quem seu logar servir, Gorernador das Armas desta corle e Pro
víncia da Extremadura, ou quem seu logar senir, Desembargadores, Juises. e Jus
tiças, e olbciaes dellas, e mais ressoas a quem pertencer o conhecimento deste Al
~ará, o cumpram, e guardem, e o façam Cll lllprir e guardar tão iuleiramente~om'o 
nellc se contém, sem duvida ou embargo olgum: E vnlcrá como Carta passad11 
pela Chancellaria, ainda <1ue por ella não hade passar, e o seu cffcilo haja de durnr, 
mais de um, e muitos an11os, não obstante as Ordenações do Livro segundo, Ti tu los 
trinta e nove e -quarenta: ~ se registará cm todos os logares oncle se costumam re
-gistar scmilhanl$ Al varás, mandando-se o ol'igiual para a Torre do Tombo. Dado 
no palacio de Nossa Senhora da Ajuda. a nove de julho, de mil setecentos e scssenbl 
e sete. - Rei. - Francisco Xavier de Mendonça Furtado. -Alvará porque \'Ossa ITJit
gestade, ha por bem, que o Senado da camura, seja restiluido e entregue o chão, 
em que estava a Vedoria incendiada, e extincta ela cidade de Lishoa , e juntamente 
com elle, do dominio, posse e administração de todos os terrenos, e Solos, compre
bendidos nos diversos logares da marinha, e adjacentes nos pedaços de muralhn11, 
que se acharem ainda levantados: ludo na forma acima declarada. - Para vossa 
-vér. - Joio Baptista de Araujo, o (ez. -No impedimento do officinl-maior, Felippe 
Joseph d1 Gama. - Registada no liv. ! .• de alrarás e decretos de sua magf'.c;tnde, a 
ft. H. 

DOCUME!l'TG l'W.0 & • 

• 
AUTO UE POSSE O.\ QUlNT A DE BEIROLLAS. 

B.1trMià do füwo tia• poues que tot1iou o senado da camara desta cidade de Lisboa tio• 
cUol tia tnarinha, s fortific<Jfóes e Urronos ndjncentes, r propriedades 1ulles feit01 

\ filO tn&Hna cidade e seu tc,.mo, a ff,. !. 

Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrísto de mil setecentos e scs
aenta e sete, aos dois dias do mez de outubro no logar de Beirollas, freguezia de 
1'ossa Senhora dos Olivaes, termo da cidade de Lisboa, na quinta em que se adrn 
0 armuem da polvora, e quarteis da quinta dclle, a qual quinta se compõe de 
cuu arruinadu. nnba com arvores- de fruclo e terras de pão com algumas olivei
ru. e tim terreno alagadisso 6 borda do rio Tejo, o que tudo parte do norte com 

· amtnho de SacaYem, e do nascente com o rio, e do sul com a quinta do coo vento 
· de S. Bento da Saude, e do poente com o dilo caminho e quinta de Filippe Anto

nlo. lapidarlo, etlando abl Manoel Diogo Parrelras e Silva, provedor dos contos do 
seDlle da camarada dila cidade, e procurador que mostrou ser do mesmo sena· 
do para elfeito de tomar poue dos chios da marinha, e fortificações e proprieda
des nellel feitas em virtude da ordem do senado no principio deste livro registada 
panada em cumprimento do alvará de sua mageslade fidelíssima lambem nefü• 
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registado, estando lambem ahi presente José Luiz Alvares, escrivão que foi das 
forliOcações. na presença de mim, eserivão do Tombo da cidade, e du testemunhas 
ao diante nomeadas, o dilo Manoel Diogo Parreiras e Silva entrou na dila quinta 
e passeou todas as sobreditas propriedades della, abrindo 1 fechando a porta della, 
pondo as mãos pelas paredes, quebrando l'amos das arvores, deitando terra para o 
ar, e fazendo todas as mais ceremonias do estilo, e em direito necessarias, dizendo 
tomava posse da dita qui~la em nome do senado da camara, e eu escrivão lb'a 
houve por dadn real, aclunl, civil e natural, que dou f~ tomar sem cQrilradicçllo' dé 
pessoa alguma, e notifiquei a Santos Manoel de Bafrós 'que traz de renda a dita 
fJninfa , para reconhecer o mesmo senado por senhorio della, de' que tuclo fiz este 
nu to de posse a que foram testemunhas presentes o 11judántc Joaquim Dias Talaya, 
morador em Delem, e Jolio Baptisla, fazendeiro, morador na dita quinta de S. 
Dento, que com o dito apossado, e dito José Luiz Alvares. e rendeiro rtquf assignn
ram. B eu Joaquim José Moreira de Mendonça, escrivão do Tombo da cidade-, 
o escrevi e nssignei. -Jotlquim Josó Moreira de Mtndon~a-Mánoel Diogo Partei
ras e Silva - Joaquim Dias Talaya - José Luiz Alves - De João Baplisla, uma cruz, 
De Santos Manoel de Barros, uma cruz. 

Seguem-se mais no mesmo lhro lrcscnl.os trinta e sele autos de posse, rela-' 
tivos a todo o liltoral do Tejo, desde o ponto a que se refere o auto retró, até ao 
ultimo que é do lheor seguinte, o qnal se a<tlJa lavrado a O. 175: 

AtJTO DE P088E DE D1JA.8 CA8A.8 QlJE J!EZ NO 'F08Se 
DE ALCAllTB.~ FILIPPE .IOAQUnf. 

Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cbristo de mil setecentos e se
tenta e cinco, aos Yinlc e Ires dias do mez de fevereiro nesta cidade de Lisboa, cm 
A lcantara, aonde foi o desembargador Manoel A ntonio Freire d'Andrade, cavalteiro ' 
da ordem de Chrislo, desembargador da casa da supplicação, e vereador do scnàtlo · 
da camara, da repartição da cidade, para efTeito de se tomar posse das proprieda
des feitas no chão das fortificações e marinha, em virtude da ordem do illustrissi
mo e excellenlissimo conde de Oeiras, do conselho de sua magestade fldeJissima, e 
presidente do senado da camara, passada erri observancia do alvará de sua m;:iges
tade de nove de julho de mil selccenlos sessenta 'e sele, neste livro registado, e logo · 
o dito procurador da cidade em presença do dilo vereador e de mim cscrivãô en
trou cm uma casa de madeira que tem feito no fosso das fortificações de Alcantara 
Filippe José, que parte do hOrle com chãa publico, do sul com a muralha, do nas
cente com chão publico. e digo publico, do nascente com a muralha, e do sol e 
poente eom chão publico do mesmo fosso, abrindo, e fechando as porias, e fazen- · 
do as mais cercmonias do estilo, dizendo que cm nome do senado da camara to 
mava posse das ditas casas, por serem feitas no terreno adjacente 's fortificações, e 
eu escrivão lha houve por dada, real, actual, civil e natural. que dou fé to~ar sem ; 
contradicção de pessoa alguma, sendo testemunhas presentes José ~ntonio EuJb~~ : 
Carceres, escrivão das obras do senado, e V crissimo José, homem dã:s mesmas obm, 
de que fiz este auto de posse que assignaram lodos os sobreditos. ! éu Joaquim ) 
José Moreira de llendonça, escrivão do Tombo da cid~de, o escrevi, e 11sslgnei; -
Dravo. - Joaquim Jose Moreira de &lendonça - Com uma rnllrica - José Antoftlo 
Cardoeo Carceres. · 

!sl6. conforme. - Stcretaria geral da camara municipal de Lisboa, cm !6 de · 
maio de 18

1
55. - O esarivllo da camara, l\'1111" de Sá l'a111plolt<1 . 
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, Secretaria geral. - t .ª rcparliQQ._q. - ~.º ãM~ - lUm.º e e~Oh°' ~r. - It.n ros~ 
pqsta ao offi.cio de v. ex.•,. c.om _data de 4 do con;oolc, na, qual v, ex..• .. cm execu
ção' da portaria do minil!te.r~qJlo r.eino, dai.ada de ;J, co111munica a esLa camarai 
que foi recebida naql.Wlc ll)ini!>l.Crio ~ rc,prescutação de 1S de ia.ueiro proumo pas
sado; e Çjliec, por constar que a, mesma, camara deseja levar a cffcito a edHJeaç.lio 
do novo rrut4ldouro, não no siiio já designado e approvado, da casa da pol\•ora,, 
mas em outro, que declare qual ~esse novo loc~I, ~ por que moli~o lbc dá a -prc
ferencia; exigindo outrosim quo esta camnra reme~l~ a v. ex." a alluclida declara
ção, para ser prc11Cole ao coucellip de dtslci~Lo, conforme se pr~rcvc na me~ma 
portada; ~s~ canill{a tem l;\ ,pqQpi de djzcr. .a v. p~.'i que re..conqi::ccn4o os inconr 
vcµ.ienffis ,qye se ~o J,10 l,9pal dil ca~ dp p~vora, Anle)'ÍÇ>Nl}enlc "es.ignqdo par~ 
matadouro, como sejam a sua exposição dü·~cl~ ao JJ.Ofte fla cidl,ule,: nrql,$lap<.lo 
assim sobre ella todas os emanações; a sua posição baixa enlre duas collinas, que 
imJ>edem a. per!çila vcntil~ç,ão; o J.qngo.e~aço que teria, de percorrçr o caAo que 
d$se sai.da ás aau~ de lavagem, alé eµcontra.r em Arroios o cano da r.idadc, fóco1 
de emanações em t9<10 o seu compri<\o Lrajeelo até ao Tejo; a incerteza de encon-1 
trar ali aguas nativas, e a necessidade por conseguinte de ser depauperado o aque
duclo .das aguas-Uv:res, qiu> Jcria ~ {ofnecec-lhas; & grande distancia em que fica 
do Tejo, havendo d~.contin.uar ·a ~em, por dcnu·o da cidade, dos animaes q1ie· 

da proviocia do Alemlejo vem abastecer a capilal; e finalmente a sua proximidade· 
do povoaqp, e o SCl.J assento sqbrc Rma das prinçipaes estra~as, onde poderiam, 
appareccr de~groç~s todos os di~: . . ,1Co~~idci:~. se1ppr~ solicita· cm p.r;o1J1ovcr quo 1 

a e~ficaçlio do novo matadou,rq po~e~s.c 1 ser realisada com o menor nurr1cro pos ... 
sível de inconvenjentes, e semr.re· c~m as maiores vantagens ;,, e Lendo• ne~l,e Çllhl 

penho procedido já direclamcntc por si, j~ ~uxfüada pe\Qs con~clhos de j.:idadãos,r 
que entendeu, dever ouvit' a Jfà\ respeito, ás necessarias inW!gaçõcs: oop;;çguiu podc1't 
boje affirmar a v. ex.•, que nenhum local dos estudados, offerece um j.fio gra41de· 

1 • f ' · 

numero decireuruslanc~s para ser consJruido o povo matadouro, como os terJ·o-
nps que compõem as quintas de Nossa Senhora da Ma~re d~ Deus, do Coxo, e dQs 
Aposlolos, que demoram na collina que fica superior á fslfada da Gruz da Pedra; 
no Clf.JJ)inbo. do Alio (,lo §. Joãq, com a qual estrqdn c.opfronta pelo. lad.o do nor..., 
deste, pr9longun(lo-sc a.111es.iva eilr~da pelo norte áté Arl'0

1
iqs, e·pe\o s~td~1eslo aq 

Tejo~ d'onde dislam ~oO metros, e siío propricda~es de ~Of.qµim ~po1inari9 Morciíill• 
de Sá, as quaes estão cofü,)cadas em terreno alto, bem antiado por todos os ventos, 
correndo sobre o Tejo qua~squer emanações, levadas pelos ventos norte e ocslc .. 
que são os unicos que podem nesta localidade ser considerados ventos geracs; ficam;. 
como ,·em dito, na proximidade do Tejo, o que facilita o accesso do gado prove
niente do Alemlejo. ao passo qlle a estçada de Arroias conduz todo o gado q"e 
vier das provincias do norte, acabando-se a.;sirp por uma vez os inconvenientes 
que resultam do transito do gado P,Or denlro das grandcs·povoações. ficam dentro 
da linha da circumvnUação, leem o mais facil e promplo escoante das aguas de 
lavagem para o Tejo (em qi,Hil)lo nq.o forem convcnle11teme~11€?. aprovciladns), pos
suem aguas nalivas, procedentes de ddis poços, cm quantidade sulHcientc para 
lodo o ser".iço, e 

1
que podem ser augmenladas á Yontade, porque prqvéa\ ,da cn 

mada aquifera 1 conhecida pelos peritos, a qual alimenta lod.°' º baino oricnlal da 



. 
eiüa&f, e produz ns ablmdá~tcs tt~ltds do van~ · d~ ·ctíc11rt5~· ' ~' cxtérl~tt9 ~esles ler
;~nos qtte se prcst:am a todft ·~ largltezas ' q'áe exlgéi'ft ÓS''{stab~teehnçt1tos' desta 
natureza, como silo, além d~8 olhoináS ·~spcclaes, ~bAegÓ'ália&; ça.sidlc'admfnistra! 
c;tlo, ele., mais _que mlltclenté s~rperdb~~fa'é~~d~[P11iabll!lÇ~1~S'l\~it)adá.s ás pes
SMs que se·dediém aos respeehvos nu es, e-p:>.ro 1e'stabefoccr-se riicrcado e m~
btdour<> -de 'f>ote6!,i lfOe é uma 'c!as'lig+iltd't~ ~sldtrd~s qti~·e~ta carnata r-0conlt~e«t; 
taWt~ eotM ioetliait polieiál; dnno !áhHm'th: :- 'ê'-1\riidm-etdlY'Hcá na vlsirlhab~ ctó 
caminho de ferro, que muito importaria. . · 

l · ·BMn ramara>não escM'ébetí cttb.rnfstbt)cUi _de' ócay· ~lté ;ro4t ~ttl' ii!Úà'. extre
n1ldadb da ~Idade; porem. as renies condi\fõe!.: qffe dêrivam ad rua·ttMnhlUlça do 
'fcjo\ e das est.Pndas' que fie~ dit3s, s!o irlhetthfô! 1 a e$1j\ tn~s~a,~osJ~o,/'Uram 
to<Jà a força alqtildq'aer ob}e~ifo, porque'lífr um~ ' ~ond~o obrignda 1phra â·esêolha 
dO: loêá~ 1 • • i; ' . ' . . • 1 • 

A~ vista, pois, das rasücs çiuc esta cmtitifu t~m 11a'1ióriHt d~ etpõr slttJimatià~ 
J111ftlf~ . n \!. él.111,· espetfa ql.ie'!ief'a ê~dó o 1o~kt"qu~"n]>ortta' p11rá d nol'o mata
douro, se porventura no entanto 1lh âpp~~Ú· .ontro tnilis cdnven~rite,( ê~~r ha
bmJãdaí~tt- :O& ~fl1!J'P~Sb§ pttrá' le{)ar 1 fogb'ã1~ffe'ttóa stiáre\itó~tt~ô; ~éMndo-se 
1>go,m-1tô d.#J$ua m~tede~ tirdf>Ot'àÓ':e.rpo'leg'isfatiyo o proJecto·ifé 1etn~esttmo, 
que esl:l ~ctu:~incsme goifcrm>',1 t'fÔT1cbjtt soh1Çnó ~ta Ctimaridnces~art~€nte, 
é r com t> dé\lnl8 12ero ' que bl'átl lmlff Urt!fà/>Aflm <Íel!tH<igó· adqulrnt6Smftn-v~lttietlte 
.o-referiei~ 10014 {M1 ; quê' ck: 11ont gtlM!b-TitlM(~ á bttiiira qtje o1sdu.'Pr.,piiehirl6"~ 
presta), e para. desde logo transferir-se &ltftklll'Cfô'ufu'thfrá ó1di~1 1tí'ôVd 'lo<ià1'~11 'n~t<t~ 
• tlilan~ as:.t1difiéàçOés q'tieU ~l~m~; et~!ttrbh]dtr os 'irldispcllsaVcfs telheiros; 
nmoolftttHje ftót· ooe mGdO'd'à~tliP é rftdi8"menrc' ebm b i'Mectô1 ~rucstitcfnto foco, 
(}UO'oofl8ti(tte (j dênomiflH'o) l~tii.at ' mdtàUeU~~« ~íàa<'fe. "''" 1 c1 11111'1 · 

' ' A platttà dos novos téfttiiog esfá• te'frtnládà, •o' proj~eto' geral elas ~tantas, j<Í 
npprovado para as terras da casa da polvora, appHca-seno novo local, sem nenhuma 
~u.tm dtfTete"nga. •sooã& 11 •-cffllbétfHlo 6o!"Wit1crentes edlft'êfosc etp arnphitheatro, em 
wgari.de> nm isa }'teno hm-iscinttti! ~é lndién. '-O planol p'l'irnitivo. • · · 

1 ' @que· tudo ~sla éan'tal1(1'tertiPa' sM1~çãÔ'"dJ · êt~v't1.r . ~d côntt~~Jm'.éntd lld'y . 
. ex.ª, para que se! sirva a~fün o faier cotrsl'ar ao ~overno db stia'tnagc~tMc-, áo qual 
ll•n1csma c§mln•a espe~ a; rli~ls f>atot111ébe 'p~ta tcs.dfu~ão:' attM'tª 'a

1

gravidq~e 
e a urgencia deste assumpih ~ nkb 1>odendO'à·&tmlihi t'Jeilár de con"-gralular-sé c~ru 
v. ex.• pelos felizes auspícios que vai assumindo este importante negocio, cuja so
lução muito concorrerá para collocnr esta capital no grao de explcndor e de mn
gnificcnçia, a que a chamam a sua importancin e a civilisação. - Deus guarde a 
v. ex.• Camara, em !O de fevereiro de 185l. - lllm. º e exm. • sr. govcrnadOt' 
cifill do c.1481i!tetd1 tl&."•t igboa<.'-0 · prê~ente:? 1 ·Mdn11d"Sktú86a·nf1 'DtirrtàSéB'tto Monte iro. 

· · "Hslá c&nfonne. -Secretaria géral M eatnaramruricipál'dc' Li~oa. em !6 ~ 
&UtUboo de 16H. --o ~r1vã'ó da éo.mara, '.!Yfttro1de1S1í Pa11ipfonó! '· · ' < · -· 

, :. p . ,'.. 1 ~ •r•)ffl·, e J i. 11.:. ·uu 

:9 1 b11 ,·11 fno • • ( (i / 

obrt ·1 •p• 1 1c.111 ~ llf ' 1l.-;11l ·, 1 I r !l' • -• 

t ·)As jgiiMJ 'ftle'tta!feéb1l nos- poçM C\!ns 'quln~s<dós Apo'StdtO's'.J>rovi!m dc-órli!t 
@llMtlda àreosa dá fEJi'rmtdfôlwCiari~~· msb'oa;-&1 ~ma ·~uc dã <1tigctrt á'S' ~Qltl'i· 
o•t• 11gt11ts1 ~.r,·ii:He (Jit '1Cbemis, e•lii'q;Jc brotlími·1füí1

1
pifrre1 bóttÍ'é~pond~td it~ 

ill~ dítdJUl ·~ rio~ é~s"tlgUasteerii't1ma~i.téi'tsa s&pmicic~ab~d! ' 1ifi~ 
é <>fllodb d.é \làtfu'l~eord, o sth1s •cfütie1fdnrleill'S! 1 P 11 1 ' • · · 1 1111 ••' 

1 

• (j tirrdn{j; ~ebendldo •en!te ~e11G vane e ó d'e.Cbclltt~,-'qltc'eOtr~por\
dcm a duas linhas de ~mía na clirectão de N. E . à S. lt , in.eliiht de '3 graos parâ 
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1 
e apr~senla.ull\~.tsC/l"~paabrupla para o lado do ''~le Escµro, e outra :l'\lftVe 

ppra ·o· valle ~e Ch~JiaJ~ e \l'ra a ;Parle da margem mais proxima. A al\ura. em 
cu~a ;e;?éos~a súave és.lí ~o)l~c.da ~quinta nos A pp$lol9s, é a parle mais balxa desta 
zona, ,e ~orr~sp~nde lmpi~d1alame~te ao fundo

1 
do vaU~, ~uro. 

) E" portanto evidepte que tQd~s as, aguas que A.ãO forem el:\ç-abidas nQ.s pontos. 
q~ pivel mai~ elevadl.? 4~ ~amad11 aqu.iWa teyderão para esli} l_~gaa:, ,e que ~ elle-, 
d~ lod,os ,os Jl,OJ1tos ~eafíl. zqn~, l.erciari(\,, o ~ue pódE) for:neccr piais agQ&. e mt~-s 
abundante. , " 

O~ <J.aap~ de ~bsepa'1o ccmfir"!ll-ffi e~s indiÇ&i~~ tbeoricas : o ft.Jpdo do 
poço IJlAi~l:>tµo, é ,~5m,? de profll'p,d~d~~e; o.ponto ,er;n que ~Ue, e~I~ .aberto é a 
~m ~c!pu1 de~Jliyel da,s ~guas me9~as, e {l 9,l~!ldA a~)fera a!Ílorp no leHo do ri~ 
a 19om 4,a ~,r~m. 1~ a 616m d{\ 1~~ca do PºÇ,0: este& dados dão U!ll dec~ivc ~e 3"',& 
ela boca cÍo poÇo á margem, e de t m desla ao affioramento da camada, o qµe. cor-
resp~IJP.~ .~ .mpa inc\jna~í de Õt ~raqs.· 1 ' ' J .• 1 ' -

, ' 1 ~~ •~Hª~ ~~o abundanlisS!i:ma~ no ~~llç ~Cl}ellas,; ~s poços desta quinta fGl'-
necem, ~o estig. maj$,1de ;dois ar.meis de 11:gua por dia. < ., 

" 1 lJJP..a g.fle~ia Pfª~cad~ ~a dire~, · ç JlID, ~<t(la a es~s~ra da ~mada aquí.
fera, que )l\lrl,~~do. do ful}dO .do poço se pr'?_lOJ\11{~S$~ -gt,ra..JJorde,!!le, evitaria que as 
a~~,~~qçur~se~ po1'to~ d~ ni v#l mat~ infefi.~i; po,r oni\ç '.)Sa.i~ru. e ~ll conse
gpiJhle !4r~1 e~atJ:e~tar ~ma griµule ~ar,~e,,98sg~e ~ ~rJl~m nos aAlora-~1mtos da 
fi~qlnda, ~qlj9, : r e~tp. opra te~ 4e: sçr ~peµ~~~. ~ ~d@v,cr t~n.tm--se1 quando sa 
4efflP,D~e l>ral&c;imf?n1c l1 sv,a 11e~essi4~e. 1 w1 . , , . 1 <t 

?'N.'º (.~eve dessi-~ultJ.t1~f:lU~ a ci~çqm~\&'1Q~ ~t! · \fr de levar-~ !l agua, Q ,uns 
,~ .. , PM'.ª)t'l: ço,µ~u.zis fRS ~o.~~st:l~ffi 1flpe, , P,evev 8WPf~gar.-se1 pbriim, ! despezas. de 
estabelecimento, reparaçl\l, ~;~~~ftit.rJ1enlo ~4i 1jnworlante,, e qu~ del".tfll Jer-:se 
rquilo em. c~nla~ !ralan~o5~~ da escollla do .. l0cal m~~ conveni,cnte para o mala-
dóui;o. . 't, ~ ·, ' .r • iJS, ' •• 

1 ,• E' ~anto ,pp1~ro,., dizer: SQbr.e ã 1qQest~9. l ~ 111e foi feila, e que 11e ref}uz. a 
saber, se no IÔgar indi~dqt l~a. ou não, probabllidpde .de se encoutraF ~-em 
qu:ml~dade, sufficienle p~~ O: estab~lCCfj~c.r;ilo ~rn~ ehj.ise pi;ojecta CQns!,r~ir .. - Lis-
~o~, 18 <Itt.evereiW, d,e 1§54. -F1;11u.ç;isco· A.nlonio. Pet'qira_ da C9Sla. ~ · 

Esta c
1
anforme. - .$ecrelai;ja ger.al dll camara mnnicipal de LisAA!lt eiu 25 de 

1 1 ~ 1 ' 4j F fí j 1 1"[' 4 
"' 

-~wh1~ro dE: l85~1 () escrivão da,~guir~,1 Ntmp tle SáJ>conplona. 

i fl ; 1 ' • 

. li . l l { I I f -
,; , l'f "''"~fi.r.t~o e exctlfe»ti.,ifJ,io t'!f-.''?!i .. ....- EJP çurnp.ri.~ento oooltie(Q namcro-,m~l 

dp1.enl,os s~esla, e ntr_e; <fW ~~ foi1i;e,"efüdo, incluindo uma copiac dQ r,equeri
menlo do excellenijss~~o senhor· Dr~'1!c~mp, Cll\ de~·.@ c.wrent.e, ~ra $,e@aµ~~,. 
medir a agua que pode ser presentemente extrahida diariamente nas quintas dos 
Aposlolos, ordenei ao administrador das agu!S, que passasse a fazer a referida me_ 
dição, a qual foi leila, dignando-se assistir o illustrissimo senhor Joaquim Candido 
d~ CQ$il.a, tj'ndP. <}ell~ 1esulladp. Q çonhecirpeJ;J..\-0 ~e que .o Jij>QG da quinta do Meio 
p.f?'l~ fom~cer dia,ian1Aa;ile qu~eq,~ e ai.lo ~pas, prox.imam«tn•e~ ~·qu~ o ,da. quhita 
dQ Çftxo tre~J,llAfi oitenta e, seiA •Pi~, ppouplamq~e; c~mo.1~nsta, do ·re$1>.(ltli.m 
p~lO numero cento tr~n~ e dois, q.ue !epbo 11 ho.nril~ remette.1.inplu$Q. no qual 
tambem consta existir na quinta ~o_s .j\postolos, ou(fo poç~ q~ia13i sem sgql{,. ~ ur,na 
gr~nde, cis~erqa. 4fflualpie~te secca,. pP! .falta d' ~ncer~. ~ ~rµara1 1 a de julho de 
18E~. ~ o. J~l'~(ld~ri. ;Fraricrsco ,A 11tomo. J,farques Girnldes &arba.1 . 1 



li 
latá eonrorme. -Secretaria geral da camara municipal de Lisboa, 1.• re· 

parliçlo, em !li de outubro de l&Gt. -o escrivão dll camara, !\'HodfBáPamplowa. 
1 

hr: 

Ad•iaillraç4o tias agua.' livrt1. - Numero conto lrin ta e dois. - Dlushissimo 
e ~coUenlissjmo senhor - Tendo examinado dois poços que eti6tem, tlm na quinta 
d"O Mei~ e outro na quinta do CMO, ambos pro1imos do Alio ae s. João. CUmJJl'e
me parlieipar a v. ei.•, que empregando-se os meios convenientes em presença do 
Ulustrissimo i;enhor vereador, Joaquim CandidodaGosla. seachou que odaquinta 
do Aleio pode dar, no presenle, emcada vinte'eqllalroboras, quarenlaeoitoplpas, 
proximamente, e o da quinta do C01b1 em igual lempo, poderá dar trezentas t>i-
1eol4 e.seis pipas. 

'lambem observámos, que na quinta dos Apoetolos eiisle outte poço, porém 
quasi sem agua, e mais uma grande ·cisterna., que ao presente está seeca pór ne
cessitar de.concerlo. - Deus ggarde a-v. ex.-, e Adminisl.nlÇão das agt111s lfTteà! 
13 de julho de liH. -lllustrissimo e excéllentissimo senhor Praneisco Antonlo 
llarques Giraldes Barba~ -O administrador, J°'' Sergio Vellozo d4 Andrade. 

Est' coaúorme. -Secretaria.geral encarnara municipal de Lisboa, J.• rtpar
lição, em iõ de outubro de 18H. - O escrivão da cafl1ara, Ntmo doi&i Pamp/Olft1 • 

.J 
• 1 

Carnara mutricipal do Lúboa. ~Secretaria gél•al. - 1."' reparliÇãó. -N. • U l;. 
Ulm.0 e exm.• sr. -Com of8cí~ de v. ex.:, de (do corrente, foram rcmettidas ~ 
c:imara municip-1 de Lisboa copiu das portarias oo ministerlo do reinó ae 17 tl 

!8 de junho ultimo, icom' os d<fcumentos que as acompanham, ácerea dli1cdrlstrüé
ção de um novo .matadouro de gade nesta eapilal, deíerminando sua mages'tade que 
a camara se entendu com v. ex.• a este JleSpeilo, cingindo·!le no que se iut:lleou na 
primeira das dilas portarías. -A camara tendo prestatfb a-devida aUençlio ll quanto 
na mesma se e~pende, e querendo de bom grado nllo só ir de aécordo cotn as au
thorida<les superiores sobre quaesquer negocios, mas com muita especiolidade em 
assumpto tão importante, passou a fazer novas invesligações ácerca do local para 
a construcção do matadouro, e entre os sítios examinados pareceu merecer·lhe 
preferencia. o terTeno que principia ao chafariz <ta Cruz do Taboadt>, e cÓrre até 
findar na, casa a que vulgarménte chámnm =-o Deserto · ; mas nãó obslánte éste 
seu pensamento, deliberou q\Je T. ex.• fósse convidado para ter a bondade de•reu
nir-se no dia '1 do corrente, para pttSenciar a visita a 9ue in proceder, acompa
nhada do seu engenheiro, para executar o que se lhe ordenasse', nã'o só em rela9aó 
aos terreno8, suo. capacifürdó Jiáta o fhn' proposto, e teús válores.' mas butrJs qbaes" 
quer circumstancias por ventura fossem necessàrias para calíal esclarecimento 
de v. ex.• e da amara.'·' V. ex• sabe que elfecti'famente se verificou • · Tisitil 
porque teve.a bondaae- tlé annuir ào convite da camara, e nlo só am ptesenciod 
as investigações a q\lél&ê prbdeàeu, mas igualmente no sitio i:la 'Ca)Çada das Lages~' 
na quinta dénomínlfda áos ApoStõlos. ' Em reiultado de tudó, éonsiderJMe a 
camarn que o primeiro locál indicado tem todas as vantagens 'preferiTeff lti'Wé
gundo, já poli ser mais central, já por ser' mais próximo, já por haver 1~ \)1 ip .' 
dicios das êxp~riaç&es serem 1muito mekios>i\iispendiosb dó"q'Uê ak ·éfütràs, ê1â/ 
finalmente, por fiear mui Pf'eíimo do aqneducto das Aguas-Lifre5~1 -qúe po<fe11fol1 ) 

• 

' 



li 
necer quanta agua prccã.sa1: o matadouro; circurwlancia esl& especfülissim& <Jc qua 
qao pode,prescindir-$e; coo1'Íderando .que a quinta dos Apostblos- fica n'u1n 008 
edremos da cidade, ptoximo á barreira, e junlo a diverso concelho. e l')tte as ex
propriações são muito mais avullada'3-1fUe as do outro local, considerando que a 
agua, para o estabelccimcnlo de que se trata, só pódc ser fqrnccida de um po~o 
profuodo, que neccss~la do t1JU.,()1Jgenho a vapor da fo~i:.a de l()itp ~ dez cnvallos, 
~uja machina cusl1mi mals de um conto ele réis, além d<I custeio. iannuat'tto qua
trocentos a quinhcn,0$ mH r éis; oom1.iderando que além dc1tqdos os i'~nvententes 
aponlad06, aceresoo o piQ ser prqpria a cbnalruct;.io de um. maladourorlJa gado 
jun_to ao cemilerio publico do Alto. de S. Jooo ;. e, CQMldcrancla; ficaalmente1 qüo 
a c.qnslro~.ão do matadou@ a'wn tios e;dronaos1da cidade l{~ia graTitSi._,s incon· 
\enien\es, a)ém dos já eoadjlrados,..• difficultu o promptofom~ÍlMRlo d&s a~ou• 
gues estabelecidos nas diversas localidades, pesando sobre ,os consQN)idor.cs o tn• 
çvilavel augr,nenlo do lI:411iPDllle~1a.l001 dQ1mt(iw1 outras-.fal[a&,0 cmoo. aLtes'klm os 
pr~tico~ ~j?Jil~ ·gcqerQ ~ serviço~ IPo,,, todas· estas l)luito altemliveis. JX>itdura~: 
rfijOlvtn,1 " c-narQann, CfD1Jl(l$Slk> U\l 13 do ..rovren:le,u'G}UC .fosse-d~ffiniti:varndn lc d(!t;:i .. 
gi1a(,k; o lo.cal indicudo, ~ Cro~·dn 1'.aboade, 1a,tóá easa dcft6miWada - 'O' Oest"rlo """" 
para a conslrucçio do oo.vo matadouro. 1 Oiquo tenho a·Hoóra cU pllrHtit>nr A 

V. ~I.ª par~ iitU ,conbecimenlo. DOOSJpwde 11 V. :õiit:8 - .• Camàa, Oln 15 de 
jUliio de 1ssi.-.Ulm.0 e c1.m.• $)'. gover9~~r civiltlo1fislriéW deüsboa.-0 proJ 
sidenle, Ma11oel Salustia110 Damasce110 ll!o11tci1'0. - Está conforme. - Sccrclaria du 
governo civil de Lisboa, 20 de julho de 18ot. - O conselheiro secretario geral, A. 
J. Vieira Santa Ritta. -

Eoa .eowwq~entja d!l ullim4 r1Ml~ã9;tomada J*Jló ca1na~·e'llll ~il do 1 :.& 
\ • t:' 1 

de iq!hp..flo aano1 findo, , Q go,verJJ:tdOJ! ci".th eirn .o~:de1 l0 1 00 mesmo mei, llJA 
subir ~º > 11?-i~lÍ~~rio d~ reiPC\4 J:@f~l!tmlaçlío dtiqamaral1trluJii<ipf~ · pondcrand() 
tambeÍn~ <Ne, su.ppo~tQ cons\\l.er~se· mµ~to JlU~mdi~js· ralguma&.da.!JJasões cx:t\cn
di~s ~la c.a:mara (OlU,lQ W~cipa\m1mte .UO Q'4\e loea â/~a dtregua) .Sohre a, prC-' 
fercnci~~quc merece o ncwo ~. h\lgova.., lQduvia.,. coovtmicnlc qu_c C88se ou.Yido 
o concelho de dislr.icl.9, depois do ®0$eJQQ. de. seude pUblica do reino consultar 
áccrca das condições hygicoiC(aS qJJ,e o m~mo l~Cill} p,lfe~~ e01. .rcla.çio á povoação 
<).e ~Lisboa. J. ,. ,, 

J v l'T"'h~1.l , m '1 !JJr choqr r o.CJ tu • 

1 • 1 1 . '\ q ' lflll 1 ( • 1 

' 1 poii~l~,o. a,.,,At1d(\11}1'PIJ~~ IM; r~;~. - 1 ~J'Cjl Í f'í& r cli~isõq; "'7"1Cdo minislC'f'iO Jo 
reino~i- ~.çgµudA r~par:liçiip,.~ litn.:iGurµpr•rnanto1 ® 11p,orlaniairc\e 14 .. de• julho. uf, 
timo, é~rca do,.; qlllt~Qyr~$t> o. CQJ}selbo fo~~lou;l o ~gu.intc ' parcoor : .... So
nhpr: - Mandou vossa · ~gesladp, CJA porl§lriu dQ !4>1de julho OHimo, remelk 
\er âo 1 conselbio ~e saud~ publi.c~ 4Q .-eino o o.tJief.o dlt .. govemadoroivil de 
Lis\Ml& de. !Q do, m~ m~ .q114 -se d~yolye,, rulfll, ' ®Pi}t de outro1 que. lhe 
dir,iai~~ 8: caqiara 1µ1J,q~pj1.l d~H- ci<l~de~ á~fAii d,o· lQeaLulÜJhmeme csm.. 
lhidQ .P~ a. con,strawção, , 49 nc>~o ~al~Q.c>wp, aü.m de que ~.mesmo consolbo ht!. 
fRl'.\Ue,J i~f1Wpd~ R ip\4 par.eee~ ~) o \ÔcaLJ \fül~~! ~waiC»dat oninil:ipalidnde 
mer.e<:.F pré~~~ ~q~rn · o~ qtw. ~l.14lj~_Jl~jA 1 e"i9lWJ<\t §a~Cjaa.eondições.fio,. 
di~~.i;i~veis . .P&\ra .~~l~~JlY+s pe~la n.~hM~a, 1. ,a, ~albo.i dthsa.udc,, cm 
cµomrY.µ~J.I? .. ~ SAff~r.ap~ 4.etey~irw~~14P·.VPMft mJUJeitJiJ:lJt,. ~Q,só1 Q1aminou 
c911\ .. 4P.Y~~O. ~t't~P QS}'1oç91,qcntos,rqqe ~~.!lnl18AlJ~~ciqnada 1 pq..Wi1, 
e to~os qq~to~ ~aJndi~~r~ e~. Jlllf, WH~~U§i<)~~ ~lll ª8 dj~enlcs p11>pot~ 
tu qt>.e,#em~avido 114lra.a copslnJ~ do. n~vo maJafi~, "1D~ prqccdcu. pc:i-



1• 
i.~hnrntc a umn ins}ie~Âlo estruptdo~ no lf'irPn& dit Cl-tt7. do Taboodo, que a ca• 
anota mpni<lif)Ul pro1x1e'ngoro -pàr3 nqímlle fim, tlC )lrt>íc'ten'cía do das qt1lntas da 
M:ulre de- Deus, Coxo. edMA~lolo~. Mcaminho do Alio tleS. J~o. que a mesma 
c·nmora, em olhéio d'e 8itdet1fevel'ciro, l\at-ia índicndo e proposto como màis apro
priado para o mesmo objcclo, e sobre Cjlíe ·O éonselho j <\ déta á sua apptovaçlo 
em allicio de t de mnrço: & em resullndo do seu euttie e ihdaga~ões, lema honn 
do expor o.11egnintc: - A simples leih1ta e conf"°"laÇliodos Hois officios da Ctlma
ra municipal, de !O de (ov~iro e ~O de julho déste t\ntto, dirigidos ao govem1t.l 
<.lor civil, bastaria, porvcnll1ra, }}lltn sa res&lver a q,ncst1\o, e éOnhecer ·a rontra
dü'.<.:ão, ou pelo menos a •precepitttçl'io que houve na ultima proposta, 4eMliwndo
se sem fundamento pltmsivel o que se havia amrmado· no anterior; com boas. l'll.
sõcs fundadas no esla<ló e votos de peritos mui coní1>etentcs. O coo~clho, po
rém, obslrahindo de todo o ellamc compnrotivo de netos alheios, limilnr--se.ha ai 
t•neornr a questão na cspbera dôS princípios da Jrygle'nc cm todas as suas 1"elaçoos, 
~omo ai 1lel lhe inc'Ctrobe, e. por 'Vossa ms~stade ·ro1 d.clel!minád<>. O local para, 
a • consL11u~Çí\d ele um maladm,ro publico, côhm se )."lrojecta n'esta capital, deYe for.
qosatnenl.6 reunir \11.\ra que ·satl~nt(ja Me-ptoéeitos ela bygicne e da sal.ubridade pu · 
blicd, cettás condiçõl'S, Clilre as qliaes as mais irrfporlantes e .essenciaes sãó: 1." 
};spaço stífficicnte pata os ôirfurebtcs é muJtiplos serV'iços do eslebeleeimenw, 
!.• \'entilM;"ão bàstantc e conveniente. 3.• Agua cm abnndancia. t.• Hsc.oa
nwnlo facil e prompto. f>'.• Drstmrofa oonvehleWtc dos habiláções-. · O exame, 
pois, de cada uma d'estas condiçõc$ 1n'uma e n'outrn das•locnlidades jámenciona
clas, dar.á' ndtúralmchlc a resolúÇão neécssarfalda questão. 

EfijJtiço. L Para eatcttl'ar o espaço nccessafül a um rnat-adouro, tal como os 
bygienisl'as rceornfrlcnOam, e se obscrra no's eohstruidos modernamente cm Paris e 
Roucn. que passan1 por mOdcíos n'estc genero dê obras. basln ra'fleclir que o ma
lndouro{ dércndo tombem ~n·il' pam o gado suino, dcYc comtar essencialmente 
de quatr<11)art.és distinetas á lém dos ediflcios communs destinados aos serviços ge-
1·tu:s; 1.' nbegoalfta e cur-ràes ~spaçosos parn ab'rigo e aoco.lnmodaçllo•dt>sdifferen
IC$( nnimncs que Ali lUem. do ser mortos ; 2. • mátttdo111·0 propriamente dilo, com to. 
dos OS·seus oooossorios; 3.• togares em que se preparám osdevéntnes,e nsdiverst\9 
miu.dc1.as dos anHnMs mortos; 4.~. em fim, ollieinns cm que se preparam o stlío e 
as gm:dm-as. O terreno oceupado pelas quintas no caminho do Alto de S. João-, 
ou, mais propriamente, dos Altos do Yarejfi.oe S. Jollo, é espaço mais que sufticien
Le p:ira um matadouro comptct'c). para a espeeie do gado destinado a()' consumo da 
dda(le; é tod'o murado; e t.eru jã bastantes casas, que desde logo poderãoaprovei
la1·-se ~ara alguns dos sorvjçós gerncs. e talvez mesmo para algumas das officinks 
actiess'órjas, U lcrreno da Crtrz do 'l'nboado parece no contrario pouco vasto para 
um máládóuro comptclo em todas as suas partes, como defe- ser, e é de esperar qu• · 
sE'ja, o de uma capital. Pela planta que o conselho solicitou e obte,'e da e.amara. 
municipal, se oLserva que o maladouto projcctado n'csta localidade~ acanhado, e 
ai nda escasso para o gado ,,accun1 cp1c actualmentc se mata no Campo de Santa 
Anua;· qtte o terreno é lodo aMrto.sem inurcls, e não contêm casa alguma que eos
sn ser a1tro\lcilada plll'a officinas, 011 serviço algum de taes estabelecimentos. 

Ve,ltilflçilo. - Por maior cuidado e limpeza qoe haja noa pateO'S, oas officinas. 
nas differentes casas, e nos cános dos matadouros em que se depositám q dtlmoram· 
mais ou menos lémpo os' restos das malerias anitnaes, dos infesüoos, do. sangue; 
e especialmente das materia~ chymosas mal digeridas, e embebidas de 1ur.cos gas. 
!ricos, sempre lançam de si emnna<;õrs que, segundo as observnçlieSCOlllpcll'llivás, 
~rio mais prt>judidat>s que as qué se cihalam. dos ranos ordi.narios, ·ainda quanoo . 

J I 1 ' t , <I 
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n remoção e yre~ração d'aquellas maleria~ sejam rapidas e completas. ~. por 
lanlo, do maior m ,eresse para • saude publica ler em conta a posição topograpbica 
~o loeal destin~o p1tra a oonstrucçãQ de um matadQUJ'O cm relação aos ventos ge . 
raes domiqantea. O terreno das quiolas dos AHos do ~arejão e S. João, situado 
na collina sobranceira á estrada da Cruz da Pedra, domina êompletamente na sua 
maior e~lensão todos os pootos do liorisonte, e por isso exposto perleilamenle ·á 
acçlo de lodos os ventos, e abundantemeule arejado, ~ collocado na parle oriental 
da ci<lade; os ventos do Norte e Oeste, que são O$ geralmente reinantes em Lis
boa, levarão quaesquer emanações para o Téjo, q.ie tão proxiino lh.c fica, sem 0 
mt>smo ore;uuo ou incommodo para os habitantes da cidade. O terreno da Cruir 
do Taboado, que representa uma lingueta de terr.a. limitada pelo ;largo do mesmo 
nome, pela travessa do Sacramento, pela estrada das PicOas, e pela casa do Deserto 
na sua maior extensão, e particularmente onde a planta R1arca o traçado do mata
douro, está situado n'uma cova ou baixa ãominada pelas terras e habitações proxi
mas, e, per conseguinte, iAcomparavelmeote menos arejado que o das quintas dos 
Altos do Varejão -e S. João, e einda menos o será quando se levante o muro de cir
cumvallat;ão do estabelecimento, que forçosamente de\•e ser mui eito para o pôr a 
coberto das vislas dos habilantes visinbos. Coll9ca.do alérR d'isso ao norte da ci
dade, quaesquer miasmas que d'abi se exbalem, leeadas pelos ventas geraes do Norte 
e ·Oes&e, atravessarão a parle mais-popµlosa e frequentada da cidade, espalhando s~ 
mais ou meno.s .por teda ella cÇ>ro gr~ve prejui~o dos seus habitantes. 

AglM. ;.,_A abundancia de agua, sollre todas, condição lã-o essencial nos estabe
lecimentos d'esla ordem, que o ~lebre hygienista rareut Ducbalelct dizia : 
{( Avant de constl'uire un aballoir il laut s' ioquiéJer de deux cboses 1res importan
tes:· de& moyens d'y 11mener de l'eau á fsilon, et des moyens de l'e1i dé/Jarrasser. )) 

E outro escriptor moderno, e igualmente respertavcl, Alr. Tardieu, referindo
se â bella sentença do seu com.patriota, .diz no seu exceUe11te Dicoionario d' llygie
ne: • Cette tlouble consi<léralto1& .'1oit clone dominer le cboix des lieux, oú l'on ele
' 'era un abattoir. 1) l'ara calculara quantidade de agua indispensav~paraos dií
ferenles serviços de um matadouro, é neeessario ponderar que a -agua não·serve 
unicamente para a lavagem das ollicinas e palcos de serviço, mas serve lambem 
para maccra«;llo, prepar.açã<>, e cocç4o das miudezas dos animacs, fusão d<> sehô, , 
das gorduras. etc. O serviço dos cinco matadouros de Paris não dispensam cada 
um menos de 90:00'0 lilros de agu~ ( 1 W pipa!i) por dia ; e o de Rouen :i6:000 lilros 
(H pipas de agua): Assim deve este artigo merecer um eslu<lo sério. a que a 
camara municipal se não deu, e por isso se dei1ou iUudir. O local da Cruz do 
'raboado, que acamar.a municipal agora pr.efore para.a ronslrut1ção do fllatadourQ. 
não tem agua propria; mas, 'Pela simples circumstancia de passar junlo o aquedu
cto das aguas livres. assevera a mesma camara, que se póde este local considerar 
abundante de quanta agua fôr neoossaria para <() matadouro, que ali se houver de 
construir. esquecendo assim a falta que lados os annos experimenta a cidade pela 
escassez da agua ae dilo a41ueducto, como todas as camaras, suas antecessoras, 
leem sempre reconhecido publicamente, e mesmo a <1clual, ainda ha poucos dias o 
declarou no seu edital de H de agosto proximo passado (Diario do Governo n. º 19i), 
-sendb obrigaà a ordenar por este motivo certas restricções na distribuição da agua, 
objecto de·primeiranecessidade. Conseguintemente, o local da Gruz do Taboado 
nem tem agua propria, nem póde adquiril-a do aq~ducto das aguas livres, sem 
gravissime prejuízo da saude dos habitantes da capital, que, se já com bem fun· · 
dadú11do ae podem queixar das municipalidades anteriores, por não cuidarem de 
a\eança1i novas aguu para o dito aqueducto, ,aonde escasseia de anno para anno, 
agoa com duplicado motivo, mais forte e p\ausivel, se queixariam da aclual, se, no 
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uso não esperado, houvesse de depauperar-se aquelle aqued\lclo de dois anneisde 
agua (1!8 pipas) por dia, que tanto se julga indispensavel para o seniço do ma
tadouro, que aliás póde e deve ser construido com mais vanlagens, e sem este pre
juizo em outra localidade. Bem pelo contrario, as quintas do Alto do Varejh, 
ciue, em officio de '!O de Fevereiro ultimo, haviam sido 'pela mesma camara desi•. 
gnadas para matadouro, leem já dois poços (e não um só, como sem duvida, per 
inadvertencia, acamara municipal refere nà sua ultima proposla), cujas aguu, 
segundo a declaração cscripta de peritos muitos competeoles, que acompanlian o 
referido officio, proveem da mesma origem d'onde nascem u abundantes agufll de 
valle de Chellas, e as que brotam na parte correspondénte da margem direita do 
rio, dando o poço da quinta da Madre de Deus t8 pipas, e o da quinta do Có1o' 
386 pipas em vinte e quatro horas, o que prefaz Ul pipas por dia, equivalente a 
6 anneis de agua, e GO pipu. Conseguintemente, n'estes dois poços dá-se jl. 
tal abundanci11 de agua (e os mesmos peritos certificam poder augmentar-se ain· 
da se fosse neeessario), que, além da que se tem calculadó até agora precisa (dois au
neis) para o serviço do matadouro, sobra uma ·quantidade tão consideravel, quó po
derá reverter em beneficio do corre da municipalidade quando contrate a sua ten
da, dará folgadamente para a compra do engenho a vapor de oito a dez canllol, 
e para o respeetivo custeio, que a camara tanto encarece; e que em tódo o caio 
não póde dispensar-se para as operações de oocção, fusão, etc., que fazem parle& 
um l]latadouro completamente construido, como fica dito, qualquer que sejâ a lo
calidade que se escolha para a sua edificação. Além d'esta preciosa abundanciá dê· 
agua natifl e de boa qualidade, havia ainda, se preciso fosse, mais na quinta dai 
ApoStolos um poço com muito pouca agua, por eslar entulhado, e uma ciltemà' 
aclualmente secca por carecer de concerto, que se allirma poder recebér ·a:l80 pi-
pas de agua. · · 

"Escoam1nto. - E:lta condição é propriamente a segunda- parte da tlNpla con'
sideraçio que deve dominar a escolha das localidades para a construcção de mata
douros. O local da Cruz do Taboado está proi:imamente a meia legua de dis
tancia do rio ; e portanto, o cano de despejo do matadouro ali construido tert de 
vir entroncar no cano geral da cidade que lbe .fica mais pro1imo, islo é,. nt> da el
lensa calçada de S. Sebastião da rcdreira, que se continüa pelas ruas mais popa
losas, mais ricas e mais frequentadas da capital, até desembocar no T~jo ; accres
cendo que os canos da cidade, pela irregul.ar e defeituosa constr.ucção, e esle prin
cipáhnente pelo nenhum declive na sua maior ellensão,. aebam-88 muito imrman
dos, e ·na sua maior parte obstruídos, resultando já d'este triste conjuncto .de cir
cumstancias uma tal ou qual infecção a que os facultàtivos, geralmente allribuem 
o incremento exlraordinario de febres intermittentes e typboides, que.ba tempoa-ae 
observa cm Lisboa, c que sem duvida augmentariam a um ponto desespenote, 
se ás immundicies ordinarias fossem juntar-ee as aguas do matadouro, as quá~ 
como ~ sabido, apodrecem com summa rapidez, mórmente. no estão, e são, oomo 
já fica dito, extremamente nocivas á saude. · O local das quintas do Alto do Va
rejão, pelo contrario, está muito proximo a '58 metros, e sobnnceiro ao T4o,' e 
por isso o cano geral do matadouro, que áli se estabeleça, seri pouoo·eztenlo, e 
consideravelmente inclinado, o que facili~á o ~mento, e .eoí'Nri -tpenll ao 
longo da calçada da Cruz da Pedra, pouco hábitada, e menos f~entada;. &ós 
miasmas, que possa.m exhalar-se, irão direelamente ao rio, sem se fuerem eentir 
na cidade. · A • , • 

• Dilúmcia dai. hatilaçou. - Apesar dos co.ntin uados esfon;ot do Oêlllell!o de 
saude, não ~oi ainda possível conseguir para ·esla .bella étdade uma po1ttura para 
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01 cstabelecimentoS"insalubres. - Em França, on_de esle ramo importante de poli
cia medica se acha de ha muito regulado, e que todos os dias se modifica, e aper
eiooa ,Jegundo as e.xigencias da época .e os progressos da sciencia, os malado11-
r0t dt uma pop'Ula:4)losuperior a dez mil almas, são considerádosestabelecimentos 
imalubfel da 1. • classe; isto é: - d'aquelles que, segundo mr. Trebuchet, devem 
~•lados du habitações parlic.ulares, mas que não é necessario que Q sejam · 
d1> recinto da cidade: ""T' pertencendo á autboridade competente examinar, se o iso
luneatõ é sultieiente em relação á importancía do estabelecimento, á natureza e 
configuraçãA do solo, e ao valor das habitações visinhas·. A petiçao para autho
risar a constnicção é .dirigida ao prefeito do departamento, e deve ser acompanhada 
de duas plantas; uma indicando as confrontações do estabelecimento, com os ter
r~os ou habitações visinbas, e outra as sua$ disposições interiores. - Esta petição 
é 1af1had,a pelo. espaça de um mez em ledas as freguezias na distancia de " kilo
me\J'O$! 

Além disto, o• m.air1J da localidade; em. que se projecta a construcção do es
ta}>el~imento, proceder peloS visinbos mais proximos a um. exame de cotnmod'O e 
irKOWfllOào. -E1te eume redigido pelos maires, compõe-se dos esclarecimentos co
lhidos ~soahnente por ellesmesmos, ou communicados pelos interessados, e cons
li-tueJUm&' das formalidades mais importantes, que devem preceder a authorisação, 
que·tó: depois d'este processo sé obtem dó governo. 

1.m _referencia a este.requisito, os dois locaes em questão apresentam-se do 
lliOdo ~inte : - ó da Gtuz do Taboado é apenas afastado das habitações (e algu
mu .ennsiperaveís·como o palacio que sercve de escola agrícola) pela largura das 
l\Ua~ Olide-estAo, edifkadas-; em quanto queo das quintas.doAllo do Varejilo, pdde 
d'!et..ae.inteiramente ifolado de habitações. 

Sendo pois estas as princjpaes condições hygienicas a que é indrspensav-el 
attender na es®lha das localidades para. a conslrucção de um maladouro, fica de 
todo evidente, que na Cruz. do Taboado, ultimamente proposta pela camara mu
nidpal,. nlo se dá nenhuma. d'ellas, e que pelo contrario: se dão todas na das~ quin
ta~ do4llo do Vare)jão, recommendando-se especialmente pela abundancia d'agua. 
nativa e boa,. e pelo exceUentc e rapido escoamento que offerece pelo grande de· 
clive e .proximidade dQ Tejo. 

O ;eonselho. p.attetia limitar as suas considerações ú.s. que ficam referidas, 
nor serem as1que·teem mais stricta. relação com a bygiene e salubridade publica, 
c.uja alva.guarda por lei lhe compete: mas ponderando que a camara municipal, 
para fundaméntar a sua ultima proposta, se soceorreu a ·circomstancias.mais, pro.
pii:amcnte econ.omico-adminislralivas (mas ainda assim inexacws), e que. loclavia 
podepi illudir, como. ella propria se illudiu, aos que não tiverem estudado as lo
calid.._; & considemndo or .risco qoe correrá a saude publica, no caso não- espe
rado\ d<i estabelecimento do matadOU1'o nas terras da Cruz do1Taboado, julga con'-' 
TIIJÚente fazer uma breYe analJSI d~essas· circumstancias, pa,r a que sejam tiaas no 
vd1oll que merecem, e oflerecer outras da mesma especie, que a camara munici
i>al -.nitüu, e ~ue teeommendaa vantajosamente o outro.local das quintas do Al
•to do, Yarejio .. 
• · A primeira circumstanciá -que a cariiara· apresenta a favor do local da Cmz 
do Tllboa<lcr, é a iie ser mals 1cenlr~. 
• '· .Y 8* eiícumstancia ·SÓCfdde ser apreciavel ~la maior brevidade COO\ que se· 

riam fornee.idos os açougues da extremidade oceidental da cidade : mas quem sou
•tier. que.-..•111~ntaé .apenas: de quiruea vinte minutos, tempo que elJecti
lf&m~nte ga~a, do Alto do Varejão á Cruz do Taboado, um homem a p4' .a pa!!~O 



n 
ordinario, não deixará de reconbecerqúão futil é urna tal•eirwmatânelà pata con• 
trabalançar as essenciaes que lhe faltam. • ' 1 

Além de que a construcção de transportes -apropriados, ·e um acertado l't'• 
guiamento do serviço do matadouto, farão desappá.recer inteiramente esta 8ilre· 
rença de distancias. • • · ' 

A segunda circumstancia é 'll de ser mais proximo. Não· se diz -d~ qué, mu 
provavelmente pretendeu-se dizer mais proximo do ce11tro ou seio ·4a cidade, po
rém esta cireumslancia prova de mais; e pel9 qu_e 'fleil já exposto acima, em ve1. 
de favorecer, prejudica o projecto da camara. · · 

A ppella-se depois para os indicias todús serem de que as expropri"ç&es das
terras da Cruz do Taboado hão de ser menos dispendiosas do que as das qulrttas 
do Alto do Varejão._..: A~amara municipal, que tão cautelosa e prudentemente 
andou na sua primeira proposta de to de fe,,ereiro d'este anno, inteíizmente n'esta 
segunda de !O de julho tudo são indici'os ~ asserções vagas, que alguma reOe1ão 
bastaria para l:lestruir . · · · ' 

As e:i:propriações no local da Cruz do Tabóado não consistem sómente 'íJM 
terras, que talvez importem para mais de 6 ou 8 contos' de ré is, mas deve-se-lhes' 

. juntar ta~bem a dos dois annóis de agua do aqueduclo das aguas-livreJ, e que:· 
segundo o calculo feito gerálrnertte, teem o valor de 16:000$000 réis; e se se ad
vertir, além d'isso, que as terras da Cruz do Taboado não são feebadas par mnro' 
que infallivelmen{e se ha de levantar, e que não custará menos de !:000'8000 réis,_ 
não será temer~dade calcular que este Jocál custará para maís de H:OOOSOOO ré'is. · 

Pelo contrario, segundo consta, o dono das quinHts do Alto do Varejão pede 
11 :000$000 réis; mas ·se ponderarmos o valor dos muros que as cercam, as muitas 
casas que teem, e que podem ter applicações, e que·se leri&m de -construir se não 
existissem, como acontece na Cruz do Taboado ; e finalmente as 38 pen nas d~ agua 
de que póde dispór, e que poderão valer 38:000$000 réis; se pois tudo isto fôr som
mado, é fóra de duvida que as expropriações das quintas do Alto do Varejão, em 
vez de despeza produzirão receit~. e avultada, para o cofre do ·municipio, como j4 
foi ponderado. 

Por ulfüno, a carnara municipal considera a tmproprie.dade da eonsttucção 
de um matadouro proximo ao cemiterio de S. João, mas similhante circumstanéia 
não merece a consideraç~o que a camara lhe attribue, porque se não podem avis
tar nenhuns dos serviços do matadouro, cujas officirtas prfõcipa~ deverãó oc_cu
par o te1·reno menos elevado, que é o mais elitenso, e tambem o mais afastado ao 
cemiterio. 

Eis-aqui pois as circumslancias econoJ'nico-ádministrativas qtre· n camara mu
nicipal apresenta para sustentar a preferenciâ 'do local da 'Ctuz do 'Tàboado patà 
construcção do matadollro, e que; como 1iea: 1nov1ulo, não teem o 'Valor qt:le lhés 
presumiram. · 

Agora, é justo enumerar algumãs outras que, sendo tam'bem economic'âs, 
não sã\l rtierios do domínio da hygiene publica, e que dão prcfê'rencia incon~ta
vel ao local do Alto do Varejão pata o objécto- de qué sC- trata. - Na hypothete• tlo 
maladouró se cõnstruir na Cruz do Taboado, o gado gue vier das provihéias, qoer 
do norte quer do sul) terá dé atravessar timn parle da· cfü8de, com o ri~ct> de fu
gh•em alguns animaes, e de accommeterem os vfaridanles; - pelo contrario, edi
fi~ndo-se nas qui~tas do Alto do Varej;fo, o gado dt!stinado ao ·matadodi'O encon
tra ll>g~ a porta do estábeleeimenlo sem CoPreP as rUas djl eidacfe, (tfspesfçlO esta . 
que evita os ineonvenienfes àpontàd·os :, e' póde aléni d'iseô ápro-ve.itai t ftsét\lisaçãô 
muniéipnl · · ' - ' - ' · 

"' 
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. A outra circum1lancia da mesma ordem, que a camara municipal não teve 
em consideração, mas que lodos os escriptores d'esta maleria recomme~dam muito 
par.ticularmente, .é a aproximação do matadouro ao caminho de ferro ; não só por
que· o transporte do gado é mo.is rapido, e talvez mais barato, mas sem duvida 
mais cÕnvenicnte pira que o gado chegue menos fatigado, e em melhor estadosa
nitario, para ser morto mais de P-tornpto, sem damno da saude dos consumidores. 

· Esta circumstancia é tão evidentemente vantajosa para o matadouro, em to
das as suas relações hygienicas e economicas~ que não carece ,de desenvohimen
to. Bastará referir que foi muito attcndida pela municipalidade de Paris quando 
em 18ãl regulou os no-vos matadouros; e quea escola d'AlfOrldeclarouque a mor
talidade do gado diminuiu dois terços depois que a SHa conducção foi feita pelos 
caminhos de ferro. A localidade, pois, do Alto do Varwão, pela sua proximida
de ao caminho de ferro de léslc, torna-se ainda recommendavel e preferível á da 
Cruz do Taboado, para a proje~da construcção do matadouro. 

De todas as considerações feitas, conclue-sc logicamente, e o conselho de 
sa~de é de parecer - que d'entre as localidades até agora propostas pela éamara 
municipal de Lisboa para a conslrucção do novo matadouro, é incomparavelmente 
preferh•el a das quintas da Uadre de Deus, do Có10, e dos Apostolos, no Alto do 
Varejão, e que o local da Crui do Taboado não tem as condições hygienicas e de 
salubridade que a sciencia recommenda para estabelecimentos d'esla ordem. 

·. E' quanto ao conselho de saudc publica do reino se offerece a dizer sobre 
o assumplo. · Vossa magestade, porém, mandará o qnc fõr servido. - Conselho 
de saude puqlica do reino, em !I de setembro ·de 181S4. = Et·ancisco Ignacio do1-
Sul01 Ct'll:; presidente= G11i1Aerm1 da Silva Abra11che1 = Dr. Malhttu Ce1ario Ro
drigt1t1 Moarho =João Jo1é de Souaa e Silva= José Dionyzio Corria. 

----
,'Volo 'sobre o parecer do co1mllio de aatule publica do reino, a nspeil9 da escolha tlo mt

ll•or local para um matadouro de gado, apresentada á academia real dai aci1r1cia1 d• 
Li11/oa, p1louoci0& e(fecJivos da murna academia, Joilo de Amlrade Corvo, e tlr . Thomu= 
tk Carvalho. 

A inOuencia incontestavel, que cm nossos dias a sciencia exerce sobre a so-> 
ciedade, deve-a á boa fé que emprega nas suas indagações, ao interesse sincero 
com que busca servir o bem publico, á conscienciosa candura com que .proclama 
as suas duvidas, e confessa os seus erros, á elevação. emflm, com que, despresando 
paixões e esqueeendo interesses pessoaes, examina lodos os problemas que lhe 
3lo confiados, e os resolve do modo mais conveniente para a felicidade e progresso 
das nações. O egoísmo é um sentimento indecorqso que a verdad~ira sciencia 
não conhece; toda a individualidade, por mais elevada que seja, é para a sciencia , 
de menos valor do que a Yerdade. A vêrdade é o fim a que tende toda a scien
cia ; é a sua força, o unico e constante principio de sua existeocia : á verdndc 
pois. devem exclusivamente attender, não só os homens que á sciencia se dedicam 1 

mas as corporações que olticialmente a representam , com a certeza de que, bus
cando e dilendo desassombradamente a verdade, por toda a parle hão de encon
trar estima, respeilo e sympatbia . 

. O homem de sciencia, eollocado pela altura do seu espírito n·uma região 
&Qperior, tem por isao mesmo o dever, não somente de ensinar a verdade ern .. loda 
a sua singeleza, mas de dar exemplos de severidade no r~ciocinar, de e1aclidlio no . 
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deduzir, de clareza no estabelecer princípios, de imparcialidade no comparar ar· 
gumentos, de boa fé em alterar os factos, e muito menos em os omittir, cumpr~ndo 
obsen·ar que este dever não ba de ser tomado menos em conta pelo homem da 
&ciencia, do que o estudo da verdade; porque taes exemplos exercem uma podérosa 
inOencia sobre ,o vulgo, não preparado por longos estôdos para táes indagaç~ .. _ 

· E' â confianca que a sciencia merece t sociedade, e que :ena ·perderia de 
certo, se alguma vez faltasse ás indispensaveis condições de sua existencia; que é 
devido o louvavel zelo, com que a cada momento os poderes publicos lhtl veem 
pedir conselhos, e, o que é mais, força para levarem por diante as reformas que 
a lei do progresso está conlinnamenle a exigir A sciencia pode dar fol'ÇJl, Por
que ella ·propria é uma grande potencia, a maior que porvênlura existe; a -sciea.· 
eia é ·uma como divindadeque espalha com mãos largas sobre as nações a 'riqueza 
e a felicidade; mas a sciencia falta pela boca dos que a culli\'am; e se estes sa
ce~dotes da m>va divindade, em vez de esperarem pelas fospirâções que só ella lhes 
póde e deve dar, imprud~ntemenle proclarnnrem como verdades as illusões dô seu 
espirito, ou as tradições inexaclas que ficaram nos livros de épocas em que a sciencia 
ainda não havia revelado os seus segredos, então esses sacerdotes imprudentes ou 
serão abandonados pela nova deusa, ou terão· de confessar o seu~ertó, o que pro
vai:á sinceridade, e honrará os que assim fizerem; sendo para lamentar que 'por 
mais de uma vez tenha recaldo sobre a sciencia a desconsideração e abandono 
publico, que somente mereciam os que a calumniaram. 

A medicina é a sciencia que mais de perto intlue na sociedade, porque acom
panha, como a religião, o homem, do berço. até 4 sepultura; é ella que nas boru 
da .dor e de aogustia allivia os que padecem; que nas horas descuidosas do pràzer 
deuia os incautos do perigo, e que n'uma regi lo mais alta, em mais vasto campo, 
11e coUoca ao lado dos governos, para d'ahi vigiar pela nutrição, abrigo, bem estar, 
grandeza, sande, e desenvolvimento moral. dos povos. O medico exerce uin du. 
plo sacerdocio, o da sciencia, e da philantropia. Tem uma dupla responsabili
dade, e um duplo dever: possuir a sciencia que professo, e uma impeccavel pro 
bidade ; devendo notar-se que em relação ao medico a probidade deve ser con
siderada na sua mais larga e genuína accepção. E' inutil dizer, todos o sa
bem, que o medico nllo pode mentir á sua consciencia; mas a probidade eiige 
mais delle; quer que não tenha nunca opiniões precipitadas, que se não deixe ar
-nslar, nem Í>elas paixões que _9ctuam no coração, nem pelas illusões que actuam 
na intelligencia; nem.pela sympalhia, nem pelo enlbusiasmo; nem mamo, sacrl
ficio doloroso [ele certo pelo capricho de fazer prevalecer a sua. opinião, quando 
ella não ror de lncontestavel evidencia. 

Os phisicos, os naturalistas, e os chimieos, podem defender um paro-'1010 bri· 
lbante: d'abi só resultará a discussão, e da discussão a luz; o medico, logo que 
sae das questões puramente especulativas, não pode ser senão o escravo da ver
dade, e isto por uma ra~no bem clara. A medicina é uma scicncia de applicaçlo 
direcla ao homem, e á sociedade; os seus erros, mesmo as suas ilJusões, prejudi
cam sempre os individuos ou as massas. Qual é o medico que Rão sentiria tre
mer-lhe a mão ao applicar qualquer agente, cujo effeito sobre a economia lhe fosse 
completamente desconhecido; ou sendo.lhe conhecido, qual ousaria applieal-o n'um 
caso para que não estivesse indicado, unicameDle por contradizer a epiaião de um 
seu adversario Y Nenhum que mereça a honra de pertencer a tio .nobre profis
são. Assim como ao lado de cada família está sempre o medico, que, càda dia_ 
consultado, vem cada dia como um protector afastar della, pelo poder da sciencia· 
o~ incommodos e enfermidicles, assim ao lado dos iovernos, d'essas grandes famr 
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' lias dtnominnda• mções, está uma corporação de medicos cujo dever ~ afastar do 

povo o; perigos, enfermidadea, e incommodos que possam affectal-o na saude e 
~os interesses. A essas corporações, a esses medieos da sociedade, os erros e as 
illnsOrs nlo são mais permittidos dQ -que ao medico da famil ia. Este errando 
pode matar um homem; aquelles podem matar muitos indi viduos, e fazer perigar 
os \nleresses publicos: o medico ~ITando perde o .aeu credito; a corporação er-
1·ondo desacredita a medicina; o medico exagerando as idéas theoricas da scicncia 
pode, quando muito, desconsiderar-se a si; a corporaçllo lançando-se nas eiage• 
rações pode tor11ar ridicula a sciencia. Ora, a medicina para ter authoridade 
e conco1Ter assim para o bem publico, precisa captar o respeito de todos, ser ri: 
gorosamente eiacta em todas as suas asserções, cercar-se de argumentos lucidos 
e incontestav~is quando atUrmo, e não hesitar em mostrar-se perpleIB quando u
tíver em du\ ida. 

As questões de bygiene publica slo as que mais difticuldades apresenlllm, e 
por isso tambem aquellas que mais reclamam a sua altençiíO-~ prudencia, bom julso, 
e imparcial apreciação dos factos. 

Quasi se1npre complexas, necessilam para a sua resolução do concurso de 
muitos estudos, o conhecimento das estalisticas, a exacla ponderarão das rasões 
medicas e das rasões administrativas. Km cada caso particular de applicação 
da bygiene , pub.lica, o exemplo dos casos analogos deve servir para esclarecer e 
guiar o medico, mas não -pode consid~rar-se como motivo para resolYer a qoeslãQ. 
como as outros analogas foram resolvidas em outras localidades, em outras cir
cums.tancias, e sobre tudo em épocas diversas. porque seria dar a problemas CDI~ 
dados inteiramente differentes uma resolução identica, e absurda por conseguinte .. 
~ s questões de bygieno publica são daquellas em que os erros podem ter as maia. 
fonestas consequençias: um mau conselho, dado em nome désla sciencia, causa: 
Jll'ejuiso a lanlos indivíduos, que neéessariamente se fazem sentir na sociedade, 
A bygiene é a luz da administração em todas as questões de salubridade dos povos, 
e como nenhum erro é indifJerente cm administração publica, o medico hygienista 
tem de ponderar com igual critcrio, assim as rasões administralfras e economicas, 
como as da sciencia que professa. Os tratados geracs de hygiene e os dicciona
rios não minish·am todos os dados sufficicntes para resolver uma questão qualquer. 

Os aulhores, para darem prova de ~rudição, conservam nesses livros propo
sições, que foram admillidas n'outros tem1>os quando as industrias estavam atra
Eadas, e cQja falsidade a simples observaç,ao hoje demonstra. Além d 'isto as il
lusões refteclidas dos livros são vulgares nos homens, cuja vjda não é a jndagaqão 
da verdade, a resolução dos problemas que ainda estão por decidir. A'quelles 
todavia a quem cumpre aconselhar os governos com juiso e prudencia, não podem 
ser permitudas similbantes illusões. 

E' o que nos parece succeder actualmente na questão do matadouro, que o 
governo, ape1ar do parecer do ~nselbo de saude publica do reino, mandou a esta 
academia, desejando que fosse por ella estudada e consultada. Nos livros de 
bygiene publica são classiftcad°" os matadouros entre os estabelecimentos que ne-
cesaitam 1;egulameQtOJ especiaes, no intuito de obviar aos inconvenienles que por
~·entura dellea podessem resultar. Surprehende a contradicçllo manilesla que 
i»e encontra nQs autbore.9 entre a opinião que çlles emillem, .a.discripção que fazem 
dos maladouros modernos, ~ u t.abellasad~inistrat~vas, a quê todos se reportam; 
e se esta conlradicção surprehende, mais perpleio fica ainda o espirito, quando 
\"6 a opposição que existe enlre as experiencias. dos homens que 01ais partíeular
mcntc estudaram o objecto, e a rotina qttc le''ª a administração a considerar o!I 
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matadouros como devendo ser incluidea na das~e doi e&labeluimento1 insa
lubre•. 

Na classificação dot eatabelecimentos industriaes, feita pela admlnistraçlo 
franceza, e que parece estar adoplada pelo conselho de ~aude publica de Portugal, 
estão os maladouros collocados na primeira classe de eslabelecimentos insalUbr~s, 
incommodos ou perigosos. A primeira cousa. pois, a euminar, é se etlecU•a· 
mente nhi devem estar classificados. 

Não é diOicil pronr que esta ctassiftcaçlo, no estado de perfeiçlo a que 
teem chegado os matadouros. é inteiramente contraria aos factos, e opposla á. opi· 
nilo dos hygienislas mais celebres, e que mais dignos são de confiança. E' inu
til demonstrar que os matadouros não do perigosos, porque nJnguem de· cerlo 
põe em duvida que não ba nelles mais occasiões de incendios, luuendo ns raulelas 
necessarias e regulamentos adequados, do que em outros eslabelecimentot onde 
se fabrique com o emprego de fogões e maehinas de vapor. Explosões, essas 
são impossíveis onde não exisle substancia explosível. rassaremos, pois, a pronr 
que os matadouros não são insalubres. 

Nos aulhorcs modernos não se encontra aftirmação clara, segara, poaitiva 
de serem os matadouros insalubres, antes todos mais ou menos clenunciam uma 
certa hesitação cm admillir os quadros das tabcllas adrninistrath'as. R em he· 
silaçllo é perfeitamente fundada, porque os factos provam sempre, e em toda a 
parte, que taes estabelecimentos nenhuma acção- funesta exercem sobre á saude, 
não só das pessoas que vivem em habitações proximas, senão lambem daquellftl . 
que dentro delles passam a ' 'ido, na preparac;ão das carnes, deventres, etc. , etc. 
Os que sobre as condições hygienicas de um matadotlro houverem de emiUit , 
opiniGo, não devem esquecer o estado de acceio dos m_;ltadouros mod~rnamenta 
construidos, perfeição nos processos, e natureza dos proUuctos que aH se 11repa
ram ; e tendo em consideração todos estes pontos, não se póde de ~ertõ concluir 
que os matadouros sejam f.oeos de in~cçlo. Admitlindo mesmo que n'um ma· 
tadouro existem lodos os defeilos e a falia de limpeza que, por exemplo, se nofa no 
de Lisboa, ainda assim é erro affirmar que seja foco de infecção. ~as ,·isinhanças 
do actual matadouro, cercando-o por todos os lados, ha muitas habitações onde 
moram numero!as famílias; d'este matadouro inrecto, e das não menos 'infectas 
officinas onde se preparam os devenlres, ele. , exhata-se um cheiro por ê1fremo 
desagradavel; dentro d'csse matadouro e d'essas officinas ,·ivem bastunles peSiOas, 
e é certo comtudo que nem n'aquellas familias, nem entre os operarios se mani· 
lestou até hoje alguma epidemia, nem para elles a vida ~ mais cúria do qtte p_ara 
indivíduos que exercem oulros mistcres. ' 

Esle argumento pode talvez não levar ao espirita de to<los a convicção que 
em nós produz; esperamos, porém, que aquelles, que não admiltirem como pto\'a 
sufficiente os factos que cada dia estão passando debaixo. de nossos oíhos, julgtrfto 
dignas de nttenção e consideração como rasão bastante para não repulàrem um 
matadouro, mesmo imperfeitamente construido,. como um foco de JnfecçAo, euja 
pro1imidade das poloações pode causar graves prejuisos, julgarão, repetimos, ftMo 
sufilciente para levantarem aos matadouros a ·terri•el eicommunhilo, 89 epitíl6es 
do mais celebre, do mais illustre dos bygienistas francezes, de Parent Duobate4ét. 
hlo são as opiniões de Duchatelet sobre os matadouros que nós eitairetnOS> eqtti. 
mu sim as que emilte sobre estabelecimentos Õnde se chacinam animaes, \óncU ee 
conservam muitos dias os seus despojos, e se fazem pas5ar por opetaç.68 muito 
variadas. 

Parent Duebatelet, fallando das cbassinas de MonUaucon, para onde eram 



lerados lodos os canllos mortos em Paris, e onde a carne, o sangue, os intestinos 
e outras visceras d'estcs animaes, cujo numero subia a mais de dez mil por anno, 
eram abandonad11s, pela maior parte, sobre o solo á putrefacção esponlanea, fal .. 
lando d'este eslabelecimenlo horrível e repugnante, e que parecia dever conside
rar-se como um foco de infecção em roda do qual todas as doenças peslilen~iaes 
teriam irresistível poder,_ diz: -A observaçifo, que tiós P.l'oseguimo1 ha q11alor:e ata 
quinn ant101, en1iuou-nos que por maior que seja o horror das cliaciuas d6 Pa,·u, apesar 
da intensidade dos ga:es p14lridos e das emanaçaes infectas que se exhalam de1ta1 offi
cinas, t1tlo prtjudicam a sawJe d'aquelles que habitualmente respiram os vapores '1"' d'ahi 
ema110m. · Alguem procura explicar esta falta de acção deleteria das exhalações 
de taes estabelecimentos, sobre os operarios que n'elles trabalham, pelo habito que 
tl$(es teem de as respirar. E' certo, porém, que nenhum exemplo que nos seja 
conhecido prova que a proximicJade das chacinas de Paris haja sido nocíva para 
as pessoas não habituadas que se estabelecessem perto d'ellas; pelo contrario, Pa
renl Ducbatelet dizia aos que consideravam Montfaucon, como sendo indubitavel
mente uma causa de epidemias, de typhos, 11tc. , que antes de affrrmarem, deviam 
indagar a ruão porque causas, em apparencia tão prej udiciaes, e segundo elles tão 
perigosas, nlo impediam na Villete um augmenlo constante da população. Um 
facto nol.avel, citado lambem por Duchatelet, servirá de nova prova ao que acima 
affirmamos. Conta.elle, que um sujeito desejando fazer uma experiencia sobre 
transformações de materias animaes, fundand~e para emprehender a sua expe
riene.ia em jdéas falsas de chimica, lançou n'uma vasta piscina defronte de Autew1 
qualr9centos cavallos eo1·tados em pedaços, e abi os conservou durante dois o~ 

1rea mezes, sem que resultasse inconveniente para a saude dos habitantes da visi
nbaoça d'aquelle grande _deposito 4e substancias em putrefacção. . N'uma m6-
moria em que buscou determinar a acção das emanações putridas, provenientes 
da decomposição das materias animaes sobre as substancias alimenlicias, Parent 
Ducbatelet prova por um numerQ con~ideravel de observações e experiencia~, que 
essa acção é inteiramente nulla. 

Será porventura. necessario accumular mais citações para mostrar a inocui
dade das emanações que resultam da decompoaição putrida, feita ao ar livre 't 
l!orque !' Póde porventura comparar-se um matadou1:0. mesmo o de Lisboa, ás . 
chacinas de ~lonlfaucon 'l E se essas . não pr-0duziam epidemins, ne.m alteravam a 
saude dos operaraos que nellas vi\•iam, como se amrma que o matadouro é um 
estabeleciqienlo insalubre 'l, E admittindo mesmo - o. que os factos contradizem -
que o matadouro aclual é insalubre, como se póde fazer, debaixo do ponto de vista 
b:ygienico, a comparação entre este matado~o e os construidos em Paris ou Rouen Y 
Da, entre o aclual matadouro de Lisboa e um matadourQ bem organísado, muito 
maior difterença do que as antigas cbassinas de Paris e aquelle pessimo estabeleci
p;1ento; ora, se as chassinas se não podiam considerar focos de infecção, se nas vi
sinl~anças . do Campo de Sant'Anna se não t,em passado facto algum que possa au- , 
t\lorisar qualquer medico a altribui.--lhe acção nociva sobre a saude dos que respi
ram as emanações do matadouro, como se. póde receiar que o estabelecimento que 
a camara µiunicipal deseja cQnstruir,, aproveitando lodos os progressos da industria: · 
moderpa e tod~s os conselhos da sciencia, possa vir a ser um foco de destruição., 1 

Disculir_ poi: mais teµiJ:>o uma, opinião tão pouco fundada, parece-nos inteiram.ente 
s~pêrftuo. . . Quando os· que a _defendem se appoiarem em factos, disculil-a-he 
mos enllÕ. e verei;oos _se elles fora,m o~rvados eoJO a sisudeztt que a exigebcia 
exige e que só -póde ·dai' aulhoridadc a quem affirma qualquer proposição scien
tiflca. 
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Em i·.er<ladé era ·qltt6' iuperfü10, traltt1ldG da .const.rncçlo de um novo'>Rl~ta
:OOuro.. •discai ir e~ta questão da imalubridade, porque ·basta ter 1déa do ·rnodo pgr 
que no presente são os ntátadour.CfS oTganisados, para perceber immodiàlamente qee 
blo))()dam ser lnsal~bres: l>én1s:is, é na prof)ria. 1abella administrativa, em ne_ 
:me 4a qual os m1lladodl'os são expulsados para loinge das ht1bitaçêes pelos bygie-

cn'ist~ meticUl9sos, que nós aehànms uft1 .fo~le ~rgumentó de '\luthoridade para pPe
'var que -etfes 'nAo sno IÍnsalubres. N'ella veem tacs eslabeleéimertlos colloc.ados na 
~primeirá étasse,•e na ·ihdicação summaria dgs seus ineonvenfontes .unioamentees
-4• simples phrase.- ln&u cbcirb. Se "hesita$9elnos ainda, depois de ter lido as 

palavras de Parent Duchal'elet, .em eonsiderar os màladóuPos com@ não insalubres, 
'tl indi«Ílção ·da tabetla adminisll'a!iva franceza •bllslaci"a ~ra acabar com a nossa 
perplexidaéle, para nós asse.gurár na opíni.ão de 11ue por todá a patle se podem ~-
tabetecêr malaClouros sem i:nc'on'\~eni'ente algum 113-ra a saude publica. · 

Pré\-ad0, pois, ~e os 'mát.a~ouros não são insalubres, vamosegora ver ise-él_ 
' lesse ;,ódem considerar inoommodos. Qual é o inconv-4;lnienld- que.Iev.ou a M-

mjnistração frarree.za a -00U-0car os mQtadour.os entl'e os . .estabeledimentos que dê
·-veni esiar «ujeitós a certas iprescHp.qMs lYygierikas '! O sett ól'.au :tliilit!i>. . Dá verá 
eSte inconveniente nos . ml\ta'douros t>orleitam~rite' ~nstruioo·s .e. t>em :admlritstm

·~!M~'ài:à ·respon'dnr 'ª ~ pe~1ftll dN·emGll' ree<>rrer a:o .testemurtho doUioníei\s 
~omt'etenf:es de · ~'l'Mtça, visto que em. flortugal nto , existe nértbom •mtaadoum f.ffíe 
se )Jossa .cem parar com os·daqueUe ·J>tlil '· . 

· · T..fanscr~vef.étríos tprimei!'o oqui atgu"nía'S palavras ·de P.àrettt:Düchatelet, 'n!n 
a 1'tspeito-da3 mátad(lurss, mas -sobre uma fabrica .de mr~. s:a.Imon ·e 'Paycn, ·pera 
-onde eram t.t'anspotladas ·os ~arnes :C 0ú'tros despojos de animacs 'mortos em Mónl
fimegn, .e .ilii tutlo aproveitiulo·para diversos usos' induslriaes. F(frna noissapre
sença,' lfü o celéb1ie lrygienisla, que 1alguns ca.vallos foram ,prop1rmos !1º estabele
cime'rlto de ltlrs. Salmo11 e l?a)1cn, .e não'f'(>démos •perceber :na fabrica cheiro'<lesli
grttda\'Ul. ·E n'oot:ro logar-: - 'A-calltl.mds de offirrrrar •que nu.eiper-iencias nume_ 
rosas, t~itas na fabriea de Jlft"S. Salmoil·C Payen, quer e~ nossa presença, querem 
·pt-ese'nçá .(te muitas outras pessoos, não. podérnosTeconbeoer, -duPlltifE} as operações, 
~hêirOs ·infectos.·; (leV.e.mos dizer que O •Clmir"O, ndllo dm:ante a CO~ÇãO dàstSUbstan
cias, só se Jazia senUr :dut'ante a ecnnpressãe e dessioaçã:o das materia:s, mas que 
'6Yl1ão•era ;Sitnilhante &-o que deita a. ag.t1a de lava~m das ~rnsinbar..:... .0e -tima ou_ 
tra fabt.iooJpata a pre,paraçl0·de 61.ibsl'aneias de animaes (e;ames; o'Ssos, etc;) ·e pre
·reue. ·01.c;eriseUto ·111urtitiipa.l, •muitos •maires de 'Patís, grande nmnero de -agricolt-0-
'ê-ês, ~ H'bios, de meh1btos.da 'lnsntuto, de\jois:de haverem'..por tnultas .vezesiestu
.::dado '>S ~~os de fàbricàçã"G e •-0 m<rd~ por que ,era cli..-igtd1hn'1fdnica, amrma-
1ram t}tfe .setn in-eonvcnient-é'. s-e :tKJlt:i:a,.ttl" praticar :as mesmas oper,sçõe's .no meio.dos 
::bairros mais ~putosos 'da cidàtlé..dc P.ai'fs. , 

1lli1Fa'qui .à opinião de Mrirens<de etevada•auU1orida&o á"c(!tea. •d'e estabéledi
·mento!f, quc ·antes..das desoobe-rlà$. '& .iitdútttril. 'lfl(ld'etna se ·potieriam consU:teràr 
~orno ih'SUs~tifeis de tãG çgrande,s ·a.pêl'feiÇoamentos. Ore, sé n'eslas .fabrido.s _ 
•JfettHúesmo eíiste chéirõ .inctlm"fpodo, como ise pótle "l'ê~ar que rfl u m mâladouro 
lô hãja ?. faillln"de ._nda .~s 'f~lit.icas, ne· prodúetos allimacs ·a que acima nos referi-
, mos, diz P;a'l"ent D.trdhateret,-,provàtnos que o ar não seria viciado. pelas-emanações 
icpre 'Sàisíem..aa •tfábdea, ,,r~tffa, ·e 411e 'etisti«m:'em P,arfs cstabetecin:rentos ana
i•s :{os1auwr:douros) qúe i1lilo ca111n1.1àm iJU:omttaódo •tia visinhOt1ttJ. :DepolS d'esta 
citli'çle, 1la.'Má 'quem duv-íde ,<ttie· a O:]lirti!o 'do ·r.opsciencioso·otisetvader eFa. que 
QS .ma.'la6ooros n1o·s.c detelíl co11siderar estabelecirllentos inc0mm0oos-L. 

:..l\ão lcrnrl.mlr~mOulsla parte da nossa o.xposiÇjto sem citunlos o. que ácer.cit 
é. ' • ' 

::..· 
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do matadouro de l\uão dU Girardin, o meimo cujas opiniões foram nesla questão 
ciladas para provar os suppostos perigos de se edificar o matadouro na Cruz. do Ta
boado. Girnrdin, que pelas suas observações sobre as malcrias cbymosas tanlo 
inOuin na opinião do conselho de s:iude publica do reino, diz n•uma carta a mr. 
Chevalier: - O matadouro de Ruão é um modt'lo de nceio. lia agua em abun
dancia, mesmo durante os maiores frios. As casas em que se mata o gado estão 
perfeitamente arranjadas; nas ruas do matadouro, nao se vé uma gdllo dl 1twg111, 

não 16 sente chcil'O algum desag1·11davel. Todas as aguas sujas circulam por baixo 
do cMo, e vão metler-se n'um poço, que é cobcrlo, de modo que sobre este, e du
rante os c:ilores mais intensos, Ee não sente cheiro algum. 

Havendo provado que um matadouro bem construido e administrado, como 
acamara de Lisboa deseja edificar, não é um estabelecimento perigoso, nem insa
lubre, nem mesmo incommodo; poderiamos dar por concluida esta exposição. 
1ulgamos porém, antes de terminar o nosso trabalho, dever examinar os argumen
tos apresentados contra a escolha que a camara fez das terras da Cruz do l'aboado 
para n'ellas estabelecer um novo matadouro. 

Não nos parece necessario discutia' se nas terras da Cruz do Taboado ha es-
. paço aufticiente para n'ellas construir um matadouro com todas as aceommodações 
êugidll1 por uma officina d'esta natureza: para quem pode expropriar, e tem meios 
para o fazer, nunca falia espaço. Esta questão ó puramente cconomica. e a hy
giene ·nada tem com ella. Com tanto que o matadouro novo seja igual em aceio, 
em bom arranjo, em vastidão proporcionalmente ao numero de rezes que n'elle se 
hão de abater, em condições hygienicat aos melhores estrangeiros. pouco importa 
ao hygienista qual foi o numero das expropriações que se fez, e qual a sua impor
tancia. Não foi sobre a parle ecouomica da CJuestão que o governo consultou o 
conselho de saude e a academia, e por isso nem uma nem outra destas corpora
ções tem sc>bre tal objecto que interpor parecer algum. E nem se podia dar 

_ uma opinião rasoavel sem se lérem presentes todos os dados necessarios para isso. 
A' vista do pavor que aos hygienistas ultra-melindrosos caflsam os matadou

ros C(Ue elles consideram como lançando de si emanações senão verdadeirammle niias
matica1, p1lo meno& 1ummame11te inco11unotla•; á vista, repetimos. delal pavor não nos 
admiramos.de Yêr ligar uma extrema imporlancia á sua ,·entilação. 

Provado, como estájá, que os matadouros modernos não silo insalubres, nem 
lançam de si emanações algumas; provado pelo testemunho de rarenl Ducbatelel, 
das nulboridadcs de Paris, e do proprio Girordin. que nem mesmo dentro d""esses 
estabelecimentos se senle cheiro algum desagradavel. fica lambem provado que é 
jnditTerente que os matadouros ·fiquem ao norte ou ao sul, a leste ou a oeste das 
povoações, e que não é a ventilação que importaao bygienista, mas sim a aeração 
do estabelecimento, é, a renoYação constante do ar, dentro do edificio que unica· 
mente de\'e occupar a sua allcnção. Ora o ser bem ou mal arejado qualquer edi
ficio, depende do modo por que as aberturas paro a entrada e saída do ar e os fo
cos de calor, estã& dispostos no interior d'elle : não &do os vento& que passam pelo in
terior das officinas, mas sim correntes de ar, que, sendo bem construido o mata
douro ou a fabrica, as percorrem em todas as direcções, seja qual fõr o rumo e ve
locidade do vento fóra d'ellas. Deveremos nós insistir ainda na demonstração de 

. que os matadouros ' não teem nem mesmo mau ebeiro 't Quem duvidar do testemu_ 
nho de homens tão sério1, tão altamente collocados pela sua posição scienti&ea e 
administrativa, leia com attenção a descripção dos matadouros de Paris e de ftuão, 
e perceberá que nãoba n'elles cousa alguma quepO$S8 mesmoincommO.dar as pes-

, ·sons qoe vivem cm càsas 11egadas ás ofüdnns do eslabeleelmenlo. · 
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Queremos com ludo por uma condcscendeocia summa com os que temem o 

risco que correrá a saude publica, no caso não e1pBrado do e1tabel.ecimen•o do t~ata
tlouro nas terras àa Cru3 do Taboado, admillir que o futuro matadouro será tão ína
construido como o aclual, o que é impossível; n'esse caso aindapergunlaremosem 
que raio em volta do matadouro do Campo de Sanl'Anna, se fazem sentir essas 
emanações com as quacs periga a saude publica~ Quaes silo esses perigos, e que 
provas ba de que ellcs existem. Até que distancia chegam, não as emanações 
insalubres, mas as emanações incommodas, feli<!_as, do aclual matadouro? As o~ · 
sena.ções de Parenl Duchatelet responderam a uma objecçlio analoga, ~ pomol-as 
aqui para poupar aos vogaes do conselho de saudc publica do reino, o incommodo 
de fazerem a experiencia no Campo de Sant'Anna. Diz Ducbatelet : «Os que 
teem frequentado Monlfaucon, sabem que os monles de materia animal em pulre
facçlo espalham n'aquelle logar um cheiró muito repugnante; este cheiro porém 
diasemina-se e dissolve-se, por assim dizer, facilmente no ar. Assim o cheiro 
d-estas materia.s deixa de ser perceplivel a alguns centenarcs de passos. Ora se 
o cheiro de montes de malel'ia animal em putrefacção não é sensivel a poucos cen
lenares de passos, a que distancia se estenderá o cheiro das materias animaes que 
nem se accumulam em montes, nem chegam ao estado .de pulrefacção 't Como. 6 
que as emanações relidas do futuro matadouro hão de incommodar, arrastadaspe· 
los ventos, os bairros mais populosos da cidade, se taes emnnações não existem, e 
se os bairros mais populosos esllo a um kilometro proximamgnle da Cruz do Ta
boado 't 11 

Procurou-se pro,•nr que pela direcção mais constante 4os ventos em Lisboa 
era da maior iooonvcniencia construir o matadouro na Cruz do Taboado 1 e uns 
dizem que os ventos do norte e do oeste são os que mais geralmente reinam na 
cidade, outros que são os mais frequentes os do quadrante de norte para éste. 
Esta ultima asscr<;.ão ó a verdadeira; porém d'ella resulte. que só os ventos norte, e 
os das direcções mui proximas ao norto é que, passando pela Cruz do Taboado, 
veem a passar também sobre o bairro-alto e parte da cidade que fica para o lado 
oocidental d'esle bairro, e que lodosos outros ventos d'esle quadrante irão, depois 
de cotrerem sobre as terras onde se prolende edificar o matadouro , encontrar a 
porção menos habitads dos altos de BuenosAyres, ou caminharão mesmo porfóra 
da cidade. Os _que a61rmam que os ventos, reinantes são os do norte e oeste, jul
garam provavelmente que a rosa d-0s venlos'se tinbá mudado só para dar força aos 
seus argumentos: esla mudança porém da rosa dos ventos, adoplada pelo conselho 
de saude publica para provar que ás quintas do Allo do Varejão i;e devia dar pre
ferencia para local do matadouro, não sendo admillida. segue-se que os ventos do 
quadrante de norte a ésle, os ventos reinantes, e principalmente os ventos enlrea 
direcçiU> nordeste e a direcção éste, arrastariam grande parte do anno as emana· 
ções, se as houvesse, do matadouro collocado no A llo do Varejão, não para o Tejo, 
mas para o bairro mais orienlal de Lisboa. 

Para provar que o matadouro, collocado nas quiolas dos Aposlolos e do Co
xo, ficaria constantemente lavado de todos os venlos, diz-se queseria edificado na 
collina que avista todos os pontos do horisonle, e depois affirma-se que a collina 
da quinta dos Apostolos abrigaria o maladouro das emanações do cemiterio do alto 
de S. João, e interceptaria a vista entre elles, tão pouco proprios para estarem em 
tio proxima visinhança. É pois cerl.o que 11 edificar se o matadouro nas quin
tas do Alto do Varejão, seria collocado na parte mais baixa, nem por isso podia dci
nr de ser, aUeota a posição dos i>OÇOS d'aquellas quintas; e por conseguinte dif
&il é n'este CJso pc~r porque os que votam por esta localid.ade acham tlo gra-

.. 
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• V'es inconvenientes n'uma ondulação que o terreno npresenla na Crut doTaboado, 
ondulação que provavelmenteos atcrrosindispensaveis parao nitelnmento dosoto,c 
fotão em grande pnrle-desapparecer. A contradieção é manifesta. e nós, sem lhe 
Hgarmos mais ilD]Jortallcia do que ella merece, concluiremos, lembraneo qual é a 
p<rsiçlo qoe occupam os cinco maladourqs de Pa11ís, e d'este modo ac.ebaremos com 
01 ~C'l'uJjulos dos timoratos hygienistas que tanta importancis ligam á posição do 
mafád()\lro. O de Montmartre está situado ao norte de Paris; o de l\oule nos 

, bámos de oeste, o de Grenelle no quadrante de sul a oeste, o de ViUejuif no qua
dranle de sul a ésté; e finalmente o matadouro de Méoilmontent, a, leste da cida .. 
de. EStâ pois cercada Paris por medonhos focos de infecção;. pre!ll o'uma cadeia 
d'e matadouros, exposla a que lodos os ventos arrastem sobre ella essas emanações, 
com as quaes oorre t<io grands t·isco a saHdo ptt.blica. A caridrtdc ordena que sal
vemos Paris dos perigos a que está sujeita: nãO dei1emos por mais tempo donnir 
a moderna Babylonia, não sobre um vulcão, (não é esla a occasião propria para em -
pregar a frazc de que vulgarmente se usa para indicar os grandes perigos) marsim 
debaito de oma chuva ae miasmas peslilonciaes t 

Passemos agora a indagar se nas considerações, que ácerca do abastecimento 
das aguas do mataoouro, se tem feit°" para provar a inconveniencia de o construir 
na truz do 'f aboado, ba motivo que nos leve a modificar a nossa opinião. Sem 
agua não é possível estabelecer um matadouro com as condições bygienicas neees
sarias ; n'esté pontb todos estão de accorclo, .nem púde haver questão. Mas das 
aguas empregadas nos matadouros parle é destinada para a limpeza das officinas, 
e parle para macerações, coe<;.õe.s, ele. E' o emprego da agua na limpeaa que 
inler~a o hygicnisla ; a oulra importa ao fabricante que n'este caso é a camara 
d~ Lisboa. Não se podem nem devem confundir estas duas cousai ; e para lava· 
gens a camara tem agua em abu!ldancia cm qualquer dos dous locnes designados, 
sem 'desfalcàr a que pertence ao abasLecimcnlo da cidade. Como é porém inlen
<,:.ão da camara aproveitar o aqueduclo das aguas-livres para fornecer o matadouro 
de toda a agua necessaria, tanto para lavagens. como para fabricação, devemos 
examinar se n'este caso d'ahi póde vir inconveniente para os habitantes de Lisboa. 

Primeiro <1ue tudo determinemos qual é a quantidade de agua necessaria para 
o mal.âdouro da capital. ' A llirma-se que a quantidade da agua neeeesaria para 
Lodos ós misteres, é de 90 mil litro$ (tl t pipas), e a rasão por que isto se affirma é, 
porque em cada um dos matadouros de Paris se gasta esta quantidade de agua. 

A agua porém de que um matadouro carece é proporcional ao numero e es
pccie das re.zes que n'elle se matam; antes pois de concluir dos matadouros de Pa
ris para o de Lisboa, vejamos se n'um e n'outro se mata a mesma quantidade de . 
gado. 

O numero df! cabeça~ dr. gado que entrou em Paris para o seu abasleclmenlo 
em 18U foi : 

iiJ:õlll bois. 
1G:HO nccils 
j8:G30 vitellas 

431: 808 cameiroi;. 

Suppondo que P-Slf!I G\1 :U9 s.- di~tribnirom igualmente ,.:>r todM O! · cinco 
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m.ata;lo\uos de: Paris, segwt-st~ qut eul ~"8da mahldouro v. ábateram &prtpararam 
\f.!:289 i:eies. im l:isbotl o.inumero de relé! que annualmente se abatem 6 de 

18:89& llois e va~ 
a:''° vitellas 
G:OOO carneiros 

27':890 teres. 

Em cada matadoUt() de Paris são abatidas tU:!89 rezes, em Lisboa !7:89t; 
suppond-e, porém, que om cada matadouro de Paris se abalem s_ó 1!0:000 reiesJ e 
no de Lisboa 30;000, temos que e rei&QãG dos dois nmnerós é de & : 1, relaçlo que 
deve sera.mesma na quantidade de agua gásta: n'um matadouro de Paris, e no 
novo .matadouro de Lisboa. Ora, se n 'aqueJ:les são necessarios 90:000 liltos de 
agua, aqui devem ser neeessarios só !!:590 litros; ou em pipas proximamente 13. 

São, pois, !!:600 litros de agua os neeessarios para o maladouro, e nlo 99 
r1lil litros como se que,r fazer suppor. Determinada a quantidade- de agua ne
cessaria para o noto matadouro, já podelll<ls ver se o inconvenie,nte, que·se julga 
res,Wlar de para eHe se tirar a agua do àq•1educto, é digno de attenção-. Ma$ l\D"' 
tes d'isso·d~timlt>S alguma cooaa a respeita do$ poçQs das_ quintas de A:Uo do Vare.,. 
jão. N1ls tres quintas dos Apostolo_s, do Ci>Jo, e- da &ladre de freus lia trespoçoa: 
um d1elles (o da primeira qmnta}QStA> sêeco, como para avisar os ineauto1 do que
Róde sucGeder a qu,alquer dQS tmll't)S; os doit réslantet leem c~munM&çlio directa. 
de mod:o, que, quando, se tira-do inilet'for (q\linla da Mlldre de-Dreus) a. agua durante 
horas; <>de cima àá muito men0&. I>'estes dous poçOs 'diz-sei que o dll quin"- do 
eo10 fornece ,ii8 pjpas. em H horas~ e o outro no mesmo tempo t69; n~o est!i, po.i 
11ém, provado que-os dous possam, nas 'mesmas 'Vime e quatro bor&B, produzir cada 
um a qiaantidade de agua que se lhe altribue,_ antes 6 certo, como dei~6mQS dito, 
que um prejudica o outro. Nós que já agora; sabemos que·para &·matpdouro bas
tam 53 pipas de agua, não- pomos.em duvida qu~ ds dous poQOS, ou a~ o poçp 
com duas aberiuraa das quintas do-Alio do-Varejão, d:é RCtuatmenle agqa de sobra 
par.a omatadour&; mas não podemos deitar de ter em· conside~e-1 que parf. ti .. 
rnr a agua d'a(Jtlelms poços se carece de uma machina:: d& vati<>r e de pportantes 
despe.,;s decusteamento; que a existencia da agua n'aqµellespOÇOJ é e(lll\ing~mte. ,,,. 
camo o prov~ a e14Stencia de um wço actualmente sécco,. mamodudra gquin· 
'ªs do- Alk> do Varejão; e que -se a veia subterranea que aliment!J, os~omt poçosfõr 
desviada por alguma mudança na 4isposiçã:G das e.amada!! entr!" as ~ ~inba, 
ou po,r outra q~lquercausa, d:abi póde re11ullar pa.ra o munieipio a~- dequa-
si todos os, valore!' empregad~it na eonstrucçã-0 d1> mat~douro-; ou pelo, mepos esse· 
aooidente pos_sivel trar~ comsige a necessidade de fa~er 1novi'- l>"9CU dilt .,.a, ~·· 
abrir novos peços_, e âe' 'mudar a posição Aas macbiJ!as. _ 

Não julgãmos necessario ieêtstlr mais _sobre esle objecJ<>; se o eopejo das 
aguas doAtqueducto no matadouro -Dão trou1er ú.leooveqiente para o Qbas~ilneplo 
elas aguas da cidade, parece-nos que a q,uesfãa firut ~edu~itla. ,a mm !impl .. quea
tiO administrativa, e (que á: caman e: lis -authoridades pertence resolver o ,p me-
lhor .oonwier aos interesses eOODDm'.icos de munlci,pio. . 

Como já vimos, a quantidade: de agua neeessaria 4ia'ci•RM)~ .. p..-~ -o •ta
dóuro~ ~uppondo ;que em vez de t7: 0JIQ rezes se, inata"' 30:000, e q,é ~ ~eren
tes misteres se ,gasla mais agQa do qt•e em hri,s, :t .dl' .~~ pipas. li~ ,53 pip14~, 
~erão e1ppr,ega4as em lavagens das ofticinas e 11., preparaç(iet,dos devei)'"', etc., 
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ttc. Quando estas ultimas preparaçoeue ft1eren~dentro do matadouro, eatácla
ro que d~ham de ser feitas em officinas particulares, onde hoje esUo ; ora, n'e1511 
olticinas, segundo nffirma a commis~ão medica desta academia, gastam-se para ca- _ 

· !llll de t1i111e pipas ,z;arills ; logo, daii 53 pipas que se hlio de tirar do aqueducto para 
· o matadouro, ha a su bl rahi r ns !O pipas que agora se mandam brucar em barris aos 

chafarizes para se empregarem na preparação dos deventres, preparação que passa 
n fazer-se to ela den lro do novo maladonro, e em vez de 53 pipas de agua temos só 
i3 n tirar a mais elo aqueducto. Durante oito mezes em cada anno ninguem dirá 
que !3 pipas de agua de menos no aqueduclo fuem falia a Lisboa: resta ver se 
nos outros quatro mezes es5a ~iminuição se tornará sensivel. Admittindo que 
Lisboa tem !00:"90 habitantes, f! dividindo por elles a agua que se lhes vae sublra
bir, _terd de menos cada habitante por dia, durante quatro mezes, uma quantidade 
}Jrolimamenle igual a onça e meia; isto é, rouba-se por este modo a cada habitan
te de Lisboa a agua que elle póde conter na concha de uma mlo. Ninguem ago
l'll ter• sustb, depois das cousa& reduzidas ás suas ve1•dadeiras proporções. de que 
os habitantes de Lisboa morram â séde por se construir o matadouro na Cruz do 
Taboado. 

Sabemos que nos objectarlo a ~ste nosso calculo, apet1ar de simples e claro, 
qu~ acamar.a municipal no seu projccto destina dois anncis de agua (1!8 pipas) 
paril o matadotir'o ; mas esta objecção não tem força nem significação, porque ' 
évidenle que a eamara pediu, não a agua de que actualmenle carece, mas a de que 
talvez póde vir a carecer no futuro, quando Litboa crescer. cm população ·e em ri
quettt, ·quando a estatística já. n!lo tiver a consignai' a escassez da alimentação mais 
sUb!tanci11l que p11dece o· habitante de Usboa e de lodo o Portugal. E' excessiva 
a quantidade da agua pedida pela eamara municipal; e para o provar basta ver 
qúe, snppondo que se matam 30:000 rezes por anno em Lisboa, em vez de !7:890 
que d! o estatística. Yé-sc ciue por dia se matem 8! ·rezt>s, donde se concluo, que 
por ettaa rez morla se gastaria, sendo exacto o calculo da camara municipal, mais 
de pipa e màia de aguo.. quando em Paris se gastam, termo mcdio, 335 litros, ou 
protimnmente, lres quorlos de ))ipa. 

Objectar-se~ha lambem, que. crescendo a populaqlo, crescerá tambem o con
sumo; e com clle o da agua ; desejàmos e esperàmos que tudo isto mude ; mas ao-

- tés d'h~o ti~bos estará amplamente provida de agua, por haver a camara munici
ifiÍl cmprehendido e e1ecotado alguma d'essas grandes obras que estão em projeclo, 
ê que devem pór termo 11 todos os receios dos qt,Je temem ver esta capital perecer 
á mingóa de agua. 

Admittamos, por um momento, que lenb3m rasilo os que receiam a falta 
de agu:i, admiltamos que são fundados os seus receios, admiltamos que o ler de me~ 
ooi onça e meia_ de agua por dia, durante os quatro mezes cm que escasseia, fu 
muita falta soshabii:mles de Lisboa, nãoé issotudoumaras3o po.ra senão edificar, 
convindo ao municipio. o matadouro nM terns da Cruz doTaboado. por que abi 
'.iiesmo, n'esse terreno limitado peJa Travessa do Sacramento e pela Kslrada das ri
cod, ·pegado quasi com o logor onde se quer fozer o matadouro, existe um poço 
cnm mollà e e1cellente ngua; e em todas o.s quintas que cercam este local existem 
poÇo's que dlo muita agun todo o anno, em todo aquelle troto de terreno que vem 
do alto d'essas terras da Cruz do Taboado até ao Campo de Sanl'Anna. _ Baslaca· 
\.1tr atgurnatt braças para achtr agua em abundancla. 

• t'ê!11)'Pareoeu, . póls, o terrivel argumento das aguas, cleante ~a simplesob
servaçno dos factos. . O matriouro póde estabolecer-se na Craz tio Taboado, apro
,·ritandzy õu~nlo â1t9.gua$ do l'ql\edUcto. No malRdoul'o póite· gnatar-se, p1·opor~ 
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eâonalmente, tanta agua como ae ,asta D01 matadouroi {lt Paris, e liul-a &oda do 

• aqueducto, sem que em Lisboa haja diminuiçãosensivel na porçãoque cabe a cada 
individuo. 

Depois do abastecimenlo dn agua o que ba de mais nccessario n!um mata· 
douro é a existencia ·de um meio prompto e facil para escoamenlo dos liquidos 
que tiverem servido ás lavagens e i preparação das substancias auimaes. Jato 
é uma verdade que ninguem contesta. Quando dos bons. Jivroa se copiam pro
posições d'esta naturesa, pocle--se ficar c.ert(} de que não haverá contrariedade. 
Não basta comtudo repetir o que dizem os authores de credito, é Jlecessario, nos 
casos particulares, saber comparar bem os factos com as doulrinas da sciencia, e 
d'essa comparação, e só d'ella, concluir positiva e terminantemen1e em cada cuo 
parlicular, se os princípios geraes, a que a observação condwiu os homens coln
pelenW9, são ou não contrariados. Afirma-se que, nas quintas do Alio do Va-

• J'ejt\o, o matadouro terá um escoamento prompto para as suas aguas ; que da Crur. 
do Taboado o escoamento é dilllcil. e que da passagem das aguas do ma~dourõ 
pelos canos geraes da cidade reaullará o attgme11tarem a um ponto dt1e.spN"411t1 •s 
febrt1 fr1termilltnte1 e typhoidti que f&a tempos se ob1eroani em Li•boa. Mag<>a'no.; 
dizer a impressão que esta pbrase em nós prodwiu ; mas obriga-nos a consciea
cia, e á conscieneia os homens honestos não.sabem desobedecer. Esta pbrase419e 

· se lé no re1atorio do conselho de saude é a e1pressão de uma graode falsidade; ~ 
· um abuso da autboridade scient ifica que dão os estudos medicos, e uma posição elan. 
da na administração ; não servindo senão para assustar os homens ignorantes, e para 
com o suslo lhes irritar as paixões ruins. AcrediUmos, dizemol--o com sinceri
dade, acredilllm~ que estas palavras se escréveram sem se ~ensar na importancia, 
na significaçiio, nas funeslas consequencias que podiam ter; mas isto não 6 uma 
justificação, porque o medico. porque a aulhoridade de.:e maduramente pesar 
todas as palavras qne diz, todas as phrases que. escreve. Em que se fundam os 
facultativos que amrmam de"erem awgmenlar 1em duoida as febres acima deaig
nadas, se ás immundicies dos canos da cidade se junlassem as aguas do mata
douro '! 

Discutamos esta questão gravemente porque vale a pena. 
1. 0 Nenhuma observação, nenhuma -esperiencia pro,·a que as emanações 

das aguai com que se lavam os matadouroi e se fazem as macera~ões, COCÇGes. 
etc , lenham o poder de produzir ns febres lyphoides e intermiltentes; arftrntar 
taes factos scll) provas é expor a sciencia a ser desmentida a cada instante. 

! .º No matadouro aclual lançam-se alguns b11láerJ de agua para lavar as offt
cinas; o por isso mesmo que eslas são lavadas poucas vezes e mal, a agua deve 
ficar muito carregada de po.rliculas animaes, que Lendo e&lado por dias expostas á 
acção da atmosphera, dr.vem ncbar·se em putrefacção. No novo matadouN as 
lavagens hão de faler-se todos os dias cuidadosamente e com agua em abundaa
cia ; n'essas aguas, pois, a materia animal vem muito mais diluida e nio putre- ' 
fac ta. 

3.0 No matadouro aclual porções considerueis dos deventres, da gordura, 
da pelle, do sangue, etc., dos animnes, são arrastadas por essa agua de luagem; 
no novo maladouro as aguas de lavagem devendo, antes de entrar · noit canos, 
passar por uma ou mais redes metallicas, como succede em Ruão, onde ftquem 
relidas as malerias solidas ; e estas, assim como o sangue defendo ser tu41o apro
veitado com grande cuidado, segue-se que !liJueUas aguas Irarão pequem quanti· 
dade de materia organica e nenhuns fragmentos solidos. 

4. • As o~ de triparia fazem-~ em ofllcina1 f6ra do matadouro, e 

/ 



" eom menos pctfeiçlo do que &erió feitas no que lltá projectado. N'esills o~-
ríções empregam-se mais de viltte pipas de aguL No novo matadouro a 11ua 
empregada n'cssas operações não póde ser em quantidade superior á qae actual
mente se ~mprega; porqoe o narius·o,das cabeças de gaô<,.mót lo 'por dia em Lis
boa, não augmenta po"f se fazer um bom maladouro1 vistóique 'com este estabele
dmenlo não angmenta 'nem a poplllaçi~·nem a rjquei:a da eapital (e resta conside
~ não se de~ nunca ;perder de yisla. na presente discussão). E' Yea·dalle 
que as preparàções acrlo ntais bem feitas e mais molliplicadas, mas isso é com
pensado pela economia 11oe resul1a de se fazérem em ~rande reseala. 

IS. 0 • A porção pouco eomideravel de aguas de lavagem carregadas de grande 
quaatidade de substancia organi<2l, e arrastando parles solidas. isto é, tendo todas 
a eoadiç6es que podem difficulb.u' o esooamento1 as aguas empregadas nas lciparias 
\mm de vinte pipa11 diariameJ!le) e em outros rnisteres da mesma ordem, atras
tanda ta·mbem por incuria, e ·faUa de policia, portes soliuas.; todas essas agu.is em
ftm. que segundo se•afilrma no relalorio dG conselho de sallde, e é1exacto. ape
dMeetD eom summa rapidez, ou ealram DOS unoos geraes, ou flcatn ensopándó o 
solo nos arredores ao maladouro. As 11guas do que está projccládo mais abun
'dllntes, e por conseguinte correndo com mais rapicle% pelos canos. menos carré
sadal de materias .organicu, por isso mesmo que -sle em maior quaolil.lade, nio 
arrállaado fragmentos de tecidos animaes, bio ode e.otrar nos canos pubJicos por 
matluêtes bem conalru!dos. 

Agora perguntaremos POftlllt' ~ que sem ·dN•itls Ho à tr aug~ntu a •111 '°"'º 
.,..,..,...,, as febre1 em Lisboa, quando se construir ·o matadouro na Cruz do 
'faboldo' Que rasão para haver mais febres do •ue actualmente 't E agora mes1no 
póde• attribtiir-se '8 aguas do DJatadourg e da forçureiras, uma acção mais funesta 
sobre a saude publica do que ás ·outras dmmundicies que atulham os éanos? A 
quantidade de materia ammal que vem aclua.lmente !para o encanamento do ma
tadouro e annexos, e a que ha de vir do novo matadouro sóbreludo terá uma re
lação apreciavel com a materia ·arganica que 'lançam diariamente para o encana
mento geral os canos das casas"! A agua do matadouro novo, ma.is abundante que 
a do actual, e correndG .em eocburrada para o cano da rua de S. José, um dos 
mais largos de Lisboa , em vez de augmentar a immundici-e d'elle, contribuirá 
muito, para o lavar; de modo q.e Q -perigo indicado secá pelo contrario um bom 
aeniço feito á limpeta d• ·cilladeA Qncoent.a e ires pipas de agua passando dia
riamente por um cano nio o sujam, lanm-o; isto ninguem ignora : e se em vez 
de &3 pipas se ·gastanenl., 1no maladóuro de•Lisboa, 9'0:000 litros que se íHspcndem 
110·m11taUouro de P.arts., oolão a lavagem 11or.n.ar-se..Jo.ndas m'aii completas. De 
· 1Déia ae a · ealoara em vez ~ •lançar 1lS aguas: pará os eáUDs as quizer aproveJlar 
em perte lll lalvica~o .de blnimes liqoidos in'odoros, achará de certo oonsumi
ildres para esses · estrume~ nas .quirilaS da Berbposta e :Otllras que ficam proxhoas 
4a Crui do Taboado; e d' ei!lte 1JDod& pésappareoin o grande perigo, .se perigo ed s
tisse de entrarem as aauas do matadouro nos canos da cidade. 

·Da "entre os 1l'1UJJíeotosrqw! se apresentani ácerca do eSCOBmeow das aguas, 
pera PfC>'* a -inceo~elliene.ta ,de ·escolher para o matadoor.o o local da Cruz do 
·Taboaclo.,. wa•arrumea.tG que 'é digho•de citar-se. Diz-ae qoe.d1aquelle .tocai até 
ao t'ljo OS«.canoe 1não teém o •4eclive1necessano.paraoorrinrem as aguas. ·Oalto 
rda-Crutio-•faboodo Oflft«Se qner e(hÜtU"O mntadout•o, está a·85 melros aoiawa 
do nb'el·da1 ·aguas do {fiejo, ~íf·no maior desinvolvimento d\ls canos fiôa a·19tl0 
melros do rio. O decliT'e eàgido pua o oscoamculo das aguas nos canos é .de 
deis etotimetr&s p6t metr.O; e ·-suppondo, :pois, que -a. clisloneio, daquctlo terreno 
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ao Tejo, segundo a direcçlo dos canos, é de 10-0 metros mais, isto é, igual a !000 
melros, vé-se que o declive médio dos canos corresponde a quatro centímetros pof' 
metro, o dobro do que se eiige. Se os que se JJ;lOslram receiosos de vér aug
menlada 11 quantidade de immundicies nos canos da cidade, reeo.mmendasscm 6 
camara que cuidasse da limpeza d'elles, de lhes dar a conYeniente conftlrucção, 
de tratar de dispór agua para os lavar abundantemente, de tirar ás sa,rgetas toda 
a c-0mmunicaçãe directa e immedia~ com o ar e1terior, nós juntaríamos a nossa 
voz á d'elles; conrundir, porém, essa necessidade urgente para a hygiene publica 
de Lisbo~, com a questão do matadouro e aftirmar que de S. Sebastião alé ao 
Tejo não ha o declive de dois ccnlimelrospormetro, é querer embaraçarqueslões 
dislinclas, e por este modo tornar difficil todo o melboramepLo. • Ninguem 
ignora que em Portugal para se fazer alguma cousa ulil ~ preciso obrjgar 11 coll
Yergir todas as forças; a authoridade ajudada procura acenar; conlrariada pelot 
que a deviam aoonsclbar hesita, receia mover-ae, e acaba por cair sa mai5 com:. 
plela inacção. A historia da administração pulillica ahi está para o provar. 

Temos demoostrado que os matadouros bem construidos alo são D§Dl p..
rigosos, n em insalubres, nem incommod06. 

Que os argumentos tirados da direcção dos ventos, geralmente reinantes 
em Lisboa, apresentados pelos que julgam perigosa a collocação do matadouro na 
Cruz do Taboado, são conlradictorios e infundados. 

Qóe o matadouro de Lisboa,' ontle Je abalem !7:890 rezes por esmo, não 
earece de 90:000 litros de agua por dia, mas só de 1!:500 litros. 

Que ·essa agua póde ser tirada do aqueducto, por,ue subtraindo tjnte pipu, 
parte da que actualmente se gasta nas <>fficinas de triparia, o resto só faz para 
cada habitante de Lisboa e durante quatro mezes no anno, uma di-irerença para 
menos. na sua raçãa de agua,_ de onça e meia proximamente. 

Que não se querendo empregar a agua do aquedueto, na Cruz do TaboadO 
em contiguidade com o local destinado para o matadouro, se encontram poços 
com agua potavel e abundante. 

Que o escoamento das aguas do matadouro se póde fazer pelos canos geraes 
sem inconveniente. antes com vantagem para a limpeza d'elles. 

Que os receios em vista des puiges que póde correr a saude publica: são 
e1ageradamente infundados. 

Poderíamos agora discutir ~s argumentos administrativos qoe se apnsea. 
taram para provar a conveniencia de construir o matadouro no Aho do Varejão. 
Poderíamos far.:ertsobrcsafr a contradicção entre dizcr·se que não ha inconveniente 

1 êm ficar o matadOUl'o no Alto do Varejãa, apesar de distar um quarto de hora 4e 
caminho do alto da Cruz do Taboado no centro da cidade, e achar que ba incon
veniente n'esle ultimo local por se achar distante o mesmo quart6 de hora do ca
ntinho de ferro ; provando-se unicamente por estas duas affirmaçõei, que a dil· 
tancia e~tre os dous locaes é mais curta para os homens do que para os ,animae1, 
ou que um quarto de hora de caminho póde deteriorar a saude de um boi, cu1 1-
nalmente que se .argumentou com grande leviandade. 

Poderiamos mostrar a conveniencia economica que resulta para os particu
lares e para o municipio da proximidade do matadouro á parle maia central da 
·Cidade. Poderiam os calcular lambem o valor das terras a e1propriar, e das cons
trucções a fazer no ~llQ do Varejiio e na Cruz do 1'aboado. Poderiamos lembrar 
que não é para desallcnder a circumslancia de ficar no Alto do Varejão o mata:. 
douro mui proximo do cemíterio, não porque as emanações d'eate possam preju. 
dicar as. su~tanciu alimenlicias, mas porque o decoro publico, o respeito que ,.ie 

o 



• deve á momoria dos que já foram, a intima veneração que todos sentimos peloi 
mortos, esta como adoração que cada homem consagra t i;epultura dos seus, tudo 
eslá acl>nselbando que do .eemit,rio se afaste o mais possniel toda a mundanidade, 
todo o que póde perturbar Ili orações dos que chonm sobre os sepulebi:os. 

N~ o faremos, porém, porque foi só sobre as condições bygienicas das duas 
localidades escolhidas para em uma <fel las se edificar o matadouro que a academia 
féi eonsultada e só' da puLc bygienicn julgamos t\er;er J>Ccupar-nos n'esta nota. 

Concluimos. pois : 
1.• Um matadouro bem construido não sendo nem perigoso, nem insala· 

br&, nem ineommodo, pôde ser edifioado t:m 'qualquer dos dous locaes, Alto do 
Varejão, ou Alto da Cruz. do Taboado. 

t .• A academia na sua consulta deverá recommendar á camara municipal 
que tmpregue lo<la a diligencia e efficacia para que o matadouro seja perfoitàmente 
construido, e em tndo igual, pelo menos, aos melhores do estrangeiro. 

3 ° As rasões economicas e adminislrafüas silo as uoicas que devem dirigir 
ir camà1·a municipal na prefercncia de um ou oulro dos locaes propostos. 

Lisboa. 9 de novembro de 18:H. -Jotlo de A11drade Corvo. - Tl1oma: d~ Car
oolAo . . . 

lmtittltO' lndu&lrial da Liiboa .. - lllm.• e Exm.• Sr. - A oom:U'a municipal de 
Lisboa apresentou dois projectos para o matadouro publico, u 'rn nas quintas do 
~~;o Varejão, e outro na quinta do Deserto, á Gruz do 1'aboado. Sua mages
.&ade or4enou que G conselho de saudo, e a 1.• secção da academia real das scien
cias oonsultassem sobre 0 1 obj cela : e .estos .duas respeita veis corporações. tendo es · 
tudado os proiectos em todas os suas relações, concordam cm muitos pontos im
portantes, e discordam n'outros. .Do que resulta qne a primeira se decide pelas 
quintas do, Alto do Varejão, o a segunda prefere :a quinta da Cruz do T&lboado. 
. N'estas circumstancias, v ex.• desejando ouvir o parecer d"outras pessoas, or
denou-me que estudando as localidades, e meditando aquellas consultas, désse a 
minha opiniilo sob1•e ti1o importante qutslão.· 1 

Sendo o processo já muito \'olum_oso, e.as questões tratadas com bastante 
extensão, farei esforços por resumir quanto me fó1· posável as minhas eonsidera
~s quasi todM baseadas nas idéas nolhidas dos mesmos pareceres. 

Não entrarei na. p_arte puramente cconomiea1 e admioi.strativa, porque não 
'COOheço nem o .plano do matadouro, nem as a.pplicações que hão de ler muitos 
productos materiaes aprovcitavejs cm diversas industrias., nem eslou rbabilitado 
para convenientemente caleular'O v.aJor das expropriações. Devo sµppôr que 

-o matadouro será coo.struido seeundo 1lS regras d"arle e bem .administrad.Q: e 
eonseguintcmenlo que será um es4abelecimonto inoommodo, não por prejul}i
·ear a bygicno publica, mas pela desagradavel impressão moral produzida pelo 
objeclo. Mesmo o damno que á saude poderia causn.r o derretimento do ~e.bo . 
hoje se C\'ila empregando o systomac processos já usados no Porto. ·PoFisso os 1.o
.caes apenlldos, ou oulro qualqaer, uma vez que sejam dislanlcs. de habitações nu
merosas, sa.üsfarão .perfeitamente o fim desejado, no ponto de visto da .-salubridade. 

As condições maHi esstmciaes n'um bom matadoúro publi~o aão : abundanoia 
" d'qua para lavagens e outros mister~ e {acil escoamento. E' sobre estes d«Ss 
• poDIGS -que dhwgern as duas respoilaveis corporações, e foi sobre elles tambem 
• que recamun .ts . meus esáldos. ' :alas dependendo estes dé conhecimentos geolo
~ ,gi('))s, l'ecorri • meo ~apbado f'.arlo.s Bibeiro, que está habilit.adoadar-me valioios 
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~sclaree\mentos, tanto pelo perfeito conhecimento ·das localida~s coi'no pelos es-
tudos gcologicos que anteriormente fizera. , 

O c~mselho de saude publica, pelas investigações a que procedeu, experien
cias e observações feitas por ordem da municipalidade, conheceu que a-s quintas 
do Alto do. \' arejão ' \inham agua, sem receio de faltar, para um matadQuro nas 
melhôres condições hygienicas, calculando que a agua neeessaria seria de 128 pipas 
por dia. Ora dand,o a .quinta da &ladre de ,l!eus i8 pjpas, ~ a do Coxo 38&, h!l· 
verá 43i pipas d'agua por dia, isLo é, mais do triplo d1:1. , ~ecessaria, j)Odendo alé 
vender-se os sobejos em beneficio do município. O mesmo con~~ll\o suppõe 
que· do a~p.IeducJo das Aguas-livres se nãQ poderia tírar µ sufücienle qu.anlidad,e 
d;agu11 sem detrimenl.o do~ babi~nles da ~pital. • 

A primeira secçiío da academia real (\as sc~encias, -impressi9,na~ pelo gFaQ,4e 
prejuiiio de fallar agua n'um estabeiecimentõ tão dj$pend.i.osa e imporlapte, _,;ceei• 
que a incessante extracção pos:;a estancar os poços, e lambem gue a ag'1a desappa:. 
reça~ ou por alguma modificat:..ão nas camadas por onde passa a veia fluiM sub
ternanea que alimenta aquelles poços, ou nor qualquel' obstaculo que se entre~ 
nba entre a situação dos poços, e o vaHe em que se faz o apanham~nto, O!l en,1fim 
por qualquer accidcnte geologico, como já succedeu no poço da quinta dos Apoi.r 
tolos. A mesma secção julga que 53 pipas d'aguapor dia serao sufficientes 11ara 
o gasto do matadouro, e que, tirando-se actualmente 3:l pipas do ,aquedoclo das 
aguas-livres, apenas se Jirarao ,mais 20 pipas por dia, desfalque in.significanle vara 
os habitantes da capital, e que muito bem pode i>ttpprir-se por outros modos. 
Por. isso aquella secção da academia prefere a qu,inla do Deserto, aopde se póde 
contar com a agua permanente do aqueducto das aguas-livres. . E. é est.a unica 
consideração que dete.rminou aquella preferencia; apesar de ser~lll reeonbecidas e 
confussadas as vantagens do Alto do Varejão. Logo, demonstrando-se que n•este 
focal haverá. abundancia e permanencia d'agua, ambas as corporações concorda
riam em o preferir para a construcçlio do matadouro. 

Por conseguinte o estudo d'este ponlo é da maior importancia para resolver 
a questão. 

'Meu cunhado, Carlos RibeirQ, depois d'urn inquerito conscienciosamente 
feilo a diversas pessoas que podiam esclarncel-o, depois de fazer experiencias sobre 
a abunda11cia das nascentes do, potjo do Coxo, depois de achar com optimos·inslru
meutos o nivel do fumlo dos poço.s em rela~o á Jlraia visinba, finalmente-.depois 
do cstu,do geologi~ das localidades, dirjgiu-me a expo,Sição, cuja copia lenho 1a 
honrtt d'env.iar a v. ex .•, a qual v. ex.• julga.rã :por certo importantíssima pelos 

• muitos '1ctos e eonsiderAÇões de summo interesse .que contém. Desta ClpOSição 
deduz-se: 

1. • Que a abundancia das aguas na quinta do ·varejão é superiol" á de que 
se ~ar~ce pl,lra o· matadouro pu.JllicQ·; e que ·esta abundancia e.1 ~rmaoencia são 
garantidas por varias e repetidas experiencias, como referiram mu~tas ~oas co
nhecedoras d.a indole dos poç.os em questão. 

-S.0 ,Que a ahundancia e perman1mcia destas aguas é essencialmente devida, 
e está~solidamenle garantida pelo slractum,efo.rmação fisica dosolo; pela nJtureza 
da11 camadas permeiavoís e contiguas; e bem assim pela- p~ag~m da ca!Ilada .aqui* 
fera !O'", 63 abaixo do solo .da- praia. 

3.º Que sendo acamada aquifera composta d'um grez fino micaeeo amarello, 
o movimento da agua é !ento, .o que dá. logar a estancarem-se º' ·poços- quando se 
tira- uma quantidade d'agua superior á que póde filtl'ar-sç pelo fuodo·d:~Hes: fllU 
,que, dependendo a abundancia .(}'agua ou força da nascente da, superficie da cam~à 
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aquifera, descoberta no fundo do póço, póde a agua ser augmentàda, fazendo maior 
a caldeira dos poços, ou por meio de galerias. 
' ~.· Qué os extravasamentos da camada aquifera na praia não prejudicam a 

abundancili 'da agua, nem a sua permancncia nos poQós. 
6. • Que a abundancia e permanencia destas aguas serd inalleravel, a des

peito de qualquer abalo do solo. semilbante aos que se costumam sentir em Lisboa ; 
pois que.para deixarem de se apresentar estas aguas nas suas eondições acluaes, 
seria necessal'ío o tremendo infortunio de se submergiP toda a ci.dade nas suas pro· 
prias ruínas. 

Da mesma exposição se deduz: que no valle ele Lar.aro-Leilão se encontrar' 
.igual ou maior abundancia d'agua que no Alto do Varejão, a qual pela altura do 
seo niYel sobre a praia se poderia aproveitar por meto de galerias conveniente
mente ~labelecidas para abastecimento da cidade baixa. Seria para desejar que 
Q ~unieipio mandasse proceder a estudos sobre este objeclo-. 

' A estas cohsiderações acereseentaria ainda que é na verdade muito diOicil 
encontrar agua em abundencia para o serviço dos matadouros, e principalmente 
na elevação necessaria para ser distribuida por Iodas as otflcinas e suas dcpenden· 
cias. e por isso geralmente se recorre á agua dos poços, como acontece nos ma
tadouros de Paris. E vem a proposito lembrar que La Bruyêre inspeclor geral 
de pontes e estradas, reprova o metbodo de extr.air a agua dos poços por machinas 
de .vapôr, porque devendo ser muito pequenas. seriam por isso mesmo muito dis
.pendiosas. La Druyere, por experiencias que fez, achou muito mais economico 
e vantajoso para o serviço dos matadouros, que a. agua. seja. tirada poY mat1ejo1, ou 
noras mui bem construidas. 

Agora etaminarei o ponto do esroomtnto. O conselho de ~aude pnb~ira 
aponta a grande despeza que seria neeessa1·1a para fazer um eseoamentQ especial, 
bem vedado, para as aguas do matadouro, e observa quanto augmenlaria a in~a
lubridade da capital, se a descarga d'ell3s fosse feila nos canos de despejo geral, 
da cidade, mal construidos em relaçlio ás boas condições trygienicas. A primeira 
secçllo da academia lambem se preoccupa d'f!sta difliculdadc. 

A construcção dos canos d'esgoto é uma questão importanlissima, dhcutidn 
presentemente por eacellenles engenheiros e ehimicos. Os princípios theoricos, 
corroborados com experiencias e observações praticas, eecenlram-seperfeilamtnte 
desin\'Olvidos na preciosa memoria de mr. Cbevreul. Foram estes princípios e· 
observações que seniram de ba!:IC ao grandioso projecto para encanamento geral 
d'esgotos na cidade de Londres. feito por mr. Plúlips. E se fossem adoptados 
pela municipalidade de Lisboa, muito contribuíram para a salubri1tade p\1blica, e 
forneceriam abundantes estrumes liquidos e solidos, de grande vantagem ao des
involvimento da nossa agricullura. 

Ainda que as aguas do esgoto do matadouro não augmenlassem a insalubri
dade dos acluaes encanamentos, ainda que mesmo os melhoras.•em um pouco, re
presando a agua n'um grande deposito e descendo em c1uantidade e velocidade 
bastante para arrastar muitas immundieies, como a insalubridade ba de ir cres
cendo com o augmento de novos canos, e com as infiltrações das malcrias orga
nicas,' succederia-forçosamente que todos haviam de allribuir ás aguas do matadouro 
os moles, que, mesmo sem a concorrencia d'ellas, hão de progredir e multiplicar· se, 
~ importantes melhoramentos nlo forem adoptados pelo município. 
< · Bm circumstaneias analogas ás nossas tem-se recorrido aos furos art~ianos 
ab~rvenles para evitar longos e di~pendiosos encanamentos : e se as condições 
~logicas o permittissem PQder-se--hia ndoptor o s1stema de construcção com 
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tanques para o sedime·nto e decan~o. seguido no- poço artesiano ab&<>rvente de 
la Barri~re d11 Co1nbat em rarfs, o qual pode absorver mais de 100 • cubicos de H
quidos por hora. No nosso êaso. ainda que se consumissem 1!8 pipas d'agua 
por dia. como propõe o c<nt11elho de saude, bastaria que o ~,o àbsorvesse tr.es 
melros cubicos por hora 1 

La Uruy6te, que acima citei. recommenda que todo o matadouro deYe 1er 
atravessado por um cano de despejo geral que con1luza ao rio as aguas de lua. 
gem, e que é conveniente u:iar do :aparelho de Oepracieu1 ~ara evitar que os gazes 
desinYohidos no encanamento •viciem oar. 0 cano dedespf'jo do matadouro de 
Montmo-rtre tem grande extensão, eom 1 melro de largara e ! d'altura para poder 
•er r-epar.ado e limpo .. e é munida do aparelho. de Depracieux. 

Talvez· que as aguas do matadouro- podessem ser represadas n'llm grande 
deposito. e empregadas depois na rega dos campos e quh1tas visinhu-, celQo estru
mes liquidos ou agua de rega, o que muito favorecia. a. vegetação,. 

l>a eiposição de Carlos JHbeiroj que estudou a posição topographica e geo· " 
logica da Cruz do Taboado, se pode concluir que. o fur4J artesiano atravessaria as 
camadas aquifüras que alimentam os chufarizes d'El-Rei, de llenlro, e da Praia. 
e di-versos poços; e que para não deteriorar estu aguas, seria neces9'orio um tubo 
de garantia, bem as~enle, e dever·se-bia procurar uma camada aqui fera abs<1n·enle, 
não no base tereiaria, mas nas inferiore:i, talvez mesmo, mais inferior·es á seria 
cretacea d' Alcanlara e serra de ~lons1111t0<. O conhecimento da allura a que séria 
nt>cessario descer o furo da sonda depende d'um e~tudo muito extenso, que nlo 
é possivel effecluar·se sem ordem ·e:;pecial do governo. 

Pura• ev ilar a deterioração das uguas dos referidos chafarizes, v6-se que o 
furo deve ser muito dispendioso, .lodüs os trabalhos muito bem dirigidos e guran
tides. O· que offerl'ce grande d1fficulda1le. 

Do que ol'>serveii pelo que acabo ele expõr, e princ.i1:ialmente pela exposição 
de Cario!! llfüeiro, parece-me pr1·feri~el e tueal d& AMo do- \'arejão. ou do valle 
~· Lazaro-1.eitão, ao du Cr1iz d0o Taboado. Não tleve se.r obj~c<;ae· a declividade 
do terreno ; porque o mesmo l.n BruJêrt>, que dirigiu.a c011strurçiw dos matadou 
ros de Pari~. diz que a declividade do terreno é um accidente fa.voravet e vanlajoso 
e que a· elt& s~ devidas ·a& optimas dispOdiçOes.,. e helll'> aspecto do matadoUJ'O de 
Roule. · 

Termi'narei asseverancle a v. e1.• que julgo muito judiciosa e aproveitavel a 
lembrança da 1. • se•·ção da academia.. real' dias sciencias pora se encarregar alguem 
d'esludar os matadouros de· llou~n. Paris. e na Belgica.: o que na aelu11lidade é 
pe1~feitameale· e.Je<taivel, por. isso que a eltm.• camara manda á exposição' de Pufs 
um dos seus di~linclos engenheiros. Deus guarde a v. ei: •. Lisboa, 9 de abril 
de 18üõ. -lllm.0 e ex:m.º sr. conde da Ponte. - O dft'eetor interino, Jo1I Victorino 
Damuio . 

.lstá conforme.- O escri\tio. da· camara, Nuno .'" Sá P.•ttlf'lfml• 

. ' 
Mano e am:igo Jod Victbrino Damazio. - EJ.atninei" as duás loealitla'de$ qué se 

acham em questão para o estabelecimento do matadouro publico dar cidade de 
Lisbua: as quinhls dos Apostolos". C010. e Mestre' d·Ohra9, entre 'a Cruz de l'edra, 

' e Alto de S João, e a do Oeserto e-. contiguas enlre li Cruz do Taboado, e S~ 8-ebás· 
tido da Pedreira, debaixo dos seguinte& pontos- 'de vista•: · • · · '·'· 
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1 .• Apreciação aa abundancia, e da permanencia das 1iguas nos poços das 

~uintas do Coxo, Mestre d'Obras. e Apostolos. 
!. • Probábilidades de achar uma. camada aquiferasubterranea nos visinban

ças da· Cruz do 'hboado, á qual.se •fizesse ir ler um poço abJ!Grveµle, que reccbes~e 
toclo·s -0s produotos líquidos das lavagens e Hmpczas do eslllbele~i~ent-0·. Em re
ltdladu· enviu-lhe as nolas que iba~1Q se s~uem, e das <itJaes r._ràouso que lhe 
approuver. 

As camadas ter~nrias que entram na constiluição do solo da parle oriental 
de Usboa, e dos seus arrebaldes, São cortadas por diversos ~alies que correm desde 
o Tejo, até 1óro da cidade em direcções n1ais Ot.l menos pro1imas da linha S. E. -
N. E. Eslcs valles são outras tantas falhas com desnivel;i!llento, cujos l11bios 
e:scarpados olham ao N. O .• e formam as bem conhecidas rib&nceiras de S. Anlonio 
dos Capuchos, campo de Sant'Anna~ do CasteUo, Senlwra «\(} Monle, e Peob~ 
de França, e a da margem oriental .do ralle de GheUa$.. :E~qu1U1..to que .na par 
iedes ftonleir:µ1 dos mesmos volles ;formam esplanadas· mais·11u menos sµaves, in· 
clina®o em geral paTa o S. E. • 

As earnadas Icem a -diiecçãu geral d'eslcs mesmos. "alies, ou mais ·restricla
Ulenle a de N. B.- S. O. incfinaado constantemente de li :a 7 graos para o S. E. 
Entre e.lias ba repelidas camadas Jie grés fino, mais ott menos permeiavcis. intere
hreficados nos calcareos grosseiros e>argilos; em parles anorando nas paredes ab
tuptas já indicadas; e n'outros sobre a superficie em explanada doce, que lhe fica 
1ronteira.; apresentando assim a descoberto uma zona de absorpçio, de grandeza 
varia\'et em cada uma das ·margens dos difJerenles valles indieados. 

As aguas pluviaes recebidas pelos topes C:l'estas catn4dts permeiaveis, e ínfil· 
trad!l5 vor toda a sua extensão, tão náhmUmenle ,precip!tar-~ na falha que cor
respoHde a cada valle; mas como ali Mham tude 5alura()o, s~OllfJlela~ }!arcdes da 
mesma falhe, tanto cpantó l)1es }lérmitte o seu nirnl hydrosJMi1xn o eQconlrando 
outraicaroadas pertneavctis. por ellasse ens.inuam, e põem em-immediata comnauni
cação diversas camadas aquifcr8$, ou troços d'uma triesma camada interrompidos 
pelas falhas, como se vó do crtH}tiÍI junto. 

As aguas assim récolhi das nas C9Jlllldas subletraneas, dispostas uas condições 
indicadas, não leem oulra satda aléJll dos poços que sobr.e estas camadas se abri
rem, ou se acllam abertos, e nos ponlos de afloramento, ou de ruplura das cama
d4$ spbrepostas na margem clir<rilá do Tejo,.dand"O logar a outras tantas fonles logo 
abtlito das arejas das prajas. ®mQ é. tacii obseruir entre o ar,genal do exercito e 

.o.fAea' d!!SJ.SoldadoJ, na. Dica do.f?ápato ·ou. ~ladre de Deus,. X~regas. etc. ,\s 
·aguml dos·cbnfar-ites de, Den!r,1>-, -l?@ala,e.cf'm .. Rei, pol'lcnccm a.outras camadas aqui· 
(eras em condl~ões si:n.lilh•ntes. 

Não ie ereia lotlavia, 1}Ue a..solução das camadas na margem direita do Tejo, 
e por onde se manifesta. a salda d'eslas aguas, da togar ao exlrarnsamenlo de 
quantidades laes d'csta mesma agua, que iniluiam no seu nível e abundancia nos 
poços abertos no Bairro Oriental e arrabalde$ respeclivos. A observação dos 
factos que dizem respeito á profwifü4adc a que se acham as camadas aquiferas. 
em relação as aguas do Tejo, e o exame das circumslancias queacompanllam e•tes 
extravasamentos, não só clistroem as mais ligeiras aprehensões, mas garanlem a 
Cct)illac:iça gue ~~li"& t~r n« petiflaneneia: õas aguas no• ieJ!.~ .(,i.t}positos noluraes~ 

J~ . prim,eiro 108$.ll deyemos :lern}nar que n~ catnailas da 'Ba~ia terce.a ria in
~\inatn Pl!Jl o $. E. 1(magne~j \quando "' direç_çno 1uédia ·da, 111argem direita do 
Tejo-, ~ne- S. O. ,pJra N. E.: -0 qµe.egulval ~dizer que, na pr~nç.a da eitensão 
das enmadsa da bacia tercearia~ iua posição, e rumo do rio, t1ma t•l inclinação é 
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uma du con4ições mais ~iaes. para a conservação da rnaiima "'luantidade de 
aguas possível. nas camadas aquifera!S .:. facl.-0 qu~ não obs\anle, ser geral a-lo~~ a 
bacia, mui clesignadamente1 katei de reconhecer e verificar em todo o massiço 
compreh.endido pelos valles·de Cbellas e de Lazaro-Leilão, e na porção de proia 
correspondente, por ier esta localidade a que mais jmwedialamen~ diz respeito 
aos poços ~ qufjitão. 1 Co.m effei1o, no croqtfis,junto represento-o rpodo nor que 
as camadas se enconlram na pi;aia, dcsde1Xqbregas al~ á Bica do Sapato, nos pontet 
a.ccessi~is á obeervac;.ão. .. r\a praia por baixo da e~ de r edra, d'ondtJ lirci o 
perfil junto, é evidenlis.sissjfl1a, .não só uma regular ·inclinação ~e 5 graos para o 
S. K. ;.mas uma perfeita continuidadeentre as cam~das da praja, e as da .b4rreira. 
ou margem: isto é, '8 camadas que formam a prata, e sobre as quaes assenta a 
areia arrojada pelas marés, penetram para denlro da ~rreira, ~ndo, porco~ 
quen~a tfi.o eontinuas para o l ado do rqol}•e, como tOQI\$ as demais infer~ores, oa 
superiores, e que só são quekadas pelas falhas que c~pstiluem os vallj!s acima 
indicados. 

Nll.o deve porém enteoder-se cogio absolu~ • conlinui<}Jde ~qs camadas quo 
formam o pavimento da praia no espaço referido; bem pelo contnrio acham-se 
mais ou menos rotas, tanto pela sua falta de homogeneidade, e pouca cobesão nos 
seus e~. por~ ettas ror1111t!ar de ~om~o atglto-rermgmoso, 
ll mui cbeias de grandes- ostras fosseis, e fragmentos d'oulras rochas, como pela 
incessante acção mecha nica e dissohente das aguas das marés. E' por estes fundo• 
ou r olos 11ue, durante a. m~é vasia, se vê rebentar a agua por um numero inde
fenido de..ponl0&-; --0u i6 enoonk-a nas pequenas covas que as lavandeiras abrem 
nas areias s0ltns da mesma ;praia. O caraelêr Grenaceo ~1.se observa nall ca
madas mais inferiores enconttadns na descida do Alto do Va~ejtto para o fllQdO do 
valle de Laiaro-Leilão, e qu~. sao as que vão á praia, e qv.c ~ãQ passl\r pP,r l>ai1' 
d'aquella que forma o pavimento da mesma praia na CrUJ de re~ra: e as fendas 
de relracção que as dividem em diversos sentidos, dão a devida e1plic4ção A paa
sagem ascencial, m1is Gu menos difficil, das aguas que, estando-lhe aliás Inferiores, 
tecrp, comtudo, um nível tndroslalioo mais supe! wr, 9ue ns tii~ ~ccq<l'er. Qt1e 
a força ascéncionavel <l'esta5 aguas é bastante fraca não ha du\iida nenhuma ; e 
quem desejar verificar, não tem mais que dirigir-se a estas praias na maré vasia, 
e. observar a· J,).eflb9m;a fqr,ça com que ,a a~tta ""repucha, v~~~ Al_)e~as, dos pontos 
ele afloramento, ~ Janto · quo a l'fessão $U 1obslaculo do oaval~iro do caminho 
.de ferrn, defronte pa igreja da Madre.de Deus, e da Cru;. de Pedra, em cujo talude 
µieriodional cslá. encostada ,:Cmpre a .agua do fÍ.9 ~ 1D4ré' vasi;l~ não tem feito 
ascender a agua extravasada no espaço resla1'-\e cnJ.re o cavalejr9 rcf~rid,o e n pa.
rede da1 marg~111 ;;>rova ~ que ·as.aguas vertidas anteriormente n'esle espaço bus
caram oulJ;a por nã<> ter.em sufficienle força para se ,elevarem dentfo d'este me51Jl.O 
,~pa~o. l'or conseque.pcia ou o oivd dyd.çoslaticp da camada ª$1'1ifcra está. mui 
~!,OX!ffl.0 do ,niy,cl da pr,ai.a,, .Q <lUC ~m pil.(,) , ewont..eoe, .com()'. l<>,gO provaremos. e 
desde Já se pode v~ ,pela ins_pecçil.o do pe11fil junto, pu aquell& mesma .c&ID•Hk 
.está muiLQ abai10-do solo da praia, e a lorça ascencivel das suas KUas'é ,Qiµile 
.coutrJltiaqa pelas canla~a~ de rochas· 9~osc lhe_.!!Q~rep~e~, embora i.Çotas, Q• 1Qi(I 
ou menos permeiaveis, o que effectivamenle acout~e. 

11:1.aminando agora os differentes p~ que ie coahecem ~· o nlle de 
Cbellas1 al~ á calçada do Varejllo. e 11Jesmo a\é o valle,de L~iar.o,.L~iUQ, reconlae.
~e-se t p,nmeira vista, que aq4ellcs' que se ~cbam pratieadoi em lerreno alto, slo 
tanto mais fundos, .,quanto maior ê a elevação do porµG ~onde esllo praticados, e 
que a agua parece occopar em todosel!eJ,, níveis mais,oµ qi~n~proxi~os uns dOf 
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óbtros, como mais detalhadamente sé p6de 'lé'f no nivenamenlo e medidas da ~l-
foi:a dos poços, a ftUe procedi, junto, a eSta', - ' 

Déterminei à allure. do nivel do solo, e do fundo dos póços dttS qúintas do 
l\lestre d'Obras. e do Cox~, e b~m a.o;~irn aquellas r~lativ~s aos ulfünos cinco poço, 
que se acham no volle de Lazaro-Leilão para o lado da praia. 

l!ara medir a fundura dos poços. servi-tne de -cadeias metticas de ferro;. 
para o nivellamento empreguei um eteellente nível inglez. 

Tendo-partido_ da praia eontigna aó laborntorio da Cruz de Pedra, e fazendo 
giro pela calçada das Lageii, Alio do Varejão. e descendo à-0 valle ile Lazaro-teitllo, 
e terminando o nh-ellaroento na praia~ contigua a Santa Apo1onia, achei apen~ 
hma' ditTerença de 1 m, 1 !8 no fim da opera~Ao. o que mui provavelmf>nle é devido 
á aiOerença do nível dos diversos pontos dll praia junto tts edificàçôes, em tasão 
BJi fdrmll e posição das qnaes, os aterros feHo!.! pelas marés nllo 'podem estar á 
mesma· altura n'esfes dous pontos, ainda que proximos. Este ni veUamento acho, 
pois, que está bastante exaclo. 

li:m resultado destas operações acliei o seguinte: 

'ª '' 
t. • Pqço d~ quinta ~o NPStre d'Dbru 
St Djto, da f1Uin1a elo ÇoJo 
3.~ l)itQ dil quinta de Siha 
1.õ Dito da>; Horlá' éle1 Cinra 
~.! Dilo da fl()rta d<> Meio 
.6~ • Dilo da li orla de Daix.o 
'1.0 l)ito da Horta de. Sequeira 
~.0 · Dito e~~·.urn pontó mais 'sup~rior do 

vruLe do 'que os tres ulliruos • 
' 

·All.ào solo 
011_de. está o 

' poço'- so6re 
~praia 

a m !§6 
li~:m!!70 
50, m 1;R.l 
31 ;r• !ifl 

~::=:!r 
1o,ma$9, 

tG,mus 
• 

Run~11ra 
· do poÇq 

s,,mtã6 
5,m~'JQ 

,Õ,m 081_ 
Õ,m 7!l! 
lt,1119'7 
t , "'.058 
3,"' 389 

8,111 !18 

. Passando. pt>rlanfo, a cama<1a aqnirera no -ponto correspondente ã.o poço da 
quinta d.o Cbxo 5;"' 579 ~cima do niVel da praia; sen.do a distancia d'esta áquelle 
pbço de soo.m·o, e a inclinação media das cam11das .5 graos, ach

1
ei que a camada 

aqtiiíera proxinia á.muralha da Oruz de Pedrá, passava !6,"' ! - S,"' J)70 óu ~O, m 631) 
'abaixo do pavimento da rflesma praia. " · ' 

Qual não .deveria ser, portanto, a força ascencional da agua da'camada· nos 
·pontos da p~aia por onde' eÚa ~e extravasasse1 se tivesse uma livre satda 't 

1 A disposição da camada aquífera melhor se verá no -perfil junto, tomado 
Oesde a praià de truz de Pedra d;reito ao poi;o da quinta do Coxo, descendo ao 
~a1le de Lazaro-Leitão pelo pbço n.• 8. Estã traçado co~ as cot!S-horisontaes 
igülíes 'ás verticaes para evitar as exagerações.' · A catnatia · 8.quitera está repre
~Jita~a: a_ azul; e vé-se éomo éhegando á fallla, te~ á Rgúâ' a~·sufür para se lançar 
~ cama~a permeiavel gue se lhe segue para S. E. ' 
• ~ ' .Apoz d'estés es~os1 e exam~s~ tratei de c.olligir outros factos mais imporl4Jl

'tetit obtidos do ~lêmttnhq de pessoas ' compelentes: isto é, de homens ' pr~tiCQS e· 
-conhetedore; ·éfà qüritidade' d7âguas 'fomecidaspor estes poços, éspecíalmente péla 

~;1tue .diz 'f'~sl;eito aos poçoA 'db~ quJnfásl(lo Coto, e do Mestre d'Obras, soa ptrm·11-
nenei8. ou crises' .etc. ' eomo~p1tsso* a' etpór. . . 



11·· 
•,.· Ui.~~ "'""pa·imêir0 lopr a-O&fNÍ ~o ~ ~ntoilio·lrandãcr, 1111oradól' nâ 

na do-llirabté (ll S4nla1•Clata), ~ quáHendo •iviclo 'rinte iannós'na' catçàcla-''das 
Lages, . na ·<Júfllidade. de ~o da bol'ta de l\otwa., ~va tio caso' ae pooer fOl'Jíe'. 
.,me-bens esclatedment0&pratioos u re~ da .aguií d'eittes•pGÇW. "· Càf# é'f: 

. feito, por este sujeito ·ftii,tnformado que. ao poç.o datborta.d~ Ronia (430~!'" e 'a B. s: 
do da quinta db llesll'e d'-Obras) ·nunca .faltou à aguk nec8ssaria pa'r'a ~as·~~& 
horta ; ~rabalbando o engenho de 16 a !O horas coniééütiva8 no ·féttõ e ouforio~ 
~\) qué•empregára·semptê dous.bóis ·~trandes ·~<é que sealgum'anno, 
no tim d& um trabalho mais aluredo, ou aríleS d'uma. eltriaUÇAo ntáls· áôfiva.~uécb
étiá; estancar-se p Í)óço, . o que rtão lhe ' teml>ra ter aeontebidÓ rl!:éHlo' urfia 86 vez; 
d"lbi â meia bora,•pouco m&i& ou•meau;,-reslat.elecia-sean~ria1altuta ~,guà. 
para pêder prose!'lir no trlibáUÍe dá nora. Ace~nctó·.qtJe-~apednanen;. 
eia 1e -abUndancil d'aguà não se alteran, ·~mbora fi~sem pre1ecfülo irtTêrnós 'pe\iee 
abundantes em chuvas. . " · ·' ' 

· 'Quanto aos,poços das 'quintas ftb Mestre d'Olris, e do Coio, s<Vm~ podia 
aftatiçarique nunca estas qui'fttàs lleilaFám 'd~ faze~:ll'Sfsuá's tiór~ Por falta' d'riguil 
nós seus respectivos poços,; fiem ·lhé~ conatoú que em àt\no a1gúm. ~xisse de "'8 
fazer tlRiDl re~a nece8saria pôr • faltar a aguál ém· qualqlier ídlellêê~> · · -:, • ·' ' . 

i º'~m·seguiitil·mrlgl-me ..-& quintas do•MeHre d'emv:>fllfii (Jijlj'ót ê ilôS-A~toi 
los, e pedi informações ao ·rendeiro da primema d'éelü quintàs; um fft "sr~ 1sií~i. 
~) a.mbêm é ptopr'~'rio d~1gumas ciuintas ft'~s letBiidHei; o'qu!Q ali-melhor 
•óntadé mti1·fdroeceúflos esclá't.etiinentés e~ados ~úê·ped~. ' • • n ·· ' ·~ : • ' 
· •O pnmeire"<l'estes pm;9s, tem üm calabre ifé 'H~ • .- o dê comprimento abso· 

l~ló/.éofu"'UO âlea.lruzes genovei es tte' tres1êah&4M ·tqoe ífted~ i;'· niis1Jue, ·ífc)t1se~ 
~rti~ ~riJ>utàrei' de t,'7õ canadãs. ' ,Depois de métterrié o·bol trn&â, e"fàcel~ 
"6ftda~~ ;;as!io ordinariO', aebei!.pah ·o giro' ·compl~tã do ealàbie, -lh~cná de tré's 
expeifienciâi 11·,5'minutos; ou antés 1! minutos: ó qd~ quer dizer qbe ci po1ç(â'1~~: 
-1fé' ~'t;TÍ :=1BM,6 canadas em l~ ' mlnutos: eni uma hora 30!;5x ( b:1di't,11 c;a.
~aaü, otI t> pipa8 pl'Otimamente qúando a abm\dancla. d'agua seja 'perüuiiénte.1

' 

1''este mesmo poço fez o indicado rendeiro a segui'nle e1perie'ncia, ,que p()r 
elle me foi referida, com o fim de avaliâr a for~a da noseénte. 

Poz no calabre um certo numero de alcatruzes genovezes, superior áquelle 
C0!.1!, ~ue bole ,tr~balba ; ·e vendo que o poço ~e esgotava em t 6 hora~ d~ ... trabalho 
cohsecutivo.' descarregou o calebre mais' de uma 'Vél, àle 1 acertar com1 um''numero 
dê aleÍi&Úzés-tal 'qUe lhe· enlretitesse um · tra'bathô jfê\"mmente seria qü'e' o li~ 
-.e ·~tass~. · Plrcm nos 1IO •alc-atrü~ num·éfól•qtte airida chega f'a' estab'Câr o 
ll~b no ftWa 1de t3 horas de consecutivo <ti:abllUlÓ'f sendo . porént · fetiomeno -ci>~j
tli'rité {i:liz o sr. Silva) que uma hora depois '1:1~ e'saol1ldo: vo\til+a' a'a(tta ~o 
set.J mveP hatiitual. Bem et\tetTdido : esta~ ~· e~ias foram todu1eit~. pós 
mezes de julho, agosto e setembro. • • · · · ! r1. • t . 

.... ~· '
1 f>a .Mpbsi~o d'~s\ês fiiêtós TeSutta, que~ fóVçà dáináscentê ~{est~1IOQO dµ.

l'artfe•o ~rfQ' e ontóno; é«!é f U9 éàita8às if1lgilli'~} lio'liJf.....iÓ\J"f1ls'piP,u :étlf,l 
horas. .o que reduzindo o iiutnltrôfldOS"altilàT.uieY'al f ts9 ' ô'~ifr.h'l óo~ett ftlâjt 
tMr·a>~c~fftáofêAfe:"on· iéhl1ihtém/pção~ fr' " ~ r ~ hr~ir"GI!in1 (/,,·J , 

· "_• ª~J 9~nío~r. ~ftvã:.~e ~têM~o a s~~ elp.~nénéBr1lb_t]m;·· :1hi M 
tâ ijo WesWi 'd'06ras qnando a carh11ra )mun~pil fie t i\boa \~~~ i9 t • 
~ ,·~ta, agua. , ~a~egou-:Se de. lQuça no,va. o~ ca\abr~ d' e~te' \)<>~1 .i ~~pte~&u 
~.r.lvi1eiitW1'°1i no_ ffjthaltio: conse~li'fo 'da nora, ~ Nf:ena~litnditt%)1ft ~ v'eJ9~i
'1a<lé~êilt1tord~i : ~ istb ·é - tendõ ;l'ifmrlibm1'ril• ·~e ~· ~ i ~1Ciif os 
LlJois~ 'âffrli~ quê 10 l\ttillio se fiz&'t'olrlJ\%áfor +etàcí:ali«e .l:...~ 'fllÃ ~bssi*f Süs-6 ' ~u P 



•• ~ntar., N'es&u -4.i.Q('n .,.gO!lou o poço .neAm; ~~ ~oras (cM& • bons da 
J,MâtQ, ._ dez·"8 puu1b~ iW1DecUá\ah wu ·1og9 qu~ a opra J'-'º~' a}guqa•miD\l\tl 
~- ftM.~CfJU-te immedialaQled•e cnügo ni•el tl'ag•. 01aes1M•'· Sil,. 
...,_ ._.,mu" ~p1ten"9, 4~.P•• quinta ®ll~d,'Obru, ~muito.-. 
~ de qttie o dÔ ciJM,, o que eüe Silva, i+ ijn!J.a av,eriguado JrGli~ote, e .. 
&il).._·W&~a~e. OOIJl})r~H.do ·peW. .mel)içlo f$&a pel~ caQM.r&. JPUDicipal:quaodo 
-1i· ~ @Wfti.o&t 4 ~dt. • r . • . 1 

r, Q~~ao l!090~ ~dcA .. 1'6k!lot, pN!~l)m wn solo 3'"•• o..W. 
al'9 dQ fl\l8i aq.Uo 8* eetJp ps. dou ·poço~ uUimaQlBole refefióos. e ÇQJD l'• ,a: 
i"JW"N d• t~DdidaO., .a~ 6, JlºM"el,•llingir. a eamada IUlu.tfera .a~da. "1fll 
...... ~ iJJq é, T-!! llfit ~ _,_.. o "'° dft quinta 00. Apo,Molo!§ ' 18·)~ ~ 
~ PJOJ~~ para ob'-" n'elle a&AlllOOPI. allf.ll9'üundaaeia. ~es~ 
~ ~- 1CU1J1 ~. alO ~ &pr ])ermanflncit em rasão • .iwra_a ~" 
acha a wte das camadas atravessadas. 
• · 1Jroq~~\4@po•.o trabfb~Ol\. l.u~ Niar~·t\°t a\cw>~a.QC-l\lbai$l; ao pre
J!Dit,, ~~ • . QMiAW 44> UAflillu:e, 1>9r1·1M ç905ljl( il4r viv.ido clCJ"1& c~.ettºll* 1P.t\al 
'..PliJlla§ ~ Çt}~ -..IMClt' '(~ejlp; IM qllMicJAA_, de tr~Jb'4l~.. , J)iue·me 
que conhecia os ~ 1'0C)GI ~aCf\WJ&a d0Co10. ~ do llesnd'Ollru. bay~4.A~vinr 
J#t1~ lin~ 8 ~ff,_..OS.-T".a IP~r ,.,._ 4e~jpteumQ f9i e1J1'"8'49.cotDO tra
~4~49r ~ MIUJMlt. 4.!•tu quiJiw. . r 

Q.~~ qµ.i'* ~Q lleJa:e- 4.'(i)b.ntt~ 4,i1 ~. tr~~mpr~wsq clc>q• 
e trez bOÍS, andando 0 ~~ •• ~ IJMÚ,fJ • • ... "' ~11~ l81lP-VelA ,(JJilftrvMJ~)I~ 
."1~~y.a~ q, '!f.ll;. e cad• alçt•r~ ~,..,~ tr:4t1t cap~,, tanlJ>.11#>. \(eriRJ~o no 
o~~IW· . ~ ~.;, etlllil'P~ ~_.qva. eaf,«t peço 10 h91'A' ~.,~._,; 
1qrqqe.n~ lb\t" 4'-'8,lemttt,a.~~ e~n, de~ q~e. nlp ~ff.1: .l~ 
~\OJ ~-.pq~·~j· ~depoisJáia.~,~\V8 i 2'\&&.~~ ... 
~~ Jr~~\JM· -"J~~ 14 bpraf ~Y-:'°'8. ~'11'M ~ ~fal~ ,ap~~lf.• 
li~r~ d~ exl~~· Çom. -..4fldo~. Q ~J:ten~f> ~ 2.comprj~dp~apoe 
d. ~f!P· V.: ~ ,d!ti9.1,_11!p, ~'li~ 4JJ~ Q lir.-0 qo~, ~. P..QIJ\~ Jl~, P.~ 4ll 
CJ~, 1 IJ!l~'!~ra f~r; ~q&: 1 , • • , , , 

• umerode~Jru~::=9'1Q01...,.J6i'1 . . , r • 1 ~· i·l 
" __, 
~ •' . '' ' 
,flU4'Q~ .. e.~ ,~~ ~ OllÀI &iro OU; l!,8f~ ~~ple~ 4o CIJ~,1'7~ '9'1A,=;= 
A.0'1~~1i 1~ e.m ,~a,. .~a; ~~hc l:;==;iOIO ~ J!Q1'1 ~~ ·~1~M~ ·'61 
1'11.Jljpas IJ4' ~·~Oflltide t,r~~i ~ ~· 41«;frle ~ fflt~P.era d~.~·f 
~~ -~· H'P1~Y~ ·JJabit,ufA), PQfMllc\G portefOP~~~ &pP{»~ I;) ~4~1 ~ 

· ~om d~ t~p ~14"~ -.1~,cJ~o que Q prQC1.ucto14'eateipoço ~·~ ~~· 
:~(U~ 7~G} qtia li~"'\ 7)_,. *'°rr=Jª pipaJ; • t::foJ'9.l.real d~ ~4! porqora 
t :wl5 canadu prolimamente. . . ~W~•· diayq ~ j,nform ...... ~ ~tte,Olf!t~~m maia 

-•~."'~ ~,Ecut~l.b~ .q,,,'M}~~~, ,~r. º niN~ ~~ ·~ ~ ~···~ 
~-~ 'Raj ,r~ flUtl,Q Pai't ·~n8,W~4er. • . 1• l . 1, • 
, Lil traba adol foi um dos m~.~fdp~. 1.WPt1•~~ M•rj~&i(M~ 
n:~9 --~~.Silrio, ~.qa~""'91'11pol-111>~a,1ua nu-

~ E&t. ... ~11 • ·~ q tt;M .. ~~O;~ ,'iJ ~~\aq~ ~f~ ·PMo 
, ·~Q,Qf'l\""!tO JJ, · ri '. t ••' • • · til <l' 1 f. roi' . . ~~a.Mi~•,.,_ 'l~",cJf>,G.oxq, ~.~ p t pi~ ~•AKo, 
~~• 9. M ~~'Wt~~~ .... & Jlqa& itM~~~
:,~-~,.~-... ~·1Wt l'.MilPM~ftl~·~YJB~s,,~"'9mfA.lo 

i), 

G. ~ B I NETS _ ~ C M. l- \ 



lilC 
se selltiao i.U•.ao pl>Çll debaiao dt dQ••e.d'Olllv; mâs.lalilbem meia horaa 
poia. poqco mais ou meno&, , pOdia ali oontinuar .. o trabalho d'e1üat.qão. à l8út 
COlllQ,16 não :ae liYêsee dádà aqútlla suspé.nçlg. tAcorellleblando que. qua(ldq to"' 
doe mt wços ·Yizinho11 trabalbàm simultane.!lme'Õl&, nunca .poi'esa(JBMO'• ·sentüa 
ralla de agu!l no poço da quinta do Mestre d'Obras. : . , 

Finalmente o PQÇO aa botla de lloma, di1 aindai cí·iaesmo Marqyes; Altou· 
1be1~a n'e$lel ultimos doúsannos : isto.é,.:....em lop11dapOçoestancaráJ&-.•:hCJ.ti 
ra 4e .. .kabalho consecutivo1 dejio» de dar agua' ' 18:.• 011 U.• hora de trabaUm: 
mas depois de pouco descanço voltou a agua ás .con~s de pdder ser estr.ahida : 
'•· diZ' o Dftsmo, informador,, que"'só ·se. maniiesta d,epois' qae1 o poço" da quinta 
do.Manique começou a traWhar ~ ma:1 cuja.ct>iJtcidencia,é púràmenté fórt~ilà; .é 
o !'PJemtturo desapparec.imente .da. aguá DJOl pode ser. devido aenãe a desirráajo 
no fan® oo poçQ, algum .J'ek). delCáúaêata de, pana.e· 011 dê&Srrenja de gnlle~ atei, 

lm seguida dirigi-me 4 quinta: do· Kritquezrde .BeU.u si.taaclima Porta· JJb-' 
P:• no V .alle -ele 1ChS'llas,. onde me constou que: Jiuia .utn tal Bernardo· F.raneisC81 
rendeiro d'esta mesma quinta. e que tendo sido seis annos rendeiro d~ -Qointa .cio 
~tre d'O.bJ'as, e dose trabalhadores da, .mésmaJ{uinla~ e,al_ilq no- c:Qà de forne· 
cer-me llons dad-Os gratieos. Com .eleito, ttn•e e.-eo~ p_J eito e&'Deeeí- • 
..-út& lfUeslões sobre ~ aguas dos. '"°ª d~ ~.:quini.as em quuf.W <WUili ál._. 
guintes informações : • ~ . , . · · · 1 

. · . 1 Q\Je emqQaoto tl@u~e-® rend•h• quinta do llratre. d'Olll'u,• empregoú sem. 
pre dgWI bois muito· valeplef, ua. e"traqio da asua· do~;'•· que:deeellnçando es-1 

tp a~ d~ 10 horas. da m.anltã âJ t da, tarde. isto, ·é-t.ral>.a1hando u.o nrl.e 
SO ~ ~ dia, .com niais-de IJlel• lou(.a geaoma, nunca: a Qtaa lhe fa\tl>u ; !e" 

·~1~enle' apertava o lrabalb.o para obter rnMjs agu,., es.14c dimiJl\Ua ..,._é •\fAll'r 

4atie m'a rponto de niq poder t.iraNe ; ma&:J>OUOOS".mo~Ol0&1lePoi8.i . e" omquantd 1 

o boi comia uma ração, restabelecia-se O· nível dentro do po~'e .IH>dia· coldinaat 
'&· e~tracçio. . ,,... ., • ' 
.. ., Is~ iofGfmador di.ffere, QOmo sq vé, de ~-MJrques, em quaato ao tempo 
de J~ a iO horas·; ou em quanto á graqdezª, Oll' ao numero de alcatruzes ; •em. 
qu~nto gue mais abaixo combinam com baa!an~ aproximação, eomo· passalllOI at 
~~ . ' . 
... Que no, tempo em· que ainda era m~ d'aquella quinta,, e a trazia a renda 
um S\lj~i~ al~nbadQ o Re~g•do, eJBpreg®' na nora trez. hoit, e ~l&-dUliel; 
de alcatruzes de 1,75 canada, trabalhando U horas cada dia sem interru.pçãe
além d'aquella que ~ra necessaria paramudar o-gado. Sesundoesbis dadosi te
mos que ·011producto do poço era de U6 pipas em H-.~ difterindO',apeaas·t ti· 
pu .. do1 resulta~Y~OS·COOJ.-·os dados fornecidos p L-uH MarquBJ.{ 

~nto ·ao peço da qu.inta do Co1p, .dóse Bemti?JiQ, rque1 o oo,nhecia mujto 
bem. Quedava, em verdade menos agua do qqe o ~çodo·lle.innl~Obra.1,.m.' 
a ~&ãp era· porque ~elle p~·Só '-tem·o.,~ .aa • eald~ip.,,-em 41uanto que o 
dA9bai1<r. tem..O .. ,. 66 ~ .o que se aquelle· fosse "apfofQndlclo ' majac-@is ·palmosr fome· 
cer.ia tan4~goa-.co_mo & peçt>•da qµiala doMeake d!().l),~ . ,Mndaasaim,J_.. 

1 MUou•nair• ... ~s:d• ~, r, e ~ . '• .. . 
· ; • J)B'lt4HI~qtt~nto· titmouli~~,:iooncl~-.t!~· · · , ., ~" ~ .l' 

. ~' .. ~· ·~~ç~-d&,.qqi~ ·-~ic1>0.-.q~~,--·__..... 
~ "'· l~ p,ipaa·~•s-ta·elJl •U, ,.._,1 , :.. 1 ~ ·• , . ,i""'' '. 

,- t.•. Qtte O poço da quinta do.Goxo a 40,m01ou 60..!'i,;~:..._ae.-f811a;oli. 
C).. 4o· ao~,.~. 48&un4!·0,~~&h914e.Sjwa1 11i~~:h•s··; sê. 
e\lftdo~··d~.JJer~ .. .-•• c.isf-0 ·da16.;à , fl)eStn~qrol'\'lo; IDl6 ....... ~ai" da 

• 



• Marques tem· lntemúttencias, ou faltâs repeti8a1 asquàes' )Í()deriam tambêm ser de·· 
vidas a moa. maior carga de làuça, -ô 4Ue' énUo.detelia ifon;osamenteaooríteoéh 
sem pÍejudicu. a vé.raridade do' Jestemunb_p• dos dois-. ilifo:tmadores precedêifUtl. 
Como ,quer.(JUe' .sejat este' Poço deve ldar !1 .pfOXimarilenteá mesma quiuitidade"'d'quá 1 

q,ue fornece o de baixo. ' h' ' 1 · · • • • 
, 4. • Qµe os lJOÇOI das: quintaS vizinhas liunca eonneeeram crizes·; e sempre 
ijveram agua para salisfa;Rn:a& necessidades :daa -suas hortas Estancám alg\lns 
d'elles no fim de1.um .certo ·numero d'bora& de serviço, volvendo a agua .O sêu im~ ~ 
tigo·estado dentro de.1.,.5 a .l koras. , ' 

. t.ci .Que·a •abull<1anciâ' e peimanenciad,eslas aguas; •é garantida pelàs e1J)e., 
riencils e factos Teferid.os, . e pele teslentúnho de muitas pessoas eonbeéédoras ·da ' 
i .. e dos poços em questio ; porque; trabalhando· <le verto uns qtatrize-põçes, -pélo1 
menos~ ilnde LU&ro-t.eítão até Xabr-egas, ..simultaneamente,- .e n9 espâço de '16 :a 
!O, horas cada dia, nunca .as 1allas15entidàstd"ei4aram deter o mestrío car.aéter e du~ 
raçã~ ;re porque, 1inalmente, os fáctos estãa em ·harmonia ooin os resúltados• dás 
obíervaçOeS. " , . , . • · .... · · 

li.! Que- a abundancia, e permaneneia dJostas aguas são essencialmente de-' 
vidas, e estl<M1olidamente' garantidas pela stmetura e fórina fisiea do solo 'ael~a 
descripto; pela natureza das eapiadM permeiaveis e contiguas, e benl assim ~peia 
passagem da camada aquifera 20,"' 63 abaixo do solo da praia. · ' · 

6. • Que -as;agu&S' ná& 'camadas· aquiferas não'se movem com perféitâ' liber .. 
dade.. · . BHu saturam a roqba ate8'za qlle entr.a .-a oomposi~ dáí 1'eferldaá1 ca .. 
madas, de modort}o.~i.-todas;u nm.t.eS e· eotnmunica~ com poços etc., da-riafil.màiis· 
agua do .que aqtteUar~ etlecti,emente-dlo, se a natureza da rooha não 4ealrúisse' 
parte do etféito devido á Mrga üo .niYel respect~o: pois. que ·euminei nós enlu
lhos tirados da•IHtíJ)czã .d'~tes poç-Oé, que.a éamãdà nquifeta é Mm posta ô'11m ,~ 
fino mieacio amarello. .• '. ' • -e 

Esta é a rasão po1·que cada poço lem uma certa força de nascen'le ~ e por! 
que quando a eitra~.ão lhe ~ superior, essá nascente se estánca, ínaniíeSlando-se 
uma intermpçao-na eÜ'culação1dentro d'uma cerra épüba; aé módo qfiet·a àgtiàsd 
toma n appatilcer quando essa circula~Ao se réstabC1eee ': o que etfeetuado, e con? 
linuando a extrac«i;.ão com a mesma extensidade, reproduz-se o mesmo phenome
nô: Mas, se essa extracção fór acertaüa com relaÇão á força de éireula~ão da 
agua por entre as -areias ftnas dá eamllda aquifera,· a nascente riunca 8e éSWléarã . 
P<u1anto1 ~ .. f • 

1 

7 ~ Os cx\r-av.asamenlos d7aguas-na praia não prejudicam a~abundaneia, nent 
a ·netmanencia dai aguas nos poços; ' ' • ~ P 

~·· A.força i:la naseenta ~ propercional á superllciedeStôberta no fundo do 
~ ou ao:nume~ de eommunicaçõés com a camada..aquiferá, e á grande inte. 
gral d~ -~es d'essas communicações. 1

' 

" 9.• : A 11atureza e ·força das macbinas d'eitraCC)ãó. e ao mõtor, devem estar 
em relação. com as ·necessidades·do estàbeleciménto. Portaàto' se este não t'.áre-- • 
••mais de ·1.30 pipas d'agua pelr H horas, ·bS dois ~os da! qaintu '~ 'cox~, 
e do Al~stre d'Obras, dePQis de limp_os. e de concertactos,. e êemtnuJticeo4o 4s suas 
cald~iras por uma galeria, darão mu.ito álém 4as 111 ·~;· e entãó bastáí'á "'?1ª · 
nort -Oi1Jtnlrij •Ioo'8flà Sé 1)61 detalhe& à . sue Oónstméçló, e ·atgumàs i•.,e(aa Ili 
conir'ikifjo impostas aos bois com . .algum éntlinÓ,pfllÍevi~l"êfà ·pán·ó' aSllOi.iíuet pmie 
eXtPahir·foti -Mjae}lfl.aiua. · , 1 • í I · t • ( 1' 1·• ) .. • 

·1.0 . .o ~t'ào~Nrio, f6r neOOS!a?ia mlf1s1..agua, 'lerá tle·atiiir'um"fi•nfà 
ie tJalf!1:ias. subtfin•1mea11im"!e'litflamen1e·Mima,"e 'êm eontacto e_om a rüin~·kqfü. 

" ' 



.... •I 

ien·comn\uniea1uio 1Me&.eatre la; ' f lle t>\>bttAnllls a}urariN~ lotltw We cons 
MsiMe uma caldeira, faler ir ter.um làqo furo de sonià onde •4fmodltf...
tiombã ae extracção. - PcMle-:iie tâníbem n'eíte .cal!e, eoroat-a•·a9'1li'!Pf)bt;alilt!s'd 
gilerià. . .. '1 ,.. . • - - ' . ")• .• u 

t 11.• · A. ahunftánfliâ e permaneneia•clestas aguu~·aerllmalM'afeTà ~ ·. 
de qui1quet &halo do sõlo, similblnt& aos ~ue 009tulbam,sentir-ífe1em1Usbóà .. ·~ ' l 

Nas ·condições em que se acha a bacia ·tefclai'ta d•esta pãrte-,(lo Têjô, ~&1461 
seus deposilos aquiferos ; e· com a el&stiéidade-, ~ o · mésmo 4êlo o&rece-· em ra
d'o dâS súas margjl e camada'S mais ou menos ·argilosas, el'tt.ftecessafio que-'á ifl
cllnaçllÓ das camadas mudasse; que a fórmt dds' éeos nlles wallefúse; que o IOlO 
marginal do Têjo sé elél"asse mai.s-acima.d'o al100 ft'éste ·riô-: qotro dizer; ·~' 'lle-
cessario que Üsboa·desapparecesse oo&a1w das•suas· roinlt-, para que eslas aguas 
.Wixassem de· se aprelentãr nas · condi~ éom ·(rúe aetuà\mente s1o-conlreciaas. 

· · É qúanlo , me occorre informar-• ácerca-da- abtntdaneia -das aguas nas rd\Jas 
quintas já ciladas na parté oriental de Lisboa, ~gundoos- dados oblid~~· da olJSér'l 
'YllÇão, ~ da pràtiea · do tl'ftbalho •dos· ~os respeetivo~. · 

Para dar despejo ás aguas deJa.vagem do:matàtlouro, quando venha a est~ 
lSe1ecer-se na quiata dó Deserlo,-e contigtt() á--Orua1Jo raboado; podem errlpregar
&e- de> doõs ·meios : - 1 ' ~ 

Enr.aminhal-as para poços absorventes quando sejam ptalicaveis·; 'óu· pa'rli ô9 
canos geraes· de despeje' da'-cldlldtt com as eau1ellas necessàrfas para1íue a materia 
animal não vá ~e. envolta eom-es~aguas, ·e ·s6 aq~·e11a que fO'r ·soluv.el nas mesmltl 
a~as. · , · · 

Averiguemos o -primeiro : ~ 1 • • · · r } 
na~pouco dissemos qu~ as agmti p1uviàés l\b'sónidâs pelos topes 1daS' cama· 

·das pmnelaveiS;da-baeta'l.teroiaria ·iam tan-çar-se na-talha que1lhe fleti. fmmediilà'· 
mente ao nascente; por cujas p~redes sobem para jnlro~uzir-se nas. camadas pêt • 
meiaveis, as mesmas. ou outras que 'tdpam na~parefté oufazem paTte da 'parede E. 
d.a indicada falha./ Que -eshl'S ·camâdà's · de'Vem · athar-se saturadas, · e em ~erma
nenle communicação ; ~ que finalmente são d'ellas q{!e se alimentam todas as fon-
tes e poços d'aquelle lado da .cidade de" Lisboa. · ' 

Sendo pois estas lambem as condições physicas e extr'acticas dà agua do cha
fariz ~·~1-Rei, .de Déntro,: e 1la haia;-·clarõ está 'que !Psuperftéiê d'âpanhamerito 
cl!estas agua'S, e a pos~ção-;-por>Cónsequéncia ..!. das-Umadas permeiavei!!, que as eón
auzein, achan:i-se em uma zona paralella' á direcção ge.râl~âs camadas daDacià(N· 
N. B. proximamente) para o la'do do roente, - hu a lf ~ 6 : dd' castello de 'S~ Jorge~ · 
debaixo dé cujo morro nascem ou aflótam 'aqnellas 'Dguas: · ' · ,· 

. Pó~lantô s~ altendermos á 1_>õsição titpographioa da ·tocaiiaatt~ ·da Ct>uz do 
Taboado a N. N. O. fto leastello, 8'~bservar~mos que as camadas inclinariiapenaS. 
11 a 8° abaixo do horizonte, e páram !S. S ; E~ - é de1 es~rar que todêi o furo ~ 
tieado n'este ponto, encontre a camada aquifera que f<fmece ou conduz as aguás 
para os chafarizes tilados. o aproveitamento, pois/ d'-e°sta capialta absot'\ten~ 
ipara o ~m'-em' q~estão, ~m _C~JD.sifo . o per~ment~ da ' 'fll:lllidade-potavel1Ís ~ 
dos chafarizêS él'ElLRei,1 de Dentro; e dá Praia-:- · lsW. i'>9féq. nlo é 'dUMUldade~ 
• ~~ tubo é:le garanliâ, l>ein i.ss~nte, no.'·futO que se .abrir~ nlt'lr1tt pte9Mkli 
eom)tlétémente ·a éamada" áq\lireh~trá'f.elsa8h',' · qu&· ~ neééssitio"W•~-à lfodà''O 
"Íance-; e ô furo·pÓder4 deic.el' '.tfti prl>eura1'lfo0tta 'CanWa4a·aqUHerà liti$0rteriti::_._ 
não nas eamãtlas ierciariàs 

1 
mas nás inferiord - talvez loMmoJolllt'ínMrôres 1 .Sé2 

,rie1cremcéa d'Ate~ntíra -e Serrá ·de"M'o'ri,.nto . .' )fü a cfueprotundiitade.Pern que 
- ~ondl~rse!'' ' .·, 1. • ... • - .. , .. • 



" i .N-...,. fOW\'el qt1e11 ~-.~~que 1eesteadelll 4ade 4~ ,._.a 11. & a N. Q. de J,4s~ t&6 11 f.Qi~ ""oonaij.tpea a parecM S. O, 4la 
Wlaa 6U1aadtfl e T.Qrftll Vtdr11;; jlaem nitei~ l)y.,.tjcos .nMePOI em L.._ 
d'uma transcendente 1mporlancia e riqueza Y É o que jgnoro. A' com mi~..,.. 
IQljQt •reino CllJDpre eeclare,cxw ~ quest.6ea,-com •to 1J1ail conhecimento" 
qUnk> ' etrlo qu& iepdO j' Nl'1 atlDOI de qia~ncia, e Dão ibe ~ falJlfjO ~ 
...... deve par• .iáo aebw• ~Lacla. · ... 

o estudQ da J:RJlt&. PiHllamente, e plaJ)tas do solo - ~ ·..ipmas hpufili-. 
ra·de -L~-• 411•·410 conbecimeolo do Bf'° de~ p pôde haver em 
qaoatrar casudas aliloue._.. a &al º-'.tal p~i.4a•e-, ~ o ~1rao de, força.as 
t•"1u. /. ·e&~ .queai,I0.1 CW'1.10 4li•, 14 a conmiiule geologia pd4e respon
der. Se a queallg deiu.r de ser economica, _se dein ~ &er .auieita a um orça
mento,,_ 6 .empre posaifel encoatrar 'JrDa camada absonen~ a 2QO, - 300,-ou. 
IOt metroa de profundidade, um~ fe& toe "'9 tenha co~~di.rectas com 
u.-dat~~· r - • 

Quanl<> ao segundo m&W.: ~ é.--a ~rj.nQ4.ct w•o ri1h julae que sepe
der' fuer '* ~intes condiçGes: 

.1 .omea. 6, que as la.vlMQS Miam feitas a gra.- ff"OI : il&o 4,-um ter
ço 1r1ais, ou metãde do que aquellas que seriam necessarias com 06 despejoe etn 
m~lo bau com:\iç~. 

l A &e1\U14a: - qµe ea~ 'l!l4JJ ~~e q pi~eptp ~t"'°'.regej.ta"'-8, at.4·'60 
~ no Tejo, .nãQ Je demorem. nos. reapeqivos ,ptnd~ ; 
. A terceira: - que durante a demora d'estas aguas no estabelecimento, ella4 
deponham - pela precipitação - aa materias animaes 4'm mistura. 

A •uarta: -que ten~~m urn CQ~ucto espec.ial pa~ . o rio. afim de nlO se 
~m .-os can.05: ~·~ao da ~dtde Miu, que, ef~ $i' aabe, ale def~i\uo· 
sQaimos. • 

· Liaboa 3 de Abril de 1855.=\wigaado) Carlo1 MlirÔ. 
ldá CDJ\(Ql"me. =0 Kacrivlo da Camua. Nue df &i Pam~•· 

. lliniaterio do reÍQ~ .- a.• di~ecçla-!.• repvtição - N. • 317 - L. • t3. • _. 
S~ mageflade el-rei regeote em ._ome do r~. a quem. foi presente o officie o.• 
li, dai.ado do 1. • do corr~ mez, d9 goveraadol' civil de Lisboa. com a copia do 
~~ d;o coacelho de diltricto (\e 30 d'l\bfil ullimo; m.ai.da pela secretaria 
cl'eatado dos negocios do reino., declarar ao .. JDum~ rµagialr11cJo, para seu ct:>nbec&, 
~alo, e dJ ~o.ra mualcipl desla cW:J~de. - Q..ue ó approndo diffinilivamento, 
11111 ~.,...ecimento. do mvo maladoW'Q. publico .. o local ~minado de. Lazar1 
~' ~ '(.'cq\hid.o; co~q o ipais pr_o..,Uo ·.pelo . co~ll~o de d~tricJo, em resuUaq 
do ~..,r.a>pri.o. ~~~~e~,~°'~ e e~im~. que deram eo!Jre ~ mat 
~ii,·~H"iPt ·J~:.Yi,olp,rino l>~maa~ d1"ç"°'~ 4P · lnstilu~ · l9~$lrial, 1.iq qpitlo 
Car·~~PJ cbe(p da .4.• ~J~ repaçti*-, lec.Jin~ d~,.mini•te~. das, obca1 
p~if!!t pg"mere~-er.ie<\4*ia. -.Q&Mt '1ota i~aen~•.PJB"IQ 'rC)f.eder aea, 
Jl•~t"....-~~ dA ta:r~ n!CPIM'ict~ e 1114 ~bfHJI' ~G4jç6es offereça 
P9of ~(\e q+a~ ~._.l~a~ ·~ifkr.~.~ ~' G~la~,""'1 
ilutM'1·~ 9~ 1,»0cl'irr,Yf.ç~19'· 1'Pf ~tff &mi&l!-~1' <Ji"'~ ~ eav~ 
a ·~MiA 4t.,P}NHA· e AHP"~~ 4•1 'tMeao. esqqlbi~A,. aA!l't • · ~ ~J.~ir: o 
CQID~~ -~.~~~t,oepiação. A>i~' SfCuiD-SO ~ 1demaia ter~que 
• tei estabelece. - Que c0ntendo as: informaÇÕe!, ou memoriu dos dou&..mtRci9r 

• 



• JJltlos elticiMs, bMtanlet nc*oias-t o~, 4'18 pl!dem ser de srande ülida· 
de, á camara municipal, para levar 4 e1ecuçlo o novo matadouro, com o. aa.••e 
proveijoi e commQdidacle. ~ 1e develvem ~ dooamentoa ao gmernador 
ci~ llllrt que poi5111l _, IQmMlo& aa ceaâden.c;lo que merbna. - Que 8calll ... 
,.jgqr. '8 di4p,ei\~ """'e m~~Q reepeito., d• portaria d• li de Junho1 da UM J 
1-qu~ o aQP.1\o. •eeepte, eonfia ~e: o 10Yerna4or1-civíl, empenba1' . k>clo o . .,... 
~Q~ IS$im ~o !l c-IQar• nu..eieipa\, pera ·darem a este negocio o ntomllio 
imRQlse, . ie.ando-o á s"a ~ltlllo, o ài1 breve que · f6r pouiYel, e Cj)ID unaier 
vaQllg~ do m~~if4o.• P,aç_o daarrt.oenidadel em H-dt llaio de tllf, - .a. .. 
'"'~da FflflH'!' ,M~llJ(. -.~&4 ~QJ'me. -Settttaria cio 1onrno 'Ciftl '-' ~if· 
boa, 18 de llaio de 181SIS. - O cooselbeiro secrelarlo geral. A. J YUir• $'., ..... , 

o e ob 

... 

. ' 



• este' mesmo 11t1ifttâdOUro, . nlQ leria ~ da pa!U do~bórte, óeÍn pará ~ntnitia 
. ~ol pára saída. , º . . • 1, r e. o 11 .., • 

.... J. ,s.• .Juolancto.usteíp~ -e1borbitante 1las 61.PMJ>~, -o gasto dôs alter• 
~oa acdesatterros -para .fó11mo Q'á&sentO: êlo estabeleçimerltb que pauariam de !11.qto• 
~'1bico1, ·os quaes eonlado!t só, a 1too ;réis,. cbegafiam ·á 5iHOfOto têis,.assini com& 

. ~:despeta para consltutçãO 1&!.S:~tinas dos sllaalco~, -'6 cujo culto seriâ 1de 1.967• 
os quaés.a aSGOO..réiJ tânàrn l:t·l~l!OO- :réis; · o•que: produ1-iria um exees5o_de ~es
peta i:le G.9:311'SiDO .rüt, .tistQ•t\ de 5~:36'6!&0 l'éis · sól:tre--ó Iocàl das tr~s qujnlas' 

. d09 ApOstólos,~ ttn..Mei& e· do., ~ti • .: 'sup~dorqúe a sua e1pr$iação cus.lásse : 
10.:tOO,Oto. ré~ ei fi~GllSltO f~is: -aobré ·o ·loail' das •Pie~ -imjaª ' eifh>prta~lio :nãG 

.P~ de ':000$000 réis. 'j • '.? .. Jf,.-: '.' · j • r - .. ; ·l ,, ' I 
.A.circumslancia iPesle novo estudo 'impondo·nos.a obrigação de apresentar 

.algumas õbservo9ções para ilh1~id~r~a questão d'escolha do local para o mata-
4',ouro, cuja falia de solução se ·torna prejudimal não só nos interesses .da exm.• 
camá'rã imiint~~ · ltla§, "taflfJe.atl:F ~' Jní61iék~lfl~» GS·hórntrÓSijs ineõ'hve
nienles do matadouro adtM,~ttt l"efletita qu~fà -escolha d'aqui para diante 
·não \póde assentar ~~ão so:i>re os dous. locaes, ou o das lres guinlas, dos Apostq-
•'lM,' ft()~Mêi6,~ ~ dó·QJi~~·~t.1lotM-P-i€óts.'1 •<". • .. .. ~ · ,. " • 
" f .,~ .• ·:As ll/ant~·~:f)'tll\iéii'ól l\féát '5lh: 1 1 r ' • 11 1L • ,, . • 

t ~~~ :~mtficil~tdó' ga8e, rte.fif~ tlb~õrte,' eotno"db ítlibàtejo ~Alem't8!~ 
~ sti\'éi'fiefete~J de-téi'reno partllSàlistáiter a 'tcKJàs 1as pteé\is~sJfto estabêfe\. 
dm'entoj 'iíl.6·1'ó.ipataiaS., coAsttucçéeS:; md·~mbem para iplistês, e · 'Wierbàdo~dê 
~rêo•:v•~"~ni tJ ': 1c.111.1 :.1 1,bo • fi ·~ , · . ~ . x .. 1 .. 1'i 1 '., q 
.. '~ r f :~··lj{lã'súflllilentel tm~m ~111'áfdatpo? nfei~ · de 'lliae~i'nas de V:apor. , ,~1>4 

3.0 Uma pos!ção elêYaêià bem ãreja~~: 1e um d~ifâ71'. '' 1 
j ~~ .. "1i.1 

.:..n • ' !()! n\eõn<fênftilitéS•,1õ ,.t · -, , r t 1 · .•;of ,· f • h~ • 
., 1 'lf~i' A ~ba"ffroI:iriiidà$iro1centnem.tt<>11A1tó .. \le's.ufóão,"cfue J)6dH'~ivãr 

~ prédeeúpação; ~trepr6vaÇl8~.ibuirt gtWte. :; '' ' · ~ . ;' . 
e ·.;' .lt.• 'EVaeeessó 'do- in111âdonrõ pebis"mêsm~ tíminhõS' do ~emiterió~ 1·em rífÍ.e. 
·táftffi:.o' ga1d~~mo: as. ~rros de'· s8Mliçó s'e pttdefu ·l!lfe\lrltrar· coin ~s 1 ceHmo'nr.;1 
:funebrejl. . . ~ 

1 
• • 1 ,,, '. t1 . r'l ' ' " • :i 

... 
1 ·~ .... 3.• r~s ifütanCiaà· ei~es5'iv11~ pá\-~ ds-t.Tan$~drteS~ 'dâs eafn~s aos talhos da 

-mirfc ÓCOideti(Íil da1"cidà'ae, O' 'qtte augmeiftaria 1l tnáiJ dé ttm ter~Ó do'q\ie se O 

iA1a'f'tnlónro ·e.rstftse ift'nnt .. J>9ntd•Eehtra\ é 'culminiYate; 'ft'rihde êst~ ffRmRõfte-! se 
'"'1iatrr é~óríirê~em:;~i\Ja'~~atito que dá: 'fÍúmtâ a~·A:po~fütbs~ a~ crtr~i dW'én\ 

· 1ádâr 'prittt~tlesrlebdifétí! 1 áfhá~ ao· T.ójlJ, fpàra '<!e}l(SÍS1ioMremJá'~ôt16~~ítâ'Ut61 
.c\a 8dadé, i::.i;:;. ! ') ~ \ t t : I / ) , M J ".( li) ' "° • ~~, "'.."?, 

4.• ,Brnftm a maior demora n'estes transpor;tes, da ·qtia1 '~e')~tarii'M-
. ~çtd•~S:ear~es 'iio•~mpo"'tideêiuo. · ·· a 11

"
1º .. "·" " u ·1 o •' . 

a..: ' ' 'A1·"'~fo 110•1tlê~ d~s Picóas <às vantigettif ~nsistêm : 1 11 \!. n11q .eoiamo:t 
ta 7· • f::..l ryifa•sâR11'!itútí~ão aital central n:e"lbéííPlltejàÍa:. ' Ji·i 19d r.o) u; lto~dn 
·. f,' ~ f.~ ?f&niía~o' faéi1 .. ' LJ ~ ' t 0 '1J< i if ló./.:>U1l2no~ u asduil iu,~ 
-.b 'l "f.ei:.Wiom=tráns~órle-~~to: e \.ppidttr' 'J. º . , • P . ,;· .!'1 "'Ír. • .., • • '·º Na economia da ei'irttftffihç.i'ordÜtê\'reno, ·\Ptfuófifêkpijô•Và'Hlroo1o,"'tarito 
.:ali' ft!~\dcSi~lrúm~1PtWà' ás ~fas'!db 'Wótté1~·éii11M~!'' ~dat& p4ta lava
~;Ca •t:tPài.aó~li>2llttt'Mtim (\fêe'>ítl~m· 14aê"re~ t>ílsftuiM:~em
~ôs ~m*'l tittr,-~ Ré 'Ct>nsa\Yh{·sébllo êtft:.-aàtfa ~si'11lmjà~ ~'rl1' . ,. 
·c~filaifO. <Mít'iafi.'eltUá .. ifipel~ ~~·~~1 tOtat 'lro ·t~nquê· dê __ repr~, 'tj(ie~~ ,' i-
tebelec~G-1tia~li~~~matad0úi6: nl · • ~ ,, ,.,_ . ,, " · rt •1 • 

e;, · • ·Os~i;dê~tmê•·tJ~~ llAiéa~eii~ a1fittfa ·de iiua~'cte: mscéôtes~~ .. a'fbbd. 



• ., 
gaçlo * adqujrir as aguas nece.salias 'do aquedu.do,<o quf) ni<> deiuria .de ser 
um ,abstacu!o muito attendivel se a eun. • camara não estivesse em cireuniatancias 
de- realisar, ou promover o tmgmento de abastecimento ·da_élpjta1, oil mesmo com,.· \ 
prar .nos parlictllares a-por~.ão de ngua para eile fim. R.eparlirão lecboica, "1'6 
de j011µ0 de 11851. -O engenheiro da camara municipal, P. J. Pez'aral. 
" • Está oonforme. -O escriv10· da camara, Nuno tle Sá Pamplona. 

u~· ------ J o " ,\J 
i , .1 

, Seérelarfo. ger.àl. - P·timeira 'repartição. -N.0 969.-" lfl~ *'º e ex.••' sr.--:' A.' 
élma'ra munieipn1 de Lisboa foi presente ó offiCÍô de vossa ex .• ·ae 18 \ie maio pt6t 
ximo ·pàssado, acornpanhaMo a cópia da regia portariil documénta'tià~' e <etpedidà 
pélo il'lihistério' 'dos negoêioS\ do reino em dnla de U • dó dito mez, pél6 quin ·se~ 
solveu definilivnmenle que o local para o estabelecimento do novo maláilouiôptt1 
blico séja o"válle de ·Laiaro Leilão. E desejando a mesmá cámara dar désde 10-
.go protf1pt6; 'Cumpriment<>ao que lhe~ foi delertninado, mantfõd pelo seuengenifeirô 
1evantar ! planta do terreno, e senté ·não lhes sdr possível o poder levar a eft'eíto a 
dita obra pelos motivos e.pendidos na prii1leira parte do relatôrio dado pelo iefé! 
rido enger\beiro. do qiinl tenbo ·a honra de remetter a vossa éx. • u·ma'.oopia, assim 
como outra' da mencionada plánta, para que voasa e1. • se sim de levar tudó âo 
conheciinento do governo de·sua magestade, paradeterminar o que tiver 1>0rmais 
conveniente sobre este importante assumpto. Deus gnard-e a vossa ri'..• - Cama:! 
ra, em :!6 de junho de .1855: ~ Jll.•0 e e1;•• sr. governador civil do distri:clo ·4e 
Lisboa" -'O presidente, Mt1nt1el· Saltiiliano Dam1ttceniJ Jlo1llBiro. . 

Está conforme.:... Secretariá gehll ·da camara municipal dé Li-Stioa, em"ft de 
junho de 1854. -:-0 escrirão da ~mara; Nr~no de Sá. P11mpfona. • ' 

~··~•l~al,ào du asa- ••, t'an;ae d~ laTa~elr•, 
' no bairro d'A.lfanaa • . 

, Miri\ster io das obr~s .nubJicàs. ~ Dh:ecção ger'l dasi,~~r;.as· Pifi.b"*5. - R~~r· 
lição tedmy:ca, -Liyro .4:.0

- n.0 !. -Jll.~· e ex, mo sr. -R,er?.ondendo ao p\li~Q 
lê v. el.• datl\d9 de 8 de jaoeiro ullimo,_.teq4o a hom:a !:le .Çnvi~r !'- v . . ef .~. '!1in 
de ser preseflilÇ á camara municipàl a q~e dl$namenle preside, a cópia !'f~ pons~lla 
·ao· Ç1;mselho 1das obras publicas datajla de 18 do corrente, ãcerca 'da distri~ul~ão a~ 
aguas dó tanque das lavadeiras',n'Ó bairro d'Alfama, a que se refere Q, D!enci~~a~ 
ofticiO. - Deus guarde a v. e1.ª· Direcção,. geral dás obras ~Publícas .eqi t5 d,e JU~lio 
de l85õ.-Ordiret1tor gernl-,.Y.isco,,da da Lu:.:--1\l.•~ e ex ... º sr. presidente da 
cama~~ municipal de Lisboa. 

· ~ Ministerio das obras: publicas. - Direéçlo geral d1obms ,publieas1 - Reparti· 
ÇIO tethnyca..'- Copia. --senhor. - Por or:dem de vossa ma1éstade~~ ip~o 
ministerio das obras publicas se exige que o conselho d'otiras publicas e mmãa.m. 
té~nhá~1sua"opi1tíão::écerêa do ·terceiro projecto ·de'\ dislribuiçlO das &lJuas do 
tanque das. latadei\'a.s no bairro d"Alfama ápresentado p:elci engenbeire 'Peíer:at á 
camara l'Dtlnici'()al de Lisboa, e por cstacenviado ao ministerie das obrai publiel\i . 

• Olconselho del'!Gl4endo este pJ1jfftó irump.e-the·~r o'!e8Dinte ; 
7 



18 
Eftatconiulta de 12 de tnalo• 1Ht , l\eirn -eco~' preseni;a de •Of•! 

fM!tllida, u olaser~1JUe the oceorrlam 4ctrea •des priftleiros projeeros· ~e. • 
csinara mQmdpal -àujeitafti<A 1ppr-«1vaçlo oo go1leftno de ·~.ossa mageslad~. eJqab 
dohsistiani: rl'imb. ..... lli gular o melhor epronitllDlento ·d•~ abundantes aguas ido 
morro onde estt -.diDcado o Castetlo de S.. lorge. obstando ao extravio de grsode 
parte d'ellas, que a_etoalmnte 3e vai perder no Téjo, e bem assim prom~er a me
lhor dislribuição d'aquellas que alimentam os chafarizes que bordam as faldas do 
mesmo morro, e o tanque das lava4eilas -em A trama, fazendo elevar as mesmas 
aguas em grande quantidade para o Largo de S. Luzia, a fim de serem ali conve
~nJeGJeDlt;. rep&rtidas. . Sec1Jndó. No l'tpresa~nto. du &gl~ pluviaes que 
afllu~ ' lUbeâra ~e Carenque, e· das dos &OOej°', -.elo .dos aquaductos parciaes1 

~o ~·JD~ q~nte~ lja bMlia ~~ Caneça&, retlnio~•s iiJm ~venientes con
SU!.as 1no ~'tiQ da .QuiD"1u,• e condu1ind&-es def>Ois a Lisboa. pelo aquedu~ das 
nau as-li viea. 

.. N;aq~el'a coq~uUa, 0 ieonselho senne fazet eatgo de C<»"rol;lorar ieem. a soa 
OP.inia<> o .r~~ favwawel -00m que no -projeoto -se eonlava, Jt&ra indemnisar a 
ça~ elos aacrifiC!OS q1re seria EU>riyeda..a lazer com a execução das obras deiCi.• 
p~, Dão deiloU- CQmludo ele oonfQl'm~l'-68· oom a· clescripção dP$ trabalhos propos.· 
fqs . apesar® nllo vir acompanhada dos desj.tlvolvimeJilos precisos para estes J>Qde
roro. &ef 4evicJamea&e· avaliados; acredllando porém, que todos seriam ela.\>Qrados 
eom a preciµl cire.uo~cqã0; tal ~al demanda·~IJl obje.elo desta.natu~eza ;.e tendi> 
em ~ila ÇQn.1ideração os <COJ)booimentos tlleerioos e pralieos do engenheiro Pe
.terali que formalisára 06~projedos,, )llo podendp duvidar.ise da necessidade e coo
veniencia de oocorrer.a u~ o~Joo&o lãQ importante oomQ,ú o de.obter agua ..em a.bun
Alanoi~ para bebe~re JMilPti.r ·~ oubios ·1J&es11t1gieaiooa·e policiaes. 

Quanto. porém, ao projeeto relativo .eo apr-0veilamenlo das aguas dormorro 
do .caslello, observou o c1>nselho que t1>dos os esforços e sacrificios que a camara 
se propunha a fuzer, seriam de pouca vanf.aiem, se não pensasse préviamente co
mo resolver o difficil problema de levar lambem a agua ás immediações da Graça, 
e e. astello de S. Jn~e. ,afim de lornar-ll;les ext~nsivo o abuste~imenlo, e alimen-• · .,r- ~ r' ,,,r•r · ., " t,;- ., '" • tar as parle! · ãlla5 o baíiro or1en1J1l dá cidaue> occorrendo á conveniente distri-
buição. • <' · ' 

· 'i ,f· . E' I!º~ s~psrazepdo a !fSl~~ °'bserv
1
ações q\t~ ~e ~la~o~oi.1 o npvo pr,ojecto que 

<•~ apresen(à, .Pr,<tpo~eü> modiUca_Ções ·e~ rêlaçãp ás àguas ?ue aliment'am o tanqu,e 
,à"8 Javad~iras, e piàtc~pao o piodo o rpafs Pf,oficuo de ~s elevar ,nã,o ~ ao La~'º 
t M , S. L'uíio2 mas' 'tanibem. ils 'immediações do F~s.téllo, e 1.argo d.a1 

r.raça; descrJ. r.: d 1 • n 1 r , --r , , ' 1,: ' 1 • , , • , • 1 • • T · ·1 • • , 'Y~? O~ ~gu~lmenfe O .m~o mi8'1s ,T81llaJOSO, econOnlJ.C~ e pra11cavel de as d1sln-
1 liu1r !"-t1º men()r~reço PR5s1vel a fay()rdo_consumf!for., pronn4o ao mesmo tempo 
(~ 'ipdifpel15'v,el reQdim~nto que, de~e iridemn~ar a cnfoara das despezas do pri-
ipe.ii'o estabelecimento, e 5'U i~fertenimenta. • 

·o primei ro projeefado systema do représamento das a~as desde o tan9uc 
das lavadeiras até ao J.argo de Santa Luzia por meio da combinação de bombas as
pirantes e de repulsão, com canos inclinados, é agora su bsliluido por uma galeria 

· ~'li 4nlna boriloml,l • .ni1el do T&ferido laftffue, e '«*ja, GtreaíiMde corresponda 
r.a iO.S pew;·'Y~le.-.blrto, em um·:dOS-pateGS eosmguos .. ao Largo de •Saula 
'!Juldl. r .:, • ;ft '. 1

' 

~a:fll* .,mor· Olli>boca daf.a. peqo· ael'll esf.lbe.leeida 1111ma "1tthi.D& •·•p
,.pbr. ()e<foeçã1 aen,....te• para 'pt'lder .clil.QtMoiente elerar . da .caldeira P•4\ioada ao 
41U-n\to .to~teiililerioraieDte :ao- mveh\Q 1lanqúé ~ .. lnodeiru. .. agu..as 
que á ~tnilmtl• ~~-c::h.,por~te,r'Jl'óm ecenamentófechado 





-1 ~&sdeá •• óaôvlme••• •ili .e'e.,.táaol'a •• eía1'1larai m•nlelpat 
de Llflltoa, 110 1nez ~e .Jnnllo •e 1855. " i.., ; ! 

• ( J 1 r J i' ~ r ) T ' ,_ i • ª J.l t 'J~ .. 

. ;. ' Qssões ·'geraes. ; : "t '·1 ~ ' . ~: . ,. . .i ft • !J' 

o os ftequerimentós despttéhadó'J ·•. ~' ,l ' . 11
• • • ! 5! 

-n tOftléios e1pedidos. "' • . , U7 ' li ' 
Dilos recebidos. . . ' .1 ' • • ( 4 l olU 

,él 1./r1teprekerttâ'~es. • . · • • 1; " • • riénhunia 
nJ; 0,11 1 ' 1•\ 1 r • "' • •. i ' ,.. 

-ihú o 1 i e b ; 11• ~ 1 1 a 1 • 
. ,,.,: l" ' o•"" '!'iHIO G 1.C!f >< 'l J' ' \ . " ' ' r 1 ' ' "' L ., "' 

, r1i:t1b h áaoLlf~6z8 _,d éôwsEJ.JiÔ 'uit1 ÉST.~nô. um 1 " ' ' 
• ., ,; !. · , · n j' r 1 1 • , r ' ;; '1 'Q 

i&::ii • l ,._ r ·~ ~ ' *f 11 "•, • J.' \ IJ r • 1";!_ l, ~ '1 ( !,. 1 ' ( ... i ~ I -
"'.,e-é'tAo ·do· eonieuelo110 a4tntnt•tratavo, no eon•elbo dF ·e11ta~•· ,.. , 

• e q" ~a{ . ~ e~. l h . l ."ftl'.>1 11 trl 1 ; i fl ~ ; '. 1 i..11 1 ', '\ • , •' • 

tf ''··h.,.,.. ·. 1 ..:,~ _ <> f 11, y ' •11C .,,. .1·11•,:1 1 

_ éf!_~tst? . ~\ :~7.-:-·~;~1or,rerite) C1, ªC;{e!I~~· ~o fh~Sfuro .np ais{rictq,.do r,or,t~ :r •~ecorri~~, 
{J 'com11atthia ger'l.fl lia agrtcultura das mnlias ào ,A fto-Douro - .t·elator, o ~xtº con~,~-

' l'Ji"»irbt ~ãr'n~ 'ife. C.hàncêllafros. \ - ,, ' · 1
• • ' 

1 
• ~ ' • ' 

i1d11q eti(fo c tiJ • , •· f . ) • • <. • ., 1• (\o (" l 1 • l • 1. t \\li 1,"r 
~ r\' (, 1 " ,... . l j ( 111< • .,,, • .. ~· J "1 

Tomandp em cpnsideraÇ,ã'ó o' gue ~c1 fQi pri;~~nt.p wi coµsufla d,a ·.s~ocãodo 
cSlit~dbso1d~itfinistrativo n~~n·~11to' d'estad~. 'écerca do re,cur.so q'ue o. 1feteouto 

~ '.' t. r~~, .. iii1~r 1 ~1J.1 ' • • ~ Tf ~~ .. 
do lhesouro publico no drstr1clo do Porto. 'imerpozera cie um accordão do conse-
lho de districto, da mesma cidade, por ter dado provimento no que para o mesmo 

~ conselho fôra interposló pelos direêlõres tdi companhia geral da agricultura das vi
nhas do Alto -DouWt ~'\41~ flcJli- s~ f/WQ a i:q1-l~jli~~~o contos de réis 
de decima indush:iaí, em que a mesma companl1la havia sido coflectada pela junta 
do lançamenlo do bai,rro (le santa. CaU\arwl\... em r.PlaçãQ ao i\J}no civil de mil oi-

• .v 4 1'1' -~"''°' fa'Jf lt: .. ('"_i_; - , rtl 
tocentos crncoenta e um: móstra-se dos autos. que logo depois de feilo o lança-
mento, 7o;rjli~~ctores ~a co~1p.~n~ia ~ec?r~id·ª· recl~mar..~.llfq~e.rantç ~ juP,I~,; ~legan
do no r~e1:1qienlo a folhas cinco, que smulhante collep)f nao.~o~~a subs1st;r, nem 
ler log~r,1 p(>r isso q1ie, ºnãó téndo desde muitos aimos liavido 'di~id~1t~o, , cp,1po era 
notorioi ·~ ~~pdo esta à.. basê que a foi mnndà adoph~" •*<? PR'~!~ f~rll}ii'<)~guma 
d?ixar pc,,9'.u'flifi~ar-se d~ árb~trà~ia' e ~llegnr. · 1'lfl'Stta.-~,Ef··W~'i~,rt\I~~ DP'I ~ndo os 
directo~l~nMos. requereram que se lhes tomasse o termo de recurso para o 
consell{.ll.71. fêlmt'S quatro ; e que, sendo tudo concluso ~ j1;1n1~, ~sta ~M~sposla, a 
folhas ~1~[;P,fócurára . j u~ti~c~~ o ·_se~ p_roc~di?ie?to? e·. su~te'llª.~lt ·~g!1l~llfl~~da col_ 
Jecta, al1egttndo em substancia o S!'gumle: 1.0 que á companlúa recorrid.1, excep_ 
cional a tantos respeitos, se não podiA. ,Q.jlrq devia applicar a doutrina do artigo 
quarenta e um das instrucções de quàtro de dezembro de mil oitocentos e cincoen __ 
la, s? !~li~y.el ás .c~_m_P~nhi~s anooymas. q~ial_ não r~,wi!f1va .~ r~c?Jl{~ji~1 mas s~m 
o pnnciITT'J~{gl da primeira parte ao patag~aplJi?.t>JFJy;lf,y;~ doqer!~l.W ~·uH• e oito 
das m . (l!qs.f ôslrucções,· que respeila ãs ~a,s,H?f, :.'W'WfNtfR}8,, Q!b ~e.~~s com 
forma; ~r _q_lianlQ.,_Jle não ler havido .dividen'(lo no P"resente anno de mil oitocentos 
e. cinco~~rseguia, que a rec9rri~Crf.lh° 4yess1h ~~º ~vµJit~~º~:iJi>teresses 
do seu tJáitlmêrcio; ~-º qué lánto' erâêérfo tél--0s tirado, que pôde pagar avultados 
ordenados aos s~us ~rn~re§}\dºt1 e cenlenares de tontos de réis de juros aos seus 
credores; ,cuios ,bibit~es '1\ e andando firmados por letras particulares, e negocia veis> 

l't .. ~·· " !'t' • t ' ' 
se acham sublraidos a acção fiscal dos empregados da fazenda, por culpa da reeor _ 
rida, quejá mais seprestára a dar.!.iwllM.[eht~.ãode lodoselles : a. 0 e finalmente 
que a mesma companhia não podia ignorar que, nesta parte de impostos, o deve-



it 
dÔr 'é ~pte• o ct>Uecla<fü, e·'rhponsdvêt para com !l fazenda nacional: t\1ostra-sc 
tambem que, conclusos os autos ao conselho, este intend1e1·a, sem embargo dos aF 
legados fundamentos da junta, que a mesma tinha feito errada applicaçiío do dis· 
posto no paragrapbo pl'imeiro do citado artigo trinta e oito, á especie de que se tra 
elo, a qual devera ter sido regulada pelas disposições do artigo quarenta e um 
visto lracfa'f·s~ 6á' t!Í)íle'éta de uma· compAnhiá anonyma, e não de umá âssôdaç® 
com ~rtna~ e que, porlant9 faltando a base Mra a .c9lle~ta d~ ~ec~~a industrial, qual 
é o divitltndo de lucros, expres~amente ~xigi4o . pelo ~ecre\~ qe dcz~cis de ja~eiro de 
m'il oitocentos trinta e sete, decláratorio do paragrapho ~eg~úd9 do artigo de~eseis 
de oulro de nove do mesmo mez e anno. nenhum fundamenl<J?legal havia para o 
ian_çamenlo da., quota ,de, decima, em questãp, 1d,~ qual , consfi~Ue~te111çnle alliviavam 
a compr~hia eollecttt~ª~ ó q_ue t~do, c9nsta.;'10 accord~o a 19,llflJ.S oito _ver.s)o. de q"' e 
se rç~otJ·e: m?stra·se outr?s1m nao, ter o ~eJegado, rccordn~ allegado ou,Lros (q~l· 

. ~â.me~t,os·, 
1
aré

1
i;1( dos expencf;~os ~e1a jun,l,a,, que fez- s,Cus 'b~~uqqesendp ~slatd~ no

~º, o~yi~a com o. ~n~elho, nem aquetla '1~.~ este tiveram.
1
que accresçenlor m~>.~ 

r8:z~o.,.al~ull)~1 cómo se . l'i~ das.resl>ostas ,Pi~ºlb~svinte e·tres, ,e falhas'!inte,e qua~ 
9'<>; m'oslra·se, p,or 011 tra ,P.aa·te, .,qpé a eompan lifa recorr~da, .nno .só ,allegára, ~1a 
s~~~~?~~Uo êie folhà~ qhtn~~~ e.fo~~y.~ vinte.e s~le, os funcl~~1enlos , d~ suaj~tiça 
co~1~h!f,d.9i, sPi~slal)p•!ll,m,enJe em (fUp n~o é ~.c1e~ade •. co.!11 jir1nu, ponsso ,qtJe,~ 
~ma mr~~W~~, Pl'~ra gerir os, ,negoqio~,SO,Fi~if~, s-c;gupdo 0$ f~pe~LiV9.!.es~lul~s, ma,s 
â~l ~?1.ª ~~rd<iadei.ra ~ócieµ,ade ap_onyroa, ~ó repr.esenlad~ pf;lqs- 'o/eclj>r,~ e~lhi
~ó~. ~or, er.\~1~ão ;.'r1tt' m~pmo ôs ~nfi• mára; _p~LoAocumerite;.e~~Lolhas vinte versó, 
có,W.e~~o ·.fºf c~l~~iío 1a,R9rtar,1q do trjpun~l do tl}espuro ,JtJl!JMca:, ele ·dez .de q~. 
vêrpl>ro .de ,mil o.1~ÓfiC:'Jl,os <{~i\renta~ e s~te,. iem q~!'. se rec9~ou ao goY.erna.dO.l' 
civ:\~ó Por~o o .~umprl111çp)o. d~ q1,1t~~ d€},d~zenove. de ~nbro d~ m~l oi~ocen
to~~~~m,n~a ~cinco, P.e\a QU~~ l~e h~VlA ,uilµy~~o igual ~()(a ~ aqc1ma mtlus
tr1,al, ,~ap.ç_a~a á '1'fD'l~!lbi' rnc9~riflil.llO ~llnQ ~~llf;>'1}ico d~ f.P.\l bilocenlosquaren· 
ta e tres á mil oilocefll<>s q11aren~ e <\\\qlro, ,pejo mes1~AJ~\la1n~ato de não ;le. 
regie ~a vi~ interesses , divi4e.nclo~, ; , E c,l,~ndo.~.se a, Qníl:\ ~~~ao ,miais~eriCJ pu'bli co. 
vêw _este dizendo que, \ seg.u,ncl'?' o·artigQ. qui11hentos. ~~wota1~ µ~ elo, ço~igQ conl. 
~~r~ial:i ~ã.R :'lo.c/e~'!i~ p.n~qr,.~aS; as, -~urijiJesJ gue. ft>rrnaniJI~i~ .ou m~is ,cqmmer
c1anles sem firma~ para lucro commum e s.oei~l, lrabalha.od,~\'11U, aipos, QU todos 
em seu nome individual sómente; e que verificando-se na companhia recorrida es
tes requisitos, não podia deixar de ser corno tal considerada e reconhecida, como 

· de faclo o fôra pelo ác.co.·d'llo recorrido, cnja doutrina reputava corrente na censu• 
ra de direito aclua.~mE;~e ,y~Le.. .cop10.já. i111pli.cilan1ente .füfôra pelo h'ibunal do 
lbesouro publico: pelo que intendia dever propôr a confirmação do accordão recor
J;i.dp,, •110 . que ,t114q \-isto: çonsirlt!rall<to. legália doutrina eipénilida no accorddoe 
e.~ro~pQ$la do · n~\ei.sterio ;pulXic0<; e al,tentlend<t a qu~ a. pmpria junta rl'OOnlni
ç'll-J?,ãO lef1h.av,ido ài·vidsiMqrflQ,ann~ prosimo immediato1ao,c-do lançamento, o 4ual 
p,Qd~ ~vir d~ base ~· OOlltJOl~em çonfbrmida1le do ariiga ,quarenlill e um dag:_ci
tadas instrucçõell, cuja diiiposiçào está em harmonia com o;l4ispeslo•no-decfelo 'de 
dezest1s.:1~ ~JM\ir4l Atemúl oilo~p~ triJ1la; e scle 1 hei-por dlein, ·enii notia't de el
Cfi11.ça_nf.w;1uanl\i>;me. "P.Pl J re~~ida coqsu;ll., dtuegar.,provimenlo'ho1presftnle fo 
CBr~ , , O qii~ftre e $eerelar~·d'oiltdo ,nos, •~'?Cios da faupda' Ot'tenbll' -assim 
~p,~do, 4l,~~iexeeut~r; , · l'&çlJ das Netessidades, em dektjaneiro' dtnntl "óUô 
~tps ~enta e qµatro_-.- Rei; o-epnte1.-:Antellio Marial-Ili FOtÍtfl. Ptr8ira ele 
Mil~. - < ~ .. - ~41 •l' r · 1 ' Ln r 1 11 1 1 ' 

-~. f' .Es~ .conf.ormt! =:;Jlrirneira diNéÇict 'gerahletcoaVibufÇlel '.dfnttrs,•1 em ff 
de janeiro de 185!. = l1elo chefe, Joaquim Pedro &abra. 



• ,. 
Esl.fi COllfol'me. = Secretaria do C<?DSolho d'e~.t4d9, cm 1 J Qe, fevereir,o de asn. 

== Carlos tla Sih'a .~f<1ya, ~ecretario geral. , 
.1 

·••'1•• 111( 
1 ' • J "l 

~e'e,il• do ettuie1aelp110 a~dnl•t.r•t.lvo,, uo e,.-.~a.tt •• ~·~ , 

Rm 1rso n.• 403, recorreJte o delegado ió''t1moriro pu'TJlito t10 tli1tricto do Porto, ~ecor
t'idn a co111pa11Ma gerar tl'a agr·icullura da vit1ha1 do Allo·Douro, relalor o ex-.0 .e11n-
1ell1ciro bar6o de .Chnncelleiro1. 

1'endo o delega&> do lhesouro no districto do Porlp, in
1

terposto recurso 
áé urn aocordlo do r~~peclivo conselho de dislriclo, por ler dado provimento 
para o mesmo tribuna\ ~nlerpozera a direcção da companhia geral da agrict,dtura 
das vinhas do Allo-Douró, queixando·se de ter siâo cotleétada pela ]urita do la.nça
mento do primeiro bairró da cidade do' Porlo, na qu~ta de decima 

0

indusÍrial, . de 
llm conto ~ quinhentos 'rhil réb, em relação ao annô civil de 

1
mil oitocentos cin: 

coenta e tres, e com respeito aos presumidos lucros do seu commercio em vinhos 
e aguas-arderrtes. E mostrand<rse eela eonsufra ci, secção do contenciosQ adplinjs., 
tralivo, no conselho d'e:."1.ado, com relação aos autos, perànte a mesma prOCC!i$8dps~ 
que a queJtlio mjeita 6 (menos em quanto ao quantitativo), perfeitamente a mesmA 
que jd 'fóra vehlilada 'rio recurso numero duzentos quarenta 'e sete, e po~ mim r~ 
1;01Yida DO real decrel(j de dez de janeiro passado, publicado na Diario do ~OV~ 
numero trinta e seté do corrente anno : hei por bem, em nome de ei-rei, confor
mando-me com a réfétida consull&, ~m que foi ouvidO' o ministerio publico, de
negar provimento no presente re~~~º~ e confirmar o accordão recorrido. 1 q' mi"I 
nislro e secrtlario ~·~ado dos negocios da 'fazendh, Lo tenha assim inten~idp ~ 
faça executa~. flaçO de Cintra, 'em quàtro 4e outubro de míl olto~nlos b'i'n~~
ta e quatro. - Rei. 

1~rí~e. = Aritoraia Maria tü 'fi'ontu Pereira de Melto . 
Ksti conforme.'--IJ'rimeira reparliçãoda direc_ção geral das conlribuiÇÕCSdi

reclàs,ieril t5 fe nevtmbro de 1831. =lotJquim Pedro Seabra. 
f • 1 

· lstá· eonforme~'=Seeretarfa ao. conselho d'estlldo, ctn -8 <lê janeiro de t'85ã. 
d.Car lOI tlu·8ilva Máfllt! secretario geral. ' ' 1 
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.m 
- ~,, • .i.; l Ir 1 

o1> Ir.rrn li li o. <. •eeo>tlla flae •idaanW.' ilo._ 'aeeór•a,. • 
• • , ,.L, , " 1.i1111 , • 1 ' , . , , 1 ta 11 
, A,s- especicS d'epes dous eocordãoS sioidenticas, e as tJUestões que n'eltaj'ie 
.tecidem Blo li!! lm$ID4S, e entre as mesmas puttí, haffndo unicamente differen· 
ça nas quanlias, e nos.annos 1. que.dizem !'1llpeiM, po~ como desinTolvimento 
das~, e,argomen~ em que se fundouo eonselbo d1e!tladesó fem no retúrso 
n.0 dH7,'fOr jss.o &<\ este, se, tiiansoreve.11 r , 1 .• • •1 1· t ·~ 1 . r: i • 

1 
1

1 Y.ttee da .decidb d'eslo recUÍ'SO ~llt · a ~ómpanhie grettel da a~titebtlora 1'as vi
nbas.1ck> ·AJl~Doum 1l :ooqsid1r&d& e&inmereialmente cMDt> ~paiilifa 'iinont· 
,ma..,. e,eorno tal·qelhe é applioa~l a dilpOSiçiô·ido art. o das'instrucçõeS' de 
A de lélezembro de~1'8119 para o lánçamento da deeima; e~ ma;s,irnpeStos, qaê dlz 
-assi.111: ,+~deoimà ibdustrlal da1\cômpatlblaa anOO..,.mas ó~ tte 10{,/tde itftportancta 
total do devidendo que se distribuir aos accionistas. - Esta doctrina já estavaad6-
ptadn p6'°1U'l .1,0 ~ fleDleto de.U . àjtlfiro de..11S7, f(Wedi• o mesm&que ore-

. ~ . 
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ferido art. u·: oro como no ànno a que se refeteo· accordão, a companlua nliote• 
u dhidendo, por isse> oe1na conformidade da letra das ciladas disposições , nno ti.
nba.de que pagar deelmUndustrial. Ajunta dolan~menlo intendia que aeom 
panhia das '1inbas d8via ser considerada eomo uma casa de commercio, ou aSS{)'
oiaçlo com fttma, e fOr isso que lhe en applicavel o § t. • do arl. 38 das cU•4Jti 
iostruc.çbes, Q atém d'isso queae 1 companhia nlo linha lido dividendo, lhtbl.tido 
infere.ses. pei1 tinha pago aYultadaa sommas aos 1eua erecMl'es. 

1Bsle aecoJldlo pois ftrma a regra-de que 11 eompanhias anonymas só pa
gam decima industrial quando tcrn dh'idenda - porque li.estas, é facil sabea· ·o 
fU«nh•m d'esse dividendo, o que nle succede nas outras sociedades, e por isso e5-
lu pagam sempre decima, 111 conformidade do citado art. 88 § 1. • das inslrticQOes 
de 6 ele d:ezembto . . 
r • 1 • 1. r 

· ··n8ee,a. ·do •••teael•- ad•l•lwra11'Wll, •• eoa..U.o de enade. · J 
.. 1 

rR1tttr&0 ·n. 0 47 4 = reeorrMll, a cotn4ra ntUaicipal do coaul4o de Tavira=- r1corridd. IJ 
junta geral do di1tricto tle Faro = relator, o um.• to1111llaliro oiaco'uü Ili C111tro. 

Sendo-me presente a con1uUa do conselho de esladO' n~ seC4i10 do couten:
oiolO aBministra~o. sobre uma reclamaQlo da camara mltllicipal do cóacelho de 
Tavira conlra o excesso com que fOra onerada pela junta gera\ do di1tricto de 
Faro na repartição do contigente da contribuição predial. Mostra-se que a dita 
camara declarando ser este excesso de réis quatrocentos mil seiscentos sessenta e· 
quatro, comparado o que agora se lhe reparle com o termo medio das contribui-

' ções exlinclas dos anDO& precedenlea, allega, além diaso : primeiro, que esse aug
menlo tivera logar a seu respeito ao mesmo tempo que se diminuía no concelho 
.de F.aro a quanlia de réis quinhenlos vinte e cinco mil novecentos quarenta e 
.ttm ; ·~g_udo, qf.l.e a :itHlta pr.ocedera 11 opetaçlo darepartição ·por nm nlappa co11-
fjle()àooad.~ par ella, e não pelo moppa omcial, como prescreve Q regulamento de 
flO\'e•® l'io.rerol>ro de mil oi.locentos eincoenta e tres i terceiro. que houve nulli~ 
ilaie •O aew da junta por se haver reunido sómenLe oilo vogaes, numero que 
cnlo-Pl'#u NQellQe e roais um de quin1e, que é o numero legal ,das juntas geraes 
ide dblr.iéf.o. E eispend.eo.do .div,er.sas co.µsi®rações sol)re a ~lativa prosperidade 
dos concelhos, em opposição ás do relatorio da junta geral, ~llpga outro sim que 

'9St,a,fmlcQi()Mra j•·de~1dt .40n1IU.uidu as nt>~ts CUQ81'8i ·PO>.f1' o a~~I biennio. 
lloatrar~NM•at 1> 90~ernador dvil, informando licerC#l da men~ionada , reclamaçãP> 

."1•lj0ca de ·impl!teedentimt.aullegadas nulliclad8$, afti~and9 que o mapp,a oOicj-1 
f6ra aeguicio ll moa JielarjQn\a, depois Jle reetificado em um erro de copla, 'l_ue 
nada iofluia na e11en~i• :.-cJa , repartição : que o nu~ro legal dQs pl'oc11radores ~ 
junta geral, aatvo ·os diatridos de Lisboa e .Porto, é de f,feze. ~ .nto .de quio~ ; 
fNe •junta d"ia reunir-«- p~ciaamente no dia vinte de .ltaneiro, e s4 .np dia 
finte e n.Qve fü'era legar a ,ao•aplo dos procuradores ,dMo ~amaru nev~nt~ 
.eleii&s; e quao1loitlm.eatJt_. 1a. junta· fõra '9b.figada a a~meatar a CO\ltQbQiçtãq we-
41fW. ele sete ç0neelhos, iQcb111ve o da camara ~i,tmanl•, JJlP que iem 11e~m 
dos casos excedera a differença a det por cento, procurando proceder cqm ·eq~
Mde co._.J,ten,samente dem,omtra ~~ !!e& reJaterjo, e ~~o gqnim• .~ todas 

. Jt,SQISfVolaqf)ef • . ·· OiJue tu~o visto, .e o .m:.il que do pr~. çp~ e se,ndo 
1..0JtMe.iOJPÚDi8"rlQ•PP,bii.t9 ; con~el'tnlle <m~ as ~raJ PmDiciPaee .~m n;
• C)laAiu peraate o eon$eUlO -~ e•lado, qti40do Jnt~p~api que :llouy~ JP~ni~&ta in-
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justiça na repat·lição fcits i>ela junta geral do di1lricto; considerando que o con. 
selho de estado nesta ordem de processos se acha habilitado n jtílgnr, tendo pre
sente a reclamação da camara e a informação dada.ácerca della pelo governador 
civil ; considerando, l">elo que pertence á repartição do anno de mil oitocentos cin .. 
coenta e quatro, que as camaras municipaes só pódem reputar-se lesadªs quando 
8 quota qtle lbesJór repartida exceder em mais de dez por .cento a quantia mé<lia 
das corrrspondentes contribuições exlinctas; considerando que o termo medio das 
contribuiçoes e:dinclns que pagaya o concelho de Tavira importava no valor de 
réis cinco contos quinhentos qt•arenta e seis mil trezentos e trinta e seisí e que o 
augmenlo cm questão fora de réis quatrocentos mil seiscentos e quatro, som ma que 
não só não excede de dez por cento. mas flca muito áquem dessa proporção; con-. 
siderando que não existindo a lesão que a lei define, não ha direito á reclamação : 
Uei por bem, cm nome do rei, conformando-me com a sobredita consulta, negar 
previmento no recurso, e mandar 4ue se cumpra a repartição da junta geral, re
lalivamenle ao concelho recorrente. O ministr.o e seca·ctado de estado dos ne-
gocios da fazenda, assim o tenha entendido, e faça executar. Paço de <.:intra ,' 
em doze de Agosto de mil oitocentos cincoenla e qualro. - llei, regente. -Anlonio 
Alaria IU Fontu Pereit'a de Mel/o. 

Está conforme. - Repartição central da direcção geral das contribuições di
reclas, em tli de Agosto de 185t. - Mattoel 1 gnacio Moreira Freire. 

Kstá conforme . ..- Secretaria do conselho de estado, em 3 de janeiro de 18~61 
Cario$ M SilM M.aya, secretario geral. 

!'\a conformidade do artigo 16.º do decreto de 31 de Dezembro de 1815!, que 
estabeleceu a contribuição predial, pódem as camarns.mqnieipnes reclamar perante 

.o conselho d'eslado, contra a manifesta injustiça na repartição feita pela junta 
geral do districlo. Esta mesma competencia que as camaras tem pari reclamar 
contra a injustiça da rcpartictão, é reconhecida no artigo 67.• do regulamento da 
repartição da contribuição, de 9 de Novembro de 1 gl)3. A resolução do conselho 
d'estado que se apresenla, reconhece e julga esta com.Pelencia e legitimidade A 
camara reccorrenteJ; . 

Bin quanto aCY ponto do recurso devemos orêr que a camara de Tavira se 
enganou no . seu calculo, o que o e1.cesso que se lhe lançou não f()i ·nem mais, 
nem ainda chegoui a -Oez por cento além da somlt)a das contribuições extlnctu, 
por quanto diz o arligo G8,0 do citado regulamento; considera-se haver lesdo na 
repal'lição do contingente da contribuição predial feita pela junta geral do dislricto 
para o anno de 1854, se o contigente designado a um conselho fór superior em 
mais de dez por cebto á somma das correspondentes contribuições exlinctas, que 
o mesmo concelho pagava, sem haver motivo- plausível para o mesmo excesso. 
Ora como nllo se deu 'aquelle excesso, segue-se que a reolamaçto foi infundada, e 
que a repartição foi legal. Este foi o ponlo de direito que o conselho d'eslado 
decidiu. 

Não podemos porém deirar de dar os nossos elogios á camara municipal de 
Tavira, pelo zelo que mostrou pelos interesses do concelho que represenll, pois 
que sendo as camtíntà muftieipaes as lunicas aulhoridades para reclamar ooatra o 
excesso da reparti~o tançada•no concelho, devem ler todo o cuidado, e vigilancia 
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que é sempre ,·eiatoria a imposição de um novo lributo,-a qual se de'e ç_vilarem 
quanto fôr possivel, sem maior 4!eirJmenlo: h~i por bem, con(ormando-me com • 
me'ncionaaa consulla, negar, em p.Qme do rei, provimento no presente recurso, e 
determinar que subsista o accordão do conselho de districlo. O ministro e se
cretario d'eslado dos negocios do reino, assim o tenha intendido, e faça e1ecular. 
Paço de Cintra, em dous de outubro dêm1t oilocentos cincoenla e quatro. = ltei . 

r-. ~ • ,.. "ª' ~·.. •li fi , .. .... f 
regent\ = Ro<lrl!i. o dn Fonseca Mag:~· ~ '• .... 

slA con orme. =Ânlonio oboredo. 
lat' conforJDe. = Secretarif cto conselho 4'~slado, em f. de janeiro de l-8~.1 

- Carloà 14 Siff4 Jla1a, secretario .11er111L 1 \ . • • ,, l • I~\ .. 1" .'\~ • • 
.11, a \ l \) 

en 0..,tt .twum D9 1' 1:> ob r1r. • 1 e. > 1 m of n ~ 
od' "'""' º" t 1 1 ~~f'i'.\'!~ · •~.q•'""!'t"i rf' •e~ •• ..-... ,ohfl.l~!l·b 01IY-1tno.? 
.. ,,. · :1 t , "" "IJ ridf• • l 'rJ o J 11 "' .e ~' ' li b " • 

• .Esa, PEº"ide,,~ i"~~~~ do COft#lb.o d'est.ado d&veise.r 111esenae a Iodas U. 
~aru,muniF~~· ~~ir~ que .~ .. que lal}Çaral1--. note,Jriltatoc·polique 
sd Ull!a i~~l,9p..teh e ~lHa..ft~si~llM·o pódepermitüri, ea.tbori•rt ~ -0 • 
PºJ8.Aeye,6afPPe~nv~ 1\'~f!~ !few>m~o, ·• AP1irj\Ude1e euiWo que11aa1 authorida· 
d~â,\,mini&l[ativ"5 1superiol'es lom~~pel9 ~.~art publico)' e ger.alimlolJtmiif." 1 

tiÃclo a. i~Stff~f:fMle D!'os trib.lqos M9i1P MJ ff'IP· .ueroo, o qae- deYe in.pitar · 
-,Qançã ~MQrier~~ ~QS, gowuaan'8s, ~ maaot:. e m•tbeáeloio"'*'a aso-' 
,.awt.A... . • .n oLü ,,,1, :? r 1;'lr 1 • 
~..,... •• •J. 
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1 

' . &otema,-se esta ·nobilissima cidade com )uslissima$, e sanclissimas leis, nar;i 
L Âi 1 l " 1 f.'F 

co~açló das quaes tem um senaao ·~e ~ssoasd~ta~. gr~r~3 e nobre~, entreflli 
quaes ha seis senado'rês letrados, a qb8 chamam vereadores, e. um fidalJO dos prin.. 
cipaes tio reino com titulo de presidente. e um escrivão,... que lambem é hoip,em. 
nobre. e ~go, e dous pr.ocuradorei "d~ ~id3d~i 

1 
Is~ 1 o~ciaes sã~ p~s~?is por 

et.ai,o e feato~ por suas cartas. , IÍà 
1
mais .q~.àlro WJ~lefÇ., .. que o povo cJ~g~ n{\. 

ca~ dos dote e qua!rÓ, quê lamh~rrt tem ~cnlo po wesmo senado~ e rern 'voto 
egual com oe véreadcres eró tod'as as cousàs, 1 ~ue sé trata.m . . e despacham n~ ~- , 
nado, tinindo em materias de direito, e de ju.slicta: em q~ não' votam. Tefll, 
mais um ilbesoureiro, e um syndieante, e cada um' têm sêu escrivi\o. i os seis ~ 
vereadoresrepartidos em suõs j~riSdicções neála Íórm~:r1~.;n delles é' particularment~ · , 
juiz do açougue; e nas cousar a ellepertencenfe~. e ntl4 rem pouco, que fazer nel
)as, ppis eo ... ·aeima fica dito. se gastam nqui um anno por outro a~ spenos cerp 
mil carneiros, onze mil cabeças dé 'gMo vncc!Jm. quinzé mil'~EH~ãrlo cabrum.J 

1 
e, 1 

'iule e quatro mil porcos. . Outro da~ cousas p~rlc11cenfes ao t~rreiN d,o &t1go_ , 
Outro da r~ira, e ·praras l'publicas. Outro da limpeza da cidade. Outro 



daa propriedades, e o sedo lern á sua conta as demandas, e causas da eamara, e 
ainda que a cada um sejam commettidos em particular os negocio• de suas. repar
tições, todos juntos despacham os feitos cm camara, e todas usim, presidente, co~ 
mo vereadores, mysteres, escrivão. e procuradores, ellegem os julzes' de eivél, e 
crime, e almotaceis das execuções da cidade, . e elles em camara) lhes passâm suas 
r,artas. ~ prtwimcntos. E assim provém mais os eargoade atmotacei'S da limpez~ 
e os ~~ios de escrivães dos orfalos e os jui.zes dos mesmos orflos, e pattiOor-es. r 

f rovém o cargo de acpositario da -cidade, e tbesaurelto deHa. Prôv.ém o 
oUicio dc·provedor das .obras da cidade, que é 001 ftdi\ge e seu eí&ívló. · • Pro:
vé,n os.çaraQs .de juízes da$ propriedades, e iseus escril'lt~ e o<elitgt\ dé·dcriwlO 
dos deRS>Silos• ,_,.,Proveram até agora os cabeças de saude dás ~zidf delffUe 
se ~~- açiqi&.PQ capilu\Q, ulfüno do qu1nlo iracladp, e agora-,~reee- ~s q~erpro• 
ver sua mageslade, e islo por ratAo de que se lhes paga de sua fHenda -ólbrdena-
~ que tem. , , • ·. ; 1 ~·.. 1 . 

11 ~r9vém i~s o juir. do terreiro do trigei porém eaa ma~~º conforma: 
"' "' ~rqvém o Q&fgo, (Jue se charna,do Marão. eorn teus e1cr.itles!·qãetw1.d.;! ~e 

ll.esp•m oa n~wios, • que ''º pal'll as conquistas, &ilbu d'esht retM.'oc ~ ' 
... . ..PrQ!llém· e officio do melrfoho dos almotaceis côtn seu escriflJo. ~ · ' · r 

, , rroviérn um por\eire da camara.oom bCJm onleAdo~ paflque 15§1\.ta''I' pdtií ' 
de dentro d'ella. . ... · " b · · · 

.. r~élu ou.is ~s h.001eo8, q11eaeneca de-t-eonoos, !~de tollidtadores 'das de-
OlflOdal 41 caaara~ · ,, : i- • ' • • • • '. : · · • 

r ,A>rovém ~ij·um upéllão de Sanl<> Aritonfl)., e um ermitlo, a que ehámá'dr 
h~l;\leiro.1c. , Fa~m -os officiaes ela confraria aó•Santo, e sll>l seMpri os..:atctma 
non&ead~ .. ,, . , · , o .:~·., · < • r • r , ·1 'H":., l ~ 

.t•~ov6m as- Mercieyras ~ Sã~ Franollco, -que itUffiluio 11.cfn'etrà 'doha;r'q{ie ét~r- 1 

xo111 a \lenda do Alquei40.o. ebm vinte ·e cineo 'mil ~· a ead'a uma, 'em eadà" um 
llQBO 

1 
n 1 , , i ~ ,., , . " ,1 

1 . 
~ Pr<Wém ootru ·Jlercieyru na Victoria, a)ql1e tambeitl pagem·éte·oriebado 

vi.nle alqueires de trigo, e doie mil ttis em dfhbeiro. 1 . 

Provém o olliciCJ.de meirinho da saucle com seti escrivão. "' • ' 
Provém os oRicios dos escrivães d'ante os juízes do eivel desta cidade,, 1 dblri-

buidor, ~ inqueredor delles. ~ . 
Provém o officio de juiz da balança do açougue com seu escrivão, e b1'Õt1, 

e escrivão ida çasa do Yerr.o-ptzo. e cada qual d'esles officios tem bastante ordenado 
para se poderem sustentar os officiaes d'elles, que lodos são homens nobres, e de 
bom foro, 

Provém os Jogares das medideiras, e joeiradeiras do terreiro, e os Jogares das 
regateiras da ribeira do pão, fructa secea e verde, do peixe, da caça, das passas, de 
mel, da hortaliça, das manteigueiras, das marisqueiras, e outros. 

Provém por carta o oficio de escrivão do curral. 
Contlrmam as cartas de examinação aos officios mechanicos. 
Provém os c.argos de afiladores das medidas de pau e barro, e dos pesos de 

ltalança. 
Prnvém cada laes annos o cargo de contraste de ourives de ouro e prata. 

cacla um per si; estes passam. certidões para se ajuntarem em· autos, e mandados 
publicos de depositos e outros cousas, e pesos dos dilos orficios. 

rrov~m o cargo de medidor dos pannos, que vem fóra do reino. 
l'ro\lém os cargos de corretores das mercadorias. dos escravos, das proprie_ 

dades. e dos cavallos que são por todas em numero quinze-. .. 



• 

- . 
COLECÇÃO OLISIPONE~ 
v-"' \ ') ' ' ! A 

" • r, ~~Vim~ cargos de escrivãea dos lugares do termo da cidade. .Elegem °' juiJ~padJJaD06 dos. inesmbs jtdgJdos-. • · ~ · 
. '.) ' . Rr~V~Rl f q' quadrilbeitos e porteiros do con!lelbo~ 4 ®cargos: dos alcaides 
dos1~~P&l!~S e,j~1gaqos ivl ' · ,· . . 
< 'a of~'~ 9 qleAid~ do 1termo de> toda.'ll cidade, qne tern um ofDeio mui 'gránde. 
~~~tyão.. ·"UIJl •• ~ereadorea seJWe de chanteller de to<Ja9 -as éáusM da' 
cid~~.f'\§ ·~ 4 ~eifo ein . .eada URL. anno i>or ,otos. Põem o pr~ÇÓl no Yinho e' 
ea~il~, eJq que.te badle TentletJ 811\ Cada um nno ; o qual se põem aO' viniio por 
~ de S. PluCiala9,: e ao ~ assim no pnncipio do anno, mnm em todo• o mats-
1\ml,;;MOMt ttm 19clo P IP8il mnpe- que o ·tiUe• ao Ven19JM96. <1 ftrridor do 
~ ~e,,:a~ ~ro·o prrço á carne no.eutral em càlfa sexta-feira, eont um 
My~~~· ll ,Só.>te•JritJO te~cvpoe prêçO" por ser livre, eémo Sé dftse•no cáPffulo 
<\~ terr~ Jresta cida~e e., • u 1 1 • • , 

Provém mais a camara quatro zeladores, cujo officio é zelar que'· s~1 rilb' 
v~~~&cal&J,\lll4 fcffll 4'a tala, f fe9i . cada1oin, ~!Jléntia 1 itfil \têlÃ dei retí~a em 
cada ~ annp1pag~ JlU renclaa da cidade ; óom máls~doUlredMiros, qoê andam 
coni os almo~1 Yitndo U 1 ~ da midade. e o· qlMf n'ella8>: 9e'1Yende r6n ~a 
ordem da camM'tf. 9U dot of&ciús. cla.saude, que• algdnl81 •* preta~ com 
~~ ~- .-19 ~end~IA Indas., ou cousas. similhantes, que :dO·pre1'id1dus i 
saude da cidade. ' 't. • 

-;,L t·~14!Jl do ~e- fit+. cijto-do g91etne d'eala ci,tade, ba mais don estado8, que 
alo as doze bandeiras, que vão nas procissões geraes. Estes. d«M&é estlldot llll8 
~Bicos, e ·~ !tl\f1 oJfkiâes, e'ecem !doua .. llomem bons,! . .que. Mandam a casa 
d~n~~ltS q~Jf ~ ~ ião pr•itos «reett. pov.O. D'eetes vinte e quatro h?nieftS f 
se fazem por votos os quatro misteres, que vão em cada um anno servir & camara. 
e sãg O§..ll~~&.d9f1J#.'t,·prif}Gmff:t ~·mte capitulo. Doa outros vinte queilcam. 
5e laieip Ó juiz e espr!yjo> ~'esta caaa dos vinte e quatro, Jh}ré~ 0 1juiz bHe ser 
um. que ji haja sido myster. Dos desoilo que ficam elegeaeidade quatropeta · 
1enirem de acrivlea 4e limpe&a, e um depositario dos penhores de sou con
demnações. Os outros treze OOÇllllf. a cidade em ti1llar e guardar u Hút que 
vem impedidas, e as ta'ernu com os que deitam u varas nas pipas, ~ n'este 
se~,t~bem se provém. · 

· .... &'te,. o modo, que se tem no governo d'esla cidáde :no que pertence á m. Fifl•,4le. ~ U L J 
1 li • 

•n • d • si <:uiaíílo fJ ln1 Jl r.f, • . (Gr•tlfiMtd'1 ~id~.1) · 5 o 
ob '.J <.:-iócn ;:.1smo1i oca eoll l 5:,p omlf tf, l '· m • ' mrq 

. • 11 lfl á 

l º 

, • 1q s OJLIO !ll.J 2Jl 
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'Iam hominum, quam urbium fal~ ''olvuntui. 
-Seneca, Epf.$1. 91. 

l\EGIMEN' ANTIGO. 

-Não houve, durante o regimen da monarchla absoluta, em Portugal, um sya. 
tema regular de administração publica. Os differenles ramos~ .de qu~ ella. se 
compõe, andavam destroncados, em regimentos especiaes; pQrém ~mo o poder . 
legislativo residia no sGberano, ·os princípios, as regras, e a fQrma d'esses regi
mentos, alteravam-se, eSegundo as conveniencias da epocha, e as lendeneias do 
cpo_der. 

N~ hisloria da administ.-ação da monarchia ah5oluta ha tres feiçães ~~ 
risticas : - 1. • a falta de nexo, e unidade nas disposições geraes : -!_1 • • · revelação 
de vastíssimos conhecimento:? ,theoricos ·e prllticos, em algqnji. raqios es~iaes de 
administração: -. a.• o mechanismo .da constituiQãP mµnicipal. 

A monarchia, que não er~ ma$ qtJe -se fei. absolu~. absorvendo, e concen
trando todos os elementos do poder supremo, dirigia., e r,egulavjl as diver~as func

-çl"tes ·de admioisttação, segundo as conv-enienci.as da.~pochlll interpretadas, e de· 
tinidas, pelos que assistam ã ali.a gov.ernança, Os·;ira11des interesses '..-d&t~!U'1\1A· 
-nb~o ,naciooal,,.corriam. _portanto., Yl\rtM tt .aryi~cada fortuna.1 deeen4ejlle&,pas ten-
dencias, zelo, e illustração dos delegados do sol>eranQ •• 119~ qua~-eram q>n~. 
E iant~'Jlltlis, :quanto ,bastaya, para exetaer. qualqµer -earg~~erecer ii confiança 
do rei. A simples investidura do cargo. julga~ a-se habilitaçãOfUOiCiQllLe para d4!S
empenhar as funcções mais es1leciaes de administração . 

• 



1 -

Sem uma fonte commum de principiosd1niv11dos das sciencins sociaes. sem 
regras pnmanenles, e uniíorml's. é claro, que niio podia haver um systema fl'gu

lar de administração publica; e aindr1 q11a11do exislisse era impo:;sivel execulal-o, 
srm destinar a es~e fim um pessoal habililado, com profissf•o, ou sem profi·são, 
com sciencia, ou sem ella. qualquer que fosse o estado, e o numero de f'lll pregos, 
que se ext>rdam cumulalivamenl.e, l0tl9s 111e1liante a cnnfiançn do imperante, ou 
d o seus ronse}ll~·o~. podiam ~·~r~ e· na1n effeclivam1•nle pro,rídos JIOs empregos de 
adminh•tração' J! n1e;-qlb 1,160 podia detxar de usiau s~r, v1sio qu't ~lia não cons
tituía um ramo e~pecial de s1•rviço publico. 

A estas rasões derivadas da falta de sy~tema, lanto na ndopçl\o de principios 
geraes como na escolha dos funccionarios ajuntam-se outra~, que tornavnm i m
possivel a generalisação dos princípios. e unidaqe dos regras administralhas. O 
privilegfo, as regalias de família; o$r'direi•os seµhoreaes não deixavam correr o ni-., ~ 'I 

' 'el da igualda(le. '-
.Mas no meio deste iiyncrelismo arlminislrativo, apparecinm homens de um 

merecimento inco11lei;tavrl, e regulamenlos que ainda hoje devem ~ervir de mo
delo, pt>la sr.iencia das s11.as pre~cripções, pela pureza de sua linguagem; e pela 
me1hotlica distribuiç;io de ~uas parlt•s. 

Então encanrciam muitos no serviço de um ramo esp~rial de a<lministrarão, 
havia longas carre~ras ll!l viela publiça, . pagnva..,se n de• ida homenagem ao:; fu11c
cionnrios experienles, e versados tia pratica .... dns negoci,1s publicas. O governo. 
quando tinha vontade de fazer o bem, encontrava 11estes archivos os materiaes 
d'uma ~abcdoria \'asla, e purificada pelas largas lições da expPricncia 

Ã' 'parte bs àbrrso~ prop.rios ílÓ tempo. que á maneira dl• pó subtil se \'ão in
sinuando lenlamenle p1jr êntre as ju11ct11ras 1las instituições antigas, a <~onslituição 
municipal d1J regímen 1la mouare.hia ab•olula, é um monumento ven<'ravel, e sa
grado, que ns novas' refor·mas an•e:; profün·1ram, do que aperfeiçoaram. 

lia nos diplomas camararius uma expressã11, c1ue pareci! i11sígnificanle, mas 
que symbolisa a theoria cn11,;titucio11i1l do rnun.icipio />ti ç1H do Co1icetho. O se
u.ido da camara repn•sentarn ~im11laanea111e11le o ·povo, e o rei. l'or meio d'es
ta sublime liç•lo, o povo elevava-se á ultura da realeza, o rei rlesria á condição 
-p~r,11> Esta runiã'o invjsivel, ·e myslel'iosa era o rnyttmda lillerdade;, da inde
•pencterr~ia, da Súbernniú ito povo, era a consub_slancíat,rão iJas duas entidades, à 
1ea4. é- ã .popular. 1 1 

- . l 'O 'poder municipa1 residfo nos bon..t liomen1, ,ou llómtm•d4 govern·ança. queal
rtêmi6amente '6erciam a-s .funcções d~ veveádores. Ospresideott's;:.erarnuomea-
dos pelo rei, ou andava c'ste cargo a11nexo aos magistrados juclicia.-s. CTeados 

-~1!'ih1es ll& JJM(f'&'rllllell,t~m estes plêSi~htes,"nat.os das camaras· municipaes, com 
Opott~ts ereepçoes·, 1 a . ' ' • 
' > e. - -ttas"'alêín4l'e$tá .repte.~eritó'}ão indirecta :o pGvo pvesi11lclo 1p13lCfS j11iz.es tfeit1in1> 

tena, formava as suiS os&:embléas; e &Wi tiolfberavn1ioorca tlos.:interes8es«~aanmuns 
-ij(Y~)f ft~, mlét·ti.fl!IO d1r~~nerüe ,..ó.tl adrDiad°slraqào UOS bens proprios, e ap-
pliellÇã<f êle -seus imittime1\tG1. • · I' 1 . 

·B-llslam -eslh6 brev~ 1~()íl$ ~rtuc t1etluzir n1forn1ola l{isWl"icarida .adminis-
~~ pUbílca d11rah'8 o .IFe.gimen da 1nonarcbja ta~1ilutn. • • 

Nt> cornpJelo dê tedas -as leis. e regttlamentos de administração·püblrcn, in-
-eótiel'énêiá, -Oesordem,-~ cotifullão. " 1 ,) 

L 'Em a1gnns ., .. mos cspeeiaes'de-atbniftlsttaÇão, vastissimw !C@)lbcdimentos·pra-
tucos, ~ üoutrihaéí. . 

Na constituição m3ntt.it>al,!'syinboÍisàda a lllliáflqa dá teu1e'tll, com a inde-



a 
pttm,l~cja,, e l~J:?erdad,-e rdos ·p,qyps; .i~ediata interven~lo· _popular na admwi:Stra"'..> 
ção dos. bens ~.mmuµs da1 ~ida1fo, . . ·<.. • 

ti u .e' • J ~ 

II C! fJ .. 
-n ~s p REFEl TURAS. 
:1b ' •' i 

,; .., · O deeretõ d(' 1 ~ de Maj.o de 1831, orgauisando-a adminislrac:Jo publ~ca trou-
le"a PJ>rt.ugal' o sy~lema das prefeituras, que laoto Lem concorrido para o engran
deciJnento. e prosp~,ridade 1 da ,França. 

-O.sr. Mousinbo da ~ilvejra, reconbec~nd~ a necessidade de constrqir-•tr:o 
nós 111 a'dminislraçio puMica, reoorteo na vergade á fonl(} mais puro, p011qwt ~ 
nenhum ou Iro paiz havia um systema .ordenatlo sobr«t melhores ft1Hd1Jme1ilo~ oom. 
a 1-vaoL11gem de· uma.larga demonslf'ação -e1perim,.ental, ,que fa>.ia JCooilal.a ... 

•· r- A 'theoria do systegia fra,nee7; é clal'a é iilDples,_ e fumla-se no:i mlris selh:los-
priqcipios do 'lireilo social. ' . · .p · 
. : .. ~dministrar, •fman.ter. e.m todas as sut\s m:anifeStaçaés collectiv«S, ::Om indí
yidµ11es,1 o plfgo ex,•rcicio da-liberdnde ,civil, ou poUticn, dentro da espberi1 legal~ 

., As_rela~õ,es- d~ ll)ulua; depemleacia entre o go,verna e o povo. formam" u.m& 
cadéa du1)Ja que desce da su1111C1i1lade-dufpoder ~eon~tjluido alé ás exlre.midades ioi 
ci~s:.... A Qefoga~o, e sub-d'tilégaqtio (,ln aulhorid11de snprema('Compõem~<>s êlos 
d~;~~~,deseendenJ,e i~.o ,man~o oo povo personificado< nós seus. eleitos, <C011sl.i· 

tY'.6> Q rWPP:. •ll\, eadéa Mtentlenle. lste .eugenhosa mechanismo, ~omo a e~c:ada 
m:ysterjos~ .~~ Jacêb;1 est11beleee uma commmt~çãp oonstante ê luwmoni9$1.. ~ 
tre as mais elevadas regiões do poder, e as ultimas ramificações da sociedilde. 1 ' 

_, "')1 J4 ~~.vê,~-q~1e· lo~:àe p aggrediJ'fllOS·l>fe$l•mosa dedda· bomenagel'd ao sys
t~nw,,; J~~rJ11 por issojulgamQ.11, que possa,ã11plicar--se a .toaoaoiqtabéa;i semque 
~j!jQ.. mC!.IJifien~•,,r(1;tN•pedei~d~. ' .Menos •ainda temes- no animo:oéll11uràr a peyo. 
!el!Q60 dei 9 Daiu ... aHsar em Porwgal. • :K' wtro Q no!ISQ iuteo1o. J 

•t .. ;,1> sy~~u1a fraaeez, ~n.o<lifi~do1 ou. por. UJb<lifieat, além rlo fr.a~·o.útm 
w.t1dq1~r .. qu~ se es~eeesse, bo,.\ia aie forçosamente pródllZir os-:meJmÕSTcáulw 
dos ; porque o defeito não ~em da .à~l1·rna.1 vem ·dos ·mestl'.es, , cpae· a;. plllplll, ·• 
~Jl,,tà,u~eeutam. ,. , .. , ''• 'I 

, :T Erttu.au i~ a voz eootrajas prefeilnr.as, 11orqt1e eram caras, -e app.'lniooa llJi. 
1t\ru:J. a ~o~.ger3I. Mas. os dolltrinarios d'!iquellà época viam•D()S}efeIDcataJ.Dfl. 
&J~ic95_ de de~t~elo~e tô de li aio, o prio~pio da ce11traii.líaçto1· n~ssario segtmdo 
~ OJ1iq\ãp de ;qn!t, plara r®ustiecero podac CDfrru111ec.ido ti&S' feridas dagat'.nt1' ci1' 
'Vilt que ait\•l• ,~hgr1tvttin· '; ~trarioJ1eghBdffioulila~ &D desiawot.ímffi!ci das idéaa 
qepiu~falicllS, eom1q11Q elle• querla~ educar a-nova soci·ed~e; e.prepara} a para 
a- refQrIIJtti}a- t.'tlrtai, que járse anlvlbavaimuno's libc~al, -du 4ue.cnnvinba:ao adiw 
Jameoto- d9'1h esj,idlos ilhistrados " • ... i 

Poabamos de uar'.le a ques!llo da 'C'entralisação, 11nra tnmar o pincel, ecclese..· 
nhl\r C(ID) a~ suas verdadeiras ,cores- a.. hislor.ia lia: adínmi.ilra&lo pubtfoa em tww-
8&1 dur11Qle o rRgimen das .preieitur,as. • ·' · 

Terminada a guerra civil deu seá .execução o <lecretode 16 de Maio, nomea•. 
r..,P,; os prel•;itos;r e o re~IQ ~ fmw::cj11Uarin.a1lmioisbta\iVos .. : , • i' 
·; • . ~ ~omeJçio dH~ pre,fehQ& r~ SJrbre· pessoas ilW.Slftdas:,,e d•gr8111ête.r,pu:.. 
~ j llt"181 a!Jh urefeilos não .fui tãe•leliz- ;. a dos:. prMedoré$,· que era a mais ~ 
porlanle foi desgraçada. 
· •. · ' As PtamelM' ha t.aútoe anflÓs, pro-digaüsadas pelos conquistadores dà libcr-

* 



' dade, 'os cions, <>s beneftcios eseriplos ha earta eonstilucional deviam realisar-íe pela 
intervenção dos magistrados, que estavam ení ~ntacto coni o povo. '!las n'euá 
6poca não havia um pessoal esclarecido, e com asqualidades moraes, que a nova 
ordem de cousas exigia; e por isso as mais puras intenções do governo foram des· 
figurallas, e adulterados os princípios_, e maximas da constitucionalidade. 

O povo, que não intervinha na escolha da nova aulhoridade. calculava ns in· 
tenções do governo, pelo procedimento dos seus delegados. Nem um palmo de 
estrada, ném a reparaçoo 'de um ediDcio publicÔ,'nem·a plootaç!o de uma •ârvore, 
nem ao menos a lhnpeia de uma' fonte, 11cnbum d'esles melhoramentos matéi'iaes, 
que o po,·o ré, e palpa se efTectuava pelo impulso da nova autboridade. Os ri· 
cosdespojos -dos conventos mat escápavnm á rapacidade~ os e6tabelecim-enlos pio1 
espera~am ser as1nltados, a inslrueçao primaria foi quasi abt.ndonada, a ~ri.cúl· 
tura, s as a•tea votamm·se ao e5queeimento. · · 

O pówo estupefacto, diante douctos dos funceionarios, que oceupavam os em 
prégOSJ como um meio de reparação das perdas ihdifiduaes, ou dos sacrificios pes
soaes. que haviam feito durante a lacta, acquiescia, pórque aind·a -não-havia pêN 
didoº osilabitos da mtigo o'be<liencia, mas advertido pelo inslinclo de que é· dotado. 
conh~cia que similhante aposfolado•erainleiromente obnoxio ás ma1imns libel'aetl 
A estincçlo dosdizimos, e das milicias eram os unicos benefierosreaes; sem a sua 
influencia a guerra ci' il reno,·ar-se-ta, talvez com· mais violencia e furor. r 

Os corpos administrativos eleitos debai~~ ~a influencia dos novos' magistra
dos, sem conheeimento theorico, e prntico do systema, que acabava de se estaue .. 
lec.er,'ou eram. ura sfümlaero v.ão, ou convért'iam empraveHê proprio os 11enllimén\...t 
tos, e"bens munieipaes. · Hram enormes os abusos, ~\ie lmúitos crmaras1prai;o 
earam. • , 

blo não podia de assim deiur de acontecer, porqUá a guerra ctvi11Jroduz 
1e111pre estes resultados. O pa,..iclo liberal eta menos 1iUustrádo .to que ·c1e•ti 
~er~ ·• Al'mldoJJ fOrle 1dos.bonfens'JC1e letra&, discípulos ,.a escóla·eheyélopé<mta; 
entendiam, que bastav.â destruir o6 a-ntigos aliusós; para f111er 'fruetiftcar Íi af!V&re 
~:liberdade-. · Conbtciam as feridaq do corpô social, mas ignoravam o brganis
md da .seciedade. J " Ã 6ás versados-em outN6 rmnos do saber bom ano, t!ram léigos 
na,eco11CJll!ia. pGtitica, na est&ftstica, e na adn\inislra~lo1 ·· ' 

Abaixo d'estes estavam os &ophy&ta8 conslilucionacs, ehusma -perigósa ·em 
CclJO&'«JS tempos, e ,soberaname11teobno~ia A plrrer.e ·de' todns as .doutririàs. Fo
lbeaaclit o•lJiecioriarie.FilolopAico de_ Voltair.e, o 'CMtlraclo de Rousseau, e o t:at/tt_ 
~-de Volne,~ repula•aOHe altamente jnstroidos nAo só para' occupar tooos o9 
4'1trgos publicos, ·mas inleatar. ·e ditm" todas•a!Mefoiml8. • Esta mbedorla·falslf

1 

e súpedicial andina acompanhada de certo despre8o pelos principtOll' da motàl! e 
,da Teligilo. A enügraçli.o, os carceres, e a guerra, • ba'tiam '«!OdurecHJo o CEt'roçfto 
de muitos caraeteres Jaonestos.. A polit.ica errada do priqcipê proicripto coll6 
correu poderosamente para estes tristes efl'eilos. A monarcbia absoluta perdeli 
entlo o ~ler paternal, gue adisünguia,1 e que era a joia lllais rormod da coroa 
de ·nO'slOS reis. r O partido liberal .foi atroamente perseguido, e martytisado as 
suas familias votadas ao la to e li mizerill. .A reaêÇão devia de ser horrend&, ·como 
Joi. 

O syslema das ptefeüuras caiu, nlo porque fosse mau, ou bom, ma& ~ 
.no estado que acabamos de descrevereraimpo6Sinl colher os seus froctos. Foi 
l1lll ebsaio na IPJSf'ncia de todas as condicçnes, que podia1,n revelar e ' 811Jls<nn. 
logeos. ' / 1• .• 1 ' ... 1 , !, 

! rNão somes advenarios da-cenlralhlaçlo, ·jnlgam~·au·~nai em roultlll 



• tuneç8es do poder executifo, mas temo1 para nós, que o systema franea não con
v4!m ao nosso paiz; não pelo resultado, que deram as prefeiluras, ma1 por oútras 
f1:1Ges, que op~ortunamenté apresentaremos. '(Confimio). 

A Tendo-nos p110poslo ll e~íhhosa tarefà de codificar e 'Publicar tocla il" legis. 
lação sol.Ire adminisll"•çllo· publica, e seàs ramos esse'DCiaçs. agora que $>ºr um 
acto do soverno iie mandou adjudicar a E. Pezerat, V. Goullarc, e C. Goullare ~ 
execúção tios lrabalhos t1a ... carta topographica de Lisboa, cumpre-nos allud& ás 
dispósições qüe entre nós tem regúlaclo o átiaamento dos trabalhos geodesicose topo
gmphicos, desde a sua inlroducção em 1'i86 por l.11iz Pinto de Sousn, visconde .de 
Dai se mão. até hoje; por isso que similhantes trabalhos 'silo a · bnse· segura t! indis
pensavel para se formar o cndaslro e estalistka de cada concelho, elementos indís. 
pel)saveis para a boa administração e serviço municipal, ou do estad·o, d'ós q1tae5 
um governó ·illustrado e pl'oprio íio' seeulo em que vivemos, •jamnis põde ab:llral? 
para bem governar o paiz. 

• A utilitlade de ta~s cártas 'é altamente ·reconhecidn; · admlnistrnlivatn~n(~ 
,aliando, pnra limitar e deci1lir tôdbs as duvidas e qnêstões, que por •enlora se 
JevAntarem, · qner entre particullrres entre si. quer entre estes e os oorpos admi,
nlstl"nli~l ' na ft'uição de •suns propl'ied!f'des e direitos rclali \r'os, especiatníent~ fíti 
q•Je toca aos limit~, senillr>es, caminho~, logr:1douros, bens do concelho adminis: 
lr•ados Holeda111cnie on em commUní,1la~6 de fruição com os trnmicit>los eonfinall
tts~; 011 para dbfinguir esres bens dos phr~éhities ou 'd'aquelles que sendo ge1idos 
pela admlnislraçl\o pllrochial, tem todavia alguma applicação especial ·e clislint1a. 
ou finallncnle para demarcar é 'Separar os terrenos e· propriedades do esl:ido: \ae~ 
e&mo e~traclas, montei;, ponte'!. rios~ Hbeiras ou c1maes, e os terrenos knarginaes 
deisados 1tel11s agoas dos preditos rios, ribeiros e eanaes. ~ 
1 •• • A s1tuoçno mit;s·•ou meno~ éonvulsiva porque ro1·tugàl tem panado, cohtri: 
buin po<'lerosan1enle pnra as inlern;pções que SimilbantPS lrabnlhOS tem SOfl'rfdo 
~ que definitivamente foram cotl\e_çados '.e~ l '7~>'8 ' pelO' doutor f ranciseo An-
tooio Ciera. • ,~ 

A nnpertaneia com que descle mtljs de m'eie seculo se tem olhndo entre nós 
f)lra ia oonkcçtlo de 11l0'1util elemento 'de go\rernhhçrt1administrativn. depreht>ndê
ae ctom runis parlicutnridade dó alvará de 9 ae Junho ' de 1'801 pelo qual se csln
beléeet'r, q•le em cada 'umft itos comarcas d'estes rcinós houvesseum ·malbemathíco 
incumbido da etecuç:lo da carta gerul topogrnphicà da respecUva comarcà' e 'das 
earlas partienlares ele eadn uma das villas e co11celhos que n't>ttn· silo coní'prt•hen
didos, com toe ln a exlensão·dc seus termos. caminhos, rios. ribeira, rtton'te.S', pon(es 
e ffmtes que lhe pertenéessem; o qne tudo serin encérra1lo em um tivró. que de.:. 
nrin ser guardndo no carlorio da eafüara tla cidade on viHa, que fosse c.'lbeça da. 
comarca, ·debaito tJa'; rnspecção' do 11•eferido ma1 hemaliéó, que iteria o res1jeclrvd 
oosmograplw, e' com<11al deve~·ia gosar da gradua-ção e preltícam~t9 dos pro,·e-
t.tes. dlwtlle$mtls comàroos. ' 1' 1 • · 

1
·1 · 

Além deste JiYro, erám lambem incdmbidos de formalfSâ~ oútto livró· de 
eal'tiS jjattitulares ern -que 1!C aescÍ'elessem e MnflgurasseJD (odas as herdades, 
'flünta11, práso~1 · fáréndas e outros bens assim ~uraês con)O urbanos eom'suns di
-nabei, dema!ftçOet e confrõntaç'ões, '<Ta· m-aneira qÓé ás possuiam seus ptoprie-



' 

• tarios, e aqµi µpbamos organisad~ o cadaslro Cüttll e parceUar de ~da OODGelào 
e ~voação. l .. ,, 

Se o alvará de O de Junho de 1.891 tivesse desde logo lido a execução, quo. 
era mister, nós teriamos boje senão completamente formado, ao menos muito 
adiantado o nosso cadastro, e resolvidas muitas questões de limites de proprie
dades e senhorios. 

Assim p9is, do que levamos Jexperulido obsetva-se1 qye a instilui~ão do ca
dastro decretada em 1847, não era para nós uma cousa nora. co1no allirma o sr. 
conselheiro A. J. Avila a pag. (do -seu rcl11torio .aobFe o cadastro; nova.~ente 
era a applicação.

1 
do systema que acaba de ser decretado. . 

A saTutar provi1lencia a que nos referimos não teve a execu?<> que parecia 
justa, e era myslt>r livesse. e 4:! doutor tiera e seus ajudantes Carlos Frederico de 
Cau.la eJPt'dro Polque, auxiliados pelo nasso s1tbio e dislincto astrooorno o doutor. 
lo$é llt}llteiro da Rocha, com quanto effeclivamenle emprebenllessern as opera.;ões 
gep~fsicas,_ b"se. ftlndumcntal dos lrabal11-0s lo1•ogrnRhicos e- cndaslnies da carta 
geritl 1do r.eino.- cuja1 cxrcução lhe e1'tava incumbida e. no que. eram f'nicai e po1le
ro~rpenle auxHia<los por D. Bo.<fdgo de Sousn Couljnho, cujo resulla•lo seria de 
graq<'\ii>:11ima vantagen~ para a cxaclidtlo d"s cartas par.ticulul'cs da.Nmligu,s comal' · 
eas confeccionadns pelos respcclivos cosmographos · toda.via a invi'ja -do mel'ih> do 
doutor Ciera., senA6 Ioi a CalaUdade ou o 1w1io· do mal, como lbe chama ·O doulor 
f'ilipp~ F'.olque IJª sua Afemoria ~obre os trabalhos geodl'Sicos de Portugal, pubn-.. 
cada no tomo t º da !." serie das Memoriai da antiga academia real das scienciaa 
de Lisboa, fizeram com que similt!'lnles- operaçõe" e lraba)hos se s11!1pende~m 
eomp.le~mente,, e contribuísse ~br~oncira par~ se torn;..- absoluta~ as disposi
ções \!O citado· al varl\ de 1801, figura~o 'pentt,s na nossa lt>gislaçl\o pai ria como 
testemunho de que uos. era. cophecido o alcanc~ ~ importnncia das. cart~s)opo
g~~P.~icas, mas qu~qs cónveniepçias 1 esp~cio1<~~ lipha11,1 tido '""!li~ podt•r e forÇ4' 
do Rl\~º._ pi:~eitos ~ n utilidiJde -~~ boa govern~nça admiqistraliv-a "1,o eet~9o: ~ 

n Tanlo que D Rodrigo de Sousa Coulinho saiu do min~lerio !}Ntram-:,el'<lue
cidos e po:;los inteiramente de parllf esU>s lrabnlhos, que a&na~.duraram ajé 1801 
período em que Iora1u .suspensos.: po~terioru1cnle porporlar:ii)it'\e 15 de Novembro 
de tSIJ e aviso de 9 de janei'° de 18U, ae reoovaram as or~o& rela~Yft11f'11te M 
operações cadaslrftes, mas nem por ,itso Cor~n mçlltor succêllidas, até q~e &laal
menle por porlaria de 11 de Abril de 18'li se mandou examinar o estallo em q~ 
se nclla!am as pyramidt>s ou pontoii, que 11c havia~ ifil,ado nara ~i-l1lb1•)ccer as 
tri11ngulf1Ções, que formavam q esquelelo da cartn gPOgraphica do rçitt0 priflci• 
11inndo PF~ ~ous pontos du l>ase ~e vetiflçaçllo. Dµt~ e '41~7!-tij~; por~1n esJn .por~ 

1taria ,tev~, J1. mcsm~ sorte das providerwias aqu~ aci1111a nos re(erimos,..-Mo ~~·ücoú 
simp,l~mente re~stada Q~ (}qzeta de Lisf>o(). . > 

No preambulo do decreto de 1.G de Maio íle 1&:Jl9 o pt'itneir'o estarlislrt da 
resta••~ co1~$1.ilucional, o i;abio José Xuvicr Mousinho-da Silveira, Rpresenla 
algumas c;onsiderações 4ccrca das "anlagt>ns do arrolumenlo ou cadastro da pfo
prieflade pulieular e a conunum, porém no artigo as.• do l~Lulo t •, ~11itulo l •, 
eslalue como um dever do chefe da allminislração em cad~ prpvincia ou ~1,lrieto, 
o mandar fazer pelas a111).loridlld~ co1 .. pett',nles, a,s ~reci~ di~cn·· i!lS pua ao 
formar o cadalllro gefftl ou registo de !luas propriedudes,)aplQ~qr}?flUJ~ oomo r~ 
ticas, pelo modo e ·melhod1l, tiue ~ll}J lei ~~ia~ sq dcter~~n4s~. 

A urq e~s~ fAo illustrad•> f2QJDO e~q. ~ou~inl.lo d1•1 S~lveii:a, n~o po(,lia ·4o 
maneira ,algpm~ escapa~. DOºÇºlllJll!r~q ~aS; re(~U'9M il1o1 ~yste~ ,de a4m!·~~raQip 
d? ·paiz, a.,organisaçã.o das cart,u tqpograpbjcas de cada provin,~, o cadaetr~M 

, 



7 
ptopriedadtH!m gerál: e: em especial, que facilitari&.aos Cónhecimentos agronomi· 
cos- e irulusttias a indicaçãoJé natureza dos Isolo~ dish·iclaes ou concelhios tão eon· 
Vt'niénlf>s para regular as .Suas culturas e .applica~ão; mas um fade mau e tenaa 
parece rer..:se apo4ado· a éootfnriar -a vontade de toa<>fJ aqaelles que tem 'desejado 
promover a conclusão de urn Ltr.abalbó lilo indispensável e necessario para ·a baa 
administração 1mbliéa do reino . 
., ; N;lo :obstanle us ·pl'OV'i<l~ncias de ql1etemosdad.o conta, permane·eeram ·quasl 

estar.cionarios senão ahandonadbs-os trabalhos géo:lesicos e cadastraes ató q.ue outro. 
ministro não menos illw•trado. exelarecido, :Agostinho José' Freire. por po-rlatia. de 
H d~ Setembro de 1!:!:13 mandou continuar o andamcnk> dos antigos ll'abalbos de· 
t riangulação do reino porque a sua alia intelligeecia não consentia vér paralisa.. 
dos, e em porlaria de 13 de Setembro de t 8:14 recommendou mui expressamentc
a,,suiu conelusao JlOrqúe trelles eslavnm dependentes a ·rorma~i6 da carta geogra
phica 'é as ~eraçõt!s dó cadkí'1"ó. f.on1es de ·grandeuecurS'os estatísticos para.!pr.o • 
tid{'Rcias de 111aior aléanee 11oliHco. e base certa e*definida dà· riqoeza iiidMdcra~ 
e geral, em •que ·11é-ve111 asséntnr·as leis geroos•o'u t!spooiaes da admiuistraçt.o po-
lméa e economiea oo e.-Qado. 
~· Os untco's ll•abalhos d'esta natureza 'que possuimos, 6 a carta tQpogi-np'hi~ 
da comaFca de Selubal, levantada a opensas da antlga_a@demio re.al d11.s séknciaa. 
de t~sboa, por alg.unsqfo ~eus mffi.1.bros, devendo-se a esta dislincta corporação o 
~étviÇb de ter· SidQ. eH11 quem verdadeiramente fez exP~titer em Portugol trabalhos 
,ro11ograpb icos de uina. luca.lldade concorrendo-generosamente para.as despeza& com, 
elle.. exec'lladas. 

Desde esta épooa até ~868 bonve algumas fatcmipçQes nos trabalhos- da
trinngu1ação do reino sobre que· se lil~de fundar a 1·especliva carta lopogra·phi~ 

at~ que finalmente em l8t9 se lhes começou a dai' maior incremento, sob 1l. di
SC('ção do nosso mu~ illuslratlo mafbemalico o sr. doutor Ffüp11e Folqne, esta~e-
~oonil&-'Se~lhes no orçamento do eslado, pela primeir.& vez, uma consignação ~e
cial paira a sua confecção. 

Os lra:balhos lopo.graphieos deprndendo de muitas emlli exactas observações; 
medidas d.eltcmlas e fo1mulas complicadas, são por sua natureza impertinentes· .e: 
.morOSOSi ex:igiudo por c0meguinte. mui~o tempo e meios para ser .concluídos, e 
i! ~por isso que japezar dos exforços empregados velo sabio. direelor, e p.elós bene
merilos e escolhidos olllciaes qua tem chamado para (lesempenbar tão ardua ta
refa, a lriangulação em todo o paiz aihda se não acha terminada, posto que já 
esteja muito adiantada e corrPgida. 

Às vanlagens qoe d'aqui resultam, para a boa governação do paiz, e espe
cialmente para o cadastro base <la organisação. da fazenda publica, são obvias o
.coo1prov\a_p1 a necessidu<le de fazermos lodo' os ~aerHicios para chegarmos a gosar 
da ve•~íade ir:;i uii\idat~,e de que a rasão e a. 'experiencia dos ouh·os-~aiz~ nos nios· 
lraru se teu1 ~olhido ~dos 11-allalhos géodesicos. · _ 

De lo<fos os munieipios do reino, o de Lisboa· d certamente· d'aquellPs em 
que se 49rqll de mais urgente neçessidade· o levantamento da ca.lia 69,11ri1tiva e. 
geomelrka da sua. circnnscri1~ção, srio manifestas as .rasões que militam para isfo· 
1le realisar, 1nãu é 1111110 ª' rliu1slfteação dos terninos ·e prdpl'ieda<les reaes, municL 
<paes ou parti~11lares, nglo.merada!4 dimtro do 'Slnl iiniile~ QQll\Q atlerir o Y.alor de 
·uacJ• uma d~estas . prop1 redades .ptf'a ·1!e.gulan as expr.01,riações. dos can>iol•IM ~ n1e. 
lhuramentos publi·cos de drfferen~s t'Sprcies que de c.u.nlinUJLSe etfeqlU1.tiJl, JQllr.e 
tm,to para a·S<'gurar 1i exacl idão do v;al01· lia prop1 icdad,e· pruditl, nas val'i~das trans
lações que experimeula ou nas taxas i.mposicionaes com que é grl\va<Ja. 



• Foi seguremenle com este intuito. e como base d'organisaçlo topograpbiaa 
atlministratifa que o governo · mandou pGr portaria de H de Novembro de 185', 
por a eoncurso o levantamento da carta topograpbtea de Lisboa que acaba de eer 
a<ljadieáda por 0~1lra po,rl&,fia de 9 de 'aneiro de 18:>~. ao sr. Pczeral e outros cem 
aa copdições que cm logar con,pet~1Jle llianscrevemoa para conhe.cimento das ca~ 
maras municipacs do reino, afim <le as regular ern trabalhos similbanles nos con~ 
ce}bos que represenL•tm, porque o·espirito do seculo e a força dás cousas bade ne. 
~sadamenle fazer com que se lefem a em~ilo as disposições do alvará de 1801, e o. 
cadailro se e1tenda a 1odos O!> m11oicipios. 

llinisterio das obras publicas, comnJereio e industria. - Direcção geral daa 
obras publicas. - Reparliçlio technica. - Tendo-se ordenlldo em portaria de 1 de 
novembro· do anno passado, que o cqnselheiro direclor dos trabalhos geodesico1 e 
t-0pogra~os do reino fizesse pro~eder ao levnnlamenlo da ca.rtll' de Lisboa,•na es· 
cala de um por mil ; ,e representando o mesmo conselheiro, em seu oJlicio de iO do 
.eorreute, que tendo dado principio a umn rigoro$a triangulação, assim como aos 
compelente$ lrabalhos topograficos, reconhecera a conveniencia de que esle ullimo 
serviço seja effectuado por meio de empreza. vislo que não póde ler considera"' 
vel desin \olvimento durante o imeroo, por ser estação impropria, e que nasoulru 
épocas do anno não comém distrair o pessoal da commissão geodesica do serviço 
respeclivo á caria chorogralica do pau, de que ena está encarregada : Da por bem 
tua mágestade el-rei, regente em no~é do rei, conformando-se com o parecer do 
referido conselheiro, ordenar que a caria topografica de Lisboa seja effectuada por 
meio de einpreza particular, mediante uma rigor~a vctificação dos trabalhos, e de· 
vendo ser furnecida no empreUlrio a tl'iangulaçilo da cidade; com as distancias t 
meridiana e á perpendicular do observalorio dl> Caslcllo de S. Jorge ; e ha oulrosim 
por bem o mesmo augusto senhor authorisar o sobredito conselheiro para pôr a 
concurso a execução dos referidos trabalhos geodesicos e top-0graficos do reino -
cumprindo-lhe finalmente dar conta do resultado a esle ministerio, para se resol
•er o que fõr con,enienle ácerca da adjudicação desta empreza. Paço, em U de 
novembro de 1851. = Anlonio Jlaris • Fontea Pel'lira de MeUo. =Para o conselbei
rô directos dos trabttlhos seodesicos e lopograficos do reino. 

Programma para os trabal~os ~caria topographic4 de Lisboa, a que &e refere 4 portaria 
de !! df Notiembro proximo panado, transcripta ne> Diario do CM!erno n.• !77. 

t 
t .• A carta topograpbica de Lisboa, deve ser levantada na escala de -

' 1:800 
e comprebendert lodo o terreno incluído na linha. de circumvalaç.ão, e o que e"' 
tlém 4'ella até !00 metros de dis1nncia; e bem ásSim as margens do Tejo para~ 
~riente •&&é ao Bealo Anlonio, e para .o occidente, até ã igreja dos Jeronyruos em 
B~lém, .com o terrt!no odjacente 'até!OO metros de distancia pará tlentro da estrada 
principal, que corre quasi parallelamente ás mesmas margens : - tqda esta super· 
ficie conterá 17-00 hectares proximamente. 



' !.• As agoas do Tejo, serão designadas na Carla, aló um pouco alé1ll da li
nha do prnío, ou onde começa o grande fundo; bem como moslrarll lambem as 
linhas de rouima, e minima maró. Allcndendo á facilidade com que as referidas 
linhas e superficic podem ser determinadas e i1,1dicadas na Carla, o emprezarió se 
obrigará a fazer todo este trabalho ga·atuH.amenle. 

3. 0 A Cuta indic-0.rú oa parlo l'dificada do tencflO, quacs suo os edificios 
publicos, ou do Eslado, os quo pcrlencem a quaesqucr corpo1·ações, e os que são 
propriedades de particulares ; cslcs ullimos podem ser apresentados por massas. 

~a parte não edificada designará quacs os terrenos, que são do uso do publi
co, e quacs os que pertencem ao Eslado, a quaesquer corporações, ou a parUcula
rc~, podendo do mesmo modo cslas ullimos ser apresentados por massas. 

Na parle não edificada distinguirá lambem os terrenos cm que se dá qualquer 
cspecie de cultura, daquelles em que a não hourer, por estarem applicauos.a outros 
usos. 

4.0 Procedcr-sc-ha a um rigoroso nivelamento em todas as ruas, travessaf, 
becos, praç.as, largos, e:-nas porções elos eslradas, que entrarem na Carta. O plano 
de refcrc!1cia será a supel'ficie da. base da estawa equeslre do Terreiro do Paço; es
ta supcrficic tem de altura sobre as agoas médias do Occeano !i,OJ 1 metros • 

.Em uma das esquinas, cm que as ruas e travessa se cruzam ou terminam nos 
largos e praças, se marcará em altura conveniente um lrtiço lwri101ital, por cima d~ 
qual se escreverá o ralor da rota de uirel que lhe pertencer: (depois o Governo man
dará pôr neste log:i1· uma chapa de ferro fundido. em qut; EC \'eja o traço, e os al
garismos da cola, ludo cm rcle\'O.) 

6.' Conclui!lo o nivelamento antecedente, procedo1·-sc-ha a u m oul1'o, de
terminando na direcção, e no plano das q 1,,_, travessns, e becos, os pontos, quo 
divergirell,l entre si de <lois em dois metros; os vaiores das colas dcsf.es pontos, serão 
cscriplos na Carta no& seus log.arcs compctenws. , . 

C.:omo este ~cgu,ndo nivelamcnlo é para se traçarem tl,cpoís as curtias de nível, 
as qt,Jacs facilitam a e~acta conflguraç!\o do lerreno, será sufficicnlc faze-lo con' 
um ttivel dºafjoa, tomando por origem as fotas e os h'flfOS já indicados nas esquinas 
das ruas, travessas e becos. 

6. • l'ara facilitar ao empre:z.ario os seus lrahaluos topographicos, e para ellc 
mesmo poclcr crilicar os rc5nllados que fór obtendo, o Direclor geral dos trabalhos 
gcodcsicos, cadastraes, e topograpbicos do Heino lhe- fornecerá a triangulação de 
todo o terreno que se de\'e le,•antar, com o~ valores dos lados dos lriangulos, e das 
diiilaucias á meridiano e á pe11u•11dirnlm· do ohsenalorio do Caslello de S. Jorge. 

7.0 Em conscquenc.ia da grande~a. da escala ser~ i-\~arlaformada de folhas. 
cuja parle cheia, fóra as margens, tcn\ de cumprimeu't.o O .,8 e de altura om,5 ;. os 
os l~dos de cada reclangu!o repi·cscntarijo os cle ov• ,o mm·cdianos, e os de om ,8 pa
rallelos. Cada folha representará portanto uma superlicie ele 40 hectares. 

8.º Para que os objet;los, qne entram em ca_9a folha, possamscrexaclamcn
le orientados, será a triangulação disposla de modo, que em cada uma, entrem 
sempre dous pon.los trigonometricos. . 

!I.º Logo que o cmprezario tenha concluido os trabalhos de tuna folha, en· 
trega la-lia ao Dircctor geral, o. qual mandará prcree~er, por pessoa ç.qmpe~te. a 
uma .1·igorosa avcrsíguação nos objcolos que ella contiver. Esta averiguação recairã 
prirfcipalmcntc sobre as dista11cias relativas ao perimelrn dos polygonos, e dos de
talhes d4l qualc1ue1· praça, largo, ou cuificio,. e s~bre as cQl4s de 11ivel; um erro de 

-1k nas distaneias, e de la:~ioo nas colas de nível , será motivo para a folha i.cr 
~ 

-, 
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rejeitada, n fim de ser refeit~ ou emendadq, dovenrlo dl'pois ser submellida a no
vo exame. 

10.• A verificnçlío dos trabalhos de cada folha deverá ser concluida dentro 
de vinte dias, contados daquelle cm que o omprezario a entregou no Director geral. 

11. º O emprezario é obrigado a apresentar a Carta topographica de Lisboa, 
complelamcnle desenhada, satisfazendo à todos ns condições que ficam estabele
cidas, dentro do pi'azo de quatro annos, contados do dia cm que o Direclor geral ' 
dér por definitivamente promptos os lrnbalhos de que se faz mençfio no artigo 6.0 

H.º A despeza da cmprcza, será satisfeita pela nrba do orçamento geral 
ílo Estado, valada para os trabalhos geodcsicos, cadaslrnes, e topographicos do 
Reino. 

13.0 O Direetor geral, depois de haYer mandado examinar os trabalhos 
npresentados pelo cmprezario, se tiverem sido opprovados, lhe entregará o seu valor• 
segundo o que fôr estipulado por hectar ; porém estes pagamentos nunca excede
rão 83S330 réis em cada mez, aintla que o valor dos trabalhos apresentados e ap
pro\'ados exceda esta quonlia. 

H . • Esta preslaç!lo mensal continuará nos outros mezes, sempre que o 
Dircctor geral tenha em seu poder trabalhos já approvados, e ainda nno pagos, cu
jo valor iguale ou exceda a quantia de 838330 réis; nesta bypothese as prestações 
mensaes conlinuarllo a ser regularmente entregues ao emprezario, rtté ao seu 
completo embolço. 

15.0 As duvidas que possam occorrer entre o cmprezario e o Dircclor geral 
serão decididas pelo Governo. 

16.• O cmprezario fica responsavcl, durante o prazo de dois annos, depois 
da Carta concluida, por qualquer er~'falla, ou omissão, que por ''enlura se en
contre na referida Cal'la, e se obrigará a emendar esses defeitos ou a refazer, se 
}lreciso fór, a folha ou folhas da Carla, cm que ellcs se encontrem. 

17. º Sendo a Carla topographia de Lisboa propriedade do Governo, é pro
hibido ao emprezario a publicação da dita Carla, seja em que escala fôr; f>cm co
mo o aulhorisar com a sua assignalura qualquer publicação particular a este res
peito, dentro ou fóra do paiz; igualmente lhe é vedado lambem, o dar a pessoa 
nacional ou estrangeira esclarecimentos ou copins de qualquer trabalho, relntivo 
•\ referida Carta. 

18.• Os concorrenles á presente em preza apresentarão as suas propostns em 
cartas fechad:is ao Director geral dentro do prazo de quinze dias, contados do dia 
da pub1icaçno deste programma no Diario tio Goi:cr110, declarando separadamen
te a quantia porque se ~ropoem a levantar a plnnemclria de cada um hectar, e a 
que pertendcm pelo seu Hivelamenlo. 

19.0 No primeiro dia nlio impedido, cm seguida áquellc em que findar o 
concurso, abrir-se-hno todas as propostas em prescnç'n do Director geral e dos pro
ponentes, ou de seus lcgilimos representantes; as quaes depois de lidas publica
mente, o Director scr:il as fará subir á presença do Governo, interpondo o seu pa
recer ácerca da que merecer preferencia. 

!O.• Resolf"cndo o Governo a favor de alguma das propostas, efJecluar-se-ba 
cm segoida pelo Director geral por meio de contracto a adjudicação dos trabalhos 
da r.arla topographia de Lisboa, na conformidade das condições estabelecidas no 
presente prôgramma. 

Direcção geral dos trabalhos geodesieos, cadastraes, e 'lopographicos do 
J\eino, 9 de Dezembro de 18S•. ;_ Filippe Folq1tc, Coronel graduado de engenhei
rús, Dircclor. 



1'1 - ... ·~--
Alinislerio das obras publicas, commercio e industria. - Direcção geral da~ 

obras publicas. - Reparlição ler.hnica. - llavendo remellido a este Alinisterio o 
Conselheiro Dírector dos trabalhos geodcsicos e lopograficos do Reino as tres pro
postas que recebera cm virtude do concurso aberto, nos lermos da Porlaria de H 
de Novembro ullimo, para a execução dos trabalhos da carta topografic4 de Lisboa ; 
e reconhecendo-se que a mais vantajosa de todas cllas é a que (óra apresentada po1· 
E. Pezerat, F. GQJJllarc e C. Goullare os quaes se obrigam a fazer o dilo trabalho 
pelo preço de dois mil -0 quatrocentos réis cada heclarc, ou por quatro contos o 
oitenta mil réis proximamente a totalidade da mesma carta, sujeitando-se ás con
dições do pogramma publicado no Diario do Gocm10 n! H!. de U de Dez.embro 
ullimo, cxcepluando apenas a clawula 17.•, na .quat exigem uma modificação que 
eslã nos termos de ser acccita: fia por bem Sua Uagestade El-Rci, Regente, cm 
Nome do Rei, Conformando-Se com o parecer do referido Conselheiro, -Ordenar 
que seja adjudicada nos mencionados E. Pezerat, F. GouUu.e e C. GouUare a em
preza de que se lracla com as condições constantes da citada Poctaria de U de No
''embro uitimo, edo menciooadoprogramma; devendo porém reduzir-seatres an
••os, como por eUes foi oO'erecido, o prazo de quatro annos que era designado para 
a conclusão da dita carta; e bem assim consignar-se no respectivo eonlracl-0 a de_ 
claraç.ão ie .que é concedido aos em prezarias o direito de levantai' a planta de qual
qaer p:repricdade particular, se lhes fór eooommendada; assim como a faculdade 
de 'levantarem por parcellas, em escala superior a um por mil, as planbls, de 
que a Camnra Municipal os incumbir, respeclivas ás ru.as, largDs, praÇAs e be
cos de Lisboa, ludo segundo as grandezas que realmente tiverem sobre os declives 
em que existirem. 

O que so rommunica ao Direclor dos trabafüos geooosicos .e topographicos 
<lo llcino, como rcsposla ao seu officio de a do corrente, e para que haja 4e cele
brar com os proponentes o compelente contracto, do qual enviará cópia a este Ui
nisterio para os effeitos convenientes. Par.o cm !) de Janeiro de 181.iã. -A•t'ffflin 
Jllaria (lc Fontes Jlc,reira de Mello. - rara o éonselbciro Dircclor dos lrabalbos seo~ 
.desicos e lopograficos do Rcioo. 

--a31:M:tt8•--

.&C'.1'08 D O GO, 'EBSO -CIWIL DE Ll8B8&. 

A junta geral do dislricto de Lisboa, não cl.lcgando a installar-sc no dia 10 
•de Dezembro ullimo íoi novamente convocada para o dia 3 de Janeiro de 1855, 
Pf,ra celebrar a sessão ordinaria do anno de 1851 , afim de supprir nquetla fatln , e 
reunindo-se cITcctivamcntc ncsledia, com~.,ou por distribuir os trabalhus l'elas com
missõcs, que para ellcs desigoou.; mas bem depressa foram interrompidos esses tra
balhos pela falta do numero legal dos procuradores, em conscqu~ncia de calrcm 
alguns doentes; de se acharem Iunccionando no corpo legislali\'o outros, que não 
podcr11m ser de iwompto substituiàos; e finalmente por faltarem alguns de terras 
mais distanl~. pela razãa lalYe& das dilhculdades que experimentam cm rir a Lis
boa ~a es~çoo mais rigbrosa do anno: e a junta relata em principio estas oceor
rcne1a&, nao só para faicr conhecido o motivo do pouco desinvolvimcnto que den 
aos seus t rabalhos, mas runda para dei1ar consignada a tazão porque na sua con
sulta lem~ra a conveoicncia, de que seja transferida pàra cslacão mai& commoda ... . 
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a época d:\s suas sessões ordina ria~; a~ambem para que se proveja por modo effi
caz que to9os os procuradores, uomeados, ou s~us suhslilu1os 110 seu impedimento, 
se apresci;item nos dia~ dcsi_fjnado-s 

No ~ur l.o espaço em que a jullla reuniu o unmero sufficicnte para deliberar', 
t.raton de oiaminar os objectos dàs suas altribuiçõc's, e ílã:o tendo que prover só
brc os de$ignados no cod igo administrativo artigo 216, numM"os 1, ! , 3, 4, 5, G, 

• 1 

10 e 11 ·(por não haver !)roposta nen'I cousa que lhc 'respeile, á exccpção dos fun_... 
Ílos e contas i:elath'ns á. exposição dos gados, e ,çl.a hldicaçúo pari\ silbsitliar ~ous 
álumnos d? i'nstHuto ogricola qe que logo 'se fará rnençao) voltou, as suas 'prHnci
r:is vistas pará o gra,·issinib negocia dos expostos que ·Havia frcádo pendente desde. 
a sessão de' Maio nllimo, mas com sentirhen'to observou ciuc nudn se havi.a adin1i
tado t 

• Com effeito a coll'l missão por ella nomeada fü\ sessão exlraordinaria p~ra 
' coUigir e examrnar ludÓ quantó lh'e pa·recr$sc.util u respeito decxtlOslos, nl.'loche
gÔn a funccionar , segu'ndo informaram a-lgun~ dos seus membros, por isso que lbc
não foi p0ssível rennír...s~ em conseqQenci\l de ' 'arias causáS, e mui particularmen-
te, por lerem alguns tPelles eslado qua--si sempre fóra ·de Lisboa; e \fos éscliireci
mentos e1igid$ (aiuda que na maior parle subminist'fados) não se poue tirar o con·
venienle resu1tado, sem que pelo governo de vossa magestaclc, e pelos meio$ le
-gaes se disponha 6 faça re!llisar nos termos in.dicadoú1a respecliva consulta, wse'
ptiração e lransferencia das expostos liduH-0s do hospilai da Misericordia pata n: 
Casa-Pia, 'Pfº''iden.cía fuodathen tat pm·a-. este ramo dc. 'adminislraçã'o; porque alli~ 
iiando a ~ise1·icordía d_e uma consideravel despesa, as~egúrará a :C<lucação· de la'n'
los 'd-esvalidos. qu& agora nM só estf.ío sendo líiul:eis1 n'las aindà lnuito prejudici.aes. 
á sociedade. J 

Cumpre ainda obscnar sobre este assumpto, que os esclareeirltentos ilados. 
pela 1neia da ·.UiseriOOYdia sãu diíliceis 'de conlhÍI'lar ern ·pa.\·le ; porque dizendo -se 
no mappl:\> n. º h tf\le a, despeza d1d s~i ~ 18tJ3 ~ de-80:'6:l7ff l1 O, e llêpreh'endendo~ 
~ do n.q :Si, «JtlC a ·1xiceila cffecüvai foi de 8HHtS°(l!ü, incluindo os legados, _pare-eh 
haver ainda n1gum. rM1a.nescênte; enlreianto 110 ·n, .. í' faz~ndo'.-sc•·o àrçà:foénto por· 
urn modo cspeetal, qne no ofticio se clei'xa éonheeel', appai·eee '.sómcnte a quantt~ 
de G!:860$1í4 I • 

Qualquer porém que seja a verdade, ·vendo-sed"esses m~ppas que ti:tnax· 
postos (muito mais da metade do total·) excedem a idade .de sete annos, as rendas,. 
que com estes e outros se depeudem,. se.ndo devidamente exploradas e fiscalisndas> 
não só chegaram pnra a cr.eação dos expostos. do dislricto até sele annos ;· mas lal
, ·ez deh:aram ainda algum remanescente para auxiliar as despezas da sua educw
çlio na Casa-Pi~; m11tlo particularrn.cnle quando chegue a eenlralisar-se a ndmi
nistràção O,e. lodasa.'l ro4as do.di~trieto; poisquo do mappa E, E, (um dosapreseJl'-. 
tado~ á j uni.a pelo- g1>v.ernador civil) eontendO'l o or43rmn10 da receifa e: de5peza "dá;..<>: 
ca"!arasmµnicipaés no&ano de·l8õl. se collige.quellimaioP parle das crtmaras mu
uicipa&S Q-0 dislrwto. ap,pUtnm para a: sustentaitãn dos ellpost0& Q'Q mesmO'(não· in
cluhwo 9s 2.<000$00 da. ~amara municipal deLisboa) ia ma:is importafllti somma,a'e 
13:09h$.9i5 féi!>, somwa, que si) it,lunta. geral de.veriadi&tribuir, e auctotiiar, eon
fortl\e, o ~ecr.elo de 19 rde &eternbro .de t836, e que todavia tJinda lhe nlío tem sido 
subm~~pda pcl~ f!llia de- ex.eeuçàD dp referido dOOZ"eto no dislrielo. de bisboa, eomo 
f juµlíl já p,omkr.o~ a: VQSSa n1ag~slade na.anteri(}r oorrsulla a tol respeilb t 

.A~jm, !1fD qu;mto o 99verno, de1 vossa magestade nãG ~r n solm;ão·ipieju t
gflr !llais, apel'lada4!bpro.videooias ingicac}as pela junta na ·sessão- eJ.ff'aordiooria de 
}fajo1 dt' 18!í l. a' rr!lJ><'itO da organii>l!(.lÍQ adroini~lrativa dos expo!ltos; e Níl ,qnanto 



o governo civil, e as authotídatles Mmpelente3 n!lo Oterein "º menos cumr,rir os 
actuaes ll'il vigentes sol5re. a eonocaçlió, empregó, e ndliiinistt:\~ão tutelar dos e1.
poslose1cedenl.es a sete aunes d~ iaalle, a junta não tem tnnls que propõr a tal res
peito, nem julga r.fleessat'ro, ·llem po!si\'el fater ·dertama ali;un111 para as respecli-

' Yas '!êSpezas, por iüe qbe, aWrn do eiposto, nem possue documentos }'lnra conhe
.ecr eóm cxaoli4IO o mó'fimento dos expostdl! ern tódas as rodàs, como .. já 'lém re
quisitado, neto• wo submellfttos os orçamentos da.s camaras municipaesJ na parto
irelativu aor ·espostos, com'> et'll regalar em confol'ttlidâde do tcferlilo decreló d& 
1838, .- eolHeguintemente limita-se a esperar do governo de tos~ mngeslade as pro
-videneias qoe tanfu urgem n'csle ramo, e que pelo governo ci'tn se ncli~m as dt
ligenclas, explica~õe$, ()rdens, e regisfos, pafn que na futura SE'SSão sejam ~atisfei
los e e11>tica.dos lodo'S os pedidos que o ju1Ha fez na sessão de ~lai() ultimo, fi quites~ 
quer óull'os, que t>areçam conducentes pM'a que o bem Ee con'he<;a : 1.º o numero 
exacto do e~po11,os em lodo o disfridM : 2. 0 a soa exist'ênoi:i e 11101·fa1id'ade nas 'di 
versas épOcas da soa idade: 3 ° quem é que os 'dirige, e pl'oteje n'esla slltrài;ào: 4 • 
-emfim quaes são eftecth·arnenle ós rehdimt'htos com que se pt\ga n sua crençl\o e 
tratament~, tanto uoo adtní11isttados pela misericordln, .como <tos de cada uma das. 
Todas do dis~·icto, o ludo rsto çom a dévida separação e elarezà. 

No desempenho' dos soas atlribuições a.júnta apprdvou o deliberar,'ão das-
1·amaras municipaos de BeUas, Cintra, e Lourinhã só~rc a ~nsferencia de tner~ 
cado& n09-1>rimeir'es, e creaçao de uma f!ail'n annual na ultima ; pat lhe pareéécem 
)uatillcados os molives cm 1)1le taes deliberações se fundaram ; . nfto pMe pôrém 
fazer o mesmo a r6J]Mlto da del~toçã() da eatnara rn~niei,a'l de ·Setubaf, para & 
\ransfertnciada feit'a de S. Thiago, por lftep'llrtcertlU\'idoso. se fiS~ 1ramferenéia 
era de vantagcm"óU pi<ejUiSõ para o tyuliÍieo, e aecordóu, que se rroredt'Ssc a nó~às 
indagaçõts para: se poder a final n.'soh•er eom acerto. 

Pelo governndor civil d'e,ste clistrlcto furám áprésenlsdo's á junta os dous 
processos da e1lincção das irman4iade§ d~ Almas da tregu~zia dé Nossa Senhora 
da Conceiçl,o da. Ponte do Rol 00.eoncelbo de Torres;· e do Senhor J.esus da Agoer. 
do coneelbo do Bella11, comoerespectivos lnventarioe, ettato~se de dárapplic~& 
aos sew bens enJ conformidad,~ do decreto de il de Outubro da 18!t6, e éOdlgõ, 
administ.r&l.ivo de 1836 artrgo8!.º; e quanto aos pr:imeirosconsis6entts ein UtSoOO 
1·éis de capital a juro, reso~veu a junta com o govcm~dor eivíl, qae no eslédo e 
proporções '1'aquelle eapital, não se ofJerecendo desde já uma appli~ão. mail 
c.ommoda em favoF dos povos da-referida· p.arocbia, fosse eUe. enlregue com todos 
os juros vencidos ao hospital da Villa de Torres, conforme a indicat:10. do. respec
tiYo administrador, para que os seus mer.arios, ou direetores, façam attetadar e 
collo~ar o mesmo capital, e appliquem os seus rendimentos ao eurath-o dos en~r· 
mos com preferencia aos procedentes da freguelia do Rol, em quawato D jlfnfa getà\ 
do dislricto lhe não dér uma appl~aç.ão especial-em fnor da iilslrucção primaria 
na dita freguezia do Rol ; e quanto ao cali1 e petena• avatiados em 1tSHO r'éis, e. 
os demais objeclos em 1089.!8 réis, sejam entregues á junta da parochia da men
cionada freguezia, para os administrar, e- utilisar-se da seu uso, como dos outros 
bens conllad0s á sua administração, mandanc1~ogo.Yerm1dor cMlproceder a todas 
as enlregas, por in,entario, e com as devidas seguranças. Quanto aG ereJUJlió 
da irmandauo do Sellhor lesus da •Agonia, consislente em algumu j4· usadlit al-. 
faias no valor de 3~8930 ráis, e 311 lõ réis em dinheiro., resolTelut-Se, que, Yisto &. 

$eu limitado valor, fosse tudo entregue& junta da parocbia da.ngueaia de Bemftea1, 

pera o administrar e usar, como os demais bens confiados á sua administracçllo, fazen
do o governador civil realisar a deflnitiva entrega com as convenientes seguranças. 
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Sendo apr~entado â junta a conta, o mappas relativos á prclcrita exposição 

dos gados, e a solicilac:.ão dos nccessarios prcparos para a do anno corrente, viu 
clla com satisfação, que o governador ciyil por um procedimento. bem digno de 
lom·or e emilaçãp restringiu quanto lhe foi possivol as despezns, e pôde realisar 
e~le primeiro ensaio com menos de metade da quantia votada; e sendo neccssario 
dispôr a exposição para o corrente anno, por assim se achar <}ecrctado, a junta, 
não tendo noticia de local mais apropriado do que o de Sacavem, nem julgando 
rasoavel, sob-carregar os povos com grandes despe&as para objectos CUJa vantagem 
immediata, ainda para muitos será duridosa, resolveu, que declaradas exactas e 
approudas as contas da anterior exposição, em vjsta dos documentos que ns acom
panharão, a do corrente anno tenha logar no mesmo ponto de SacaYem, e na 
mesma occasião da Ceiro do Kspirito-Santo, cm que aquella se realisou, ' 'otando-sc 
500S000 reis derramados por todas as camaras municipaes para reunir aos !88$760 
existentes cm cofre, afim de com essas quantias fazer os arranjos, e mais dcspozas 
com aquella economia, que por muitas considerações é prudente observar. 

Tambcm á junta foi presente o officio, e circular do minislerio das obras 
·publicas, convidando-a para que auctorisassc a escolha de um ou dou,s alumnos, 
afim de seguirem no inslitul~gricola, um o curso de lavradores, e o outro o 
curso de agronomos, e para que votasse pelo modo que julgas.5e mais conveniente 
os precisos meios para que elles fossem prestacionados. Cado. um dos membros 
da junta animado dos mais vivos desejos de que se prestem á nossa agricultura 
os prudenlcs e possiveis auxilios, reconheceu, que n'cste ramo, como cm muitos 
outros ba grande falta de connecimentos tbeoricos e pralicos, que é neccssario 
reµiediar derramando a inslrucção por. todas as classes com a maior promplidllo e 
zelq possível; mas sobre o .ponto do au~ilio 1>4dido sentiu a junta não lhe ser pos
sível annuir, ni!.o só porque tal despeui. se não acha taxada em lei como perten
cente ao dislricto, mas tambem porqµe na Mtualidade das circumstancias não 
considera que d'essa clespeia possa resultar vantagem equivalente : E com cffcito 
não sendo possível assegurar, que a dcspeza com os dous alumnos reduzida cm 
etiecliva utilidade de todos os municipios, que pa1·a ena concorràm, difficil será 
comprebendel-a, nas aUribuições tribularias da junta ; e esta deseja proceder com 
tanto maior melindre, quanto em materia de contribuições, e sem uma lei termi
nante, que as authorisc, os povos com rasão se mostram sempre difficcis , particu
larmente quando são mais remotas, ou duvidosas as vantagens da sua applicação. 

A 1unta considerou apar d'isto, que para acerto e justiça da escolha dos 
alumnos, de que muito dependeria o bom resultado, seriaindispensavcl concurso 
publioo subordinado a preseripções muito espcciaos, que não estão reguladas, nem 
resta tempo para isso, e muito menos pará que se instaure o eoncutso, e se rea
Use a -escolha -debaixo da sua vigilancia. ~las se a junta não pode prestar-se ao 
convite que lhe foi dirigido, nem por isso omillirá uma consideração talvez mais 
lranscedente e vantajosa para o desejado fim, e vem a ser, que no dis\rislo de 
Lisboa .os alumnos da Casa-Pia, e alguns expostos são porventura os subsidiados, 
que mais apropriadamente se devem fazer concorrerá instrucção agricola, em nu
mero muito mais crescido do que aclualmente se observa. porque tendo Ioda a 
commodidade em se prepararem com as suas eonv~nientes habilitações legaes, 
acham-se consliluidos n'uma condicção social de bem poderem utilizar a si e á 
nação s~ndo mui· limitada a difTerença de subsidio, quando da Casa· Pia se quei
ram transferir para a escóla, com prudentes, e economicos arranjos . . 

1 
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Espendidos e relatados pela fórmn csposla os negocios da atfribni'çflo. detL 
berativa dn junta, muitas considerações teria ella que levlll' ao- conhechntnte de 
vossa magcstade se podesse occupar-se de todas as necessidades do dislriete. e dos 
melhoramentos, de que por ventura é suseeplivel, e meios de os conseguir; mas 
os poucos dias, em que lhe foi possível reunir o numero legal de seus membros, 
junto á carta duraçllo das sessões, 11 obriga a restringir-se ao que lhe parece mais 
urgente, e a não entrar em minuci·osas indicações, qpe poucas vezes são bem 
combinadns, quando são detidamente reftectidas : e assim pr.incipiando pela orga
_nisação dos trabalhos das juntas, como meio indi.c;peusavel· para que elles possam 
realisar por modo cffi'caz, e vantajoso, entende eUn, que nno só se deve denetat 
a trnnsferencia da sua reunião ordi'naria do mez de Dezembro para o 1. ºde MIH'c:<>, 
ou para o primeiro dia util, que depois de seguir; mas além d'isso, que muijo 
convirá, que o govemo de vossa magestnde proponha, e promov.a a reforma das 
disposições do codigo, firmando os artigos seguintes: 

" 1.0 Que cm cada um dos concelhos qne por si só não formar circulo, quat · 
quer que seja a sua população, se procectn á eleição de um ou mais individuos, 
que hiio-de scr'procuradores ll iunta pelo rcspeclivo circulo, e que lavradaacmn
petente acta, seja encarregado qualquer dos eleitores presentes de zr lenr segoi
damente á assembl~a do concelho que se tiver derignado como mais commodo, 
e central para no dia fixado abi se fllzer o apuramento d'os votos de todo o cir
culo, e expedir-se o ºcompelente diptoma aos eleitos~ 

!. • Que a respeito do regulamento dos trabalhos da Jnnta se '6ecl'arf!, qnc 
depois de tres ou quatro sessões preparatorias para indicar e distribuir trabalhos 
e pedir esclarecimentos se possam ellas interromper por quin2e aias conlinuos, 
ou interpolados, de maneira que os quinze dias uteis se possam completar até :u 
de Março. · 

3·.• Que as junlns possam funccionar logo que se ache' reunida uma terc:a 
parte d'a totalidade dos seus membros, excepto para estabelecer, ou. derramar im
postos, onde deverá sempre intervir nelo menos a maforja absoluta dos membros 
tla junta. 

4 .• Que os governadores civis apresentando o rcratoriO da abertura da sessão, 
e dando n'este conta do estado- do districlo, concluam por propor em artigos dis
linctos e formulados, aquellas medidas que julgarem uteis ; ajuntando a cada 11ma 
das propostns a designação dos motivos espeeiaes que a determinam, e todes os 
orçament.os, mappas e esclarecimentos que lhe devam respeitar~ 

ts.•· Que feitas as propostas, ~t>ju a junta obrigada, quanto tar compatiTet 
com os seus trabalhos, a examinak>s, e approval-os, ou regei tal-os no todo ou em 
parte, como enlender ; ficando sempre livre ámesma jnnta; e a cacla um dos sens 
membros, a iniciativa e deliberaÇ_ão sobre quaesquer obieclOs das suas aUriboi-. 
ções. 

ror esra forma se removerão os principaes esfonos, que prejudicam a or
ganisação, e os trabalhos das juntas; e o primei.ro magistrado· do districto, qdo 
se acha nas melhores circunstancias de poder conhecer as suas· precisões, melhor 
do que ningucm poderá com as suas propostas encaminhar esses tnhalhm, e os 
procuradores dos povos poderão concorrer com á especialidade dos- seua ~onbeci· 
mentos, para addicionar, ou modificar taes propostas e para propór quaesquer 
outras, que ponentura convenham. 

Sobre ª-di~isll~ do tcrritorio, ainda ha pouco na ultima sessão e1traordina-
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ria levou a junla ao conhecimcnlo de vos>a magestade, o que lhe pareceu mais ra
soavel na parle judicial e administraliva, sobre que foi especialmente consultada; 
mas agora cumpre po~1derar igualmente, que a, div.isl:j.o cc;clesiastica reclama uma 
Jlrompla reforma, nilo só com o fim (\e fazer um corumodo,, e bem definido arre<lon
l)amenlo qu'il evile,a confusão, e os i11C(nnmodos de excessiva& lllstancias, e sirva ra
·soalmente á organisação e gerencin administrativa; mas a~nda para sua visar o en
cargp da prestação lias congrua~1 que nas parochi,<J.s insignificantes se tornam de
mJtsia<lamente gravosíls para os parochianos. 

O mappa das congruas de 1853 a 18õl apresentadg á junl( deçlara, que as 
derramas no districto de Lisboa montam a 28:232$!'),iO réis, e. reunindo a esta somm,a 
a de U:!68SI 60 réis de pé d'allar, e tnais reditos paroehiaes, a\'.ulla esta cou~ri
buição a !>!:700$700 réis, n qual c01n os reditos dos p,assaés mot;ita a 56:30~$61 l 
réi$; mas se o rendimento do ptí d'altar e passaes fór oxçado, como é crivel, po1· 
muito menos da sua verdadeira importancia, a.quella somma será tanto major 
qLianto fôr a differença para menos d'csse Cjllculo. !\:as parocl1~as de Lisboa 
existe uma tabclla, que sendo por ventura mais rasoa,vel, ainda.Q'clla· se abusa, e 
tem contra sj muitas quci'fas, mas estas são ml).is gra;ves, e repetidl).s nas outras · 
parocbias do tlistriclo·, e os termos porq.ue alguns paroohos e~i~eru a. cobrança 
dos benesses, e a inflexibilicla4e com que se recusa,n ·ao cumprilÍ1.enlo de certos 
acfos_, como meio de obrigar ª5>Pª81lmenlo, além do escal)dalo que produz, U'ans
tQrna Ioda a boa harmopia, que de:vc sempre reinar enlre os parçH,hos efrcguezes, 
e desvanece inleirafllentc o bom conceito, que. os povos de\'e\n 1~1· da beoevolen
cia e caridade e\·angelica dos seus pas\ore.s; e assiqi a juuia entende. qqe reme-

. dia:i; -esles inconvenientes ç abusos é uma das principaes nccessiclades do' dislricto, 
e q_ue m uilo com-é~, .que o govprno de voss~ n;iagesladc fazendo realisar o (lrre· 
dondamento das parochias, promova log-0 uma r.eforma da legislação sobre as,,con
gruas, incluirulo n·ena uma t,abella de lodos os benesses e direilos _parochiaes em , 
termos economicos, fazendo-se umn minuciosa designação dos actos e circum.stan~ 
cias em que se pode exigir a cobrança, sem qne jamais seja p,ermilLido aos paro
~bos recusar a pralica de qualquer neto, po,r falta de pagamcr~lo, nem. que seja 
''exada a pobreza com importunas c~igendas do que não pode pagar. 

A respeito dos celleiros communs, reCórdanrlo-se a "junta do estado cm que 
.... elles se acha-vtl"rn, q1,Japdo em Maio ultimo se occupou 11lqis parlicl,llarmenle d'cslc . . ; 

nl!gocio; e considerando o que a tal respoiLo se Mpõe 110 relatorio do governador 
cifil, e o qu~ nn .reafülade se observa., jul9a do seu dever manüeslar a v.ossa ma:" 
sestade~ (\UC não póde ainda ter espcranç_ás de regularidade na sµa adminislraç110, 
nem que os preceitos· do regulamento de ~O de Julpo ulli•lJ,o por seus lermos, e 
com,plieação, sej~m sufficientes par11 assegurar e~sa regularid~de partj~ul,armenle 
no que respei~á j~nl~, e,providcnlc dislribuí~o e arrecadação dás sementes, e 
empresljmos ;, "º resgua,-d?, e fis.caijsação dos fundos do cellciro, e á efTecliva res
P.O~biliqap.e. qos admU:1islrado,rcs; e ~nuilo rnenos J?éde esperar, que de taes es
tabelecimentos, como hoje existem na maior parle, se possa colher resultado im
porlp.nle, P,ar~ o desiirvolvimenlQ agricQla ;,antes no entender cl.a junt.a sãQ de pura 
p~da .~ dl.?SJ.)~z,is qu~ se fa,z,cm .. ~0111. o pf;ss,onl d'q1~uns d'eU~s ~ ~c , se.ria de grande 
n.nla~m. publiCJlx re.(un~l;os toqp~ am,pligl-o.s, e dqJal-os ~o,nvcµ.ie1tte,mentepara 
pQ<Wrep:q~~vir ~Q tjiesmo, t-çmi:io. ·d~. banco.s n1~aes e Úep_osilo~ d.e ~enerq~ em ,P~
nhon de ~pHa~!f 11).ulual;los. que o~o .!ló p'r.op"Qr,c1Qnassem aos agncultotes. as neces
iarias e., melhores seroentes; n)nsos. meios·pecuniarjos para os gr~ngeios das lcrr'as/ 

ry ' r r 
e para as faze i· prosperar devidamente. 

Sobre .a eslalislica agricoli;t, for.um iuescntes:á .j unla di vcrs()? quadros elas prô-

' 
. ' 
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ducções do districto, e lom1aveis lhe parecem os cuidados que este ramo começaa. 
dispertar; mas sendo geralmente conslanles os melbodos illusorios, que as autho· 
ridades subalternas em muitos parles empregam para a confecção dos elementos 
d'esles quadros, e os prejuízos que se podem experimentar tomando estes quadros, 

·como n'um resultado verdadeiro, julga ella do seu dever manifestar a vossa mages-
lade a precizão que ha, de que se emprl•guem outros meios menos falliveis, quanto 
seja possível, e sobre tudo que se não bazeicm providencias de maior transcenden· 
eia cm taes quadros, sem que sejam organisados por outras bazcs que os possam 
preservar das inexaclidões mai:1 capitaes. 

Sobre Insrrucrcío e educttfüo vublica, não tem a junla tempo suflicienle para 
discutir as muitas delicadas questões que lhe respeitam; mas quanto á prima,·ia, 
não póde deixai· de chamar a altcnção do gorerno de vossa mageslade sobre tres 
pontos capitnes: 1.0 que se promova convenientemente a habilitação dos profes
sores, porque d'esla falia hadc provir constantemenle o lranstorno do ensino, e 
foi por tal motivo, que já na lei de 3t de Julho de 1839 se authorisou a c1·enção 
da fücóla Normal; ~.ºque se promO\'a o arranjo dos ediflcios (que geralmente falta) 
,e se organisem regulamentos apropriados tauto para a educação moral como phi
.sica dos alumnos; e 3. 0 que se disponham os meios efficazes para que ella se pro
porcione a lodos; e muito particularmente á infancia desvalida. E quanto á 
inslrucçlio secundaria, que seja dirigida quanto possível para as applicações prati
.cas, segundo os usos ordinarios da vida, sem prejuiso da applicação classica, para 
.os alumnos que se destinam aos estudos superiores: e que a respeito das casas 
particulares de educação se exerça uma prudente vigilancia tanto no que respeita 
aos compendios e doulrinas, como sobre os regulamentos disciplinares, afim de 
,que se niio tolerem maximas nem systcmas conhecidamenle erroncos ou absurdos, 
,que longe de illustrarern a mocidade a en torpecem, -Ou desvairam. 

Na administraçlío da justiça, ha tanta morosidade nos processos, tanto ve· 
~ame e excesso nas custas, tanta variedade e incerleza na applicaçilo das leis aos 
casos occorrenles, que muitas providencias se precisam parn remediar tamanhos 
·ma1es ; mas seriam por certo capitaes as que assegurassem 11 c(fectim respon.!Mili· 
dllde de lodos os empregados, pela applicação de uma penalidade apropriada, e i>s 
que punissem com multas pccuniarias os retardamentos illegacs; e finalmente as 
que.fossém successivamente declarando por uma inlerpretaçi.\o legal todos os casos 
<>ccorrentes, em que se manifeslasse divergencia, fundada na opinião dos julga
dores. 

Fírmada e realisada. a responsabilidade dos empregados judiciaes e admi~ 
nistralivos, e mediando a conveniente actividade em flscalisar o procedimento de 
to.das as autboridades, a segurança publica experimentaria progressivos melhora.. 
mentos, e a vadiagem diminuiria nu mesma proporçllo; e a junta deseja, que o 
governo de vossa magestade emprt'gue os devidos esforços para levar a eft'eito 
aquellas pro,•idencias, como uma das maiores necessidades dos povos. 

O estado material das cadeias e prisões, e o systema de administração e 
.conservação dos presos é tão desordenado, absurdo e descuidado, que causa do e 
\·c1·gonha a quem Jê os d1svelos que tal assumpto merece aos povos ruais civilisados 
da Europa e America, e os melhoramentos materiaes e moraes, que su~iva
mento se vão obtendo; e a junta pede muito especialmente, que o governo de 
vossa magestade proveja sobre este ramo d'adminislração, como um dos -mais 
graves do districto, onde a moralidade, a civilisação, a humanidade, e a liberdade 
individual se acham tristemente compromettidas e vexadas. 

No aclual syslerna dos pa$S<lporlcs terrestres, na cxigcncia que d'clles se Íli! 
3 

' 
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:ios \'Íiln.danles no giro das suas transacções, e no modo como são suppridas e sa
nadas as faltas respeclivas, considera a junta, que em logar de uma efficaz pre
v,enç.ão de crimes, se verifica um pesado vexame para os Pº''ºS porque todos oo,,. 
nhecem que não ba Jádrão ou malfeitor que não possa munir-se de passaporte 
com bastante facilidade, e os que são mais riquisitados e vexados pela sua apre
sentação, de ordinario são os mais bem cornvortados que a sua mesma innocencia 
tra.z: em descuido. A rl'speilo de Lisboa observa-se ~inda, que nas barreiras de 
Alcantara, ou sobre lodos os cáes não é possível fazer as pesquizas dos. passaportes 
por causà do tranzíto constante da população para os bairros 011 povoações proxi
mas; e muitos caminhantes que vem elas tet-ras do norte a distancia de mais de 
cinco leguas, ou são repetidas vezes vexados nas 011Lras barreiras, ou tem de ir 
rodear para entrar por Alcantara com grave incommodo proprio, e sem nenhuma 
utilidade publica; e por isso a junta julga que o goYerno de voss1~ magestade fará 
um grande serviç.o à população se promover a publicação de uma lei, que declare 
abolidos os passaportes do .interio1· do roino: e que em lodo o caso para dentro, 
ou para fóra a expedição dos passaportes seja Lão facil e rapida, que não cause o 
prejuiso do relardamento a quem tiver necessidade urgenle de partir. 

Cumpre ainda não deixar em silencio um objccto de grande lranscendencia 
para os povos. As estradas e obras publicas de primeira necessidade dos con
celho$ são um dos objectos de maior e mais immediala conveniencia para os seus 
habitantes; e da reunião d'esles trabalhos bem desenvolvidos e combinados deve 
resultar um grande melhoramento publico para toda a nação: entretanto, pelos. 
orçamentos das camaras do dislriclo vê-se que os consideraveis recursos de que 
ellas di&põern, e que são exigidos aos povos com muito gravame, Lcm mui dimi
nuta applicação para aquelle interessante fim; e salvas algumas excepções, a maior 
parle dos recmsos mnnicipal>s são consumidos com o pessoal dos empregados, on 
corn iipplícações de menos impo.rlanci(l; e assim a junta entende que muito con
viria que o governo cte vossa mageslade, levando a effeito um rasoavel arredon
damento dos concelhos, promo1·csse a confecção ele uma lei que regulasse por 
modo mais ul.il a apJ}licaçõo dos rcndimenlos do municipio tornando obrigatorio. 
o emprego cffectivo de uma l}Uola importnnte para arranjo ele estradas e obras 
publicas de primeira necessidade. 

Finalmente na arrecadação elas conlrihnições sorfrcm os povos muitos vexa~ 
mes, sendo notorio, que alguns de prop-0silo se aggravam só para uliHdaue dos 
cxacfores, como entre oufl'os acontece, deixando de exigir os pagamentos em tempo, 
para dar Jogar aos avisos, e receber os compelentes emolumentos. Aluito convi
ria pois, que este ramo se regulasse de forma, qne os cobradores $ejam obrigados 
a solicitar a cobrança com disvello, e sem premio fóra elo seu ordenado; cslabc
lccendo-rn. que os trcs por cento dos a\'isos sl'jam percebidos a favor do thesouro, 
e que as custas do processo de execução, quando a haja, nunca possam exceder 
um terço da totalidade da collecla, que se executa, por, mais diminuta que seja. 

Eis· aqui, senhor, as indicações mais capitacs, que a junta geEal do districto 
de Lisboa, julga dever manifestar a wssa magcstacle; e ella se repulará feliz, se 
po'J' ta) modo poder obter algum beneficio para os povos que represenl·a, e geral
mente para loda a nação. 

Deus guarde a XflSSa magr.sladc por dila lados annos. tisboa cm sessão da 
junta geral do dislricto, aos 20 de Janeiro tlp 185õ. - O presidente, D. Christovão 
Jlanoel d:e Vilhena - Alberto ,Carlos Cerqueira de ·Faria, secretario - Domingos José 
Rarroim-Domingos Ferreira Pinto Basto ..... Lourenço Corréa Manoel ife Carvallio ~ 
i1.hoim -Frm1á.~r,o Jgnaâo f,apes - Anst>lmo Ferreira Pinto Rti.çto - AutQnio Cabral 
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1le Sâ Sogueira - José Jforia C:artlo;;o <.:11.slello-BniNro - D . .lnto11io Pedro Jorgt dt 
.M.'ne: es. 

1lfappa da distribttifilo pelos diversos concelho! do aistricto de Usboa, ela quantia tk 
500$000 réis p(lra as despe;as da e.rposiftio dos gados no anno de 1855, feitG na 
proporção das contl'ilmições dfrectas da decíma, e impostos am1uos do am10 de 181S3. 

Alcacer do Sal. • . . . 
Alcochete . . . . . . 
Alcoenlre . . . . . . . 
A lclea Gallega da l\lcrceanna 
Aldea Gallega do Ribatejo. 
Alemquer . . . . . . 
,\lhandra . . 
Alhos Vedros 
Almada . 
Alverca . 
Arruda . 
Azambuja 
Azeitão . 
Agueira . 
Durreiro . 
B<•lem. . 
Rcllas. . 
tadaval . 
Cascacs . 
Cezimbrn 
Cinlra .. 
Collares . 
Ericeira . 
Grandola. 
f,,ourinhã. 
~fafra . . 
Moi ta .. 
Oeiras. . 
Olivaes . 
.Palmella . 
Peniche . 
Rcbald eira 
Sei'l:al. . 
Setubal . . 

.. 

Sines. . . . . . . 
Sobral do Monte Agraço 
S. Thiago de Cacem. 
Torres Vedras . . • . 
Villa Franca de Xira. 
J.isboa 

Total . . . . . . 

' . . 

llÊIS. 

SS l!O 
~897~ 
1 s~s;; 
9$3~5 
3$280 
88060 
28020 
!1!8081.i 

J 0$ 195 
:ig•5:i 
3SHI' 
38880 
1$756 
:JS985 
1 80~5 

U 8185 
~8530 
!!$'2a 
4S31o 
18690 

J!SU5 
2$!15 
18136 
J 813:) 
141 ?ia 
28070 
188!5 
6$800 

.Jíl83UO 
'S73:i 
1$520 
~S l !O 
'.JSUO 

11 8815 
8960 

!$1! 0 
2suo 
7Sl30 

10$460 
!HSOOO 

500$000 

Lisboa, !O de Janeiro em sessão da junta geral do dislriclo. - O presidente, 
lJ. Cltrislot'ão lllanoel de Vilhena. -Alberto Carlos Cerqueira d1 Faria, secretario: -
Antonio Cabral de Sei Nog11eira- Francisco Jgnacio Lopes- Lourenço CorrhJ ManHl 
de Carvalho e Aboim - Domi11gos José Barreira -A nselmo Ferreira Pinto Buto
Domàt1gos Ferrei1·a Pinto Basto - José .Marfa Cardoso Castello ·Bra11co -D .• 1ntonio 
Pedt'o Jorge de .Vme:c$ . 

.. 
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Gorl.'mo civil de Lisboa. - 4. • repartiç5o. - N .0 ü. - Circular. - Não se 
achando convenientemente explicitas as instrucções de 20 de Setembro de 1839 
par.a o afü.ra1rnmlo dos bens dos concelhos n este dislriclo administrativo: manda 
p,0i' isi;Q s. ex.• o sr. go.,vernador civil remeller a v. s.• o incluso exemplar dus ci
tadas instrucções reformadas, para que ~sle ramo de serviço municipal. possa de 
ora em êliante ser desempenhado com maior acerto e regularidade pela camara 
d'esse concelho. 

Deus guarde a'" s. 1 -Lisboa 10 de Agosto de 18õü. - O conselheiro secre· 
tario ger~l , A. J. Yie~ra Sa,nt<i JWn. 

Governo civil de Lisboa. -V i:epartição. - N. 0 6. - Circular. - S. ex.• o. 
sr. govemador civil manda remeller a v. s.", Jlara seu conhecimento e effeitos de
vidos, o if1cluso exemplar das novas instrucções, que na presente data se expedem 
ás cam4i:as mnnicipaes deste distrilo. para o processo de afóramento dos bens dos . 
concelhos; devendo v s.•, logo que a rcspecliva camai:a lhe envie quaesquer pro
cessos, nos termos do § unico do arL. H.º das mesmas instrucções, fazer as ind'tl
gações convenientes, e tTansmillil-as a esta secretaria, inCorma-ndo sobre a conve
niencia municipal dos respectivos afóramentos, declarando se os àrrematanlcs são 
veread.ores, officiaes da cam~ra, ou das justiç~s do municipio. e ~e os bens afóra
(los são pecessarios para o logradouro e. uso commum dos povos, e fazendo todas 
as mais observações, que se lh~ offerecerern sobre e assl~"!lPlo. . 

Deus goarde a v .. s.• - L1sboa, 1 O de Agosto de 185ü. - O consel~eno secre-
tario geral, A. J. l'ieira Santa Jli(<i. 

Governo civil de Lisboa. - "1.ª repartição. - N." 9:. - Circular. - Illm.º sr. 
Devendo os rôes do lançamento da conlribuiç.ão municipal direcla de repartição, 
comprehender todos os proprietarios e habitantes do concelho na proporção dos, 
seus haveres, altenta a mui expliciln dispo,sição do artigo lU.0 do codigo adminis
trativo; e acontecendo qne algumas camaras municipaes costumam processar 
aquelles róes com manifesta de&igualdade, não só deixando de colleclat· os rendi
mentos não sugeilos ao imposto da decirpa, como prescre\!e o ~ unico do artigo 
139.0 do citado corligo, rnas lambem deixando de comprehender na contribuição 
dos dias de serviço aquelles jornaleiros que pagam alguma quota de dccima, o que -
vae gr,avar lodos os outros conlribuintes, e füz com que muitas vezes aquelles jor _ 
naleir(}S que ni\o tem bens alguns, ou outra industria,. venham a pagar maior 
quantia que1 aquelles (1t1e se acham em melhores circumstancias, o que é inadmis
sivel, aUeoto o principio prescripto pela lei sobre a igualdade relativa do imposto: 
enc.arregu-me por isso s. ex.ª o sr. governador civil de recommendar à catnara, 
municipàl desse concelho que na confecção, a que por ventura -proceder de futu
ro, de-qqalquer rol d~ lançamen~o de,conlribuição muniei pal directa ele repartição,., 
.liair ,~ dllr fiel cu111primerüo ás di&P,osições dos citados artigos, collectando lam
~~,IQ · os, re,n,d,in,ienlos,não s.ugeilosa decima .• e comprehenden<lo. igualmente na con..., 
tribuj~o< 4_gs djqs. d~ serviço aquelles jornaleiros que pagarem clecimas. 

D~\,ls g,u~_r<le.a, v. s. • - Lisboa 22 de Setembro de 18õõ. - O con.sclheiro se
eretnrio ge-cnl; A . .1. Vi.Pfrà .'\antlt Rita. 
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Governo ci\lil do ilistricto de Lisboa. -1.• reparliçiio. - N. 0 Hi. - Sendo da 

maior conveníencia que n'uma cidade tão po1mlosa como esta hajam promplus 
indicações das casas, onde se acham estabelecidas ns repartições dos bairros e das 
regedorias das competentes freguezias, determina por isso s. ex.• o sr. governador 
civil que v. s.• mande affixar nas porias respectivas rotulos ou letreiros, que íaçani 
conhecer ao publico os indicadas repartições. S. ex.• encarrega-me de recommen
dnr a v. s.• a prompla execução desta ordem, devendo dar conta do resultado. 

Deus guarde a v. s.• -Li~boa 22 de Fevereiro de 1855.-Jllm.ºsr. a<.lmi nis
trador d1> bairro de .... - O conselheiro secretario geral, A .• J. l' ieira Scm /1& Rifa. 

l1l!ll1"1'Uf.'fÜe# pAra o proee5tto de aforamento dos he111'i dos f.'Oftt't>lhos. 

110 dl•'rleto •dmhalstratlwo d e I.l""ºª• 

Artigo 1.0 Antes de se começar qualquer processo d'aforamenlo de bens d<> 
concelho, que não sejam necessariÇ>s ao logradouro e uso commum <los povos.. 
conforme o determinado no § 4.0 do alvorá de 11 de Abril de 181 5, acamara mu
nicipal deve deliberar sobre a con,·eniencia do respeelivo aforamento, especificando 
os motivos da sua deliberação. 

Art. ! .0 Deliberada que seja aeonveniencia do aforamenl{), a ca.mara man
üará annuneiar por edilaes áffixa<los por quinze dias nas porias dos pac;os do con
celho, e da igreja da freguezia, aonde os bens forem situados, e por annuncio no 
T>ia rio do Governo com antecipação de dez dias, pelo menos, o dia, hora, local e
fün da vistoria. 

Art. 3.• A vistoria será feita com a assislencia do presidente e ftscal da ca
mara, do escrivfio da mesma para lavrar o auto, e de dous peritos, que todos assi
gnarão o auto. 

Arl. 4.0 No auto deverá dcclurar-st:" : 1.0 o dia e a hora em que se dá co
meço á visloda : 2.0 o deferimento do juramento aos pel'i los na forma dn. lei: 3:0 

a medição e confron tação dos bens, que se perlendc aforar, com designac,:ão dos 
rumos por todos os seus lados: 4.0 o seu valor como livres: o 0 qual o fô1·0 culcn
lado : 6.0 a declaração de que não Llouve opposição; ou, ha,·endo-a, a exposiçílO 
dos fundamentos della, devendo os oppositores assignar o aut-0, assim como jun
tar-se lodos os documentos por clles a12resentados. 

Art. 5.0 No caso de haver opposição a camara deliberará sobre <'lia ; e clt!
pois de·decidido definitivamente, por quem compelir, que não procede, se prose
guirá 110 processo. 

Art. 6.° Feita a vistoria, não havendo opposiçiío, ou despresada ella a final , 
a camara mandará aíllxar edilaes nos logares indicados no art. !.º, e nos demais 
do estylo, fazer annuncio no Diario do Goi:enw com antecipação lambem de dez 
dias, e dar pregões por vinte dias consecutivos; devendo os edilacs conter Loclas 
as declarações feitas no auto da vistoria, e designar o dia e a hora cm que hade 
proceder--se á arrematação nos• paços do concelho. 

Art. 7. 0 Os annuncio~ em o Dim·io do Governo, de [que tratam o artigo an
tecedente e o art. !. 0 poderão ser dispensados por deliberação unanime da camara 
nos aforamentos de bens de valor insignificante, requeridos para edificação PQr 
pessoas pobres, afim de não serem sobrecarregados com despezas, que as circums
tancias destas pessoas, e o valor dos bens não comportam. 

Arl. 8-.• Durante os vinte dias o Milo da· vistoria, e todas as mais f?Cças do. 
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processo estarão pnlenlcs nos paços do concelho a quem queira vêl-as; e dar-se_ 
húo quaesquer certidões, que sejam exigidas. 

;\rt. !l.º Se durante os vinte dias dos pregões apparccer alguem que ofTe
reça lanço superior ao preço da avaliação, será esle tomado por termo lavrado pelo 
c-scriv~o, e assignado pelo licilnntc e testemunhas; devendo exigír-se-Ine fiador ao 
lanço offerecido, quando não seja pessoa conhecida e abonada. 

Arl. 1 O ° Findos ós dias dos pregões, proceder-se-lia á arrematação com as 
formalidades ao estylo, da qual se lavrará o respectivo auto; devendo tomar-se em 
consideração qualquer lanço que já e.xisla, na conformidade do artigo anteeedenl~. 

Arl. 11. • No aulo da arrematação, além das outras condições proprias de 
taes conlraclos, dernrá declarar-se: 1.0 que o aforamento é em faleosim :perpetuo: 
2. 0 que o laudcmio é de quarentena: 3.0 que o foro será pago livre de lodo e qual
quer imposto ou onus presente ou futuw: ~ - 0 que o foreiro, quando aforar para 
culli\'ar ou edificar, será obrigado a cumprir esta condição dentrô <lo praso, <1ue 
pela camara lhe fór marcado, sob pena de commisso: e 5.0 que, se de futuro a 
camara carecer ()e expropriar· qualquer porção do terr.eno aforado, pai;a alinha· 
Hlcn t.o, alargarnenlo ou aberlura de ruas ou eslr-adas, ou para outro qualquer fim 
de utilidade municipal, s<\mente será obrigada a iuclemmsar o foreiro .elas bem
feilorias inutilisadas pela expropriação, e a diminuir o foro por urn raleio pro· 
porcionul. 

Art. U.º Feita a arrematação, o escrivão da camara informará nos autos, 
declarando se o arr.em.atanle. tem .ou não a qualidade de vereador, ou ollicial da 
<:amara, .ou das justiçns do municipi-0, em cuja '.accepção se clévem entender lodos 
-0s empregados do município e das justiças do mesmo, por isso que a estes é pro
hibido arrematar por si, ou interposta pessoa, aforamentos de bens do concelho 
sendo nullos 'e de nenhum cffeilo taes aforamentos. (Alvará de 23 de Julho de 
17 C.6), 

Mt. 13.º O processo deverá ser instruido com as seguintes peças: 
Lº Copia da deliberação tornada pela camara sobre a conveniencia do afo· 

r-arnenlo: 
2.0 Um exemplar dos editaes, de que tracla o art. 2.• 
3.0 O Diario do Governo que contiver o annuncio, ou copía aulbenlíca do 

mesmo annuncio feito 11() Diario : 
4.º O auto do exanie e vistoria, e documentos da opposição, havendo-a, e 

bem assim a sua decisão: 
o,• Um exemplar dos edilaes, e o ànnnncio de que iracla o a,rt. ú.• 
6.° Copia aulhenlica da deliberação à.a camara para,a djspensa dos annun-

cios, no caso de a haver : 
7 .0 A certidão de que os pregões se correram por espaço de vinte dias: 
8.0 Os termos de lanço no caso de os haver: 
9 º O auto da arrematação: 
1 O.º Copia authenlica dos tHulos dos beps aforados, quando a camara o 

possua por titulo especial : 
11.° Finalmente a informáção do escrivão exigida no art. 12.'! 
Art. U.0 Inslruido ô processo pela maneira indicada, a camara achando-o 

regular, deliberará a sua remessa ao governo civil, afim de ser presente ao con· 
selho de dislricto. 

§ unico. Esta remessa será feita por intervenção do administrador do con-: 
celho, afim de subir o processo com a sua informação. 

Art. 15.~ TOdos os aforamentos, que não estivere.111.confirmados qompelcn-
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temente, se acham sujeitos ás referidos solemnidades, e devem ser submctlidos á 
approvaçiio do conselho de disllicto, sem o que não podem repular-se \8litlos. 

Secretaria do govemo civil do dislriclo de Lisboa, 10 de Agosto de 1855 -
O conselheiro sc.cretario gea·al, A. J. Vieira Sa11ta Rita. 

I11litruefõe11 parR a eohra11,a e pasa .. 1eaato dali eonsroft!ll oo~ pnro
..... e 11eu• eoadjutore• no dl•trlrto admlnbtratbo de Li!ihoa. 

Artigo 1.0 Os administradores dos concelhos convocarào para se reunirem 
no 1.0 de Julho de cada anno as juntas do arbilrnmento. das congrua$, afim de 
procederem á rcrisão destas, conforme o dcler111inado nas carias de lei de ~O de 
Julho de 1839, e 8 de Novembro de 18'1, as~im como á n omeação de pessoa ido
nea e abonada para cobrador; mandando lavn1r acla desta sessão, da qual se ex
trabirá cópia authentica, que remcllerlio ao go\•erno civil até no dia 8 do mesmo 
mei, sem falia. 

§ 1.0 As juntas nomearão um ou mais cobradores, conforme os comen ien 
cias do ~en•iço, não podendo toda\·ia ha\•er mais do que um para cada congrua. 

S ~.º Os membros das juntas serão rcsponsaveis pela idoneidade e abona
çilo dos cobradores para o efTeilo de ficarem garanlidas. us congruas aos resp<.'cti
vos interessados. 

Arl. !.' Feila que seja a re\·isão, a qunl de,·erá estar concluída nlé W do 
dilo mez de Julho, se affixará na porta da cgreja parochiol uma rela<;ilo dos con
tribuintes com os suas respeclivas quotas, de modo que fique exposla ao publico 
po.r oito Jias, e seja vis.i.vel por occasião de duas missas co1we11tuaes, afim de que 
os interessados possam fazei· quaesquer reclamações dentro do praso de 8 dias con
SCClllivos. Decididas as reclamações, e findo o pra.so para. a interposição dos 
recursos, as junlas designarão a época dentro do auno, em que devo realisar-se n 
cobrança-das congruas, tendo consideração -aos u.sos esLabeleci<los1 e ao lempo em 
que os respecli,•os contribu.inles se acham mais habilitados para pagorem as suas 
quotas: e da época fixada os administradores. dos concelhos darão logo parle ao 
governo civil. 

Art. 3.• Designada que seja a· época. da cobrança, as j untas for&o exlrahil' 
pelos seus secrclarios, á vista do rol da derrama, os conhecimentos das quotas 
dos coulribpintcs, na conformidade do modelo n .• 1, e os mandarão entregar, de
pois de refacion ados, ao cobrador, que delles passarli redbo, fi canuo debitado para 
com as mesmas juntas pela totalidade da sua imporlancia. 

§ unico. As relações dos conhecimentos serão feitas em duplicaclo, afim de 
que uma dellas, em que deve declarar-se a época da cobrança, seja entregue com 
os conhecimentos ao cobrador, e a ou tra com o recibo deste, ficará guardada no 
archivo dadunla, para a lomatla das respeclivas conlas. 

Art. 4.0 Os cobradores procedoriio á cobrnnça tla imporlancia de cada um 
dos conhecimentos recebidos, sollicilando o seu pagamento dos conlribuinles na 
época <lesignada pela respecliva junta ; e oito dias dcpOiis d esta época, darão conta 
da cobrança aos administradores dos concelhos, entregando-lhes o rol dos coulri
buinles, que não pagaram, acompanhallo dos rcspeclivos conhecimentos, em cada 
um dos quaes ele\ erá ter lançado a n ota do aviso que fez ao contribuinte, e a sua 
J a ta. 

§ unico. Os administradores farão protcssar, dentro do praso de oilo dias 
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contados da enlrega dos roos pelo cobrador, as relações dos contribuintes, que nao 
pagaram, e as remett.erão immcdiatamenle ao governo ci\lil, afim ele ser auclori
saua a cobrança administrativa nos Lermos do decreto de 13 de Agosto de HU; 
ae,·endo a imporlancin dos conhccimenlos relaxados, depois de assim cobrada, ser 
lambem enlrrgue ao respectivo cobrador. 

Arl. ü.0 Os administradores dos concelhos deverão promover e fiscalisar o 
regular pagarnento das congruas aos pnrocbos e seus coadjulores, nos termos se
gui ntes: - pelo primeiro produclo da cobrança realisada farão pagar a estes a im
porlancin das congruas, com relação tão sómente ao tempo vencido, por meio de 
ordens de pagamento passadas na conformidade do modelo n.0 2, que entregarão 
aos interessados para sollicitarem o pagamento do cobrador ; devendo sontinuar 
depois o regular pagamento das mesmas congruas até ao fim do anno. por rnezes 
ou trimestres a apra1.imcnlo dos interessados, conforme o tempo vencido, e o per
m1llirem os fundos destinados ás congruas em poder elo cobrador, para o que os 
administradores terão um caderno escripturado ronforme o modelo n .0 3. 

§ 1.0 nealisndo que seja o primeiro pagamento aos parochos e seus coadj u
lores, os administradores dos concelhos darão delle conta ao governo civil , remet
tendo por essa occasião um mappa do estado da cobrança das respeclivas congruas, 
na conformidade do modelo n .º 4, e farão aclivar a arrecadação da imporlancia 
dos conhecimentos reluxados, por fórma que as congruas se achem inlcgralmenle 
pagas no fi m do anno a que dizem respeito. 

§ 2.0 Os recibos serão passados pelos interessados na conformidade do mo
. dolo n. 0 2, na propria ordem do pagamento, que ficará em podei· do cobrador, 

como documento comprovativo da sua responsabilidade. 
Art. G.º Os cobradores responderão como fieis depositarios pela imporlan

cia da cobrança das congruas nas mesmas especies em que a r ealisaram ; não po
derão fazer sob pessoal responsabilidade pagamento algum sem lhes ser previa
mente ordenado por meio de ordens, conforme o modelo n.0 i; e por qualquer 
falta ou alcance se procederá contra elles na conformidade da lei. 

Art. '7 •0 No mez de Julho de cada anno os administradores dos concelhos 
mandarão intimar os cobradores para, no dia e hora que fôr designada pelas res
peclivas juntas, se apresentarem n a casa das suas sessões com lodos os docu men
tos da gerencia relativa ao anno economico anteceden te, afim de lhes serem toma
das e ajustadas as suas contas separtu1amente por freguczias. 

§ 1.0 Prestadas que sejam as contas, e achadas conformes, as juntas pas!'a
rão quHação geral aos respeclivos cobradores, a qual será assignada por lodos os 
membros da junta ; mas no caso de se ene-0nlrar algum alcance ou extravio, 03 

administradores dos concelhos farão logo autuar os responsavcis para serem pro
cessados e punidos na conformidade da lei, dando conta ao governo civil. 

§ '!.0 O ajustamento destas contas será consignado n 'uma acta, da qual os 
administradores onviar~o cópia ao governo civil. 

Art. 8.º Os administradores dos concelhos remcllerão ao govern,t> civil no 
principio de Julho de cada anno um mappa geral do pagamento das aongruas dos 
seus concelhos, relativas ao anuo economico anlccedenlc; e vigiarão sob sua pes
soal responsabilidade, pelo fiel e pontual cumprimento das presentes inslrueções. 

Secretaria do governo civil de Lisboa, em !O de Junho de 1855. - O conse
lheiro secretario geral, Antonio José Vieira Smita Rita. 
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Freg11ezia de 

Concelfto de 

MODELO ?f.º 1. 

Pagou o sr. 

a quantia de 1 réis, 

cm que foi conectado pari a ·congrua do parocho 

da dita freguezia, relativamente ao anno economico 

de t~~... a 185... Villa 

de aos de 

O presidente da junta 

F .. . 

MODELO lf.º 2. 

de 18S .•. 

O secretario 

F ... 

,O cobrador ela congrua da freguczia de 

ao reverendo prior F... a quantia de 

pagará 

por conta da congrua vencida no mez, ou mezes de 

do anno economico de , de que passará recibo nesta mesma 

ordem, Villa de aos de de 185 .. , 

O presidente da junta 

F ... 

O secretario 

F.;. 

Recebi a quanlia supramoncionada. Data e assignatura do parocho. 



MODELO N.º 3. EXEMPLO. 

A~NO ECONOlllCO DE.183, 
DISTRICTO OE LISBOA. tONCELHlJ' DE. 

lll'e{f uc.:ia· de 

ESTADQ- DA. D.ERRA·Mk LANÇADA PAR! AS CONGRUAS E DESPEZA SEGUINTES:. .. 

185 - Agosto .. 
• 

li> Setembro. 
li> li 

» Outubro. 
)) 

18t; - Maio .. . 

Congrua ao parocho. . . 
Dila ao coadjutor. . . . 
Gratificação ao secJetario. 
Dila a-0 cobro.dor. 

2iO&OOO• 
1!08000 

14$-100 
H$4001 

----
Som ma. 3S8S8001 

& Et3EITA. , 

11 Ri>cebido por- conta. 
16 Idem. 
a Idem. 
9. Idem. . . ._ 

4- Idem . 
f6 Idem .. 

31 Pelos conhecimentos q\ie o c.ob•·:ufor. entregou na··iín
porlé?-n.cia d~ l.688800; para serem cobrados p,elos meios 
adm1mstrat1vos . . . ·~ • . 

Réis. 

30$000 
!5$000 

18!t -Agosto. 

to soo o D.· >· 
1508000 
90$000 )) Setembro . 

GSOOO )) • 
Oulubro . . 

)) )) 

l) No.vembro. 
)) 

j\ Dezembro. 
>) )) .. 

. 185 - Janeiro: .. 
)) )) 

)) Fevereiro . 
)) 

)) )) 

)) )) 

- --uo-s.oo.o 

168S800 

3888800 . 

D E8P E Z..l. •. 

i ago ao parocho. por conta da derrama. da sua con
grua da quantia dê !~(}$000 . . . .. . . • . 

» dem ao coadjutor, por conta da derrama dà sua con-
grua da qµantia de t tosooo 

» em ao parocbo, idem idem 
» dem ao coadjutor, idem idem 
» dem ao parocho1 idem idem 
• dem ao coadju tor, idem idem 
» · dem ao parocho. idem idem 
» dem ao coadjutor, idem idem 
». dem ao parocho, idem idem 
» dem ao coadj u lor. idem idem 
)> dem ao parocho,. idem idem. • 
» dem.ao coadjutor, idem idem 
» dem ao parocho, idem idem. 
» dem ao coadjutor, idem idem . . . . . . . 
» dem ao secr ela rio, por conta da sua gratificação. 
» dem ao cobrador, idem . . . . . . . . , 

W. B. - Deve l~nçar-se aqui· o que se pagar ao paro. 
cho. coadjutor, secretario, e cobrador, do que 
se lhes ficou devendo;de seus vencimentos, na 
imporlancia em frente, recebido adroinislra.
füamenle . . . . . 

!0$000 

10$000 
!0$000 
1osooo 
!0$000 
10$000 
20$000 
10$000 
208000 
108000 
20S000 
1 oso110 
2nsooo 
10:-011 1 
fi :) 
õsr•ou 

uosooo 

1688800 

Réis • . . . . . 3888800 



MODELO N.º 4. 

Dlstrit'to de Llsl101 .. Uon eelho de 

Mappa demonstratiro da cobranfAl das congnws dos parochos e seus coadjutores, respeclira ao anno economico tle 18õ a 185 
e do qne ha sido entregue a cada um po1· conta das mesmas con9ruas. 

. 
EISTREGUE 

RECEBIDO POR 
FICA EXISTINDO 

FREGtEZIAS DERRAMA CONTA A'.fÉAO AO PAROCHO PE- AO COADJUTOR EM COFllE 
OBSERYAÇÕES 

MEZ DE .... 
LO MEZ, OU ME· PELO MEZ1 

ou . 
ZES DE .. . . MEZES DE ... . 

' . 

, 

. 

N. B. Se se assentar, ou convencionar que o pagamento feito ao Parocho seja mensal, deverá remetteNe lodos os mezes 
um m:ippa identico a este; se aos trimestres, no fim de cada tres mezes. 
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Relatorlo tia l"nta 1;eral tio dlsta•leto de D.-Jn. 

(( Senhor! - A junta geral do ilistricto de Beja, terminando a · su~ sessão ordi
naria do corrente anno, vae cumprir a disposição dos artigos 218 e 219 elo codigo 
administrativo, elevando resp.eilo.samente á augusta presença ide V. M. o relntorio 
de suas deliberações, seguido da consulta ~obre o csla<lo e necessidades mai~ urgen
tes do districto. 

Aberta a sessão, no. dia 22 de Maio ultimo, pelo govemadGr civi~) cm nome d~ 
V. M., apresentou e leu o dito roagistratlo o seu relalorio, pelo qualfez saber á jun, 
ta a maneira porque haviam .sido leva.das a efTeilo as suas ultim;ls deliberações; 
deu a conhecer o estado actual do districto e as nccessida.,des do. mesmo, a que é 
necessario accudir cornrernedio prompto, indicando para esse fim füversas providen,. 
cias. Em vista, poi!i, do referido relatorio, prpposlas, documen tos e informa.
ções que o acompanharam, e prcv.alecendo-se dp seus proprios coobecímcntos, 
a junta) depois de prudent.e e madura discussijo, tomou. as seguinles delibera
ções: 

E{tflosição de gados. 
Considerando a junta sobre a melhor fórma 'de pôr cm pratica a· exposição· 

dos gados, determinada no decreto com força de lei de 1G de Dezembro de 18!:í2, 
e. regulamento de! de Afa:r:ço de 185~. entendeu que devia ser alterada a dcJi])eração 
.que a este respeito tomára na sessão de 1,8ü4, e na forma indicada }lelo governadon civil 
determinou que no futuro a exposição tivesse legar no mesmo .loc~l cn1 que d'an
tes se fizera,_ porém nos dias 9, 10 e 11 d' Agosto; não pro,miscuamcnle,_ ma!) por es-
peci,es nos diversos dias ;·devendo ser no p1~imeiro a do gado lanige.ro e suino, no se
gJmdo a do. lwvino, , e.no terceiro a do cavallar, muar e asinino. 

A junta reconhece que a pr,imeira. exposição n&,o foi excessivamente concor
rida, e qµc os exemplares apresentados das diffe1~entes espccies de gados não fa

r.am para admirar: todavia é certo que houve concorrencia, e que mereceram con
sideração, e obtiver{lm premio alguns dos exemplares que se apresentaram. A 
junta espera que pelo decurso_ do tempo esta nova insti~uição ha de corobprar-se. e 
produzir optimos resultados. 

Sub,vencã-0 aos alurnnos do instittl.to ctg1:ic.ola. 
A junta cm vista ela prGva documental, que lilc foi apresentada· pelo govcr,. 

nador civil, do J;iom porte, applicação e aproveitamento Cios dois alumnos, que por 
este dislricto foram mandados frequentar o instituto agricola e eschola regional 
de Lisboa, auclorisoµ a continuaçUo do subsi!li!> que lhes foi vota.do na sessuo 
precedenle. 

E::()postos.: 
A junta geral, na sessão de 1853, tinha deliberado que do 1.0 de Janei110 ele 

18~i em diante, o pagamento.das despezas dos expostos se verificasse em dia, e ao 
mesmo tempo em todo o disb'iclo; pod~ndo, para, tanto dispôr o governad.or civ.it 
dos fundos existentes crn cofre. A referida deliberação da. junta, lem sido com,
pletamente executada, apesar d.e se. tei:em offerecido nfto poucas difficuldades, que 
todas foram vencidas pelo, zelo e pe1·severança do gj)vernador civil, cuja dedicação 
a este importantíssimo ramo d'administração não póde exceder-se. Eslào pagas 
as folhas dos vencimentos das amas e mais despezas dos expostos desde Janeiro 
de 18õl até Abril ultimo, sendo d'.esperar que mediante a continuação da diligencia 
que se tem posto sobre tão importaµ te objecto, se continue a obter daq~i e.m dian l!l 
o mesmo resultado. 

A junta geral reconhece cõm ~atisfação o m,ujto. que a providencia do pa-

' 
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gamento cm dia ás amas dos expostos tem sido proíleua, a estas creahuas tão llcs
presadas. c.omo iníelizes: com menos <liOiculdade já se encontram amas, que se en
carreguem dn creaçfo dos expllstos, contand'O caiu a elTtJctividad·e e exacti<lão do 
pagamento dos seus salarios nas epocnas do vencirttenlo·. 'Daqui resulta lambem 
a espautosa diminuição que se observa aclualmeAte no numero dos ex.postos faUe
cidos, com o que a junta muito se gloria. 

A junta não deve ommillir neste togar as provi<lencias regula'mentaTes ten
dentes a melhorar a sorte dos expostos, que emanaram da a•uctoridlu'le superior ad
mjnistraliva. Taes foram as 01'tlens erpedidas.pelo governo ch•1l para qúe os pa
gamentos se fizessem na cosa da camara em presen~a dos vereadores, do adminis
trador do concelho e do facullalivo ·do }>arlido-, a fim de ser por essa occasifto e~a
minado o ostauo physico tanto das ·amas como dos e:ocpostos, e do vestuatio des
tes. Mais uma providencia promélle o gorernador 'Civil ensaiar quan'lo antes a 
bem dos expostos, que consiste no arrolamento das mulheres que volnnlal·ia e pre· 
riamente se olTerecercm pa1'a amas Canto de lche como de secco. Muito folgar-á 
a junta de q~e um tal arrolamento se consiga, porque melhor tratamento aos elpos
tos se dC\'e esperar das amas que os .procuram, do que daquellas que são procura· 
das; e ao mesmo tempo se C\'ita o mal que resulta aos expostos de estarem por mwlo 
tempo sem ariia certa. 

Desejando a junta continuar (<111onto ser posso) nos melhoramentos ehce\a
dos a ruvor dos expostos, e reconhecendo que 0 logar chamado - rolla - onde ellbs 
são entregues, estA tanto nesta cidade como nos outros coneelhds, entregue ao maís 
pungente ab_!lndono, deliberou, sobre proposta d~ governador civil , que em catla. 
concelho possa ha,·er d~óma alG lres amas dé 1ei1e, que alimentem as·01·eanças e as 
tratem cm quanto não se encontra ama que se encarr.egue da creação e lratil.mcn
to das mesmas, assistindo para esse fün uns mesmas rôdas, -pelo que se lhes paga_ 
rá de salario mensal, de mil e seiscentos até dois mil e cruatrocenros réis. 

Consillcrando a junta, que do estabelecimento de premios para as amas 1q'tl{} 

mais se esmerarem no boa creuçfio é traláment-0 dos expostfls, deve resulla'r un'\ ~s .. 
timuln para que as mesmas amas mais se empenhem no cumprimento daquelle seu 
dever e obrigação, e sabedora que desta providencia, já ensnindn nesta cidade 'pelo 
governador civil, se colheram bons resultados, estabeleceu para esse fim oito pre
mias 110 concelho de lleja, eri\ calla anho, e da mcs'ma fór:ma seis para o concelho de 
Moura, e outros tantos para o da Serpa; quatro pnra cada um dos to-ncelhos d'At
rnodovar, Alvito, Castro, Cubl, Ferreira, .Mertola, Messejana, Qdemira, Ourique, 
\idigoeíra. dois para e cada mn dos restantes cC1Hcolhos, e determinou (lue -estes 
prcmios consistissem em dois mil e quatrocentos réis cada um, e que •a 1ealla :t#m 
dos expostos respeclivos ás amas premiadas se déssc mais um vcsluario na impor
tancia de mil e duzentos réis. 

Em alguns dislricfos do Rein'o leem deliherntlo as juntas geracs dar um au
xilio 'ás mães solleirus, qt1e se obrigàrc'm a ctea1· seliS filMs .até á edàde de sete ain-_ 
nos, ha\'endo-se oblido com esta pro\·idencia, recoA'hccida diminuição rto numel'O 
dos expostos, e na despeza com os mcsmós; esta deliberação foi appro.vada pelo que 
respeita ao dblricto tle Goim'bra, em portaria do :ministerio do reino de 18 de •Ju-
lho de 1854. (Diari/J do Goven10 n.º 171i.) · 

l junta, lendo na maior consideração fnão só a dim1i1'rniÇlio da'despel!!a, mas 
tamhem o melhor tratamento que se •aeve esperar das ~mães ·para com os filhos se 
1he de por 'tempo de tres nnnos o'sí1bsidio mensal de mil.e duzentos réis, com óblli
gação de sustentarem os filhos (\. sua custa até á edadc de sete annos·llepoi-s (folfindo õ 
mencionado subsidio tric!rnaL 
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E porque entendeu que não deve ser condcmnado a perecer no abandono e 

miscria o frncto (\lum amor que 11 rclcgião e a s<>cicdadc consagram, para lhe sei· 
preferido o que a sociedade acceita sem com ludo lhe reconhecer a legitimidade. 
deliberou lambem que cgual subsidio se désse ás mulheres casadas, quando se prove 
sua cxlrema p.obreza conjunctamonlc com a impossibilidade d'adquirir meios de 
subsislencia. 

Contas da admi11 istl'Oçúo dos exposto:~. 
Depois de lerem sido cscrupulosamcnlc oxaminada,;, approvou a junta as 

conlu qU.c füe foram apresentadas pelo governador ch·il, da administração dos e:<
DQStos, i:especlivas ao anno. cconowico de t 8õ3 a 18õ<i, que achou Claradas com lo
tia a exaclid:ão. e. cttrcza. Tambcm achou cm regra as contas da. despcza com a 
exposiçiio agrícola. 

Orçamelllo do dislricto e npartiçtio pelos co1icelllos. 
Sobre proposta do gO\'Crna.dor civil votou ajunta geral o orçomcnlo da d'espez:t 

geralprh·aliva do dislricto para o anno economico de 1835 a 181)6 na imporlancia 
lota\ de - nove contos oitoccnt-os lril1la e trcs mil e seiscentos réis - (!J:833$GOO réis) 
rcpaPliu pelo~ concelhos com a possível cgualtlade. 

A junta, nlém da despeza orçada para o anno economico proximo futuro. 
tinha ainda quo allct\der á grande divida passura dos cxposlos. anlcrior ao l . 0 de Ja
neiro de 18tH, que pesa sobro quasi todos os concelhos do districlo, e que não p.o.
que de ser paga por uma sü ~-ez. sem gr:n·issimo vexame dos pov~. 

Para tornar menos oneroso o pagamento desta divida atrasada deliberou a 
j1mtn que se amorlisasse por prestações annuacs da maneira seguinte: 

« Que os concelhos cuja divida atrazada não exceder a um conto de réis, sa
t,isfaçam cs~a sua divida em pre$laçõcs annuaes da sexta (>arte da mesma ; e que os 
c,onoolbos, cm r1uc a rc,Cerida djvida ex.ceder a um conto "<l~ ráis a vão amorlisando 
com pretações annuaes da deoima parte da mesma. 

•Que a parle sexta, ou decima que consliluii· a prestação nnnual de cada 
concelho, se ad•lioionc á quoln, quo lhe pertence na repartição ·da despcza orçada 
para o seguint.e anno econQm~co, a fim de serem conjunclamente cobradas e rcmcl
lidas no corre geral do dislricto. » 

DelibQr.ou ma.is ajunta, que na sua sessão do anno pro1imo seguinte lhe los
se apresentado um recenseamento da divitla atrazada de todos os concelhos, con
tendo os nomes das pessoas, que aclqalmcnle se acham com dircilo á cobrança da 
mesma, o P9f que titulo ; e em que epocha foi oonlrahida para com o originnrio 
credor; para que munida de. tacs conhecimentos a junta possa deliberar sobre a 
íórma do pagamento com mais acerto e cquid~dc. 

,Applicação dos beii~ e remlimentos dti$ confrarias. ~lilictas. 
Tendo sido ex.linctas por ahará do governador civil as confrarias do Rozario, 

de S. Luiz, e de No.ssa Senhora d'Assumpção de Villa Nova da Baronia, concelho 
d'Alvito, a--junla de commum accordo· com o dilo. magistrado appli_cou os bens e 
1~cndin1-0ntos d'aquellas confrarias para a.junta de parochia da freguczia da dila 
vllla, que carecia. de meios para a manutenção do cullo tli\'.ino ; ficando a mesma 
j1;1,nta sujeita a satisfazer por. estes rend~mentos lodos e quaesquer encargos pios, a. 
que as mesmas confrari~ eram obrigadas. 

Pela mesma razão de se acharem cx.linclas as conírarias do Menino Deos, e 
de Nqssa Senhora do l\osario da villa d'Odemira. e de carecer n junta de parochia 
da dita villa de meios para a manutenção do culto divino, a j1,1.nta <tcJiberou, na· 
conformidade da proposta do goYcrnador civil, que ficassem perlcncenclo d'orn em 
diante o~ bens e r-endimentos das referidas cxl inclas confr1irias il menrionadn jnn-
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ta de parochia com a declaração porém de que por estes rendimentos hão de ser 
salisfeilos todos os encargos pios que as mencionadas confrarias eram obrigadas a 
satisfazer. 

Foi lambem presente á junta um alvará pelo qual o governador civil houve 
por extincla a confraria de Nossa Senhora da Misericordia de Villa Nova da Baronia, 
concelho d' Alvito, e a proposta do dito magistrado indicando a applic.ação dos bens 
e rendimentos daquella extincta confraria, liquidas dos encargos pios, a que estão 
sujeitos, para o estabelecimento da casa pia desta cidade. 

A junta ponderando que na proposta do governador civil são attendidas as 
eonveniencias dos moradores da fregueúa em que linha sido erecta a confraria ora 
e.dincla, por quanto se attende a soccorre-os .em suas enfermidades, e são tambem 
interessados em comnmm com os moradores de todas as outras freguezias do dis
tríclo no estabelecimento da casa-pia, para o qual fieará liquida uma pequena quan
ia depois de cumpridos os legados pios e mais condicções onet"osas, com que taes 
bem e rendimentos lhe são concedidos·; appliMu os bens da dita .confraria de 
Nossa 5cnhora da l\liscrícordia de Villa Nova da Baronia para o esta•belecimento da 
casa-pia desta cidade na fórma das cond~çõcs contlieudas na proposta do goverita
dor civil. 

Com identicas condições d'accordo com o governador civil applieou tamhem 
a junta para fundo da mesma casa-pia os bens e rendimentos da extincta coafraria 
da Miserícordia da ViJla de.Collos, concelho do Cercat 

Caminho de ferro. 
Bem presuadida está a junta geral de que flenhuma das necessidades deste 

dislriclo deve ser com mais presteza satisfeita do que a das vias de communicação 
prindpaimente com a capital de Reino. Interprelande pois fielmente a opinião de 
seus conslituinl.es, que lo<ln. se encaminha a alcan«:-ar os necessarlos mell1aramen
tos, sujeitando-se para isto ao indispensavel mas conveniente sacrificio pecunia
rio; e tendo em consilleração achar-se auclorisada pela lei de 7 de Agosto -do anno 
p.roxjmo passado, e condições qY.e lhe são annexas, a eonlinuafjão de um caminho 
de ferro, que do Barreiro deverá chegar ás V cndas Novas, podendo dalli estabele
cer-se um ramal, que chegue até Beja, estabelecendo-se mais no contracto addicio_ 
n'<ll poder~se desde logo cbntractar a tal respeito; entendeu que em tão patriotica, 
em preza devia secundar -os exforços do governo de V. l\I. em beneficio deste àistd
cto; e usando das aLLribuições que lhe são conferidas pela cadigo administrativo, 
arL 216, n-º' õ e 6, deliberou: que se leve ao conhecimento do governo de V. 1\1. 
que esta jtrnla geral deseja que o caminl10 de ferro do Darreiro ás Vendas Novas 
continue até esta capital do distríeto. Que para isto se levar a effeito, se com· 
promelle a auxiliar o governo com a quantia de dois ·contos e diize1úos mi l réis por 
kilomctro do estrada que se fizer dentro do distrieto até ,chegar a esta cidade. Que 
a junta para realisar esla sua offerta procure ser legalmente auctorisada a lançar 
um imposto até dez por cento add1cionaes aos impostos,directos que se pagam ao 
estado. Qqe a junta conlraete com qualqt1er companhia e ?e accordo com o go
verno, um emprestimo sufficiente, ctüosjuros e amottisa.ção sejam pagos com aquel
le imposto. Que o mesmo imposto seja lançado e arrecadado eom os do estado, 
passando depois para o cofre da junta geral para ser dalli applfoado ao pagamen
to do mesmo juro e amorlísação- Que os dois contos e duzentos mil réis sejam en
tregues depois da conélosão de cada kilomclro de estrada. l<'inalmenlc que a 
estrada seja concluída, quando muito, no praso de tres annos contados do seu 
eontraclo, 

1 

A jun1a geral confia que esta sua offer.ta, inferior a .seus desejos, nivêllacla 
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porém com as proporções do dislricto, merecerá a acceilação do governo de V. 
M., por meio do qual espera obter do corpo legislativo a precisa auctorisaçãopara, 
de accordo com o governo, contrahir o empreslimo referido, e para votar o indi-

, cado meio, unico possível, de conseguir-se o pagamento do juro e amortisação da 
divida. 

CONSULTA. 
Sociedade agrícola. 

Muito folgou a junta geral sabendo achar-se já organisada em conformida
de com o decreto de ~a de Novembro do anno passado, a sociedade agricola do 
dlstricto, esperando que da reunião das luzes e conhecimentos praticos das pes
soas de que se compõe a mesma sociedade se ha de obter o mais conveniente au
xilio para o desinvolvimenlo do importantissimo ramo de riqueza publica neste 
<lislricto, qual é 11 agricultura. 

Exposição em Pari&. 
Não menos lisongeiro foi para ajunta, geral saber que na exposição univer

so\ do Paris hão de eoncorre1· produclos da agricultura e industria, remettidos 
deste dislricto, que de certo pelo que diz respeito aos produetos agricolas espera 
a junta geral que hão de merecer allenção, allest.ando em tudo a riqueza deste 
solo. 

CeUefro& commun&. 
Achando-se em execução o decreto com força de lei de 1 l de Outubro de 

1852 e o regulamento de 20 de Julho de 1854, relativos á administraçno dos cel
lciros communs. a junta geral não póde deixar de reconhecer que não obstante a 
emcacia com que laes medidas tem sido levadas a effeilo neste districlo, e a pro
bidade que considc1·a nas pessoas que compõem as rcspeclivas administrações; 
comtudo eslá p01·:madida que a instituição dos cclleiros communs, pela fórma por 
que ullimaó1entc foram organisados, não offcrece as vantagens que oulr'ora pres
taram á agricultura, e na epocha presente sem duvida devem ser considerados 
cslabelecimen los anachronicos. · 

Em mais de uma de suas anteriores consultas pediu a junta geral com ver
<ladcira instancia que estes cslabelccimcnlos fossem comerlidos cm bancos rnraes: 
reclificando agora esta supplica, a juola geral espera ser allentida cm vista da ele
vada iutelligencia e rcconh"ecida dedicar.üo do governo de V. AJ . a favor dos inte
resses publicos. 

Satule publica. 
Pelos documen tos que foram presentes ú junta geral, reconheceu a mesma, 

qnc o estado da saude publica do dislricto é actualrnente salisfaclorio ; e poilo que 
110 anno passauo, no mcz de Outubro, houvesse o infeliz acontecimento da clwlera 
morbus invadir este districto no ponlo de Merlola, graças á Di\'ina Providencia e 
ás medidas promplas -0 cfficazes que se Jevaram a effeito, a moleslia não caminhou 
além do ponto unico aO'ectado. Não deixará a junta geral de mencionar o louvor 
que considera. ser devido ás auctoridadcs do districlo e empregados de saude, que 
no cumprimento dos seus deveres demonstraram a maior dedicação. Tambem é 
muit-0 para louvar o espirito de verdadeiro e energico interesse pela segurança da. 
sauile publica que demonstraram os povos do districto, sujeitando-se de bom gra
do ás medidas rcstriclivas que tão ponderoso caso exigiu. 

Seg11ra11ra publica. 
E' lisongeiro o estado de SC'gurançn publica do districto. Grande differença 

ba para menos entre o numero de crimes commctlidos nos annos anteriores com
parados com o presente, sendo a perspccliva que até agora se otrcrecc mui con

!J 
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soladora cm \'ista da diminuição dos factos criminosos; e sem duvida muito me
lhor seria se as auctoridades encarregadas da policia e manutenção da lranquilli
<lade pubHca füessem como auxiliares um corpo especial de segurança. 

E tanto assim é rcconh~cido, que pelo ministerio do reino foi apresentada 
ao corpo legislativo, junto com o seu relalorio, na scssl1o anterior, uma proposta para 
ser crcado neste districto um corpo de segurança : não houve comtudo até ao pre
sente uma deliberação a tal respeito, " qual a junta geral por esta fórma sollicila 
com a maior instancin. 

Tambcm a junta considera que o eslado de segurança publica seria muito 
melhor se a p.unição dos crimes podesse ser mais prompta. o que por muitas cir
cumslancias não succede. A junta geral persuade-se (como já em outras consultas 
tem levado á presen~.a de V. Ili.) que é da mais instante necessidade diminwr o 
grande numero de excepções que apresenta o arl. 163 ° da novíssima reforma ju
diciaria para o encargo ele jurados; como se nno fossem bastantes as excepções con
signadas na reforma, tem sido elevado o seu numero por difierenles portarias e 
r egulamentos subsidia1·ios, elo que resulta excluirem-sc as pessoas competentes de 
1ão honroso encargo que vai recair unicamente nos inhabeis e até mesmo nos in-

... dignos! D'aqui provém os clamores. levantados contra tão saudavel ir\sliluiçllo, 
como é a do jury, clamores apaixonados que os inimigos das instituições constitu~ 
cionaes procuram elevar para descredilo das mesmas. 

Igualmente é opinião da j unta geral que a administração da justiça obteria 
grande melhoramento, quando fosse levada a effeilo a prcnidencia dos t7'ib1maes 
de assisses pela fórma indicada 11a proposta do governo. de V. M. dirigida á cama~ 
ra cfos sr~. depulados, e publicada no Dian·odo Governo n.0 1G9 do anno de t8li3. 

lnstmeção publica. 
Pelo. que diz respeito a instrueção publica a junta geral não pó'de deíxar de· 

tlizer que viu com satisfação algum desinvolviruento neste ramo Ião importanlis~ 
simo <{O tnO indispcnsavci pnra a chdlisaçã.o dos povos. , 

A junta geral leva por esta fórma á presença de V. M. os seusr.espeHosos agra
decimentos por ler sido benignamente resolvida pelo seu governo a proposta para 
a creação de mais nove cadeiras d 'instrucção primaria em differentcs pontos do 
districto, sollicílada pela junta geral na sua consulta de 17 de Dezembro de 1853. 

Achando-se o lyceu nacional desta cidade cm estado completo quanto ao 
seu pessoal; torna-se porém indispensavcl conclu ircm-se as obras projccladas nas 
rasas que hão de servfr para exercício das mcsrnas aulas, cujo orç.amento ha mui
to se fez, e subiu ao con hecimento do governo de V. 111. por intervenção do con
selho superior de instrucç5o publica. A junta geral por esta fórma supplica a 
V. M. com a maior inslancia qu'e sejam expedidas sem demora as convenientes 01·

clcns para que as dilns obras sejam levadas a cfieilo. 
Tambem a junta gernl mencionará a necessidade que considera de ser sa

tisfeita a sua rogativa incluida na consulta do anno anterior com relação a serem 
nomeados substitutos para as cadeiras do mesmo lyceu, a exemplo do que em outras 
parles se tem feito, augmentando-se mais uma:cadeira da lingua franceza e ingleza. 

A aula de instrucçlío primaria pelo metbodo chamado repentino, que é a 
mesma do batalhão de caçadores n.º 6, aberta ao publico nesta cidade por ordem 
do governo de V. l\I. cm Abril do anno passado, tem opresenlado mui bons resul
tados, como se conhcc.cu nos exames realisados ha poucos dias, nos quacs se apre ... 
!iCularam alumnos em estado de adiantamento tal, principalmente pelo que diz. 
r~speito á leitura, que por outro qualquer methodo o não obteriam em lriplicado 
lrmpo. 
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A junta geral lisongea-sc de levar ao conhecimento do V. &I. este facto de 

que são testemunhas muitos dos procuradores á junta geral que presenciaram os 
exames. 

Considera a junta que o bem entetidido desinvolvimento dcs te SJslema de 
instrucç11o primaria ha de sem duvida concorrer muito para o melhoramento da 
educação publica. 

A junta g_eral 11ão deixará de com memorar que tendo-se experimentado em 
difTcrentes pontos do reino grande escacez de generos alimenlicios, que ameaçaria 
o estado dc> fome, se promptas e saudaveis providencias do governo de Y. M. não 
tivessem minorado tão grande calamidade. Neste districto, lemos para agrade
cer á Divina Providencia, nem remotamente se experimentar similbante falta pos
to que a colheita anterior se não podesse considerar em elevado ponto abundante. 

Os estatutos para o estabelecimento da casa-pia nesta cidade acham-se sub
mellidos á real approvação de V. M., e sendo da maior conveniencia que tão ulil 
estabelecimento possa fnnccionar o mais depressa possível, ousa a junta geral ro
gar a V. M. se digne pela fórma que mais conveniente lhe parecer approvar osso
breditos estatutos submettidos ao seu r·eal consenso. 

Persuade-se a junta geral que nas deliberações tomadas, cm conformidade 
com a lei, submettidas em seu retatorio ao real conhecimento de V. M. merecerá 
a sua benigna approvação. E pelo que diz respeito aos difTerentes objectos que 
menciona nesta consulta não menos se lisonjea que o governo de V. M. os ha de 
altendcr resolvendo-os com a illustração que lhe é propria. 

Deus guarde a V. M. por muitos annos. - Beja em sessão da junta geral aos 
16 de Junho de 1855. -Joiío Jgnacio José Bentes, presidente. - .Mariano Joaquim de 
Sousa Feio, vice-presidente - Francisco Antonio 1le Castro - Btrnarào Antonio Poças 
da ~fotta- Frnncisco Pessanha de .Mendonça F?trtodo - Diogo Francisco d' Affonseca 
Yiviao Pessanlta - José :Maria Rozado ...... Joiio Telles Tinoco do Menezes - Diogo de 
.Sou.za Folque-Antonio Cordeiro Feio-Antonio Edtmrdo Boptista Freire, sccrelario 
-José Joaquim Lamp1wi, vice-secretario. 

' 
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CORTA DA RECEITA E DESPEZA DO COFRE DA CAMARA. MUNICIPAL DE LISBOA. 
No m-cz de .iut·ho de t.856, e ,eo nt'o.rme o o r,ame nto p ara o a n 110 eeo1a~111 leo ~e t 855 a t.858 . 

,BECEI T & 

:Passeio pub1ico no sitio da Estrella - Pelos aonafüos ·recebidos do 
mimsterio do reino. para as obras e costeio. • . . . • . . 

Licenças - Pelo producto das taxas estabelecidas. . . . . . . 
Multas - Produclo das impostas aos irifractor.es das posturas, liquido 

da parte que pertence .aos zeladores. . . . . . . . . . . 
CemiteriQ no Alto de S. João - Rendimenlo dos oovaes, e ''cnda ele 

terrenos para jaiigos. . . . . . • . . • . 
Dito no sitio dos Prazeres - Dito. dil-0. . • . • • 
~l ercado da Ribeira Nova - Hendirncnlo do terrado .. 
D!lo da Praça da Figueira - Oito. 
Dito do Azeite- Armazenagem. • 
Dito do Carvão - Dito. • . 
Donativo . . . . . . . • 
Peso (Dai.anca na Cidade) . 
Repeso na Alfandega Grande • 
Tragamalho (Imposto do). . . . . . . . . . . . . . . . 
Carros (Imposto do) . . . . . . . . . . . . . . . . • 
Ministerio do reino - Pela consignacão para-as despezas da illuminação, 

limpeza e ca\ç11das, .sendo 3:5748630 por saido do :mno antece
dente, e 6:000gooo por conta .deste anno. . . . . . . . . 

Dito - Por saldo da cons1gnaçã-0 para a conservação do aqueduclo gera:! 
das Aguas-.L~vr.es relativa ao .anno antecedente. . . . . . . 

Ter.reiro Publico - Por saldo da consignação do aono anlecedente. 
JUuminação a gaz- .P.ela im,portaocía de vencimentos dos fiscaes, . 
faudemios. . . . . .. . . . 
Devedores e credores geraes. . . 
Aguas-Li u .es - Venda de betumes. 

~
Papel moc<Ia. 6~ !l-Oi$~00 

Saldo gue passou.do anno cconomieo anlec. ~olas ... .. 1 :7!.i8$000 
Metal . ..• ... a:iOOS5í5 

.Secretaria geral.da Camnta- 2.' reparliçãa, 31·de J ulho .dc 18aS. 

n 
> 
>ij 

"i 
o . .,.. 
o 
"' 
i 

1: 183$600 10 
! :OH$70U 16 

1.7 
119851>0 18 

1-9 
75J6jã ·20 

!MS371' 3t 
1"97IUO ~ .. a 
!11139-80 36 

886 1 li 37 
1Hj88o "38 
.89SO:JO 41 
3~io 48 

131S6 Hi õO 
.!li!BUtJ 
a8iSG30 5! 

:9: bi' 1630 

680$000 
'"8867! 
u 18'!65 

3$~00 
139$655 
!89S!OO 

i16:361&33l 

1·1 :&65S9i5 

27:8ll7S307 

D ESP EZ.& 

Preilios (Oespezas e os) . . . . • . 
Alqueidão (Terras .d ) . . . . . . .. • 
Passeio Publico - S larios e ·ma.is dcs,pczas 
Dilo de S. Pedro d' lcanlara -Dilo . . . 
Dito no sitio da Est lia - Dito. 
Dilo do Campo ·Gra de - llito. .. 
Arvoredos - l>ito . 
J..impeza da cidade .. 
t:alçàdas . . . 
-Canos e sargetas. .. .. 
Aguas-Lines . . . 
6bras . . . . . 

.. . 
Credito supplemenl • 1 • • 

nevedorcs ,e credorc geraes. . . .. • . . . • . 
Credores do anno e nomi.co de 185' .a 1855 - 'Contas propriamente 

da camara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Credores dilos - Co s de despczas as quaes a .camara recebe consi

,gna_ção do gover o . .. . . • • .. . . • . . • . . . 

7!$665 
5$870 

18&83~1i 
648600 

1:0988580 
!678340 
618960 

1068005 
313$040 
8638095 
!47$8'7 
678340 

60iS988 
~57$500 

3:476S9!a 

5:li'.!IS936 

13:U4$996 

'Saldo que pass I
Papel moeda . ·6 :5078~00 

,para e anno segu~nle Notas .. .. . !:7848000 
irei.ai . ••. • 5:! 90891 t H :58! 831 ~ 

--------- -
27 :8~78307 

Jeronymo JOfé da Silvo 
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Reswno tia!!! tlh•e l'8ft$ eausa11 pro1n0Tida!f pela e un.ª e a 1nara nn111r
el1m l tlest a e ldade, eo 11tra dh·erso s, eu.)a111 ea u sas t h ·e ra111 a 11da
u 1e n t o no a aae d e •su. 

Acções de libello. - Promoveram-se 3, e ledas continuaram para o nnno de· 
18üõ. 

Acções cormnimalor.ias. - Promevcram-sc 12, foram! findas,. e 10 conlinuarnmi 
para o armo de 1855. 

Execuções de .m1tença. - Promov.eram-se t, foi ex.lincla 1 e 3 continuaram 
para o anno de 1855. 

Acções à'embargos. - Promoveram-se 12, fo ram 7 exlinclas,. e G continuarom· 
para o anno de 1855. 

Acção de marmtençiio de posse. - Promoveu·sc urna, e conlínuon para o anno• 
<le 185õ. 

N. D. O movimento tanto das causas fi ndas cm 1854', como das que couti
nuaram para o armo de 18õõ, ! consta l_dos respcctivos mappas que apresentei, e· 
que_se acham na rcparti<.:..ão do contencioso, aos quaes me reporto. 

RHumo d as eAu sa• promo Tldo8 p o r dlTersos eo n tra a eiun,• C'Rmara 
munielpal tlesta elda d e, e que th·erauaa a11da 111e11to 110 anuo d e 
:18ã'1. 

Execuções. - Promoveram-se ! 1, foram 10 findas, e 11 con liouaram para o 
anno de 18füi. 

Libelfos. -Promoveram-se!!, e continuaram para o anuo de 1855. 
N. D. 6 movimento tanto das causas findas em 1854, como das que con

tinuaram para o anno de 18õõ, consta dos reslleclivos mappas que apresentei, e 
que se acham na repartição do contencioso, aos quaes me reporto. 

l!lo•hllen t o da• e a u su d e pollela eorreeelonal, per h!.An •sreuíl., 
de p O#tura, d etide ..Janei r o d e • 85•, até &ua d e lulbu d e 1853 . 

Condemnadas . 3!6 
Absolvidas !15 
Archivadas . • • 2U 
Em andamento. • • • • UGG 

T.otal . . . . • • 1330 
Pelouro do contencioso, 8 de Agosto de 1855. 

O encarregado da escrip~uração 
Custodto· Atiloriio da Fonseca: 

naedt,aes e dl•trlhul,~H--116 a s ua• ,do puJ»llee e do11, 

partleula r e11, no :1 .0 de Asuto d e :18ãS: 

As nascentes do publico. 
As dos particulares . • • 

Medição 

• • • • • • • 4 

Anneis Pen nas · 
109 7 
to 11. 

. . . . . . . . . 
T-Otal da medi~o 

• 
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Dislrióuiçtio 

Aos :chafarilcs e estabelecimentos publicos 
Aos particulares . . . .. . . . 

Total da distribuição 
Correram 11ara os desagundouros. . . 

Anneis Pennas 
74 3 11, 

u ' 
88 
u 

O administrador 
Jo;(; Scrgio Ycllozo tl'Andradc. 

PELOURO DO 1'1&T&DOURO. 

Pau•ft e 11r • .Juaquua .;Jullo, satisfazer por oeea!iliiu da s 11 a ' 'lase•n 
a Pnrls. 

Quu·t é o pessaal effeclivo cm cada uma das dilTerentes officinas d'um dos 
matadouros de Paris, com relação ao numero de animaes que alli Yão morrer, e 
aos processos em1lregados: <>' vencimento d'csses empregados, e suas habilitações? 

Indicação de todos os processos seguidos nas differente.s, com especial menção 
dos que se empregam na preparação dos intesti nos, e na preparação e purificação 
das gorduras, custo, ou despeza por officina '! 

Qual .é a quantidade d'agua que se consome effectivamenle nas diffcrentes 
.ollicinas? A qualidade d'es'sa as ua 't 

Qual é a receita, e a despeza geral do matadouro ? 
Estudo sobre o modo pratico d'aporoveitar-se mais vanlajo!amenle o sangue, 

.e sobre a confecção dos estrumes com o residuos do matadouro ? 
Quaes são, e a quanto montam, designando-se cada u ma cm especial, todas 

as despezas que se fazem, desde que o gado entra no matadouro, aÍé que a carne 
entra nos lagares de Yenda? 

Como se faz a conducç!lo da carne que Yai do matadouro para os lagares 
de Yenda ; sob que condições se faz, e a despeza designada? 

Esludo sobre os mercados de gado perto dos matadouros? 

Peleuro das agufts. 

A agua para as differentes ind.ust_rias, para lavadour<>S e banhos publicos, 
para regas de ruas, limpeza de canne>s de despejo, d'onde é fornecida? Sendo' por 
companhias, se o preço é difTerenle do preço geral da agua, na sua particular qua
lidade? 

F.ntre os dous syste.mas dtagua a domicilio, o tla ca111iaUsaçclo e por tratispor
tes, qual é a proporção em que se acham, e a rasão d'esse facto? 

Em relação á distribuição das aguas na cidade todos os esclarecimentos que 
a sua sagacidade lhe suggerir . 

Todos estes pontos devem ser olhados pelo lado pratico e economico. 
Tambem temos de altender á necessidade de melhorar o aclual systema de 

despejos: é ponto, que na actualidade talvez
1
sómente possa ser entre nós remedia

do, prohibido sob rigoqlsas pen~s que se la!lcem .nas pias as materias que deverão 
ser removidas regularmente em caixas inod.J:>ras (sem o emprego de reagentes) es
tabelecer syphões n as pias, que sómente receberão agua, e tapar hermeticamente 
~s sargetas durante o verão. Chamo loda a attcnção para estes pontos. 
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Com)lrem-,se os eonvenie11les- modelos, e d.esenhos por conla da camara. 
En1 9 de Jtill10 d~ 1.85_5, -Q ur.eador, Jo<tJJni111 :GamlidQ da Costíi. 

--::ee~$(t- e 

\ 

ADM110S'l.'R;l'1.l0 DAS, AGlJ..UJ-I~J,rBES' •. 

Ordenados aos cmprega®s • 
J ornaes aos opera rios . . 
Material. . . . . • . 
Despesas pnga~ pela administrnção; 

S-Omma • . • • •••.•. 
E" a consignação. • . . . • . 
Saldo que ficou do mez u.nlec.edente. 

tHSl~O: 
3.f.Jj}:l'76 
~U3$0i~ 

rrn~70l> 

sGas~u 
716.$666 
{!J3$:i31~ 

1:2108099 

Snldo a fa.vor para.o mez seguinle. . . . . iWIS8.51 
O administrador, 

Jozé Sorgio Vello;o. .de A11dradt .• 

----
E~tn.•tst~a do nlo,·lmeu to ela l!leereta .. 1- dá eatn•r• nnualel1tal 

ele Llsb.CJ.a, . .Il.P .nlrz de .Ju,llao de t8ii&. · 

Sessões geraes. . . . . • . . . . . . 
Representações dirigidas ao governo . . . 
Oíficios ·recebidos de diversas aulh.oridades. 
J)itos. expedidos . . . . . 
Req_uerimenlos despachad-0s . . . • •. . ._ . 

11 
4. 

si 
165 

ªªº' 

Re~'rso n .0 .408'- recnrnmtes, José Antonio Pereim d.e At·aujo ,lfa(JalJiães,, e.01111•os -
re.cott'iltD; o conselho do d.istricto de flniga - nclator" o e;tm.. 0 com.ellíeiro Itde{onso 
Leopoldo Bayard. 

Tomando em eonsià~ração a consulta da secção db contencioso.administra• 
tivo no cpnselho de c.stado. sobre o recurso interposto por José Antonió. P.ere.ira'de 
Araujo Jdagall1ães, ~JanoeLAntonio Portella, Ballhasar de Meirelles LeHe, JoseLou~ 
renç.o Gonçalves Fraga, e José Gonçalves, como repr,esenlante de seu falleü,id.Qpae 
M~o.el José Gonçalves, e Albino f or,hmato de 1\l:agalhãeii; na qJJ&lidade. <le. iltlpN~:· 

' 
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sentante de séu finado lio 1\fanoel José Mendes de Almeida Lopes, contra o accor
dão do conselho de districto de Draga, que mandou fazer effoctiva a ·responsabili
dade do presidente e vereadores da camara municipal do concelho de Cabeceiras 
de Basto, por falta de arrecada~.ão de divid~s pertencentes ao anno de 1838, na 
importancia de um conto ~ento setenta e seis mil cento vinte e oito réis, abonan
do-se apenas a quantia de seiscentos dezenove mil setecentos e oitenta réis, que se 
c~obrou nos i.umos posteriores, responsabilidade que recabia sobre os recorrentes 
nomeados, por terem sido então vereadores os quatro primeiros, e herdeiros os 
dois ullimos de outros que já morreram, no qual recurso, além dos argumentos 
para desviarem de si tal responsabilidade, allegam que a decisão jmpugnada não 
era da competencia do conselho de dístriclo, porque excedendo a receita do mu
nicipio em questão, a dois conlos de réis, tocava ao tribunal de. contas o exame e 
verificação das suas conlas municipaes, segundo as disposi<}Qes do artigo treze, nu
mero t res, do dec1·eto de ~7 de Eevcreiro de 1850. E allendendo a que o accordão 
reci>rrido de 13 de Dezembro de 18ã1 ,, quando já .se achtwa em vigor o decreto ci
tado, não se limitou, l}Omo diz o conselho de .dislricto na sua ultima resposta , ao 
cumprimento do accorclão dos annos anteriores á data daquella legislação cm que 
haviam sido julgadas as referidas contas municipaes, mas se metleu de novo no 
exame e avalii.lçM da conta, fazendo até alterações no que anterionnenle se déci
dira a similhante respeito : Dei por bem, conformando-Me com a mencionada con
sulta, em que foi otivido o ministerio. puMi.co, e se observaram todas as mais dis
posições do regulamento, Dar, em nome do Rei,' provimento no recurso, e Revo- . 
gar por.·incompelenda o ae~ordão do conselho de uistriclo. O ministro e secrett1-
lario de estado dos negocios do reino. assim o tenha intendido, e faça executar. 
Paço das Necessidades, em sete d:c outubro de mil oitocentos cincoenta e quatro. 
- Rei, fi e.gente. - Rod1•i[Jo da Fonseca. 11ía{fal11ae.s. 

Está conforme. - Antonio âe Hchorcdo. 
Está conforme. - Secretaria d<T conselho de estado, em 9 de Janeiro de 181íõ. 

- Ccu·los rla, Sitvrt Afaya, secretario geral. 

Os vereadores. que serv.iram na camara municipal do concelho de Daslo, no 
anuo de 1832, foram. declarauos responsaveis pelas dividas .aclivas da dila camara, 
relativas áquclle anno, na conformidade do que dispõe o art. 3.0 da carta de lei 
de t O de Junho de 1 SU, que diz ·o seguinte: • Nas contas que os vereadores an
nualmente devem apreset1tar ao conselho de districto serão descriptas as dividas 
aetivas do resp~cth'o município, e acompanhará as n1eStnas contas uma certidão 
do escrivão compelente, de que taes dividas foram relaxadas ao poder judicial tl·in la 
ilia .antes de findar a gerencía dos YCt~eadores, os quacs ficarão obrigados á sa
tisfação (le quaesquer quantias que na fórma declarada não tivessem sido relaxa
das, 11eve_rlendo pa.ra e.lles to.da a acção contra os originarios devedores. Aqu cl
les vereadores 'recorrera.m do,accordão do conselho d:e districto, que, assim os ti
nha declarado responsaveis, e o conselho d'estado deu pr,ovimcnto.ao. recurso com 
o fundamento da in.compe.tencia do conselho de districto, em consequencia d~Uis
posição do &rt. 13, n.0 '31 do decreto de 't'l de I!'Cvereiro de 18ü0, que diz: .r.< Com
pete M ltibunal de. contas julgar as contas das municipalidades, cujo rendimen to 
etczedet a dois contos :de réis.» Ora oomoros rendimentos da camara éle Cabe_ 
céira: de Bàsltl' e:rnedem aos ditos dois contos~ toca ao. tribunal de contas a verifi
çação de. s11as. côntas munieij>aes, e por issõ a declaração da responsabilidade ou 
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não responsabilidade dos recorrcnlcs, seguindo-se deste aceordtlo a regra geral, de 
que totlas as q11esliies de tx1nla1 de municipalidades •. cujos J'endir(lenlos excederem 
a ! contos de téis, silo. de e1clusi~a Nm,1t11tci4 '°' tribruial fie ct11tas, e Hão do dos 
conselllos de <listrkl&, 

J.\lé.w Wtit~ como o rundamenl'O dir rtspons&bilid'adc: dos veread~rcs é a ci-
1adn tei de 10 de Junho de 1843, muil0t de· proposíto transcrevemos a disposição 
do seu arl.. 3.0 , para'que todos os que forem. são, ou quizerem se., \Creadnres a 
k'uba.a f'resente, e saibam as rigorosas obrigações que conlrohem com a ntcei1a,.. 
çio dlfluelle e.ncaFgo. 

jlqc111·s~ n. • 43l = J'ocorrenlea; os. Dfrectore&· tla Cinnpanlti4 Na,-i(mal de Fiaçiio ~ TeeítkJ.ç. 
d1• 7'01rl's-N0:t:as.,= t'Uotwida; ~ jàtlla- ''°' ltmçamenlo. dti llecima d-0 bairro do Roc.ío = 
1:elulo11, º' Kx.º'º C1mselheiro Visconde tfo Castra.. 

Sendo-Ma pres~ll'e a cGnsulla ào c&nselh& d,.estado na- secção do contencio
so adminislralifo sobre ,um i:ecurso., em que são recortentts os direclores da com
panhia nacional. de Bação e &ecidos de 1'orre&-NoTas, e iecorrida. a junta do lan
çamento da, dccima d-0 bairro do Rocio, i·ntcrposto de um accordio do conselho de 
clislriclo de Lisboa. em materia de lançamento de decima induslritll. Mostt1a.se 
que sendo a fàbl!iea defiaÇtlo. e ~cidos de l'orres-Novas vropriedade de uma.co11t
pnnhia anon11ma. que·lem arsua dir.ecçlio na freguezia de S. Nicoláo, desta. cidade, 
a sendo ahi co1leclad'o pela dccima.· ind'ustri.M, ou antes pelo imposto de fabrica,• 
na .íóm1a da lei v.igentc, pertencente no anno civil d~ mil oitocentos cineoonta e 
dois, a dil'ec~le d'a companhía representou conh:a essa collecta, allegandó que só 
lhe podia ser lançada. na localidade da fabrfoa, e que efTecrivamenle já alli havia 
sido lançada, e até cobrada, naquanlia do dMzentos mil réis, rrlativamenle áquélle 
anno, e co010 lbe fosse indeferido :pela juntai o seu rect,ueiiimentó. interpoz recurso 
para o consetbo de districlo, no qual· não só se queixou da incompetencia, mas da 
exorhilancia da.ao1lcel4. Mostra-se que ouvida ajunta raecorrida, confessou: esta na 
sua informa<fiG.queo lançamentofôrn cxcessh-;o, reeaindoem um numero de aeções 
da companhia que realmente se não havia flmellido, como poslerformentenveriguou, 
vindo no conhecimento que a emissão não f.ôrn de 'Seis mil acções, comó no principio 
Jhe constâra, mas sim de q~alro mil. como era fixada.. cm seus estatutos; porém ac.. 
crcsccnlára que a causa desta. inexoclidilo fóra o procecIDnento da companhia contri
buinte, omillindo os. esclarecimentos que devia prestar na ri>rma dos artigos oilavo, 
nono e deci11101 das lnstruccõea d& \linle e dois de abril dt· mil oitocentos cineoenla e 
um, mesmo depois .~ lhe ser suscitado o-seu. dever na fórma do arügo decimote.,oei
ro sobre·a q.ual resposta o conselho ele dislriclo proferiu o.seu accordao, que é do lhcor 
seguinte::- 11 Accordam GS do ooosellto de districlo, ele. Que c&t1fiNDalll, em 
g.'lrte,. a collootá imposta. á. Cwnpanhia recorrente, pelos mesmos. fllndamenLos que 
a junta reoor.rida deduziu naiacta~de qQe vcnt: ertr!wto, dando aUeoçllo. áS iaforma• 
ções juradas, e ás disposições da liii que allhse refer-'em : dilo nro"Vimenlo em parte, . 
midnnando que a MHecta se faça tomando nor base os divide'114os di&t11iàv.idos pot' 
qoo:ts·o· mil acções, cr n-ão por seis mil" oomo 86 h8ívja feil<> na oelleota1, eujo }Jrovi
meHt.o, em parte, cs.lá em harmonia com a. resposta da junla. • - aloslra-se que a 
companhia, recoi:r.e.ódô do dito acco1·duo.nana o.conselho ele estado, insiste, a&sim 
na sun pelição de recurso. t.M10 a final na suslen.l.(\c:ão dclle, 1ia circumstan.cia que 

ti 
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julga decisiva, de haver pago ém Torrcs-~ovas a eollecla do anno civil em questão, 
e ja a esse lempq, lambem, a do anoo seguinte de mil oitocentos cincoenta e Ires, 
de c1ucjunla cerlid;lo do recebedor; prova que as acções emilfülas foram mil nove 
centns noventa e oito, e não quatro mil como o accordão estabelece para a recH
figaçi\o do lançamento; e allega, pelq quo respeita á incompetencia, que a lei man
da collectar a industria no local em que ella se exerce, e que sendo a industria, 
de que provélU os productos da fabrica, exercida em Torres-N'ovas, nenhuma juris
diéção pó-00 ler ajunta. recorr\da para collectar a companhia pelos seus lucros; que 
mesmo quando podessc considerar-se com essa jurisdicção. que lhe não concede~ 
nunca podia arrogar-se o direito ~e im~r uma collecta já lançada e paga, porque 
para isso bastava qnc se désse a prevenção de authoridade igual cm Torres-Novas, 
a qual já tinha c1ercido esse direito; e cgnclue. que se ajunta neste caso era in
compelente, lambem o era o conselho de dislricto. Correndo o processo os seus 
lermos, e sendo ouvido o conselho de districlo, este respondeu com os documen
tos do seu accordão, e juntou a !IUa resposta á da junta, que, como lhe fóra orde
nado, ouviu préviameule. A junta do bairro do Rocio deplora que a companhia 
guardasse para tão tarde os esclarecimentos que devia prestar-lhe rara servirem de 
base ao lançamento, e declam que se livesse:1abidoa tem po que só se haviam emit
tido mil novecentas e noventa e oito acções, assim se houvera regulado. Jnsisle 
na notoriedade, rcforç:a1la com ducumeutos da propria recorrente, de ser na fre
guezia de S. Nicoláo que se achant concentradas as operações da companhia, com 
a sua escripluração, guarda-livros e caixeiros, que alli se reune a sua direcção e a 
assemblé& geral na fó~ma dos seus esllllutos, e que alli se procede oo raleio e pa
gamento dos dividendos.: mostra-se que cumprindo o dever de a coll ectar, 11011.hum 
Qulro empenho leve, salvo o de fa1.cr justiça á companhia, pois que d ispondo o ar
tlgO quarenta e um das já ciladas inslrucções, que a decima industrial das compa
nhias anonymas, seja dez por cenlo da imporlancia lotai do divide11do distribuido 
aos accionislas, ella sómente tomara deste artigo a base para o lançamento, isto é 11. 

imporlaocia total do dividendo, o qual foi de quatro mil e quinhentos 1·éis: por cada 
acçilo, porque no de mais regula-se pelo arligo trinta e dois, lançando-lhe só meia 
decima como fabrica; que se lh'a lauçára naquellc local. é porque assim o determi
na o artigo cincoenta e sete, e que dan<.lo logo aviso de assi1n o haver praticado, li 
junta de Torres-novas, cumprira o artigo cincoenta e quatro das referidas instruc
ções que teve sempre•ptese ntes. O que tudo visto, e o mais que dos attlos cons
ta Considerando que a compaolüa. anon l'ma de fabrica de fiação e tecidos de 
Torres-Novas tem o seu principal escrjptorio na freguezia ele S. Nicoldo desta cidade. 

t;onsiderando que a lei tle no-ve de Julho de mil Gilocelltos trinta e nove re
duziu a decima industrial das fabricas a cis co por cenlo de seus interesses, ou lu~ 
cros 1prcsunllve1s. Consic.lerandG quo, conforme o paragrafo segundo do artigo, 
primeiro da mesma. lei. o lançamento e arrecadação deste impost6 devem ser feitos 
do mesmo modo por qu.e se fazem os das outras dasses. Considerando que o 
modo legal e pratico de se fazerem estes lançamenLos1 visto perten~r esta fabrica 
a uma companhia aoo11yma, é tomar para base do calculo o tlividcndo feito nos 
accionistas, base certa~ inlallivol -quc não pó<lc ser substituid11 pela estimativa ao 
arbill'io dos lançadores, como aconteceu em Torres-Novas, aoncte·o lançamento pet·• 
tencenlc ao anno de mil oiloeenlGi cineoenta e dois, ó menos' de metade do c1ue de
via ser se~u ndo a lei, .se o.do de presumir que não fo&Sc mai.s ex.acto o de mil oito· 
centos cincoenla e tres, cuja eerlidão nem ao menos des'igua a. importancia da col
lecla. Por lodos estes motivos : Dei por bem, em nome do Rei, Conformando-Me 
com a referida consullu} Mandar que se cu mpra o accordão recorrido, depois ue rcc· 
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liGcada. a collecta qual} lo ao numero das acções, visto qne se prova não ler a com
panhia emittido maís de mil novecentas e noventa oito, salvo á Companhia o direito á 
cobrança, ou encontro, segundo os regulamentos do lhesouro pLlblioo das quantias 
que houverem sido pagas em estação compelente. O Ministro e secretal'lo de 
estado dos negocios da razenda o lenha assim intendido, e faça executar. Paço 
de Cintra, em quatro de Outubro de mil oitocentos cincoenta e quatro. =REJ, Re
gente. = Antonio Alaria de Fontes Pereira de M.ello. 

Está conforme.= l'rimeira repartição da direcção geral das contribuições di
reetas, cm 28 de Novembrn de 1851. =Joaqitim Pedro Seabra. 

l!:slá conforme.= Seuelaria do conselho de estado, em 11 de Janeiro de 1851í. 
= Carlos da Silva Maya, Secretario geral. 

Doetr.lna que dimana de aeeor•l&e. 

A companhia Nacional de Tecido5 de Torres-Novas é uma eornpanhia ano
nyma, e n'esla qualidade deveria pagar de decima de maneios ou industrial 1 O •;. 
du dividendo das stJas aeções, mas como fabrica, e na conformidade do que dispõe o 
§ u nieo do ar ligo :B das i nst rucções de ~2 de Abril de 18õ 1 só paga S % d'a<1uelle di -
videndo. A questão porém que deeedio o accordão, foi sobre a competencia da 
localidade onde devia ser feita a collela, se em Torres-Novas, por ser ahi ,o local da 
fabriea, se ent Lisboa e baino do Racio por estar aq:ui o escriptorio da companhia, 
e ser n'elle que se fazem os pagamentos dos dividendos, e todas as transacções, de
eedindo o conselho d'estado que deve ser aqui. á vista do que dispõem o arligo 57 
das citadas instrucções que liiz assim.= As eollelas de decima industrial que de
verem pagar as compa11hias, serão lauçadas nas localidades onde eslb·eren1 os res
peclivos escrj1)torios principaes. 




